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APRESENTAÇÃO 

Este estudo é parte integrante do Contrato Administrativo n° 044/2021, assinado 

em 21/09/2021, firmado entre a empresa Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia 

Ltda. EPP e o Município de Caçapava, para elaboração do PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGIRS, referente à TOMADA DE PREÇOS nº 

002/2021. 

Os estudos preconizados para o Produto 3 – Diagnóstico Municipal Participativo 

abordam principalmente o levantamento e análise da situação dos resíduos sólidos gerados 

no município, além da integração deles com o PMGIRS. 



23 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Atualmente, a gestão de resíduos sólidos amplamente imbricada na questão do 

saneamento ambiental, é uma das temáticas mais discutidas neste século XXI. No Brasil a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, que teve sua aprovação em 2010, é o 

instrumento principal que norteia esse processo, sendo que, ainda, muitas situações 

necessitam ser superadas para que as metas estabelecidas por essa política sejam atendidas. 

Com os desafios existentes para o alcance das prerrogativas da PNRS, caso não 

sejam efetivadas ações que corroborem esta política, haverá um agravo do panorama de 

salubridade ambiental e social. 

Muitos municípios do país estão longe de adequar suas ações ao que se 

estabelece na PNRS e, assim, a necessidade de um Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos torna-se uma das principais ferramentas para a alteração desse cenário, pois indica 

quais os aspectos a serem respeitados para a melhoria da gestão dos resíduos sólidos, 

envolvendo todos os seguimentos responsáveis pela sua produção e a coparticipação de 

grande parcela da população. 

A Lei Federal de nº 12.305 de 2010 (BRASIL, 2010), que instituiu a PNRS, fornece 

as diretrizes para o gerenciamento de rejeitos e resíduos sólidos no Brasil. Para melhor 

entendimento, há de se diferenciar o conceito de ambos: rejeitos e resíduos. O primeiro, 

rejeitos, não possui possibilidade de tratamento e recuperação, não tendo serventia e, 

portanto, precisa ter sua destinação final de forma adequado para não interferir negativamente 

no meio ambiente. O segundo, resíduos, é considerado um subproduto de algum processo e, 

sendo assim, deve ser tratado, demonstrando a ideia de responsabilidade dos produtores e 

consumidores. 

A referida lei, é um desdobramento do Art. 230 da Constituição Federal de 1988, 

que registra ser dever de todos os entes federados “proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas” (BRASIL, 1988). 

Um dos principais objetivos do PNRS é proteger a saúde pública junto à qualidade 

ambiental, tendo como necessidade para o seu alcance, o envolvimento da população e dos 

setores responsáveis a este mister. 

Outros objetivos encontrados na configuração do PNRS e que possuem 

relevância semelhante ao primeiro citado são: manter o foco na não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, além da disposição final ambiental 

adequada dos rejeitos; estimular a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo 

de bens e serviços, aderindo e melhorando tecnologias limpas que minimizem o impacto 

ambiental e diminuir os riscos causados pelos resíduos perigosos e tóxicos (BRASIL, 2010). 

O Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos de Caçapava 

(PMGIRSC), obedece às prescrições exigidas pelo órgão ambiental responsável, cujas 
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recomendações, quanto às ações a serem desenvolvidas, para o controle de todas as fases 

da geração, coleta, armazenamento, tratamento e destinação dos resíduos gerados nas 

empresas, são seguidas de forma atingir todos os objetivos definidos pela PNRS, com 

padrões de qualidade, segurança, saúde e atendendo às legislações ambientais vigentes. 

Um dos principais objetivos do presente item é demonstrar como deve se dar a 

estruturação de estratégias para a mobilização e participação da população, que precisa ser 

sensibilizada mediante o conhecimento das implicações geradas na sociedade pela 

negligência para com os resíduos sólidos. 

Sabe-se que o controle social e a participação popular, componentes 

imprescindíveis para a implementação de políticas públicas, encontram-se na pauta das 

reivindicações dos brasileiros desde os anos 80 do século XX, quando por meio da última 

Constituição Brasileira de 1988, a descentralização dos entes federados coloca os municípios 

e a população no cerne do planejamento e regulação de suas ações voltadas para o meio 

ambiente e saneamento básico. A participação ativa da sociedade civil desperta a consciência 

cidadã, pois insere os indivíduos no processo de conhecimento, discussão e tomada de 

decisão sobre as ações a serem desenvolvida, bem como, a avaliação de seus resultados, 

sendo a coparticipante dos atos implementados pelo poder público. 

Assim, a luta por melhores condições de vida em uma comunidade abarca a 

mobilização e o envolvimento de todos os atores sociais que nela vivem. Nesse sentido, a 

estratégia de mobilização social, de coparticipação e de comunicação são elementos 

imprescindíveis na construção de um Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos, que abranja todo o território do município, suas áreas urbana e rural, 

favorecendo uma real leitura de realidade, no que se refere à verificação da existência dos 

resíduos sólidos em maior ou menor escala e a necessidade de ações que minimizem os 

efeitos deletérios de sua presença no meio ambiente. 

A constatação dos impactos causados pela existência de resíduos sólidos, que 

provocam poluição atmosférica, poluição hídrica, de solo, visual, podendo até causar danos à 

saúde, serve como fonte de esclarecimento para o engajamento da população nas ações 

perfiladas no PMGIRSC, que se utiliza de uma série de ferramentas, para o manejo e 

destinação adequadas dos resíduos, de forma sustentável e equilibrada. 

Aumentar as possiblidades de reciclagem e de reutilização dos resíduos sólidos é 

a forma apropriada para a destinação destes e as ações de mobilização e de organização da 

sociedade, no sentido de sua participação, são elementos indispensáveis na concretização 

das práticas educativas em uma perspectiva de mudança de concepção sobre os processos 

de superação das dificuldades da comunidade, do modo de pensar e de agir que todos os 

sujeitos envolvidos nos processos de transformação devem assumir. 
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O desafio que se propõe para os munícipes, com a materialização de mudanças 

de comportamentos, frente ao que se tem para aprimorar as condições de vida da 

comunidade, favorecerão ao alcance dos resultados do presente Plano, atendendo às reais 

necessidades descortinadas no seu diagnostico, com vistas à superação de problemas 

prioritários dos seus setores. 
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2. DIAGNÓSTICO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

2.1. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 

De acordo com a Lei Federal n. 12.305, de 2 de agosto de 2010 (BRASIL, 2010), 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências: 

Art. 13.  Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte 
classificação:  
I - quanto à origem:  
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em 
residências urbanas;  
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de 
logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;  
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 
gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, 
“h” e “j”;  
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 
atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;  
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 
industriais;  
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 
conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS;  
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 
reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes 
da preparação e escavação de terrenos para obras civis;  
i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas 
atividades;  
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 
terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios;  
 
II - quanto à periculosidade:  
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 
carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam 
significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com 
lei, regulamento ou norma técnica;  
b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.  
 
Parágrafo único.  Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na 
alínea “d” do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, 
podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados 
aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 
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2.2. ENSAIOS DE PESO ESPECÍFICO E DE GRAVIMETRIA – RESÍDUOS SÓLIDOS COLETADOS EM 

COLETA REGULAR 

Para a realização das ações de planejamento da gestão e manejo dos resíduos 

sólidos é necessário o conhecimento prévio das características físicas (quantitativas e 

qualitativas) dos resíduos gerados no município. 

Considerando que o conhecimento das características físicas dos resíduos em 

termos de massa específica aparente e composição gravimétrica é importante para a 

construção de um planejamento mais efetivo, foi realizado no município, no dia 05/05/2022, 

um estudo gravimétrico in loco para a elaboração deste PMGIRS, visando a determinação de 

tais particularidades. 

2.2.1. ESTUDO DE SETORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O conhecimento das características físicas dos resíduos gerados pela população 

do município que são recolhidos pela coleta convencional, em termos  de massa específica e 

de composição gravimétrica, visa embasar a construção de um planejamento aplicável à 

realidade local, que recomende tecnologias adequadas para o tratamento e recuperação da 

parcela reciclável seca e orgânica, mediante a identificação da potencialidade do município 

para ações de reciclagem, bem como que viabilize a destinação ambientalmente adequada 

dos rejeitos. 

Assim, este item do PMGIRS, tem como objetivo apresentar a metodologia 

definida para a setorização do município, sendo que os próximos itens apresentarão as 

metodologias definidas para a amostragem e para a realização dos ensaios técnicos de 

massa específica aparente e de composição gravimétrica. 

Dentro de um mesmo espaço geográfico, os resíduos sólidos domiciliares podem 

assumir particularidades diferenciadas de acordo com as características de seus habitantes, 

exigindo que gerenciamentos específicos sejam adotados (SANTOS et al., 2008). Salienta se 

que a análise dos aspectos socioeconômicos da população é um fator determinante para a 

elaboração de um planejamento estratégico específico, assim como para estabelecer uma 

relação quantitativa e qualitativa dos resíduos da coleta convencional, com as características 

sociais e econômicas dos seus respectivos geradores. 

2.2.1.1. DEFINIÇÃO DAS UNIDADES GERADORAS 

Os setores censitários são unidades territoriais de controle cadastral da coleta de 

informações para o censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), constituídas por áreas contíguas, respeitando-se os limites da divisão política-

administrativa, além dos parâmetros de dimensão mais adequados à operação de coleta de 

dados. As informações disponibilizadas pelo IBGE, para cada setor censitário, apresentam 
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dados demográficos, sociais, econômicos, educacionais, dentre outros, dos habitantes locais 

inseridos em suas representações. 

Neste sentido, os setores censitários urbanos foram definidos como as unidades 

geradoras de resíduos sólidos para a presente metodologia de setorização. Tal escolha é 

justificada pelo fato de que esses setores se caracterizam por territórios menores e que 

possuem um conjunto de atributos socioeconômicos específicos, os quais consideram dados 

oficiais do IBGE, propiciando uma maior representatividade ao estudo. 

2.2.1.2. DEFINIÇÃO DOS INDICADORES SOCIOECONÔMICOS 

Após definidas as unidades geradoras de resíduos sólidos, a próxima etapa 

corresponde à seleção dos indicadores socioeconômicos que serão estudados. Os censos 

populacionais produzem informações imprescindíveis para a definição de políticas públicas e 

para tomada de decisões, constituindo-se como importante fonte de referência acerca da 

situação de vida da população nos municípios e seus recortes internos. 

Para maior representatividade das áreas foram utilizados apenas os setores 

censitários que já eram urbanos no Censo Demográfico de 2010 e que nos estudos do IBGE 

para o ano de 2020 foram classificados como “Área Urbana de Alta Densidade de 

Edificações”, além disso, o setor censitário, necessariamente, deve pertencer a um bairro 

denominado pela Prefeitura de Caçapava (por exemplo: Centro, Vila Resende, Jardim Santo 

Antônio, etc.). Foram desconsiderados os setores censitários que apresentavam domicílios 

coletivos e improvisados. 

Adotando-se critérios técnicos, dentre os indicadores socioeconômicos 

disponibilizados pelo IBGE, foram adotados os mais relevantes para o presente estudo: 

• Indicadores que fornecem indícios da ocupação predominante, uma vez que 

quanto maior a população residente e a densidade demográfica, mais residencial 

tende a ser o setor: 

o Moradores em DPP ou residente em DPP (moradores); 

o Densidade demográfica (hab./m²); 

• Indicadores que fornecem indícios quanto a sensibilização à correta 

segregação e destinação final de resíduos sólidos: 

o Taxa de pessoas responsáveis pelos domicílios particulares permanentes 

(DPP) alfabetizadas (%); 

• Indicadores que fornecem indícios do maior ou menor consumo e a relação 

com a geração qualiquantitativa de resíduos sólidos: 

o Renda per capita por DPP (R$); 
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Estes indicadores socioeconômicos possuem relação direta e/ou indireta com a 

quantidade e qualidade de resíduos gerados, sendo importantes para o planejamento 

estratégico do sistema de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

2.2.1.3. COLETA E SISTEMATIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS 

A partir da definição dos indicadores socioeconômicos a serem utilizados, 

procedeu se à coleta e sistematização com base em consulta efetuada junto ao IBGE (censo 

de 20101). Todos os dados foram coletados a partir dos resultados definitivos apresentados 

na Sinopse do Censo Demográfico 2010, em formato de Agregado por Setores Censitários. 

2.2.1.4. INTERPRETAÇÃO DOS DADOS 

Em seguida à sistematização do banco de dados, inicialmente, fez-se necessária 

a interpretação de todos os valores. Menciona-se que a base de informações dos setores 

censitários do IBGE trata-se de importante ferramenta na avaliação situacional e no 

planejamento estratégico de município, entretanto, muitos resultados são gerados e nem 

todos avaliados para a consecução do objetivo do estudo. Desta forma, a estatística vem ao 

encontro desta necessidade de avaliação e pode ser de grande auxílio na interpretação do 

banco de dados sistematizado. 

Diante do exposto, para cada um dos indicadores socioeconômicos foi realizada 

uma análise estatística básica, com o objetivo de se obter as medidas de tendência central 

(média e mediana), as medidas de dispersão e de informação de posição (percentis), 

buscando determinar a curva de frequência e verificar a normalidade estatística. Esta análise 

permite uma melhor interpretação do comportamento de cada variável (indicador), para 

posterior tratamento dos dados. 

Para tanto, foram utilizadas planilhas eletrônicas, com o qual foram gerados os 

resultados estatísticos para a interpretação dos dados. O Quadro 1 apresenta o resumo das 

estatísticas descritivas para cada variável (indicador) utilizada no presente estudo. 

Analisando o Quadro 1 observa-se, para as variáveis examinadas, a existência de 

alta amplitude entre valores, ou seja, máximos e mínimos distantes além da presença de 

valores atípicos, fatos esses que poderiam prejudicar o objetivo do atual estudo. 

Assim, foi necessário proceder com uma correção estatística para o conjunto de 

valores de cada indicador, desconsiderando os valores discrepantes (para mais e para 

menos). De tal modo, buscando uma maior representatividade para a realização da 

setorização, utilizou-se de 90% das unidades geradoras de resíduos sólidos (setores 

censitários), suprimindo 5% dos valores extrapolados em cada extremidade do eixo, ou seja, 

 
1 Salienta-se que não foi realizado Censo Demográfico mais recentemente, pois o Censo 2022 
começará com as pesquisas apenas em agosto/2022, assim não há dados sociais, econômicos, 
educacionais, etc. para setores censitários mais atuais. 
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limitando-se a utilizar os valores de setores censitários contidos entre os percentis de 5% e 

95%. 

A interpretação e o tratamento dos dados apresentados anteriormente são 

essenciais para a consecução do objetivo desta setorização. 

 

Quadro 1: Parâmetros estatísticos utilizados para a interpretação dos dados 
socioeconômicos dos setores censitários urbanos de Caçapava/SP 

Variáveis 
Moradores em DPP * ou 

residente em DPP 

Densidade 
demográfica 

(hab./m²) 

Taxa de pessoas 
responsáveis pelos DPP 

alfabetizadas 

Renda per capita 
por DPP (R$) 

Média 613 0,009 96,61% 832,73 

Mediana 597 0,009 97,16% 731,02 

Mínimo 109 0,000 80,33% 234,22 

Máximo 1.166 0,037 100,00% 1.890,41 

Percentil 25% 475 0,006 95,11% 552,58 

Percentil 75% 764 0,011 98,84% 1.054,87 

Percentil 5% 307 0,002 90,98% 441,31 

Percentil 95% 1.026 0,014 100,00% 1.667,66 

Desvio padrão 220 0,005 3,12% 371,92 

Fonte: Modificado de IBGE (2010) 
* DPP = domicílios particulares permanentes 

2.2.1.5. ATRIBUIÇÃO DE CRITÉRIOS E AVALIAÇÃO EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA 

(SIG) 

A partir da interpretação e tratamento dos dados dos indicadores socioeconômicos 

supramencionados, fez-se necessário atribuir um conjunto de critérios objetivando atingir uma 

“avaliação final” que considerasse o cruzamento de todas as variáveis analisadas: Moradores 

em DPP ou residente em DPP; Densidade demográfica; Taxa de pessoas responsáveis pelos 

DPP alfabetizadas; e Renda per capita por DPP. 

Assim, inicialmente para cada uma destas variáveis supramencionadas realizou-

se uma “avaliação parcial 1”, a partir da atribuição de “notas” variando de 0 a 1. Para isto, foi 

utilizado o modelo de Regressão Simples (Linear), que avalia o comportamento das variáveis 

“X” e “Y”, em que “X” é traduzida como os valores dos setores censitários, obtidos a partir do 

IBGE (censo de 2010), e “Y” como a nota parcial variando de 0 a 1. Com intuito exemplificativo, 

são apresentados os gráficos na figura a seguir, os quais contém as equações de reta 

utilizadas para as atribuições de notas parciais para cada indicador socioeconômico, 

previamente selecionado. 



31 

 

 

 
Continua na próxima página 
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Figura 1: Esquematização gráfica da regressão linear utilizada, contendo as equações 

das retas utilizadas para a obtenção da “avaliação parcial 1” de cada variável 
Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

 
Analisando a Figura 1, observa-se que foram identificados os valores máximos e 

mínimos de cada variável, sendo estes utilizados para a formulação da adequação da reta. 

Nota-se que cada variável possui sua respectiva equação, na qual o valor individual de cada 

setor censitário pode ser substituído pela variável “X” resultando na sua nota parcial (variável 

“Y”) entre 0 e 1. 
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Sequencialmente, objetivando o estabelecimento de critérios para que seja 

possível a representatividade do estudo de caracterização física dos resíduos sólidos do 

município, procedeu-se a “avaliação parcial 2”. 

Os indicadores selecionados neste estudo não representam a mesma proporção 

de relevância quando considerado o grau de influência quantitativa e qualitativa na geração 

de resíduos sólidos. Com isso, evidenciou-se a necessidade de serem atribuídos “pesos” para 

os indicadores, conforme apresentado no quadro a seguir. O critério para a definição de 

“pesos” foi embasado em consulta bibliográfica e na experiência da equipe técnica da 

consultoria contatada para a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS). 

 

Quadro 2: Pesos atribuídos aos indicadores de acordo com sua relevância. 

Indicador Peso 

Moradores em DPP ou residente em DPP 3 

Densidade demográfica 2,5 

Taxa de pessoas responsáveis pelos domicílios 
particulares permanentes (DPP) alfabetizadas 

2,0 

Renda per capita por DPP 2,5 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

Às notas da “avaliação parcial 1” foi multiplicado o peso da “avaliação parcial 2” 

(Quadro 2); as notas então foram somadas, resultando em uma “avaliação parcial 3”. Desta 

avaliação, calculou-se a média dos valores obtidos. Na “avaliação final” foram considerados 

os valores da média anteriormente apresentada e 5% acima e abaixo dessa média. 

Assim, para maior representatividade da caracterização dos resíduos gerados no 

município e de maior interesse para a realização da gravimetria, conforme metodologia 

apresentada, a “avaliação final – pré-seleção” resultou que a gravimetria deveria considerar 

os resíduos gerados nos seguintes bairros: 

• BORDA DA MATA (SETOR 3 A - SEG, QUA. SEX); 

• BORDA DO CAMPO (SETOR 3 A - SEG, QUA. SEX); 

• JARDIM CAÇAPAVA (SETOR 2 A - SEG, QUA. SEX); 

• JARDIM RAFAEL (4 A – DIÁRIO); 

• JARDIM SÃO JOSÉ (4 A – DIÁRIO); 

• VILA ANTONIO AUGUSTO (SETOR 2 A - SEG, QUA. SEX); 

• VILA BANDEIRANTE (2 B - TER, QUI, SAB) 

• VILA PRADO (4 A – DIÁRIO); 

• VILA SANTOS (1 B e 4 B – DIÁRIO); 

• JARDIM RAFAEL (4 B – DIÁRIO); 
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Salienta-se que, por meio da análise multicritérios realizada, buscou-se identificar 

no município as regiões que, de forma genérica, tivesse maior representatividade e 

englobassem a maior parte das diversidades de comportamentos observados em proporções 

semelhantes, de maneira que a amostragem realizada gerasse um resultado compatível com 

a realidade do município em termos de geração de resíduos sólidos. 

Para melhor representatividade do ensaio gravimétrico, recomenda-se que este 

não ocorra às segundas-feiras, sextas-feiras ou feriados, sendo, portanto, recomendado uma 

análise em um dia útil típico de semana. 

O ensaio gravimétrico de Caçapava foi realizado em local da Prefeitura, onde atua 

a Associação de Reciclagem Katuretê, dada a estrutura física do local, mão-de-obra e 

equipamentos (lona, bombonas e balança). 

Entre os dias de terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras, em contato com a 

equipe da Associação de Reciclagem Katuretê, foi solicitado que o ensaio ocorra em uma 

quinta-feira, para que este não prejudique o andamento das atividades da Associação e que 

possa contar com maior número de pessoas auxiliando. 

Neste cenário, dada as análise e condições estabelecidas, fica determinado que 

a amostra de resíduos sólidos para realização do ensaio gravimétrico deverá ser oriunda do 

setor 4 A (Figura 2), em que a coleta é realizada diariamente e que abrange, entre os bairros 

pré-selecionados, o maior número de bairros com maior representatividade de geração de 

resíduos sólidos.
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Figura 2: ÁREAS SELECIONADAS PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE GRAVIMETRIA. 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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2.2.1.6. DEFINIÇÃO DO PLANO DE AMOSTRAGEM DOS RESÍDUOS DOMICILIARES 

Foram coletadas amostras nas regiões definidas (Figura 2, página 35) conforme 

a metodologia de avaliação anteriormente apresentada. 

As atividades do estudo gravimétrico foram realizadas em local da Prefeitura, onde 

atua a Associação de Reciclagem Katuretê, com acompanhamento do engenheiro civil, sr. 

Agenor Micaeli dos Santos - Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - Gestor do 

Convênio e de sua equipe. 

A logística envolvida no recolhimento dos resíduos obedeceu aos critérios 

definidos, com condições climáticas favoráveis e, principalmente, sem alterações na coleta do 

setor amostrado, portanto, sem interferências de geração acumulada devido aos finais de 

semana, feriados ou interrupções na coleta.  

Nesse sentido, a amostragem foi referente à coleta realizada no Setor 4A, no dia 

05/05/2022 (quinta-feira), com a coleta realizada entre 7:00 h e 10:00 h, com base nos 

itinerários dos serviços de coleta regular fornecidos pela municipalidade, sem interferências 

de chuvas e com temperatura de 20º C, seguindo critérios da ABNT NBR 10007:2004 (fixa os 

requisitos exigíveis para amostragem de resíduos sólidos). 

Salienta-se que a variabilidade do comportamento dos resíduos sólidos deve ser 

avaliada e feita a ponderação da necessidade de futuros estudos específicos e estruturados, 

como forma de avaliar outras variáveis, como as variações sazonais anuais (verão e inverno), 

período de férias, grandes eventos, evolução da efetividade da coleta seletiva ao longo do 

tempo, bem como diferentes realidades dos diversos setores de coleta. 

2.2.2. METODOLOGIA E ENSAIOS 

A seguir são apresentados os métodos de ensaio e análise de peso específico e 

da composição gravimétrica dos RSD e RSC gerados no município de Caçapava/SP. 

2.2.2.1.  PESO ESPECÍFICO  

A caracterização dos resíduos segundo o volume é representada através da 

determinação de peso específico, que pode ser definido como o peso do resíduo solto em 

função do volume ocupado livremente, sem qualquer compactação, expresso em quilogramas 

por metros cúbicos (kg/m³). Em outras palavras, é o peso de resíduo solto lançado em um 

recipiente de volume conhecido, dividido pelo volume deste recipiente. 

A determinação do peso específico é de grande importância, pois possibilitará o 

correto dimensionamento da frota e mão-de-obra necessária para realizar o transporte dos 

resíduos coletados, os dispositivos de acondicionamento temporário de resíduos (contêineres, 

lixeiras etc.) e outros equipamentos e instalações. 
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A seguir estão apresentadas as etapas do ensaio realizado: 

• 1ª etapa: aferir o volume e o peso da bombona utilizada; 

• 2ª etapa: descarregar o caminhão coletor; 

•  3ª etapa: encher a bombona com os resíduos ainda nos sacos plásticos → 

pesar a amostra → anotar o peso e o número de cada amostra. Observações: 

o Preencher a bombona; 

o Não apertar as sacolas; 

o Não retirar as sacolas; 

o Efetuar esse procedimento 8 vezes. 

 

O quadro a seguir apresenta os resultados do ensaio de peso específico realizado. 

De acordo com este ensaio, o peso específico dos resíduos coletados em Caçapava é, em 

média, de 165,31 kg/m³. No cenário brasileiro os valores de peso específico variam entre 150 

e 300 kg/m³. A média estimada brasileira é de 190 kg/m³ (PHILIPPI Jr. et al., 2004). 

 

Quadro 3: Peso específico – ensaio realizado em 05/05/2022 – Caçapava/SP 

Amostra 
Tara (kg) - 
bombona 

Peso (kg) 
Peso das 

amostras (kg) 

Volume do 
reservatório (m³) - 

bombona 

Peso específico 
(kg/m³) 

1 8,40 37,30 28,90 0,20 144,50 

2 8,40 36,30 27,90 0,20 139,50 

3 8,40 47,00 38,60 0,20 193,00 

4 8,40 37,20 28,80 0,20 144,00 

5 8,40 43,70 35,30 0,20 176,50 

6 8,40 44,50 36,10 0,20 180,50 

7 8,40 38,60 30,20 0,20 151,00 

8 8,40 47,10 38,70 0,20 193,50 

   331,70 (soma) 264,50 (soma)   165,31 (média) 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

As figuras a seguir comprovam a realização do ensaio de peso específico. 
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Figura 3: Aferição do peso da bombona 

Fonte: Felco Faleiros, 05/05/2022 
 

 
Figura 4: Caminhão coletor sendo preparado para descarregamento 

Fonte: Felco Faleiros, 05/05/2022 
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Figura 5: Enchimento da bombona para pesagem da amostra 

Fonte: Felco Faleiros, 05/05/2022 
 

2.2.2.2. GRAVIMETRIA 

A composição gravimétrica dos resíduos sólidos indica a porcentagem que cada 

componente possui em relação à massa total da amostra que está sendo analisada. Este tipo 

de determinação é essencial para o planejamento ou projeto relacionado com resíduos 

sólidos, sendo utilizado, para o dimensionamento de unidades de compostagem, de triagem, 

de outras unidades da limpeza urbana, entre outros fins.  

A metodologia aplicada para análise gravimétrica adotada em Caçapava está a 

presentada a seguir: 

• Espalhar a massa de resíduos; 

• Romper os sacos; 

• Revolver toda a massa de resíduos; 

• Dividir a massa em 4 partes; 

• Descartar 2 partes; 

• Revolver toda a massa de resíduos restante; 

• Dividir a massa em 4 partes; 

• Descartar 2 partes; 

• Obtenção da amostra final; 

• Aferir o peso do recipiente em que os resíduos, separados por tipo, serão 

pesados; 

• Pesar e anotar o peso da amostra final; 
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• Separar os resíduos por tipos; 

• Pesar cada tipo de resíduo e anotar. 

 

A seguir estão apresentados os resultados do ensaio realizado. 

 

Quadro 4: Amostra final – ensaio de gravimetria – 05/05/2022 – Caçapava/SP 
Amostra final Tara (kg) - bombona Peso (kg) Peso da amostra (kg) 

1 8,40 24,30 15,90 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 5: Composição gravimétrica, dados iniciais – 05/05/2022 – Caçapava/SP 
Tipo Tara (kg) – caixa plástica Peso (kg) Peso da amostra (kg) Porcentagem (%) 

Poda e capina 2,00 3,80 1,80 11,32 

Orgânico 2,00 5,80 3,80 23,90 

Plástico 2,00 4,00 2,00 12,58 

Papelão 2,00 3,10 1,10 6,92 

Papel 2,00 2,50 0,50 3,14 

Isopor 2,00 2,10 0,10 0,63 

Alumínio / metal 2,00 2,20 0,20 1,26 

Vidro 2,00 2,30 0,30 1,89 

Rejeito 2,00 7,40 5,40 33,96 

Outros 
(tecido, borracha, couro) 

2,00 2,70 0,70 4,40 

Total 35,90 15,90 100,00 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 6: Composição gravimétrica – 05/05/2022 – Caçapava/SP 

Material  Tipo % em Peso Peso (kg) % em Peso 
Peso 
(kg) 

Material orgânico 
Restos de alimento 23,90 3,80 

35,22 5,60 
Poda e capina 11,32 1,80 

Material reciclável 

Plástico 12,58 2,00 

26,42 4,20 

Papelão 6,92 1,10 

Papel 3,14 0,50 

Isopor 0,63 0,10 

Metal / alumínio 1,26 0,20 

Vidro 1,89 0,30 

Rejeitos Rejeitos totais 38,36 6,10 38,36 6,10 

Total 100 15,90 100,00 15,90 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

 
Figura 6: Composição gravimétrica – ensaio realizado em 05/05/2022 – Caçapava. 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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Os resultados do ensaio de gravimetria realizado comprovam que, apesar de 

haver coleta seletiva institucionalizada e por meio dos catadores autônomos, ainda há 

necessidade de intensificar programas de educação ambiental visando maior adesão da 

população para a coleta seletiva, bem como há necessidade de instituir programas de 

compostagem de resíduos orgânicos, haja vista a grande proporção destes no ensaio. 

As figuras a seguir comprovam a realização do ensaio de gravimetria. 

 

 
Figura 7: Massa de resíduos utilizados no estudo – rompimento dos sacos 

Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
 

 
Figura 8: Revolvimento da massa de resíduos sólidos   

Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
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Figura 9: Quarteamento - divisão inicial   

Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
 

  
Figura 10: Preparação da amostra final e pesagem desta 
Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
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Figura 11: Separação dos resíduos por tipo 

Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
 

 
Figura 12: Material separado por tipo para pesagem 

Fonte: Departamento de Meio Ambiente – Caçapava - 05/05/2022 
 

2.3. LEVANTAMENTO E ANÁLISE DA SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS NO 

MUNICÍPIO 

2.3.1. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO A CARACTERÍSTICA FÍSICA 

A caracterização física dos resíduos sólidos urbanos traz benefícios visto que 

permite planejar e avaliar o potencial de recuperação, reciclagem e reutilização dos resíduos 

tornando possível, a partir desses dados, serem adotadas as melhores medidas de 

gerenciamento (MOURA et al., 2012 e FIRMEZA, 2005). 

Conforme MMA (2012), os resíduos secos são constituídos principalmente por 

embalagens fabricadas a partir de plásticos, papéis, vidros e metais diversos, ocorrendo 



44 

 

 

também produtos compostos como as embalagens “longa vida” e outros. Já os resíduos 

úmidos são constituídos principalmente por restos oriundos do preparo dos alimentos. Contém 

partes de alimentos in natura, como folhas, cascas e sementes, restos de alimentos 

industrializados e outros. 

O resultado da composição gravimétrica dos resíduos sólidos gerados no 

município de Caçapava, que são encaminhados pela empresa Nova Opção, diretamente para 

o Centro de Tratamento e Disposição de Resíduos – Tremembé, foram apresentados no item 

anterior e estão a seguir reapresentados (Quadro 7 e Figura 13). 

 

Quadro 7: Composição gravimétrica – ensaio realizado em 05/05/2022 – Caçapava/SP 
Resíduos Tipo % em Peso % em Peso 

Material orgânico 
Restos de alimento 23,90 

35,22 
Poda e capina 11,32 

Material reciclável 

Plástico 12,58 

26,42 

Papelão 6,92 

Papel 3,14 

Isopor 0,63 

Metal / alumínio 1,26 

Vidro 1,89 

Rejeitos Rejeitos totais 38,36 38,36 

Total 100 100,00 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

 
Figura 13: Composição gravimétrica (% em Peso) – ensaio realizado em 05/05/2022 – 

Caçapava 
Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

 

A partir do ensaio de gravimetria conclui se que 26,42% dos resíduos destinados 

para disposição final no aterro sanitário em Tremembé ainda são constituídos de resíduos 

secos, materiais que poderiam ser destinados à triagem e comercialização, com consequente 

reciclagem, a partir da melhoria do programa de coleta seletiva existente, intensificando as 

ações de educação ambiental com a sensibilização da população, o que consequentemente 

poderia resultar em redução de gastos para a gestão pública com destinação final dos 

resíduos, visto que um volume menor de resíduos seria destinado ao aterro. 

Além disso, de acordo com o ensaio de gravimetria, verificou-se que no município 

há geração significativa de resíduos passíveis de compostagem (35,22%), que estão indo 

para aterramento, mas que poderiam ser processados e utilizados como adubo, em áreas de 



45 

 

 

paisagismo no município, reduzindo ainda mais o volume encaminhado para área de 

disposição final, bem como reduzir custos de disposição final. 

A seguir está apresentada a composição gravimétrica geral dos resíduos, 

considerando os resíduos que atualmente são destinados para aterramento, para as 

cooperativas e para os catadores informais (Quadro 8; Quadro 9 e Figura 14). 

 

Quadro 8: Resíduos sólidos – Caçapava/SP 

Tipo Unidade (ton./mês) Porcentagem (%) 

Coleta regular – 2021* 1.800,55 92,57 

Coleta seletiva – institucionalizada* 13,72 0,71 

Coleta seletiva - informal (estimativa)** 130,80 6,72 

Total 1.945,07 100,00 

* Dados fornecidos pelo Eng. Civil Agenor Micaeli dos Santos - Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente - Gestor do Convênio  

** Verificar o item “2.3.7.1.6ii) Catadores informais”, página 79 
Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

Quadro 9: Composição geral dos resíduos sólidos – Caçapava/SP 

Material 
% em peso (conforme 
ensaio de gravimetria) 

Coleta regular 
(ton./mês) 

Resíduos sólidos 
geral (ton./mês) 

% em peso (resíduos 
sólidos geral) 

Material orgânico 35,22 634,16 634,16 32,60 

Material reciclável 26,42 475,62 620,14 31,88 

Rejeitos 38,36 690,78 690,78 35,51 

Total 100,00 1.800,56 1.945,08 100,00 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

 
Figura 14: Composição geral dos resíduos sólidos – Caçapava/SP  

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
 

Segundo ensaio gravimétrico, realizado em 05/05/2022, o peso específico dos 

resíduos sólidos coletados em Caçapava é, em média, de 165,31 kg/m³. 
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2.3.1.1. TAXA DE GERAÇÃO PER CAPITA 

Considerando os valores apresentados no Quadro 7 (página 44) e a população 

estimada para Caçapava, pelo IBGE – 2021, tem se a geração per capita de resíduos 

apresentada no quadro a seguir. 

 

Quadro 10: Taxa de geração per capita 

Variáveis Valores Unidades  

Coleta regular - 2021 1.800,55 ton/mês 

Coleta seletiva - institucionalizada 13,72 ton/mês 

Coleta seletiva - informal (estimativa) 130,80 ton/mês 

Total - resíduos 1.945,07 ton/mês 

População - 2021 95.752 habitantes 

Taxa de geração per capita 0,677 kg/hab.dia 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

2.3.2. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO A COMPOSIÇÃO QUÍMICA 

Conforme Hiwatashi (1999), a caracterização dos resíduos sólidos, segundo sua 

característica química, foi realizada dividindo-os em duas classificações elencadas a seguir:  

• Resíduos orgânicos: materiais provenientes de material, como restos de 

alimentos, cascas de fruta, podas de árvores e grama, restos de plantas, dentre 

outros; e  

• Resíduos inorgânicos: materiais não resultantes da ação de seres vivos, 

derivados especialmente de materiais como o plástico, o vidro, papel, metal, 

dentre outros. 

 

De acordo com os estudos e levantamentos de dados realizados para o PMGIRS 

de Caçapava, foi possível estimar o percentual de resíduos orgânicos e inorgânicos presentes 

nos quantitativos de resíduos coletados regularmente no município e nos resíduos destinados 

às cooperativas e catadores informais. Salienta-se que o material classificado como rejeito, 

não foi contabilizado para a estimativa dos resíduos orgânicos e inorgânicos, uma vez que em 

sua composição pode haver a presença de ambas as características químicas (orgânica e 

inorgânica), não sendo possível diferenciá-las. 

A figura a seguir apresenta a caracterização dos resíduos segundo a característica 

química. 
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Figura 15: Caracterização dos resíduos segundo a característica química – 

Caçapava/SP 
Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

2.3.3. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO A PERICULOSIDADE 

A caracterização dos resíduos, segundo a sua periculosidade, se dá por meio da 

definição da ABNT NBR 10.004:2004 (ABNT, 2004), que os classifica em duas classes: 

• Resíduos perigosos: aqueles que, em função de suas propriedades físicas, 

químicas ou infectocontagiosas, podem apresentar risco à saúde pública, 

provocando mortalidade, incidência de doenças ou acentuando seus índices; ou 

riscos ao meio ambiente, quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada; 

ou que apresentem características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, 

toxicidade e/ou patogenicidade; 

• Resíduos não perigosos: resíduos que não apresentam quaisquer das 

propriedades de periculosidade mencionadas anteriormente.  

2.3.3.1. RESÍDUOS PERIGOSOS 

Os resíduos perigosos são aqueles que, em função de suas propriedades físicas, 

químicas ou infectocontagiosas, podem apresentar risco à saúde pública, provocando 

mortalidade, incidência de doenças ou acentuando seus índices; ou riscos ao meio ambiente, 

quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada. Também são considerados resíduos 

perigosos aqueles que apresentem características de inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade, toxicidade e/ou patogenicidade (ABNT, 2004). 

Assim, os resíduos perigosos podem ter origem em diferentes atividades, como 

as industriais, de mineração, de serviços de saúde e naquelas em que são gerados Resíduos 

com Logística Reversa Obrigatória (RLRO), tais como pilhas e baterias, lâmpadas 

fluorescentes de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, óleos lubrificantes, dentre outros. 

Maiores informações sobre resíduos perigosos devem ser verificadas em itens 

específicos deste PMGIRS: 
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• 2.3.7.6 - Resíduos industriais, página 99; 

• 2.3.7.7 - Resíduos de serviços de saúde (RSS), página 103; 

• 2.3.7.13 - Resíduos agrossilvopastoris, página 125; 

• 2.3.7.15 - Resíduos de mineração, página 132; 

• 6 - Descrição das formas e limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva, na logística reversa e de outras ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, página 183. 

2.3.3.2. RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

Os resíduos não perigosos são aqueles que não apresentam quaisquer das 

propriedades de periculosidade apresentadas por resíduos perigosos e são subdivididos em 

duas classes, segundo a ABNT NBR 10.004:2004 (ABNT, 2004):  

• Resíduos Classe II A – Não inertes: são aqueles que não se enquadram nas 

classificações de Resíduos Classe I - Perigosos ou de Resíduos Classe II B - 

Inertes, nos termos da ABNT NBR 10.004:2004. Os Resíduos Classe II A – Não 

inertes podem ter propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade ou 

solubilidade em água.  

• Resíduos Classe II B – Inertes: quaisquer resíduos que, quando amostrados 

de uma forma representativa, segundo a ABNT NBR 10.007:2004, e submetidos 

a um contato dinâmico e estático com água destilada ou desionizada, à 

temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10.006:2004, não tiverem nenhum 

de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de 

potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, 

conforme anexo G da ABNT NBR 10.004:2004.  

 

Assim, resíduos não inertes são aqueles que não se apresentam como 

inflamáveis, corrosivos, tóxicos, patogênicos e nem possuem tendência a sofrer uma reação 

química. Contudo, não se pode dizer que resíduos não inertes não podem trazer riscos à 

saúde pública ou ao meio ambiente, uma vez que os materiais dessa classe (II A) podem 

conter outras propriedades, como biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em 

água. 

Por outro lado, os resíduos inertes não têm nenhuma das características dos 

resíduos da Classe I (perigosos), mostrando-se indiferentes ao contato com a água destilada 

ou desionizada, quando expostos à temperatura média em espaços exteriores dos locais onde 

foram produzidos.  
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A seguir está apresentada a classificação dos resíduos (coleta regular) conforme 

sua classe; nota-se que 96,23% dos resíduos abrangidos na coleta regular consistem em 

resíduos não inertes (Classe II A) e 3,77% classificados como resíduos inertes (Classe II B). 

 

Quadro 11: Classificação dos resíduos – não perigosos inertes e não inertes 

Classificação Tipo % em Peso 

Não perigosos e não inertes 
Classe II A 

Restos de alimento 23,90 

Poda e capina 11,32 

Papelão 6,92 

Papel 3,14 

Rejeitos 38,36 

Plástico 12,58 

Total 96,23 

Não perigosos e inertes 
Classe II B 

Isopor 0,63 

Metal / alumínio 1,26 

Vidro 1,89 

Total 3,77 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

 
Figura 16: Classificação dos resíduos – não perigosos inertes e não inertes – 

Caçapava/SP  
Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

2.3.4. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO O RISCO 

Conforme a ABNT NBR 10.004:2004 (ABNT, 2004), os resíduos são classificados 

conforme o risco, da seguinte forma: 

• Resíduos Classe I - Perigosos; 

• Resíduos Classe II – Não perigosos; 

o Resíduos Classe II A – Não inertes; 

o Resíduos Classe II B – Inertes. 
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As definições quanto ao tipo desses resíduos já foram apresentadas no item 

anterior deste relatório. Em síntese os resíduos, quanto ao risco, são classificados conforme 

o apresentado no Quadro 12. 

 

Quadro 12: Classificação dos resíduos sólidos quanto ao risco 

Categoria Característica 

Classe I (Perigosos) 
Apresentam risco à saúde ou ao meio ambiente, caracterizando-se por possuir 
uma ou mais das seguintes propriedades: inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade e patogenicidade 

Classe II A 
(Não – inertes) 

Podem ter propriedades como: combustibilidade, biodegradabilidade ou 
solubilidade, porém, não se enquadram como resíduos I ou IIB 

Classe II B (Inertes) 
Não têm constituinte algum solubilizado em concentração superior ao padrão 
de potabilidade de águas 

Fonte: CEMPRE (2018) - LIXO MUNICIPAL: MANUAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO 

 

Conforme CEMPRE (2018), nos resíduos municipais são vários os produtos 

contendo substâncias que conferem características de inflamabilidade, corrosividade, 

oxirredução ou toxicidade, conforme apresentado a seguir (Quadro 13). 

 

Quadro 13: Resíduos domésticos potencialmente perigosos 

Tipo Produto 

Material para pintura Tintas, solventes, pigmentos e vernizes 

Materiais para jardinagem e animais Pesticidas, inseticidas, repelentes e herbicidas 

Materiais automotivos Óleos lubrificantes, fluidos de freio e transmissão e baterias 

Outros itens Pilhas, frascos de aerossóis em geral e lâmpadas fluorescentes 

Fonte: CEMPRE (2018) - LIXO MUNICIPAL: MANUAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO 

 

Maiores informações sobre resíduos perigosos devem ser verificadas em itens 

específicos deste PMGIRS: 

• 2.3.7.6 - Resíduos industriais, página 99; 

• 2.3.7.7 - Resíduos de serviços de saúde (RSS), página 103; 

• 2.3.7.13 - Resíduos agrossilvopastoris, página 125; 

• 2.3.7.15 - Resíduos de mineração, página 132; 

• 6 - Descrição das formas e limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva, na logística reversa e de outras ações relativas à responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, página 183. 

2.3.5. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO O ASPECTO ECONÔMICO 

A composição qualitativa do resíduo, segundo seu valor econômico, é exposta 

segundo critérios estabelecidos por Philippi et al. (2002) da seguinte maneira: resíduos 

aproveitáveis, são os quais possam de alguma forma ser reaproveitados e apresentarem 
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algum valor de mercado. Já os resíduos não aproveitáveis são os que não apresentam 

condições para serem recolocados no mercado e que não apresentam valor econômico. Em 

síntese: 

• Materiais aproveitáveis: a parcela dos resíduos definida como aproveitável 

refere-se àquela passível de algum tipo de reaproveitamento, seja por processos 

de compostagem ou de reciclagem, quanto por processos de reutilização e/ou 

recuperação;  

• Materiais inaproveitáveis: aqueles para os quais não existe tecnologia e/ou 

viabilidade econômica de processos de recuperação, reutilização e/ou 

reaproveitamento, sendo caracterizados, portanto, por rejeitos. 

 

De acordo com o ensaio gravimétrico e os levantamentos e estimativas realizados 

para este PMGIRS, o quadro a seguir apresenta a classificação dos resíduos sólidos quanto 

ao seu aspecto econômico, que resulta em um potencial de aproveitamento de 1.254,30 

ton/mês (resíduos orgânicos e recicláveis secos). 

 

Quadro 14: Caracterização dos resíduos segundo o aspecto econômico 

Tipo Material 
% em Peso 

(resíduos sólidos geral) 
% em Peso 

(resíduos sólidos geral) 

Material 
aproveitável 

Material orgânico - para 
composto 

32,60 
64,49 

Material reciclável - secos 31,88 

Material 
inaproveitável 

Rejeitos 35,51 35,51 

Total 100,00 100,00 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

 
Figura 17: Caracterização dos resíduos segundo o aspecto econômico 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
 

2.3.6. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO O VOLUME 

A caracterização dos resíduos segundo o volume é representada pela 

determinação do peso específico. Para a elaboração do PMGIRS de Caçapava foi realizado 

o ensaio de peso específico nos resíduos da coleta regular, conforme apresentado em “2.2.2.1 

- Peso específico”, página 36, que resultou em um peso específico médio de 165,31 kg/m³. 
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2.3.6.1. DIFERENCIAÇÃO ENTRE PEQUENO E GRANDE GERADOR DE RESÍDUOS 

Outro fator importante quanto o volume é a linha de corte entre pequeno e grande 

gerador de resíduos. Salienta se que em Caçapava não há estabelecimento de uma linha de 

corte entre esses geradores. Desta forma, são definidos aqui dois grupos de geradores, os 

pequenos e os grandes geradores de resíduos, conforme segue: 

• GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 

ASSEMELHADOS: 

o PEQUENO GERADOR: as pessoas físicas e jurídicas, entes públicos ou 

privados, proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos 

públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, 

dentre outros, geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos 

Classe II-A (Classe II – resíduos não perigosos - IIA resíduos não inertes), 

pela ABNT BNR 10.004:2004, QUE GERAM ATÉ 200 LITROS OU 50 KG 

POR DIA. 

o GRANDE GERADOR: as pessoas físicas e jurídicas, entes públicos ou 

privados, proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos 

públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, 

dentre outros, geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos 

Classe II-A (Classe II – resíduos não perigosos - IIA resíduos não inertes), 

pela ABNT BNR 10.004:2004, QUE GERAM VALORES SUPERIORES A 200 

LITROS OU 50 KG POR DIA. 

▪ Condomínios e edifícios não residenciais ou de uso misto, em que a 

soma dos resíduos tipo “domiciliar” – Classe II-A, de acordo com a ABNT, 

gerados pelos condôminos, ATINJA O VOLUME MÉDIO DIÁRIO IGUAL 

OU SUPERIOR A 1.000 (MIL) LITROS. 

 

• GERADORES DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - RCC: de maneira 

análoga ao proposto para os Resíduos Sólidos Domiciliares e assemelhados, 

foram definidos dois grupos de geradores, pequenos e grandes, de RCC para 

distinção de quais estão aptos a destinarem os resíduos gerados aos Ecopontos 

propostos neste PMGIRS. Salienta-se que as definições do grupo de pequenos 

geradores de RCC é aplicável aos geradores de Resíduos Volumosos e Verdes, 

desde que respeitados os quantitativos definidos para o grupo dos pequenos 

geradores: 

o PEQUENO GERADOR: os proprietários, possuidores, ou titulares de 

estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 
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comerciais e industriais, dentre outros, geradores de resíduos sólidos inertes, 

tais como entulho, terra e materiais de construção, com MASSA ATÉ 200 KG 

OU 1 M³ DIÁRIO (CONSIDERADO A MÉDIA MENSAL DE GERAÇÃO); 

o GRANDE GERADOR: os proprietários, possuidores, ou titulares de 

estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais e industriais, dentre outros, geradores de resíduos sólidos inertes, 

tais como entulho, terra e materiais de construção, com MASSA SUPERIOR 

A 200 KG OU 1 M³ DIÁRIO (CONSIDERADO A MÉDIA MENSAL DE 

GERAÇÃO). 

 

Cabe mencionar, que os resíduos volumosos e verdes são considerados na 

categoria dos pequenos geradores de RCC, devido ao fato de que eventualmente esses 

resíduos se sobrepõe/misturam havendo apenas distinção da origem do resíduo, como por 

exemplo peças de madeira que: se geradas em obras civis são consideradas RCC de Classe 

B; caso geradas no serviço de poda (troncos) são consideradas resíduos verdes; e se 

originadas da remoção de volumosos (limpeza pública) são considerados resíduos 

volumosos. Dessa forma, tanto os gestores públicos quanto os próprios geradores terão maior 

clareza sobre sua categorização (pequeno ou grande gerador) de acordo com o tipo de 

resíduo gerado. 

2.3.7. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SEGUNDO A ORIGEM 

2.3.7.1. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (RSD) 

2.3.7.1.1 Origem 

Segundo o Manual de Orientação para elaboração de Planos de Gestão de 

Resíduos Sólidos (MMA, 2012), os RSD correspondem aos resíduos originários de atividades 

domésticas em residências urbanas, composto por resíduos secos e resíduos úmidos. 

Os resíduos secos são constituídos principalmente por embalagens fabricadas a 

partir de plásticos, papéis, vidros e metais diversos, ocorrendo também produtos compostos 

como as embalagens “longa vida” e outros. Já os resíduos úmidos são constituídos 

principalmente por restos oriundos do preparo dos alimentos. Contém partes de alimentos "in 

natura", como folhas, cascas e sementes, restos de alimentos industrializados e outros. 

Referem-se às parcelas contaminadas dos resíduos domiciliares: embalagens que 

não se preservaram secas, resíduos úmidos que não podem ser processados em conjunto 

com os demais, resíduos das atividades de higiene e outros tipos. 

Os resíduos sólidos comerciais (RSC) são os resíduos originados por 

estabelecimentos comerciais, cujas características dependem da atividade desenvolvida, mas 
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que possuem características de resíduos sólidos domiciliares. No caso de restaurantes, bares 

e hotéis predominam os resíduos orgânicos, já os escritórios, bancos e lojas os resíduos 

predominantes são constituídos principalmente por materiais como, papéis, plásticos, 

embalagens e resíduos de asseios dos funcionários, tais como, papel toalha e papel higiênico, 

mas é preciso considerar que existe uma variação dos materiais encontrados por conta das 

atividades desenvolvidas por cada estabelecimento comercial. 

2.3.7.1.2 Volume 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial nº 35/2016, estima-se que 

o Município gera mensalmente cerca de 2000 toneladas de resíduos domiciliares, comerciais 

e produtos resultantes da limpeza em geral de vias mensalmente. 

Segundo ensaio gravimétrico, realizado em 05/05/2022, o peso específico dos 

resíduos sólidos coletados em Caçapava é, em média, de 165,31 kg/m³. Conforme 

apresentado no  

 

Quadro 8, na página 45, em 2021 estima-se uma geração de 1.945,07 ton/mês de 

RSD, contendo dados mensurados de aterramento e reciclagem institucionalizada e 

estimativa da coleta seletiva informal e baseando-se na estimativa de população do IBGE de 

2021 para Caçapava (95.752 habitantes), tem-se uma taxa de geração de 0,677 kg/hab/dia. 

Há na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente um histórico de informações 

dos resíduos sólidos domiciliares de 2010 a 2021 desenvolvido e fornecido pelo Gestor do 

Convênio em 07/04/2022, em que mensura os resíduos enterrados e reciclados mensalmente 

pelas associações Katuretê e APAS. Neste pode-se evidenciar uma oscilação da reciclagem 

de resíduos secos no município, tal resultado provém de ações pontuais de educação 

ambiental e campanhas, circunstâncias econômicas da população e a pandemia do COVID-

19 (Quadro 15 e Figura 18). 
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Quadro 15: Resíduos sólidos domiciliares – histórico de 2010 a 2021 em toneladas 

MESES 
aterrado aterrado aterrado aterrado aterrado aterrado 

Reciclado 
Associações 

aterrado 
Reciclado 

Associações 
aterrado 

Reciclado 
Associações 

aterrado 
Reciclado 

Associações 
aterrado 

Reciclado 
Associações 

aterrado 
Reciclado 

Associações 
aterrado 

Reciclado 
Associações 

Unidade 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2015 2016 2016 2017 2017 2018 2018 2019 2019 2020 2020 2021 2021 

JANEIRO 1.798,27 1.889,89 2.096,91 2.043,53 1.986,62 1.987,68 25,08 2.053,70 17,63 2.170,26 13,04 2.221,76 8,04 1.980,97 11,46 2.078,14 6,13 2.055,80 20,45 
toneladas 

FEVEREIRO 1.584,21 1.585,48 1.842,04 1.896,00 1.852,52 1.999,04 15,66 1.969,85 13,04 1.935,66 11,18 1.804,25 11,27 1.689,64 8,95 1.874,93 6,87 1.829,29 9,59 
toneladas 

MARÇO 1.758,00 1.751,23 1.578,15 1.693,52 1.630,96 1.734,58 11,98 1.775,05 12,86 1.728,61 14,27 1.893,56 13,37 1.787,55 10,58 1.943,32 10,93 1.998,96 15,24 
toneladas 

ABRIL 1.636,19 1.692,97 1.786,55 1.842,80 1.750,57 1.805,50 14,43 1.861,04 12,69 1.811,78 10,04 1.753,07 14,14 1.762,35 10,80 1.732,60 16,64 1.786,63 12,31 
toneladas 

MAIO 1.644,38 1.347,69 1.669,08 1.707,25 1.629,27 1.743,93 11,03 1.718,23 11,35 1.764,81 11,68 1772,35 9,59 1784,34 12,10 1733,56 14,72 1756,95 11,56 
toneladas 

JUNHO 1.560,99 1.613,40 1.696,45 1.814,05 1.840,49 1.822,83 10,73 1.749,97 12,81 1.726,39 10,47 1683,20 11,90 1648,58 8,79 1877,32 18,78 1754,12 13,84 
toneladas 

JULHO 1.601,45 1.624,38 1.652,42 1.722,92 1.721,92 1.733,62 15,79 1.696,67 15,81 1.936,71 20,71 1722,78 10,18 1769,59 10,03 1733,56 13,32 1724,36 12,71 
toneladas 

AGOSTO 1.528,87 1.669,21 1.720,69 1.728,17 1.723,93 1.830,47 12,61 1.723,04 11,04 1.820,01 8,73 1785,87 14,12 1740,40 11,88 1842,45 19,45 1752,96 6,76 
toneladas 

SETEMBRO 1.603,58 1.574,99 1.714,34 1.829,68 1.849,57 1.854,97 11,92 1.679,82 14,78 1.706,91 16,52 1.669,26 11,03 1.772,24 10,38 1.863,45 18,78 1.678,36 8,72 
toneladas 

OUTUBRO 1.584,80 1.660,06 1.669,84 1.724,64 1.738,34 1.723,45 14,84 1.724,90 11,37 1.795,48 7,90 1.922,55 14,18 1.858,52 10,89 1.907,30 11,95 1.621,32 14,34 
toneladas 

NOVEMBRO 1.615,72 1.677,65 1.718,00 1.752,28 1.784,03 1.899,47 12,06 1.794,93 11,64 1.740,01 11,09 1.782,58 12,22 1.796,98 13,27 1.820,20 9,42 1.740,51 18,83 
toneladas 

DEZEMBRO 1.911,52 1.758,80 1.782,86 1.876,27 1.829,22 1.974,04 13,01 1.834,43 11,52 1.996,58 12,11 1.928,38 13,21 2.040,09 13,42 2.204,91 10,07 1.907,38 20,30 
toneladas 

TOTAL 19.827,98 19.845,75 20.927,33 21.631,11 21.337,44 22.109,58 169,15 21.581,63 156,54 22.133,21 147,73 21.939,61 143,24 21.631,25 132,55 22.611,74 157,06 21.606,64 164,65 
toneladas 

MÉDIA por Mês 1.652,33 1.653,81 1.743,94 1.802,59 1.778,12 1.842,47 14,10 1.798,47 13,05 1.844,43 12,31 1.828,30 11,94 1.802,60 11,05 1.884,31 13,09 1.800,55 13,72 
toneladas 

População 84.752 85.414 86.054 89.668 90.426 91.162 91.162 91.883 91.883 92.587 92.587 93.488 93.488 94.263 94.263 95.018 95.018 95.752 95.752 
habitantes 

Geração 0,641 0,637 0,666 0,661 0,646 0,664 0,005 0,644 0,005 0,655 0,004 0,643 0,004 0,629 0,004 0,652 0,005 0,618 0,005 
kg/hab/dia 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente – e-mail de 13/04/2022 

 

 
Figura 18: Quantidade mensal de material reciclados pelas associações Katuretê (desde 2015) e APAS (a partir de julho de 2021) 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente – e-mail de 13/04/2022 
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2.3.7.1.3 Empresas contratadas 

A empresa responsável pelo serviço de coleta é a Nova Opção Limpeza Urbana 

(Pregão Presencial 35/2016 e Contrato 57/2017 – lotes 1 e 2), sendo que o coleta regular e 

conteinerizada de resíduo domiciliar e comercial se refere ao lote 1. 

A empresa responsável pelo serviço de disposição final adequada é a Cavo 

Serviço e Saneamento (Pregão Presencial 1/2017 e Contrato nº 18/2017). 

2.3.7.1.4 Coleta convencional 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial nº 35/2016, a coleta deverá 

ser executada em todas as vias oficiais abertas à circulação, ou que venham a ser abertas, 

situadas no perímetro urbano do Município e nos Distritos. 

Para realização da coleta de resíduo, a Contratada deverá disponibilizar 06 (seis) 

caminhões equipados com caçambas compactadoras, para a coleta de quantidade 

aproximada entre 70 (setenta) e 100 (cem) toneladas/dia, com capacidade para 15 m³, para 

atendimento da coleta regular sendo 03 (três) dotados de sistema de basculamento 

automático de containers de até 1,5 m³ de capacidade volumétrica, devendo toda a frota de 

veículos coletores ser dotado dos seguintes implementos: 

Os veículos deverão ser novos ou seminovos, com no máximo 05 (cinco) anos da 

data de fabricação até a entrada em operação, em ótimo estado de conservação, não podendo 

os seus equipamentos ou componentes apresentar problemas de funcionamento ou 

vazamento do material transportado. 

Os veículos da Contratada deverão apresentar GPS a bordo, com sistema de 

rastreamento em tempo real dos veículos em serviço, monitorado pela Contratada e pela 

Contratante simultaneamente, em tempo integral, sendo o programa de rastreamento, 

fornecido, mantido e instalado nas dependências da SOSM pela parte Contratada, sendo 

fornecida assessoria técnica quando necessário. 

O sistema de rastreamento por satélite integrado ao veículo deverá fornecer as 

seguintes informações: 

a) Localização instantânea de cada veículo coletor; 

b) Velocidade instantânea dos veículos; 

c) Histórico de velocidades médias com armazenamento de no mínimo 30 dias; 

d) Histórico de percursos realizados com armazenamento de no mínimo 30 

dias; 

e) Envio de mensagens eletrônicas automáticas quando o veículo exceder 

algum parâmetro de velocidade pré-determinada; 
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f) Envio de mensagens eletrônicas automáticas quando o veículo permanecer 

parado e sem movimento por um período pré-determinado; 

g) Exclusão de áreas pré-determinadas que não deverão ser consideradas 

para efeito do atendimento aos itens “e” e “f”; 

h) Sistema capaz de monitorar todos os veículos em operação 

simultaneamente; 

i) O sistema deverá ser dotado de tecnologia que permita o envio dos dados 

coletados no veículo para a central de monitoramento a cada 1 minuto ou 

em menor tempo; 

j) O sistema deverá possuir capacidade para ser acessado pela Fiscalização 

da Prefeitura, através da Central de Monitoramento ou pela INTERNET, por 

meio de dispositivo móvel com a tecnologia ANDROID. 

 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, há 06 

Caminhões-prensa com Capacidade de 15 toneladas com até 07 anos de vida útil e para a 

operação da coleta regular são disponibilizados 06 motoristas e 18 ajudantes com EPIs. 

 

 
Figura 19: Caminhão da coleta convencional 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 05/05/2022 

 

Segundo informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, há uma 

abrangência de mais de 90% do município com coleta regular. O Quadro 16 mostra o itinerário 

da coleta domiciliar convencional em Caçapava. 
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Quadro 16: Itinerário da Coleta Domiciliar Convencional 

ITINERÁRIO COLETA DOMICILIAR 

Frequência Horário Localidades atendidas 

Diário 7h às 12h 

Jardim América; Avenida Brasil; Vila Militar; Vila São João; Vila 
Resende; Jardim Santo Antônio; Jardim Julieta; Centro; Jardim 
Jequitibá; Morada do Jatay; Jardim Campo Grande; Jardim Amália; 
Vila Santos (viaduto torto sentido bairro); Vila André Martins; Vila 
Quirino; Jardim Rafael; Vila Prado; Vila Paschoal; Jardim São 
José; Vila Naly; Vila Pantaleão e Vila Santos (sentido 
supermercado Extra) 

Diário 19h Centro 

Terça, Quinta 
e Sábado 

7h às 17h 

Village das Flores; Jardim Primavera; Auto Posto Aritana; Usina de 
Asfalto Municipal; CDHU Vila Centenário; Vila Paraíso; Vila 
Bandeirante; Parque do Museu; Vila Galvão; Santa Luzia Rural I; 
Santa Luzia Rural II; Posto de Combustível; Motel 1001; Eros 
Motel; Auto Posto Apallosa's; Vinhos Dani; Residencial Esperança; 
Portal Vila Rica; Morro do Cascavel; Tijuco Preto; Sapé; Caçapava 
Velha; Vila Velha I e II; Residencial Vitória Vale; Residencial 
Panorama; Chácara Santa Rita; Quinta da Samambaia; Rainha da 
Paz; Jardim Guamirim; Padre Marcelo; Paiol; Vila Favorino; Piolho; 
Piedade; Fazenda Geraldo do Mel; Hugo's Bar; Guadalupe; Real 
Park; Vila Menino Jesus e Vila Paraíba 

Terça-feira 10:30h às 12:30h Alambique do Antenor e Mina de carvão 

Quinta-feira 11h Bairro Serrinha 

Segunda, 
Quarta e 
Sexta 

7h às 17:30h 

Avenida Henri Nestlé; Vila Nossa Senhora das Graças; Jardim 
Caçapava; Jardim Shangrilá; Jardim Maria Odete; Vera Cruz; Vila 
Antônio Augusto; borda do Campo; borda da Mata; Condomínio 
Mirante do Vale; Conjunto Inocoop (Sapé II); Vila Santa Isabel; 
Jardim Maria Cândida; Chácara Germana; Scania Codema; CDHU 
Nova Caçapava; Nova Caçapava; Residencial Maria Elmira; Sítio 
Santo Antônio; Aldeias da Serra; Bom Jesus; Chácara Santa 
Mônica; Chácara Ipês; Boa vista; Pesqueiro do Sena; Vila Perinho; 
Chácara São Judas Tadeu; Frei Sérgio; Tataúba; Portal 
Mantiqueira; Estrada do Livro; Roseirinha; Chácara Marambaia; 
Chácara Itamaraty I e II; Vila Paraíso; residencial Eldorado; Bairro 
Pinus II; Bairro Pinus I e Sá e Silva 

Fonte: PMC (2022) – Informações de e-mail de 09/03/2022 

 

Conforme relatos na Oficina de Diagnóstico do PMGIRSC em 06/07/2022, não há 

fiscalização do contrato e os coletores não possuem EPIs adequados. A coleta convencional 

gera quase 3 mil viagens de caminhão até o aterro sanitário de Tremembé, que são 70 km 

ida e volta, então sugere-se a construção de uma Usina de Transbordo para diminuir a 

quantidade de viagens e otimizar este trabalho. 

Destaca-se que são dispostas caçambas para a coleta dos resíduos sólidos 

domiciliares, conforme informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, a empresa Nova 

Opção coleta os resíduos nas caçambas e os funcionários da Prefeitura limpam o entorno. A 

relação de caçambas e suas localizações estão dispostos a seguir: 

• COLETADO AS SEGUNDAS – QUARTAS E SEXTAS-FEIRAS (11 unidades) 

o Itamaraty I – 02 caçambas Rua Pintor Vicente do Rego Monteiro 

o Itamaraty II – 01 caçamba Rua Vicente do Rego Monteiro 
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o Teixeirinha – 01 caçamba Estrada do Teixeirinha 

o Estrada do Livro – 02 caçambas Rod. Pref Ozório Lara da Cunha Neto 

o Frei Sergio – 01 caçamba Estrada Municipal Nicanor Giovanelli 

o Reciclagem Léia – 02 caçambas Rua Dr. Ademar Moreira Barbosa Romeu 

o Esquina Sup. Simpatia Dutra – 01 caçamba Rua Tomas Augusto de 

Oliveira 

o Cozinha Piloto – 01 caçamba Rua Valentin Paz Vidal 

• COLETADO AS TERÇAS – QUINTAS E SÁBADOS (22 unidades) 

o Santa Rita – 03 caçambas Rua Major F. Queiroz 

o Padre Marcelo – 02 caçambas Rua Andorinhas 

o Vila Favorino – 01 caçambas Rua Francisco José de Assis e Rua Geraldo 

Francisco de Assis 

o Chácara Hugos Bar – 02 caçambas Estrada William Nogueira 

o Guadalupe – 01 caçamba Estrada Guadalupe 

o Serrinha – 01 caçamba Estrada Municipal Mariano da Silva 

o Frente do Jonas Bar – 02 caçambas – Avenida José da Silva Mineiro 

o Geraldo Mel – 02 caçambas – Rua Luiz Aparecido 

o Bairro Taquaral AEROVALE – 01 caçamba Rua Benedito Ramos Nogueira 

o Abaixo da Rod. Carvalho Pinto – 01 caçamba Estrada Municipal Borda da 

Mata 

o Santa Luzia I – 01 caçamba Rua Fernando Pessoa 

o Estrada Piedade (orelhão) – 01 caçamba Rod João do Amaral Gurgel 

o Vila Rica (leiteiro) – 01 caçamba Rua Frei Antônio de Santana Galvão 

o Morro do Cascavel – 01 caçamba Travessa Guido José Nascimento 

o Sitio das Palmeiras (frente com a FAE) – 01 caçamba 

o Portal do Guamirim (sentido Jambeiro) – 01 caçamba Rua José Orlando 

dos Santos 

• COLETADO DIARIAMENTE DE SEGUNDA A SÁBADO. (11 unidades) 

o Mercado Municipal lado do banheiro – 02 caçambas Rua Marechal 

Eduardo Sócrates 

o Mercadão Municipal “Galpão” – 01 caçamba Rua Irmãos Brancatti 

o Frente da pastelaria Bola de Neve – 01 caçamba Calçadão da Rua Sete 

de Setembro 

o Lateral do Correios – 01 caçamba Calçadão da Rua Sete de Setembro 

o Igreja Matriz – 01 caçamba Rua Coronel Manoel Esteves 

o Frente da Óticas Carol / Tatissa– 01 caçamba Rua Treze de Maio 

o Cemitério – 02Caçambas Rua Plínio Dias 
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o Frente da Loja Pega Pega – 01 caçamba Travessa Maj Almeida Teles 

o Frente do Japa Lanches – 01 caçamba Avenida Coronel Alcântara 

 

Ressalta-se que seria mais eficaz se houvesse dizeres na caçamba com as datas 

de coleta para o descarte adequado da população. Atualmente, há descarte no entorno da 

caçamba, mesmo que ela não esteja cheia, causando um retrabalho para a limpeza destes 

locais, como pode-se verificar nas figuras a seguir. Conforme relatos na Oficina de Diagnóstico 

do PMGIRSC em 06/07/2022, as pessoas depositam os resíduos fora da caçamba com o 

intuito de facilitar a catação dos catadores informais. 

 

 

 
Figura 20: Situação das caçambas em Caçapava 
Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

2.3.7.1.5 Coleta seletiva 

Conforme informações da Prefeitura Municipal em seu site sobre a coleta seletiva 

(PMC, 2022b), esta está sendo implementada de maneira gradual nos bairros. A tendência é 

que todos os bairros sejam contemplados conforme disponibilidade (Quadro 17). 
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Quadro 17: Itinerário da Coleta Seletiva 

ITINERÁRIO COLETA SELETIVA 

Frequência Horário Localidades atendidas 

Segunda-feira 7h às 12h 

Guariglia Leilões; Jardim Caçapava; Vila Bandeirantes; Vila Nossa Senhora 
das Graças; Jardim Shangrilá; Vera Cruz; Vila Antonio Augusto Luiz; Vila 
Paraíso; Parque do Museu; Residencial Santa Clara; Condomínio Di 
Cavalcanti; Fusam; Samambaia I; Samambaia II; Cores das Índias e Fernovo 

Segunda-feira 13h às 15h 
Borda do Campo; Borda da Mata; Bairro do Sapé; Vila Santa Isabel; Jardim 
Maria Cândida; Residencial Maria Elmira; Residencial Esperança e Chácaras 
Santa Rita 

Terça-feira 7h às 12h Vila Centenário; Vila Galvão; Santa Luzia e Terras do Vale 

Quarta-feira 13h às 15h 
Condomínio Eco Park; Padre Marcelo; Guamirim; Paiol; Piedade e Vila 
Favorino 

Quarta-feira 7h às 12h 
Morro do Cascavel; Aldeia da Serra; Mantiqueira; Jardim Panorama; Vila 
Menino Jesus; Condomínio Alvorada; Real Park; Eldorado; Pinus do Iriguaçu 
I e II; Residencial Santa Clara; Samambaia I e Cores das Índias 

Quinta-feira 7h às 12h 

Jardim Campo Grande; Jardim Jequitibá; Jardim Santo Antônio; Morada do 
Jataí; Vila Resende; Vila São João; Vila Militar; Câmara Municipal; Fusam; 
Avenida Principal Nova Caçapava; Nova Caçapava; Vitória Vale; Residencial 
Reservas do Vale; Caçapava Velha (Vl. Medeiros - Vl Henrique) 

Quinta-feira 13h às 15h Residencial Santa Helena 

Sexta-feira 7h às 12h 
Jardim Primavera; Village das Flores; Jardim Amália; Vila Santos; Vila Nali; 
Vila Pantaleão; Vila Pascoal; Jardim Rafael; Vila Prado; Jardim São José; 
Residencial Santa Clara; Samambaia I; Cores da Índias e Fernovo 

Fonte: PMC (2022b) – coleta seletiva 

 

Conforme relatos na Oficina de Diagnóstico do PMGIRSC em 06/07/2022, esta 

coleta não é eficaz e não passa confiança para a população, pois em dias de feriado a coleta 

não acontece, quando quebra caminhão não há uma substituição e o bairro fica sem coleta, 

não há fiscalização do contrato e os coletores não possuem EPIs adequados. Existem bairros 

que o caminhão nem passa e tem bairro que o caminhão passa apenas em uma rua para 

pegar de uma casa, em uma coleta porta a porta que não condiz com a quantidade de 

resíduos que é coletado, é preciso dizer que tem, mas que é precário e precisa melhorar. 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, a coleta 

seletiva é realizada pela empresa Nova Opção (contratada pela Prefeitura) com utilização de 

EPIs e encaminhada às associações: APAS (Associação Paulista de Atitudes Sustentáveis) 

e Associação de Reciclagem Katuretê, conforme demonstrado no Quadro 18. A Katuretê está 

instalada em terreno público com instalações públicas e não possui caminhões próprios e a 

APAS não tem caminhão e está em adequação do espaço; ambas recebem rejeitos junto aos 

recicláveis. 
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Quadro 18: Destinação do material da coleta seletiva pela empresa Nova Opção 

COLETA SELETIVA NOVO ITINERÁRIO 

SEGUNDAS-FEIRAS 7:00 ÀS 12:00H 

KATURETÊ (LÉIA) 

GUARIGLIA LEILÕES 

JARDIM CAÇAPAVA 

VILA BANDEIRANTES 

VILA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

JARDIM SHANGRILA 

VERA CRUZ 

VILA ANTONIO AUGUSTO LUIZ 

VILA PARAÍSO 

PARQUE DO MUSEU 

RESIDENCIAL SANTA CLARA 

COND. DI CAVALCANTI 

FUSAM 

SAMAMBAIA I 

SAMAMBAIA II 

CORES DAS ÍNDIAS 

FERNOVO 

SEGUNDAS-FEIRAS 13:00 ÀS 15:00H 

APAS (ANDREA) 

BORDA DO CAMPO 

BORDA DA MATA 

BAIRRO DO SAPÉ 

VILA SANTA ISABEL 

JARDIM MARIA CÂNDIDA 

RESIDENCIAL MARIA ELMIRA 

RESIDENCIAL ESPERANÇA 

CHÁCARAS SANTA RITA 

TERÇAS-FEIRAS 7:00 ÀS 12:00H 

KATURETÊ (LÉIA) 

VILA CENTENÁRIO 

VILA GALVÃO 

SANTA LUZIA 

TERRAS DO VALE 

QUARTAS-FEIRAS 7:00 ÀS 12:00H 

KATURETÊ (LÉIA) 

MORRO DO CASCAVEL 

ALDEIA DA SERRA 

MANTIQUEIRA 

JARDIM PANORAMA 

VILA MENINO JEJUS 

COND. ALVORADA 

REAL PARK 

ELDORADO 

PINUS DO IRIGUAÇU I E II 

RESIDENCIAL SANTA CLARA 

SAMAMBAIA I 

CORES DAS ÍNDIAS 
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QUARTAS-FEIRAS 13:00 ÀS 15:00H 

APAS (ANDREA) 

COND. ECOPARK 

PADRE MARCELO 

GUAMIRIM 

PAIOL 

PIEDADE 

VILA FAVORINO 

QUINTAS-FEIRAS 7:00 ÀS 12:00H 

KATURETÊ (LÉIA) 

JARDIM CAMPO GRANDE 

JARDIM JEQUITIBÁ 

JARDIM SANTO ANOTNIO 

MORADA DO JATAÍ 

VILA RESENDE 

VILA SÃO JOÃO 

VILA MILITAR 

CAMARA MUNICIPAL 

FUSAM 

AVENIDA PRINCIPAL NOVA CAÇAPAVA 

VITORIAVALE 

RESIDENCIAL RESERVAS DO VALE 

CAÇAPAVA VELHA (VL. MEDEIROS - VL. HENRIQUE) 

QUINTAS-FEIRAS 13:00 ÀS 15:00H 

APAS (ANDREA) RESIDENCIAL SANTA HELENA 

SEXTAS-FEIRAS 7:00 ÀS 12:00H 

KATURETÊ (LÉIA) 

JARDIM PRIMAVERA 

VILLAGE DAS FLORES 

JARDIM AMÁLIA 

VILA SANTOS 

VILA NALI 

VILA PANTALEÃO 

VILA PASCOAL 

JARDIM RAFAEL 

VILA PRADO 

JARDIM SÃO JOSÉ 

RESIDENCIAL SANTA CLARA 

SAMAMBAIA I 

CORES DAS ÍNDIAS 

FERNOVO 

Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais de Caçapava (SP) - e-mail de 07/032022 

 

Ambas as Associações estão com situação cadastral ativa na Receita Federal, 

conforme cartão CNPJ demonstrado nas figuras a seguir. 
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Figura 21: Cartão CNPJ – APAs situação ativa em 08/03/2022 

Fonte: Receita Federal (2022) - RedeSIM 
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Figura 22: Cartão CNPJ – Katuretê situação ativa em 08/03/2022 

Fonte: Receita Federal (2022) - RedeSIM 
 

Existem ainda 05 Pontos de Entrega Voluntárias (PEVs) para os recicláveis sendo: 

• COOPERTECH - Cooperativa de Trabalho e Produção de Materiais Recicláveis 

do Vale do Paraíba; 

• Katuretê; 

• APAS; 

• Secretaria de Obras e Serviços Municipais: R. Reg. Feijó, 18, Vila Santos; 

• Supermercado Carrefour: Av. Brasil, 401, Centro. 

 



66 

 

 

Destaca-se que a COOPERTECH também está em situação regular na Receita 

Federal, de acordo com o Cartão CNPJ em consulta em 08/03/2022 (Figura 23). 

 

 
Figura 23: Cartão CNPJ – COOPERTECH situação ativa em 08/03/2022 

Fonte: Receita Federal (2022) - RedeSIM 
 

A Figura 24 mostra o PEV na Secretaria de Obras e Serviços Municipais. 
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Figura 24: PEV da Secretaria de Obras e Serviços Públicos – dividido em orgânico; 

reciclável e inservível, com limite de 5 sacos de entulho por pessoa 
Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

 

Conforme informações da PROECOLOGIC, em 14/03/2022, em Caçapava há 

único PEV - Ponto de Entrega Voluntario próprio para isopor (EPS), instalado na Secretária 

de Obras e Serviços Municipais de Caçapava desde 17 de agosto de 2018 e a Prefeitura 
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encaminha os resíduos à Proecologic em Taubaté (Figura 25). Desde sua inauguração a 

Prefeitura de Caçapava já entregou 2.863 kg, da seguinte forma: 2018 - 682 kg; 2019 - 858 

kg; 2020 - 692 kg; 2021 - 544 kg e 2022 - 87 kg (até 14/03/2022). Em Taubaté, é realizada a 

primeira etapa da reciclagem para retirar o ar, pois o isopor é 98% ar e 2% plástico. E todo o 

material é enviado para a Santa Luzia, lá eles transformam em novos produtos para a 

construção civil - rodapé, rodateto, molduras. 

 

 
Figura 25: PEV de EPS (Isopor ®) 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

 

Conforme informações do SNIS (2020), existem catadores de materiais recicláveis 

que trabalham dispersos na cidade e também organizados em Cooperativas ou Associações, 

entretanto não existe trabalho social por parte da prefeitura direcionado aos catadores. 
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2.3.7.1.6 Formas de destinação e disposição final 

i) Associações/cooperativas de reciclagem 

Em visita técnica, em 07/04/2022, foram verificadas a situação e instalações das 

Associações e Cooperativas instaladas em Caçapava sendo: 

• Associação Katuretê: Recebem resíduos da coleta seletiva municipal de 

Caçapava e também funcionam como um PEV recebendo resíduos secos direto 

da população através de uma abertura no muro e um bag para recebimento 

(Figura 26). Quanto à infraestrutura, nota-se precariedade local (Figura 27); 

possuem uma balança (Figura 28); uma esteira para triagem não funcionando 

(Figura 29), desta forma fazem a triagem sentadas em bancos ao ar livre, pois o 

espaço do barracão é utilizado para armazenamento dos resíduos já triados e uma 

prensa que utilizam para enfardamento de papelão, plástico e PET (Figura 30),. 

Atualmente a Katuretê funciona em terreno da Prefeitura Municipal, possui 3 (três) 

associadas, as quais são responsáveis pela manutenção dos equipamentos e 

organização, entretanto a manutenção das instalações, como energia elétrica, é 

realizada pela Prefeitura Municipal. Há problemas locais quanto à drenagem e 

esgoto, além do acúmulo de resíduos a céu aberto (Figura 31). 

• APAS: Recebem resíduos da coleta seletiva municipal de Caçapava (Figura 

32) e também funcionam como um PEV recebendo resíduos secos direto da 

população através de caçambas colocadas em frente à propriedade da APAS 

(Figura 33). Quanto à infraestrutura, estão em desenvolvimento com 

documentação regularizada, projetos para construção para melhorias (Figura 34); 

possuem uma balança eletrônica; mesa e tambores para separação dos resíduos 

em local coberto (Figura 35); Local provisório de armazenamento de bags com 

resíduos já triados (Figura 36); 20 catadores informais cadastrados em que 

ajudam na venda de materiais; possuem 2 cooperados fixos e um freelancer que 

chamam quando há demanda. Recebem muitos rejeitos, inclusive resíduos 

perigosos, os quais são separados e destinados corretamente (Figura 37). Quanto 

aos resíduos verdes, possuem planejamento para compostagem e horta como 

medida de troca para o recebimento de resíduos. 

• COOPERTECH: São 70 pessoas trabalhando na cooperativa, entretanto em 

Caçapava são 6 cooperados que possuem um trabalho mais voltado para 

eletroeletrônicos, ressalta-se que também recebem resíduos recicláveis secos, 

principalmente por meio de campanhas municipais em que participam. O local 

possui banheiros, mesa para triagem, contêineres móveis (Figura 38); 

empilhadeira e pallets para armazenamento dos resíduos triados (Figura 39), é 
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organizado e acreditam que ainda falta uma maior relação com a população para 

que consigam o recebimento de mais resíduos (Figura 40), a ideia dos cooperados 

é de divulgar em eventos. 

 

 
Figura 26: KATURETÊ – local de recebimento de resíduos recicláveis direto da 

população 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 

 
Figura 27: KATURETÊ – precariedade local 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
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Figura 28: KATURETÊ – balança 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 

 
Figura 29: KATURETÊ – esteira quebrada (superior esquerda); armazenamento em 
bags/ sacos dos resíduos já triados em local coberto (superior direita); resíduos a 

serem triados à céu aberto (inferior) 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
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Figura 30: KATURETÊ – prensa e fardos prontos para venda 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 
Figura 31: KATURETÊ – acúmulo de resíduos a céu aberto 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

Em via dos relatos na Oficina de Diagnóstico do PMGIRSC, em 06/07/2022, foi 

averiguado que a Associação Katuretê necessita de uma capacitação de gestão 

administrativa para os seus associados. 
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Figura 32: APAS – local provisório de recebimento de resíduos 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
 

 
Figura 33: APAS – caçambas para recebimento de resíduos da população 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
 

 
Figura 34: APAS – Projeto de melhoria para o local 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
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Figura 35: APAS – Mesa e tambores para separação dos resíduos em local coberto 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 
Figura 36: APAS – Local provisório de armazenamento de bags com resíduos já 

triados 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 



75 

 

 

 
Figura 37: APAS – Rejeitos – seringas (esquerda) e pilhas (direita) 

Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 
Figura 38: COOPERTECH – Banheiros e Separação dos eletrônicos em mesa e 

contêineres móveis 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

 
Figura 39: COOPERTECH – Armazenamento dos resíduos triados em bags sobre 

pallets e empilhadeira 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 
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Figura 40: COOPERTECH – Divulgação na entrada da COOPERTECH para que a 

população traga resíduos ao local 
Fonte: Felco Faleiros – abril/2022 

 

De acordo com informações do gestor do Convênio (PORTARIA N” 05/GAB, DE 

1° DE FEVEREIRO DE 2022), em e-mail de 13/04/2022 no ano de 2021, há uma média 

mensal de reciclagem: de 13,73 ton/mês, sendo: Papel = 1,9 ton/mês; Papelão = 3,78 ton/mês; 

Plástico = 1,82 ton/mês; Pet = 1,13 ton/mês; Vidro = 3,27 ton/mês; Metais = 1,2 ton/mês; 

Alumínio = 0,29 ton/mês; Tetrapak = 0,33 ton/mês; Outros = 0,01 ton/mês. Além destes 

também houve uma média mensal de reciclagem de: Óleo Vegetal = 35L/mês; EPS = 42 

kg/mês; Pilhas e baterias = 12 kg/mês e eletrônicos = 220 kg/mês, conforme verifica-se a 

seguir (Quadro 19 e Quadro 20). 
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Quadro 19: Controle mensal das associações de reciclagem em Caçapava no ano de 2021 

CONTROLE MENSAL DAS ASSOCIAÇÕES DE RECICLAGEM % de cada 
material do 

total coletado TIPO DE 
MATERIAL 

ASSOCIAÇÃO 
ANO 2021 

TOTAL 
(kg) 

Kg 
TOTAL 

Kg 
TOTAL 

Ton 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ MÉDIA % 

PAPEL 
KATURETÊ 1.650,0 3.390,0 0,0 958,0 0,0 0,0 2.143,0 0,0 0,0 3.512,5 4.740,0 5.205,0 21.598,5 1.799,9 

22.791,7 22,79 13,8 
APAS             102,3 229,2 220,4 0,0 183,6 457,7 1.193,2 198,9 

PAPELÃO 
KATURETÊ 8.690,0 2.780,0 3.592,0 3.100,0 3.350,0 2.940,0 1.483,3 1.538,4 2.414,7 3.220,0 3.359,5 4.236,2 40.704,1 3.392,0 

45.414,6 45,41 27,6 
APAS             800,8 617,4 960,7 0,0 1.238,0 1.093,6 4.710,5 785,1 

PLÁSTICO 
KATURETÊ 1.448,2 781,7 2.255,9 1.910,3 4.150,9 1.361,3 1.542,9 866,7 1.543,7 1.720,0 1.950,0 221,0 19.752,6 1.646,1 

21.891,7 21,89 13,3 
APAS             208,0 285,4 441,4 248,7 485,7 469,9 2.139,1 356,5 

PET 
KATURETÊ 1.354,0 489,0 710,0 800,0 570,0 520,0 535,8 147,4 933,3 1.092,0 2.100,0 3.230,0 12.481,5 1.040,1 

13.563,3 13,56 8,2 
APAS             127,2 144,4 194,0 150,8 185,6 279,8 1.081,8 180,3 

VIDRO 
KATURETÊ 2.500,0 1.941,8 4.554,6 5.210,0 2.727,5 3.369,1 2.460,0 1.475,0 1.500,0 1.750,0 2.125,0 3.210,0 32.823,0 2.735,3 

39.201,5 39,20 23,8 
APAS             800,8 1.000,0 34,4 2.030,6 1.446,7 1.066,0 6.378,5 1.063,1 

METAIS 
KATURETÊ 3.129,0 23,5 3.397,9 29,1 18,9 4.948,9 11,5 16,5 21,2 346,2 377,0 448,0 12.767,7 1.064,0 

14.335,6 14,34 8,7 
APAS             800,8 215,1 188,9 0,0 283,1 80,0 1.567,9 261,3 

ALUMÍNIO 
KATURETÊ 369,0 185,0 223,7 297,1 184,9 161,6 93,9 138,3 194,7 210,0 290,0 301,0 2.649,2 220,8 

3.460,0 3,46 2,1 
APAS             800,8 10,0 0,0 0,0 0,0 0,0 810,8 135,1 

TETRA PAK® 
KATURETÊ 1.300,0 0,0 503,5 0,0 560,0 540,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2.903,5 242,0 

3.908,3 3,91 2,4 
APAS             800,8 72,1 69,5 62,4 0,0 0,0 1.004,8 167,5 

OUTROS 
KATURETÊ 5,0 0,0 0,0 4,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 70,4 0,0 79,9 6,7 

79,9 0,08 0,0 
APAS             0,0 0,0 0,0 0,0 0,0   0,0 0,0 

TOTAL (kg) 20.445,2 9.591,0 15.237,6 12.309,0 11.562,2 13.840,9 12.711,9 6.755,9 8.716,9 14.343,2 18.834,6 20.298,2   13.720,6 164.646,6   100 

TOTAL (ton) 20,45 9,59 15,24 12,31 11,56 13,84 12,71 6,76 8,72 14,34 18,83 20,30       164,64   

Fonte: Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente – fornecido pelo gestor do convênio em e-mail de 13/04/2022 

 

 



78 

 

 

Quadro 20: Controle Mensal das associações de reciclagem em Caçapava no Ano de 2021 – outros materiais coletados 

OUTROS MATERIAIS COLETADOS LITROS QUILOS MÉDIA EM TON 

 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez       

ÓLEO VEG. (L)  0 0 0 170 150 0 85           405     

ÓLEO VEG. (kg)  0 0 0 153 135 0 77 0 0 0 0 0 365 30 0,03 

EPS (kg)  0 0 0 0 0 0 99 33 38   220 110 500 42 0,04 

PILHAS/BATERIAS             144           144 12 0,01 

ELETRÔNICOS (kg) 0 0 0 0 0 0 2356 285         2641 220 0,22 

Total Outros Materiais Coletados(kg) 0,0 0,0 0,0 153,0 135,0 0,0 2676,0 318,0 38,0 0,0 220,0 110,0 3650,0 304,0 0,3 

Fonte: Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente – fornecido pelo gestor do convênio em e-mail de 13/04/2022 
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ii) Catadores informais 

É importante destacar que a PNRS é voltada exclusivamente para os catadores 

já organizados em associações e cooperativas, no entanto, a grande maioria dos catadores 

atuantes no país, bem como em Caçapava, encontra-se desorganizada, trabalhando 

individualmente nas ruas, o que os deixa à margem da margem (PEREIRA & TEIXEIRA, 

2011). 

A coleta independente, realizada com auxílio de carrinhos de mão, bicicletas, 

carroças, veículos motorizados e outros, representa uma fração importante de coleta seletiva 

de recicláveis. Em Caçapava, segundo dados do censo demográfico (IBGE, 2010), há 678 

domicílios sem rendimentos e 195 domicílios com até 1/2 salário-mínimo de rendimento. 

Segundo informações do IPEA, em pelo menos ¼ dos domicílios com estas características 

há pelo menos 1 pessoa que faz catação independente nas ruas para seu sustento e sustento 

da própria família. Segundo esse raciocínio, em Caçapava são 218 catadores autônomos, 

com coleta diária aproximada de 20 kg/catador, ou seja, há uma coleta seletiva não 

estruturada e independente de 130,80 ton/mês de resíduos recicláveis secos, o que 

representa cerca de 10 vezes mais do total coletado pelas associações. 

Apesar dos pontos negativos da catação individual, há vários motivos para a não 

associação em grupos e /ou cooperativas: 

• Muitos catadores preferem atuar sozinhos, em nome de uma suposta 

autonomia na gestão de seu tempo e do resultado de seu trabalho; 

• Há uma desinformação quanto às exigências para constituição de cooperativas 

e associações; 

• O processo de criação das cooperativas ou associações exige conhecimento 

técnico especializado, tanto na sua constituição quanto na sua gestão, o que 

requer dos catadores o estabelecimento de parcerias que lhes garantam o 

assessoramento técnico necessário; 

• Muitos catadores enxergam as cooperativas/associações como um agente 

externo, não têm a consciência que elas são formadas e geridas por eles próprios, 

que são os verdadeiros donos do empreendimento. E isso implica em constante 

investimento de tempo, esforço e recursos financeiros para a manutenção e 

melhoria das condições da cooperativa/associação; 

• O custo de formalização e manutenção de uma cooperativa torna se um 

empecilho para alguns catadores se vincularem a elas. 
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Assim como na maioria dos municípios, em Caçapava os resíduos coletados pelos 

catadores independentes são comercializados com "atravessadores", e são estes que 

impõem as formas de pagamento e de aceite do que será comercializado, gerando pouca 

renda e garantia aos catadores. 

Além disso, a informalidade ainda acarreta a falta de direitos trabalhistas aos 

catadores em questão e a maior exposição a acidentes, como cortes e atropelamentos. Desta 

forma, a ênfase deve estar voltada a medidas de incentivo à formalidade dos catadores, 

organizados, preferencialmente, em sistemas de cooperativas ou associações. 

As figuras a seguir ilustram exemplo da coleta seletiva informal realizada de forma 

independente nas ruas de Caçapava e sucateiros instalados nesta. 

 

 
Figura 41: Coleta seletiva independente. 

Fonte: Felco Faleiros - abril/2022. 

 

 
Figura 42: Sucateiros instalados na cidade. 

Fonte: Felco Faleiros - abril/2022 
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iii) Setor de Transporte (garagem) 

Atualmente as sucatas decorrentes dos meios de transporte e maquinários da 

Prefeitura são acondicionados no Setor de Transportes (Garagem), com retirada de empresa 

terceirizada sob demanda. 

 

 
Figura 43: Sucatas decorrentes dos meios de transporte e maquinários da Prefeitura 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 05/05/2022 

iv) Aterro sanitário 

Os resíduos coletados pela Prefeitura são levados pela empresa Nova Opção 

diretamente para o Centro de Tratamento e Disposição de Resíduos - Tremembé, localizado 

na Estrada Municipal Luiz Macedo Barroso, s/n - km 4 - Bairro Mato Dentro - Tremembé/SP - 

CEP: 12120-000. As coordenadas geográficas de localização do aterro sanitário são: UTM 

(m)- fuso 23 - 437.078,22 E e 7.465.396,91 S, acerca de 35 km de Caçapava. 

A figura a seguir apresenta a vista e a localização da célula 4 e da Portaria de 

entrada do aterro sanitário. 
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Figura 44: Vista da célula 4 e da Portaria do aterro sanitário, respectivamente 

Fonte: Google Earth e Felco Faleiros – julho/2017 

 

O Centro de Tratamento e Disposição de Resíduos - Tremembé, operado pela 

SPE TREMEMBÉ AMBIENTAL S.A, CNPJ nº 42.972.930/0001-57, está devidamente 

licenciado na CETESB e recebe resíduos dos seguintes tipos:  

• Classe I: são os Resíduos Perigosos; 

• Classe II A: são resíduos não perigosos e não inertes;  

• Classe II B: são os resíduos não perigosos e inertes. 

 

Conforme CETESB (2020), no Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 

de 2020, Caçapava dispõe adequadamente os resíduos no aterro sanitário de Tremembé e 

melhorou seu desempenho de 2019 para 2020, conforme demonstrado no Quadro 21. 

 

Quadro 21: Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos 

 

 

 
Fonte: CETESB (2020) – Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Urbanos 2020 
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O município de Caçapava possui na CETESB um CADRI nº 57003428, válido até 

24/08/2026 para disposição de RSD em Tremembé. Nesta, as características da 

movimentação de resíduos são: 

• Resíduo: A099 - Outros resíduos não perigosos 

• Origem: Resíduos sólidos urbanos provenientes de coleta pública. 

• Classe: IIA Estado Físico: SOLIDO O/I : I/O Qtde : 24000 t / ano 

• Composição Aproximada: Resíduos sólidos compostos por papel, papelão, 

plástico polimerizado, vidro, madeira, restos de alimentos impróprios para 

consumo humano e resíduos de restaurante. 

• Método Utilizado: Visual 

• Cor, Cheiro, Aspecto: Característico 

• Destino: B30 - Aterro Sanitário Terceiro 

• Acondicionamento: E08 - Caminhão compactador do tipo prensa 

v) Disposição irregular 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, há pontos 

viciados de disposição irregular na Estrada dos Areeiros, Área verde na Nova Caçapava, 

Estrada lateral da Metal G, Estrada Francisco Miranda Campos. 

 

  
Figura 45: Disposição irregular na Estrada Lateral da Metal G 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/4/2022 

 

Mediante esta situação a Prefeitura Municipal fiscaliza o descarte irregular, faz 

limpezas constantes e sinaliza com placas de Proibido Jogar Lixo (Figura 46). Além disto, 

também são realizadas palestras do Projeto do Bairro Mais Limpo e plantio nos bairros, 

enfocando a conscientização ambiental. 
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Figura 46: Placa próxima às baias da linha do trem indicando que há punição para 

descarte irregular 
Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

2.3.7.2. RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA (RLU) 

2.3.7.2.1 Origem 

Segundo a Lei 12.305/2010 (BRASIL, 2010), são resíduos de limpeza urbana os 

originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza 

urbana. 

Conforme a Lei nº 14.026/2020 (BRASIL, 2020), os resíduos originários dos 

serviços públicos de limpeza urbana, são: 

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e 

logradouros públicos; 

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos; 

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas 

águas pluviais em logradouros públicos; 

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; 

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros 

eventos de acesso aberto ao público; e 

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana. 

2.3.7.2.2 Serviços executados por empresa privada 

A empresa responsável pelo serviço de coleta e disposição final adequada é a 

Nova Opção Limpeza Urbana (Pregão Presencial 35/2016 e Contrato 57/2017 – lotes 1 e 2), 

sendo que o serviço de limpeza pública se refere ao lote 2. 
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Cabe ressaltar que está em desenvolvimento um novo edital para contratação dos 

serviços, conforme informações da Secretaria de Obras e Serviços Municipais em visita 

técnica de 05/05/2022. 

i) Varrição 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial 35/2016 define-se como 

varrição manual de vias e logradouros públicos a operação de remoção e recolhimento dos 

resíduos existentes nas vias e logradouros, encontrados especialmente junto às sarjetas e 

canteiros centrais, como: papéis, folhas de árvores, cascas de frutas, invólucros de pequeno 

porte. 

Os resíduos provenientes da varrição são ensacados (sacos plásticos com 

capacidade de até 100 litros) e depositados em calçadas para serem coletados 

posteriormente juntamente com os demais lixos orgânicos do município. São utilizados 

carrinhos, tipo “Lutocar”, com capacidade para 100 litros e seu tambor construído de forma 

adequada, de modo a permitir a fixação e consequente remoção de sacos plásticos do seu 

interior, vassourões, vassourinha e pás (Figura 47). 

 

 
Figura 47: Carrinho “lutocar” utilizado na varrição 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia de abril/2022 

 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, a equipe 

utilizada para este serviço é de 27 varredores e 02 fiscais e os equipamentos utilizados para 

cada varredor são: 01 carrinho, 01 vassourão, 01 vassoura, 01 pá de lixo, saco de lixo e EPIs. 
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Os veículos utilizados para o serviço são: 06 Caminhões-Prensa, 02 caminhões carrocerias, 

02 Kombis. 

Há ainda 138 lixeiras distribuídas na área de varrição, com manutenção da 

limpeza pelos mesmos profissionais da varrição. 

 

 
Figura 48: Lixeira distribuída na área de varrição 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia de abril/2022 

 

De acordo com informações do DSM, em visita técnica dia 05/05/2022, o 

zoneamento de varrição ocorre conforme figura a seguir. O ANEXO 01 demostra o quantitativo 

das vias varridas por setor, bairro, ruas, a periodicidade e a quantificação mensal, neste pode-

se identificar que a varrição abrange 356,98 km em Caçapava e ao contemplar a periodicidade 

da varrição no município pode-se chegar a um quantitativo de 3.700,77 km/mês. 

Cabe ressaltar que está em andamento um novo processo licitatório para este 

serviço, o qual incluirá as seguintes localidades: Panorama; Aldeias da Serra; Parque do 

Museu e Esperança aumentando a área de abrangência de varrição em 56,96 km. 
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Figura 49: Zoneamento da Varrição 

Fonte: Secretaria de Serviços Públicos em visita técnica de 05/05/2022 
 



88 

 

 

ii) Manutenção de passeios e vias 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial 35/2016, define-se como 

raspagem de vias e logradouros públicos, a operação de retirar todo o material, principalmente 

terra e areia, depositada no leito carroçável, especialmente após períodos de chuvas, com a 

utilização de ferramental próprio. 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, este serviço 

inclui: 

• manutenção dos passeios e vias, através dos serviços de capina das ervas 

daninhas surgentes nos pisos; 

• roçada dos matos e de raspagem das poeiras; e 

• retirada de areias acumuladas pelas águas de chuva. 

 

Normalmente a equipe é composta por 09 operadores de máquina (roçadeiras), 

04 varredores, 13 capinadores, 01 fiscal e os equipamentos utilizados são: 06 Caminhões-

Prensa, 02 caminhões carrocerias, 02 Kombis, 09 roçadeiras, vassouras, carrinho de mão, 

enxadas, rastelos e EPIs. Para os caminhões há 01 motorista e 01 ajudante. 

As figuras a seguir ilustram a realização de serviços de manutenção de passeios 

e vias. 

 

 
Figura 50: Manutenção de passeios e vias - capinadores 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia de abril/2022 
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Figura 51: Manutenção de passeios e vias – carrinho de mão 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia de abril/2022 

 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial 35/2016, a área de 

abrangência do serviço é em todos os locais abrangidos pelo serviço de varrição normal de 

vias e excepcionalmente, mediante Ordem de Serviço da Prefeitura, normalmente a 

periodicidade de revisita é a cada 03 ou 04 meses em cada bairro. 

Estima-se com base na frequência e na área objeto de varrição, um volume 

aproximado de 10.000 m²/mês, em uma área de abrangência de 940.925,88 m². O 

acondicionamento deverá ser posto em local adequado para posterior recolhimento junto com 

os resíduos provenientes da varrição. 

iii) Manutenção de Áreas Verdes e Vielas 

Entende-se por áreas verdes todos os espaços públicos recobertos por vegetação 

rasteira ou de maior porte, como praças, canteiros centrais, beiras de estradas, dentre outros. 

Conforme PMC (2016), no edital do Pregão Presencial 35/2016, os serviços de 

limpeza de praças e jardins, consistem na remoção de resíduos sobre a parte pavimentada 

desses logradouros, com seu descarregamento em sacos plásticos para posterior remoção 

pelo veículo coletor.  

O Quadro 22 mostra a área de abrangência dos serviços de manutenção de áreas 

verdes e vielas, de acordo com informações do DSM em e-mail de 11/05/2022. 
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Quadro 22: Área de abrangência da manutenção de áreas verdes e vielas 
Bairro Terreno (M²) Viela 

Aldeias da Serra 4.833,65     

Bom Jesus 314,22     

Borda da Mata 8.602,02     

Borda do Campo 1.478,08 
469,80 Capina/Roçada 

61,33 Capina 

Caçapava Velha 1.652,21     

Centro 7.668,19     

Eldorado  270.425,12 868,95 Roçada 

Esperança 54.211,25 497,95 Roçada 

Estrada Olivia Alegre 6.098,61     

Jardim Amália 17.805,59     

Jardim Caçapava 90.375,45     

Jardim Campo Grande 6.776,03     

Jardim Itamaraty 14.319,69     

Jardim Jequitibá 4.836,24     

Jardim Maria Cândida 5.906,07     

Jardim Panorama 46.770,49 66,97 Máquina 

Jardim Primavera 5.344,14     

Jardim Rafael 1.776,75     

Jardim Santo Antônio 5.775,24     

Jardim São José 3.141,44     

Maria Elmira 5.087,83     

Mercado Municipal - 69,39 Capina/Roçada 

Mirante do Vale 600,00     

Morada do Jataí 8.372,23     

Nova Caçapava 60.353,05 768,88 Roçada 

Pinus I 12.403,08     

Pinus II 24.472,56     

Real Park 9.559,53     

Residencial Nanci 3.049,89     

Santa Luzia I 4.831,20     

Sapé II 9.294,40     

Vera Cruz 15.429,28     

Vila Antônio Augusto 21.812,93     

Vila Bandeirantes 5.118,93     

Vila Centenário 33.009,93     

Vila Galvão 2.799,49     

Vila Independência 712,56     

Vila Menino Jesus 12.318,64 75,09 Capina/Roçada 

Vila Militar 268,00     

Vila N. Sra. das Graças 404,47     

Vila Pantaleão 1.473,00     

Vila Prudente 598,18     

Vila Quirino 1.957,92     

Vila Resende  146,67     

Vila Santa Isabel 10.631,59     

Vila Santos 6.190,85     

Village das Flores 32.272,79     

Vitória Vale 53.321,72 104,16 Capina/Roçada 

TOTAL 894.601,20 2982,52   

Fonte: DSM - e-mail de 11/05/2022 
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São utilizados carrinhos tipo “Lutocar”, com capacidade para 100 litros, vassouras, 

vassourões, pás, etc. Os resíduos resultantes da limpeza das praças, deverão ser ensacados 

(sacos plásticos com capacidade de até 100 litros) e depositados em calçadas para serem 

coletados posteriormente juntamente com os resíduos sólidos domiciliares. 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, a equipe e 

dispositivos utilizados, destinação final são os mesmos do item 2.3.7.2.2ii) - Manutenção de 

passeios e vias na página 88. 

2.3.7.2.3 Serviços e ações executados pela Prefeitura visando a limpeza pública 

i) Limpeza de boca de lobo 

De acordo com informações obtidas no DOP pelo gestor do convênio, os serviços 

de manutenção das bocas-de-lobo distribuídas pelas vias públicas inseridas no perímetro 

urbano incluem: limpeza; desobstrução; recolhimento dos detritos formados (poeiras, terra e 

principalmente areias trazidas pelas águas das chuvas e pelos ventos) e são efetuados por 

meio de solicitações (abertura de protocolos). 

A realização do serviço é dada pela Prefeitura Municipal de Caçapava, através da 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais e Departamento de Obras Públicas. A equipe é 

composta por: 01 motorista, 01 ajudante e 01 pedreiro. Os equipamentos utilizados são: 

Caminhão com caçamba e retroescavadeira quando necessário. 

Estima-se uma geração de 4 a 5 ton./mês. 

ii) Feiras Públicas – Mercado Municipal 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, não há 

feiras públicas em Caçapava, e sim um Mercado Municipal, o qual funciona diariamente com 

o mesmo propósito. A varrição dentro do estabelecimento do Mercado Municipal é realizada 

pela equipe da Prefeitura e a externa pela equipe de varrição da empresa Nova Opção, 

conforme descrito no item 2.3.7.2.2i) - Varrição, na página 85. 

iii) Programa “PRAÇA + VERDE” 

A LEI Nº 5.839, DE 29 DE JUNHO DE 2021 institui o Programa “PRAÇA + 

VERDE”, destinado à preservação ambiental e paisagística de áreas públicas em regime de 

colaboração e dá outras providências (CAÇAPAVA, 2021). 

O Programa “PRAÇA + VERDE” consiste no estabelecimento de parceria entre o 

Município e as pessoas físicas ou jurídicas interessadas em colaborar na conservação de 

áreas verdes, praças, rotatórias, canteiros, sistemas de recreio e na melhoria do tratamento 

paisagístico destes bens públicos. 

O Programa “PRAÇA + VERDE” tem por objetivo: 
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• Incentivar e viabilizar ações para conservação, execução e manutenção de 

melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas de áreas verdes, praças, rotatórias, 

canteiros e sistemas de recreio; 

• Aperfeiçoar as condições de uso dos espaços públicos e entornos, com 

melhorias na iluminação, limpeza e segurança; 

• Incentivar a instalação e a manutenção de mobiliário urbano que atenda as 

melhores práticas de preservação ambiental; 

• Priorizar a recuperação da paisagem urbana e a manutenção da biodiversidade 

existente no Município de Caçapava; 

• Aprimorar os serviços de manutenção e zeladoria de praças e de áreas 

municipais; 

• Capacitar e incluir zeladores no mercado de trabalho, criando perspectivas para 

sua reinserção social. 

iv) Notificações a proprietários dos terrenos, edificados ou não 

Anualmente a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Obras e Serviços 

Municipais e o Departamento de Serviços Municipais, faz um edital de notificação a 

proprietários dos terrenos, edificados ou não para realizarem a capina e limpeza de seus 

terrenos da seguinte forma: 

Ficam notificados, com fundamento no art. 2º c/c art. 7º da Lei Municipal nº 
4978/2010, os proprietários dos terrenos, edificados ou não, abaixo 
relacionados para promoverem a capina e limpeza, (remoção do mato, lixos 
e entulhos) de seus respectivos terrenos, no prazo de 15 (quinze) dias. Os 
proprietários ora notificados que não realizarem a capina e limpeza de seus 
terrenos dentro do prazo legal estarão sujeitos a sanções previstas no art. 
7º da Lei Municipal nº 4978/2010. Fica esclarecido que estes proprietários 
estão sendo notificados por edital (conforme art. 6º § 3º da lei mencionada), 
porque não foram encontrados nos endereços que forneceram ao Município 
de Caçapava, passando, então, a ter endereço incerto e não sabido. 
 

2.3.7.2.4 Formas de destinação e disposição final 

i) Resíduos de varrição 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

de varrição possuem o mesmo destino dos resíduos sólidos domiciliares, ou seja, o aterro 

sanitário, conforme detalhado no item 2.3.7.1.6iv) - Aterro sanitário, página 81. 
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ii) Manutenção de passeios e vias 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

de manutenção de passeios e vias são destinados ao aterro municipal de inertes, conforme 

detalhado no item 2.3.7.8.6ii) - Disposição final, na página 119. 

iii) Manutenção de Áreas Verdes 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

de manutenção de áreas verdes são destinados ao aterro municipal de inertes, conforme 

detalhado no item 2.3.7.8.6ii) - Disposição final, na página 119. 

iv) Limpeza de boca de lobo 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

de limpeza de bocas de lobo são destinados ao aterro municipal de inertes, conforme 

detalhado no item 2.3.7.8.6ii) - Disposição final, na página 119. 

v) Feiras Públicas (Mercado Municipal) 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

do Mercado Municipal possuem o mesmo destino dos resíduos sólidos domiciliares, ou seja, 

o aterro sanitário, conforme detalhado no item 2.3.7.1.6iv) - Aterro sanitário, página 81. 

Ressalta-se que são beneficiadas 130 famílias com os alimentos de 2ª linha do 

Mercado Municipal, o restante (xepa) vai para alimentação suína de terceiros e compostagem 

dos feirantes. 

vi) Descarte irregular 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, há pontos 

de descarte irregular na Estrada dos Areeiros, Área verde na Nova Caçapava, Estrada lateral 

da Metal G, Estrada Francisco Miranda Campos, Córrego Manoelito (Figura 45, na página 

83). Além disso, também estão indo para o aterro de inertes tais resíduos (Figura 59, na 

página 121). 

2.3.7.3. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) 

2.3.7.3.1 Origem 

Segundo a Lei n. 12.305/2010 (BRASIL, 2010), os englobados nas alíneas “a” 

(resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas) e “b” 

(resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias 

públicas e outros serviços de limpeza urbana). 
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2.3.7.4. RESÍDUOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

2.3.7.4.1 Origem 

Segundo a Lei n. 12.305/2010 (BRASIL, 2010), os resíduos de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços são os resíduos gerados nessas atividades, excetuados 

os referidos nas alíneas “b” (resíduos de limpeza urbana), “e” (resíduos dos serviços públicos 

de saneamento básico), “g” (resíduos de serviços de saúde), “h” (resíduos da construção civil) 

e “j” (resíduos de serviços de transportes). 

Conforme a Lei nº 14.026/2020 (BRASIL, 2020), os resíduos originários de 

atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e qualidade similares às dos 

resíduos domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos 

urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos 

da norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta 

são considerados públicos. 

2.3.7.4.2 Coleta 

O município coleta regularmente os resíduos de estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços, considerados similares aos resíduos domiciliares, ficando a cargo 

dos geradores os outros tipos de resíduos gerados nestes estabelecimentos. 

Os resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais são recolhidos juntamente 

com os RSD, não sendo possível nesse caso, aferir a quantidade de resíduos gerados nesse 

segmento. 

2.3.7.4.3 Destinação e disposição final 

Para os resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços 

equivalentes aos RSD não há programa formal de reciclagem ou reutilização; para os demais 

tipos de resíduos gerados nestes estabelecimentos, a separação, reciclagem e reutilização 

serão tratadas na identificação dos geradores sujeitos a elaboração de planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos e implantação de sistemas de logística reversa. 

Assim como os RSD, os resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores 

de serviços não recebem tratamento e são dispostos no aterro sanitário de Tremembé. 

2.3.7.5. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

2.3.7.5.1 Origem 

Segundo MMA (2012) são os resíduos gerados em atividades relacionadas às 

seguintes modalidades do saneamento básico: tratamento da água e do esgoto, manutenção 

dos sistemas de drenagem e manejo das águas pluviais. 
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Os resíduos são resultantes dos processos aplicados em Estações de Tratamento 

de Água (ETAs) e Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs), ambos envolvendo cargas de 

matéria orgânica, e resíduos dos sistemas de drenagem, com predominância de material 

inerte proveniente principalmente do desassoreamento de cursos d’água. 

2.3.7.5.2 Abastecimento de Água 

Segundo Caçapava (2011), em seu Plano Municipal Integrado de Saneamento 

Básico, o sistema de abastecimento de água, operado atualmente pela concessionária 

SABESP, tem um índice de atendimento de 100% da área urbana de Caçapava. Este utiliza 

exclusivamente de manancial subterrâneo e é constituído de subsistemas interligados 

conhecidos como: 

• Sistema Central; 

• Sistema Caçapava Velha; 

• Sistema Guamirim; 

• Sistema Residencial Esperança; e 

• Sistema Residencial Santa Helena. 

 

Os sistemas de tratamento consistem apenas na desinfecção e fluoretação. Tais 

procedimentos ocorrem nos próprios reservatórios dos sistemas. Desta forma, não há geração 

de lodo como resíduo de saneamento. 

2.3.7.5.3 Esgotamento sanitário 

O Sistema Sede de Esgotamento Sanitário, também operado pela concessionária 

SABESP, possui 4 Estações de tratamento de esgoto (ETEs): 

• ETE Central: 01 Lagoa de estabilização facultativa (SABESP – LO nº 

57002892, validade 19/06/2024 e CADRI nº 57003553, validade 29/10/2026); 

o 01 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Areia e material gradeado do tratamento preliminar do SES 

(ETE + EEEs) da Lagoa Central de Caçapava; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: LÍQUIDO O/I: O Qtde: 170 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Areia e sólidos grosseiros; 

▪ Método Utilizado: Literatura; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característico; 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés - área destinada ao transbordo de resíduos 

(São José dos Campos); 

▪ Acondicionamento: E04 - caminhão-tanque; 
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• ETE Oeste: 01 Lagoa aerada seguida de tanque de sedimentação (SABESP – 

LO nº 57002898, validade 26/06/2024 e CADRI nº 57002824, validade 

24/10/2024); 

o 01 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Resíduos de areia proveniente do sistema de tratamento da 

ETE Lagoa Oeste e EEEs do Sistema; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: LÍQUIDO O/I: O Qtde: 25 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Resíduos de areia retirado do sistema de 

tratamento com caminhão a vácuo; 

▪ Método Utilizado: NBR 10.004 da ABNT; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característicos; 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés (São José dos Campos); 

▪ Acondicionamento: E08 - Não há acondicionamento na ETE; 

o 02 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Resíduos de gradeamento retirados do sistema de tratamento 

por meio de caminhão à vácuo; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: LÍQUIDO O/I: O Qtde: 7 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Resíduos de gradeamento; 

▪ Método Utilizado: NBR 10.004 da ABNT; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característicos; 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés (São José dos Campos); 

▪ Acondicionamento: E08 - Não há acondicionamento na ETE; 

• ETE Leste: 01 Lagoa aerada seguida de lagoa de sedimentação (SABESP – 

LO nº 57003553, validade 28/10/2025 e CADRI nº 57003544, validade 

29/10/2026); 

o 01 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Areia e material gradeado do tratamento preliminar do SES 

(ETE + EEEs) Lagoa Leste de Caçapava; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: SOLIDO O/I: O Qtde: 100 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Areia e sólidos grosseiros, água; 

▪ Método Utilizado Literatura; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característico; 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés - área destinada ao transbordo de resíduos 

(São José dos Campos); 
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▪ Acondicionamento: E04 - caminhão-tanque; 

• ETE Caçapava Velha: 01 Lagoa anaeróbia seguida de 01 lagoa facultativa 

(SABESP – LO nº 57002885, validade 19/06/2024 e CADRI nº 57002825, validade 

24/10/2024); 

o 01 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Resíduos de areia proveniente do SES Caçapava Velha (ETE 

e EEEs) a serem retirados com caminhão à vácuo; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: LÍQUIDO O/I: O Qtde: 7 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Resíduos de areia; 

▪ Método Utilizado: NBR 10.004 da ABNT; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característicos; 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés (São José dos Campos); 

▪ Acondicionamento: E08 - Não há armazenamento na ETE; 

o 02 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de 

efluentes contendo substâncias não tóxicas; 

▪ Origem: Resíduos de gradeamento retirados do SES Caçapava Velha 

(ETE e EEEs) por meio de caminhão à vácuo; 

▪ Classe: IIA Estado Físico: LÍQUIDO O/I: O Qtde: 2 t / ano; 

▪ Composição Aproximada: Resíduos de gradeamento; 

▪ Método Utilizado: NBR 10.004 da ABNT; 

▪ Cor, Cheiro, Aspecto: Característicos. 

▪ Destino: B30 - ETE Lavapés (São José dos Campos); 

▪ Acondicionamento: E08 - Não há armazenamento na ETE. 

 

Sobre a ETE Lavapés em São José dos Campos há uma Licença de Operação 

da SABESP nº 57003433, com validade 30/06/2026 e quanto aos resíduos há as seguintes 

exigências: 

• Os resíduos sólidos gerados no empreendimento, independentemente de sua 

classificação, deverão ser adequadamente armazenados, em conformidade com 

as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

e dispostos em locais aprovados pela CETESB; 

• A área destinada ao transbordo de resíduos sólidos deverá ser mantida 

coberta, impermeabilizada e provida de dispositivos de contenção, com 

capacidade de receber e direcionar o percolado formado para a estação de 

tratamento; 
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• O armazenamento e a manipulação dos resíduos na área de transbordo 

deverão ser precedidos dos cuidados necessários para evitar possíveis arrastes 

de materiais por ação dos ventos. 

 

Também há um CADRI da SABESP nº 57003568 com validade até 22/11/2026 

com a seguinte descriminação: 

• 01 Resíduo: A021 - Resíduos sólidos de estações de tratamento de efluentes 

contendo substâncias não tóxicas; 

o Origem: Lodo proveniente do sistema de tratamento de esgotos - ETE lava-

pés; 

o Classe: IIA Estado Físico: SOLIDO O/I: O Qtde: 24000 t / ano; 

o Composição Aproximada: pH de 4.34, 16.55% de sólidos e 0.39% de Óleos 

e Graxas; 

o Extrato solubilizado com 0.05 mg/l de Ferro e 0.21 mg/l de Manganês; 

o Método Utilizado: Analítico; 

o Cor, Cheiro, Aspecto: Característico; 

o Destino: B04 - Aterro Industrial Terceiros (Tremembé); 

o Acondicionamento: E03 - Caçamba (Contêiner). 

 

O destino final de tais resíduos é para a RESICONTROL SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS S.A, Estrada Luis Macedo Barroso, 2200, Mato Dentro, Tremembé com 

finalidade de recebimento de resíduos perigosos em qualquer estado físico (sólido, líquido, 

pastoso), com Licença de Operação nº 30006800. 

2.3.7.5.4 Sistema de Drenagem 

A Prefeitura realiza trabalhos de limpeza de valas, rios e córregos quando 

necessário, preferencialmente antes dos períodos chuvosos manualmente ou com 

escavadeiras hidráulicas. A destinação destes resíduos é para o aterro municipal de inertes, 

descrito no item 2.3.7.8.6 - Destinação e disposição final, na página 118. 

Os serviços de manutenção das bocas-de-lobo distribuídas pelas vias públicas 

inseridas no perímetro urbano incluem: limpeza, desobstrução e recolhimento dos detritos 

formados (poeiras, terra e principalmente areias trazidas pelas águas das chuvas e pelos 

ventos). Os resíduos gerados estão descritos no item 2.3.7.2.3i) - Limpeza de boca de lobo, 

na página 91 e sua destinação final está descrita no item 2.3.7.2.4iv) - Limpeza de boca de 

lobo, na página 93. 
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2.3.7.6. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

2.3.7.6.1 Origem 

Segundo a Lei nº. 12.305/2010 (BRASIL, 2010), resíduos industriais são os 

gerados nos processos produtivos e instalações industriais. Resíduos industriais são os 

resíduos gerados nos processos e instalações industriais, podendo ser caracterizados de 

forma variada, desde os originados nas atividades administrativas e operacionais aos 

resultantes dos processos produtivos em si. Da mesma forma, existem em composições que 

permeiam ambas as classificações, perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe II). 

2.3.7.6.2 Disciplinamento das indústrias em Caçapava 

A lei complementar nº 254, de 05 de junho de 2007 - institui o plano diretor de 

desenvolvimento do município de Caçapava e dá providências correlatas (Caçapava, 2007). 

E no art. 29 inciso VI trata das áreas para implantação de novos vetores industriais: 

Art. 29 As Zonas de Uso do Solo referidas como Macrozoneamento do 
Município de Caçapava assim se definem: 
VI - ZONA INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS: - correspondente ao Eixo 
Industrial e de Serviços de Caçapava e sua área de expansão, à 
implantação de novos vetores industriais, as áreas de beneficiamento de 
produtos extrativistas e demais, podendo ser utilizadas para equipamentos 
urbanos coletivos de saneamento básico, eletrificação e saúde pública: 
a) Zona Industrial e de Serviço Eixo Leste 01; 
b) Zona Industrial e de Serviço Eixo Leste 02; 
c) Zona Industrial e de Serviço Eixo Leste 03; 
d) Zona Industrial e de Serviço Eixo Oeste. 
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Figura 52: Recorte do Macrozoneamento de Caçapava - ZONA INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS 

Fonte: Caçapava (2007) 
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2.3.7.6.3 Relação de indústrias 

No site da Prefeitura de Caçapava há informações sobre as indústrias cadastradas 

em Caçapa, conforme informações da SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E AGRICULTURA (2022), constando: endereço; atividade; telefone; e-mail e 

também um formulário para cadastro de indústrias (PMC, 2022). Em 18/02/2022 foram 

relacionadas 41 indústrias em diversas atividades e verificada a situação quanto ao 

licenciamento destas na CETESB (Quadro 23). 

 

Quadro 23: Relação de Indústrias 
 Indústria Atividade LO CADRI 

1 
ADEZAN Ind Com Embalagens e Serviços 
Ltda 

Comércio de Madeiras e 
Embalagens 

- - 

2 ALAMBIQUE do Antenor Fabricação Artesanal de Cachaça - - 

3 BLUETECH Componentes para celular - - 

4 BRASQUÍMICA Produtos Asfalticos Ltda Produtos Asfálticos ok ok 

5 
CABLETECH Ind. Com. de Condutores 
Elétricos 

Condutores Elétricos ok ok 

6 CEA – Centro Empresarial Aeroespacial Centro empresarial aeroespacial - - 

7 CEBRACE Cristal Plano Ltda Ind. Com. Cristal Polido ok ok 

8 Cerâmica BRUMATTI Ltda 
Cerâmica, Telhas e Tijolo sem 
geral 

- - 

9 CORTESIA Serviços de Concretagem Ltda 
Construtora Obras Públicas e 
Privadas 

ok - 

10 CPW Brasil Ltda Produtos Alimentícios /CEREAIS ok ok 

11 DVR Power Centers Galpões Industriais - - 

12 FERNANDO D. Perez Belart Ind.Com. Artigos de Fibra de Vidro vencido vencido 

13 FLC Ind e Com Plásticos Ltda Fabric. Produtos Plásticos - - 

14 Graúna Usinagem Usinagem e montagem em geral - - 

15 Grupo Antolim (Intertrim, Iramec, Trimtec) 
Fabric de Peças e Acessórios para 
Veículos 

- - 

16 HUBNER Sanfonas Industriais Ltda Sanfonas para suspensão de autos ok - 

17 INTRIERI Ind Com Ltda Equipamentos de Transmissão - - 

18 IPA (TI Automotives) Componentes p / Veículos - - 

19 ITALSPEED Automotive Rodas de alumínio vencido vencido 

20 
LEAR do Brasil Ind e Com de Interiores 
Automotivos 

Interiores automotivos ok ok 

21 Mecânica Caçapava Ltda Usinagem de Peças em Geral vencido vencido 

22 Metal G Industrial 
usinagem, injeção de peças 
plásticas e tratamento de superfície 

ok ok 

23 MWL Brasil Rodas & Eixos Ltda Forjaria Pesada ok ok 

24 N. PADOVANI Gomes & Cia Ltda Ind e Com de Produtos Plásticos - - 

25 NESTLÉ Brasil Ltda Produtos Alimentícios e chocolates - - 

26 OLGBER Especialidades Ltda Chocolates finos - Garoto / Nestlé - vencido 

27 PENIDO Construtora Usina de asfalto - - 

28 PILKINGTON Brasil Ltda 
Fabricação de vidro plano e de 
segurança 

ok ok 

29 PREMOVALE Estruturas e pré-fabricados em análise - 
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 Indústria Atividade LO CADRI 

30 REPROCESSA Resíduos Industriais Ltda Ind de Processamento Químico vencido vencido 

31 ROSENBERGER Domex 
produtos RF, In Building Solution 
(IBS), Soluções Ópticas e Serviços 
de Tecnologia 

ok ok 

32 SIMOLDES Plásticos Ind Ltda 
Indústria Com. Imp. Exp. de 
Laminados Vinil 

ok ok 

33 
SOTEF Soc. Técnica de Engenharia e 
Fundações Ltda 

Fabric. Artefatos e Cimento ok - 

34 STAR RACER Brasil Ltda 
Ind. e Com. Imp. e Exp. Art. 
Vestuário 

- - 

35 TREVES DO BRASIL Acessórios automotivos ok ok 

36 TW Espumas Ltda 
Espumas de Polioretano p/ 
veículos 

ok ok 

37 
VALEPOSTE Ind Com Artefatos Cimento 
Ltda 

Artefatos de Cimento e Ornatos vencido - 

38 VIAPOL Ltda 
Mantas Asfálticas e 
Impermeabilização 

em análise ok 

39 VORANA Usinagem e Com Ltda 
Ferramentaria, Usinagem CNC, 
Serralheria Industrial 

vencido - 

40 WOW Ind Com Ltda Bebidas não alcóolicas vencido ok 

41 YUSHIRO do Brasil Ind Química Ltda Fabricação de Óleos para Metais ok ok 

Fonte: SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA (2022) e CETESB 
(2022) 

Grafia idêntica à original 

 

Na oficina de diagnóstico do PMGIRSC em 06/07/2022 foi sugerido indústrias que 

produzirem grande quantidade de resíduos contaminantes passem por uma Audiência Pública 

para dialogar sobre o passivo que resultará da indústria e suas consequências para os 

munícipes e, ainda, que haja um comprometimento com uma educação ambiental. 

2.3.7.6.4 Usina de asfalto municipal 

Caçapava possui uma usina de asfalto municipal localizada na Rua Vereador 

Geraldo Nogueira da Silva, 51, Vila Galvão e tem como atividade principal asfaltos 

preparados, obtidos a partir de asfalto comprado, utilizados principalmente para revestimento 

de estradas. Tal Usina está licenciada pela CETESB, com LO nº 57003464 e validade até 

28/12/2023. 

Dentre as exigências técnicas da LO tem-se que os resíduos constituídos de 

emulsão asfáltica e pedrisco, provenientes de eventuais derrames no carregamento dos 

caminhões e do processo de limpeza do misturador deverão ser removidos assim que termine 

a operação da usina e reaproveitados como sub-base das vias a serem pavimentadas. 

Conforme informações da SPMA, estes resíduos são utilizados para remediação 

de estradas rurais. 
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2.3.7.6.5 Destinação e disposição final dos resíduos 

A destinação dos resíduos é dada de forma independente, cada indústria 

determina no licenciamento a forma que lhe for mais conveniente, de acordo com as 

especificações das legislações vigentes. 

2.3.7.7. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

2.3.7.7.1 Origem 

Segundo a Lei Federal nº. 12.305/10 (BRASIL, 2010), os resíduos de serviços de 

saúde são os resíduos gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou 

em normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS. 

2.3.7.7.2 Caracterização dos resíduos 

Conforme MMA (2012), para melhor controle e gerenciamento, estes resíduos são 

divididos em grupos, da seguinte forma: Grupo A (potencialmente infectante: produtos 

biológicos, bolsas transfusionais, peças anatômicas, filtros de ar, gases etc.); Grupo B 

(químicos); Grupo C (rejeitos radioativos); Grupo D (resíduos comuns) e Grupo E 

(perfurocortantes). 

Segundo o Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 222, DE 28 DE 

MARÇO DE 2018 (BRASIL, 2018), define como geradores de RSS todos os serviços cujas 

atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os 

serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, 

funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e 

somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de 

manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle 

de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de 

materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; 

serviços de acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre 

outros afins. 

A Resolução supracitada não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem 

seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, e às indústrias 

de produtos sob vigilância sanitária, que devem observar as condições específicas do seu 

licenciamento ambiental. 

A definição dos RSS, segundo a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - 

RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 (BRASIL, 2018), está apresentada a seguir: 
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• Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por 

suas características, podem apresentar risco de infecção; 

o Subgrupo A1; 

▪ Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de 

produtos biológicos, exceto os medicamentos hemoderivados; descarte 

de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou inativados; meios de 

cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 

mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética; 

▪ Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à 

saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos 

com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido; 

▪ Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de 

validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; 

▪ Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência 

à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

o Subgrupo A2: Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 

inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não 

a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica; 

o Subgrupo A3: Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que 

não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo 

paciente ou seus familiares; 

o Subgrupo A4; 

▪ Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 

descartados; 

▪ Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante 

de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 
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▪ Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, 

urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 

sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem 

relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 

importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com 

suspeita de contaminação com príons; 

▪ Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura 

ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 

▪ Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 

que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

▪ Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros 

resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 

anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; 

▪ Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação 

com inoculação de microrganismos; 

▪ Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão; 

o Subgrupo A5; 

▪ Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, de 

casos suspeitos ou confirmados, bem como quaisquer materiais 

resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou 

confirmados, e que tiveram contato com órgãos, tecidos e fluidos de alta 

infectividade para príons; 

▪ Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos 

em documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes; 

• Grupo B: resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; 

o Produtos farmacêuticos; 

o Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes; 

o Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 

o Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 

clínicas; 
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o Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis 

e reativos; 

• Grupo C: rejeitos radioativos - qualquer material que contenha radionuclídeo 

em quantidade superior aos níveis de dispensa especificados em norma da CNEN 

e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista; 

o Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo, proveniente de laboratório de 

pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório de análise clínica, serviço de 

medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução da CNEN e Plano de 

Proteção Radiológica aprovado para a instalação radiativa; 

• Grupo D: resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico 

à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 

domiciliares; 

o Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis 

de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente, 

material utilizado em antissepsia e hemostasia de venóclises, luvas de 

procedimentos que não entraram em contato com sangue ou líquidos 

corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros similares não 

classificados como A1; 

o Sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 

o Resto alimentar de refeitório; 

o Resíduos provenientes das áreas administrativas; 

o Resíduos de varrição, flores, podas e jardins; 

o Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde; 

o Forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado; 

o Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e radiológica 

associada; 

o Pelos de animais; 

• Grupo E: resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, fios 

ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas inutilizadas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas 

e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório 

(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri). 

 

A observação de estabelecimentos de serviços de saúde tem demonstrado que 

os resíduos do Grupos A, B, C e E são no conjunto, 25% do volume total. Os do Grupo D 
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(resíduos comuns e passíveis de reciclagem, como as embalagens) respondem por 75% do 

volume. 

2.3.7.7.3 Contrato e locais de coleta 

A empresa responsável pelo serviço de coleta e disposição final adequada é a 

Stericycle Gestão Ambiental Ltda (Pregão Presencial 35/2016 e Contrato 58/2017 – lote 3). 

Está em processo de elaboração um novo edital para este serviço. 

Segundo PMC (2016), no edital do Pregão Presencial 35/2016: 

• É estimada a geração de cerca de 7.000 quilogramas de resíduos de saúde 

mensalmente (84 ton./ano); 

• O serviço de coleta de resíduos de saúde deverá ser realizado em dias 

alternados, de segunda à sexta-feira. 

 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, são 

gerados, aproximadamente, 11 toneladas de RSS mensalmente (132 ton./ano). A coleta é 

realizada por uma equipe de 01 motorista e 01 ajudante, que utilizam como equipamentos 01 

caminhão e EPIs (óculos, luvas, máscaras e uniforme de manga comprida). 

A coleta abrange 144 localidades (e-mail de 09/03/2022), abrangendo geradores 

públicos e privados, conforme disposto no Quadro 24. 

 

Quadro 24: Locais de coleta de RSS 
 NOME DO PONTO 

1 CLÍNICA DR WAGNER 

2 CLÍNICA ODONTOLOGICA MARCOS AURELIO 

3 DENTISTA DRA DEBORA 

4 DR SIDNEI F DINIZ 

5 ANA CRISTINA M DE P SPINELLI 

6 ASSOCIACAO MELHORES AMIGOS DOS ANIMAIS 

7 AUDIOMETRIA E FONOTERAPIA MULTICLIC 

8 BCN DROGARIA LTDA 

9 BUCAL LIFE 

10 CAPS AD 

11 CAPS II 

12 CASA DO SERVIDOR 

13 CCVET - CLÍNICA VETERINARIA 

14 CEIFEODONTO CLÍNICA ODONTOLOGICA 

15 CEMITERIO MUNICIPAL 

16 CENTRO DE SAUDE E BEM-ESTAR 

17 CENTRO ENSINO SANTO ANTONIO LTDA 

18 CENTRO INTEGRADO DE REABILITACAO 

19 CENTRO MÉDICO CACAPAVA 

20 CENTRO ODONTO DO POVO 

21 CENTRO ODONTOLOGICO ALMEIDA COSTA LTDA 

22 CENTRO ODONTOLOGICO DR ANTONIO CARLO 

23 CLARO E MARTINS CLÍNICA ODONTOLOGICA 

24 CLI. CIR. DENT. -ADRIANO DOS SANTOS M. 
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 NOME DO PONTO 

25 CLÍNICA ADT LUIZ H FERREIRA 

26 CLÍNICA BEM-ESTAR E SAUDE 

27 CLÍNICA BONSERA - ODONTOLOGIA 

28 CLÍNICA CECILIA LARA - MEDICINA 

29 CLÍNICA ESPEC ANDREA CAMARCHO 

30 CLÍNICA MÉDICA MEDICINA PARA TODOS 

31 CLÍNICA MULT IMAGEM LTDA 

32 CLÍNICA ODONT. DR. RICARDO HENRIQUE 

33 CLÍNICA ODONTOLIGICA 4 

34 CLÍNICA ODONTOLOGICA ALFREDO DOMINGO 

35 CLÍNICA ODONTOLOGICA ANA MARIA 

36 CLÍNICA ODONTOLOGICA CLINODEN 

37 CLÍNICA ODONTOLOGICA MARIO ANTONIO T 

38 CLÍNICA ODONTOLOGICA MARIO E ROCCO 

39 CLÍNICA ODONTOLOGICA WEIKA NAVES 

40 CLÍNICA ODONTOMIX 

41 CLÍNICA PRACA DA BANDEIRA 

42 CLÍNICA PROVIDA 

43 CLÍNICA RIOS BRAGA 

44 CLÍNICA SANO E VEIGA SERVICOS MEDICOS 

45 CLÍNICA SO PATAS VETERINARIA 

46 CLÍNICA VETERINARIA CENTRAL DOS BICHOS 

47 CLÍNICA VETERINARIA MUNDO ANIMAL 

48 CLÍNICA VETERINARIA SAO JUDAS 

49 CLÍNICA VETERINARIA SCARPELLI 

50 CLÍNICA VIDA 

51 CONS DR ABRAAO 

52 CONS ODONTO. DRA MARILIA MONTEIRO 

53 CONS. ODONT. DRA ANA MARIA COSTA 

54 CONS. ODONT. DRA MARIA ANGELA 

55 CONS.ODONT.DRA.MARCIA BEATRIZ REIS A 

56 CONSORCIO ODONTOLOGICO LANFREDI COS 

57 CONSUL ODONTO WANDER VIEIRA BARRETO 

58 CONSULT ODONT DR MAURICIO F HIGA 

59 CONSULTORIO ODONT.-DRA.MARIA APARECIDA 

60 CONSULTORIO ODONTOLOGICO 29 

61 CONSULTORIO ODONTOLOGICO DRA JULIANA 

62 CONSULTORIO SAO FRANCISCO 

63 DAYCLINIC CENTRO MÉDICO 

64 DENTES GOOD CLÍNICA ODONTOLOGICA 

65 DENTISTA 5 

66 DENTISTA 8 

67 DR ADRIANO DA SILVA 

68 DR SAUDE SEGURANCADO TRABALHO 

69 DR. LUIZ GUSTAVO CENTURION DE MOURA 

70 DRA ANA EMILIA GASPAR 

71 DRA MARIA REGINA BILLA 

72 DRA PAOLA DE FARIA 

73 DRA. LUCIANA FERRAZ DE TOLEDO SANTOS 

74 DRA. MARIA APARECIDA LEITE FERREIRA 

75 DROGARIA CIDADE 

76 DROGARIA SANTANA 

77 DROGARIA SAO PAULO 

78 DROGASIL 

79 EMEF PROF ALUISO FRANCA BARBOSA PARK 

80 EMEI PROF JOAQUIM RAFAEL DE ARAUJO 

81 EP DE FREITAS FILHO - FUNERARIA 
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 NOME DO PONTO 

82 ESPACO PET - DRA MARIANA MOREIRA 

83 EUCLIDE DO NASC 

84 FARMA E CIA GILBERTO JOSE CARMO 

85 FARMACIA - RAIA DROGASIL SA 

86 FARMACIA - RAIA DROGASIL SA 

87 FARMACIA COMUNITARIA 

88 FARMAPRO FARMACIA DE MANIPULACAO 

89 GFN CLÍNICA ODONTOLOGICA EIRELI 

90 HOSPITAL E MATERNIDADE POLICLIM 

91 HOSPITAL FUSAM CENTRO 

92 HOSPITAL UNIMED SAPE 

93 INST TOMOVALE DE RADIOLOGIA 

94 LAB AALISES CLÍNICAS OSVALDO CRUZ LT 

95 LABORATORIO SAO JOSE 

96 LAR IDOSOS VICENTE DE PAULO DE CACAP 

97 LIMA E NOVAES CLÍNICA VETERINARIA LTDA 

98 LUCIA M BETTONI 

99 LUIS ROBERTO DE CARVALHO 

100 MAGRASS 

101 MANIPULACAO MAGISTRAL FÓRMULAS CPV 

102 MARIA INES FOLETO DOTTO 

103 ODONTOCLINIC 

104 ORTHOPRIDE CAÇAPAVA CLÍNICA ODONTO 

105 PEDIATRA DR MARCO BELINI 

106 PERSONAL LABORATORIO DE ANÁLISES CLI 

107 PET SHOP ME 

108 POEPCKE E SOUTO ODONT. EMPRESARIAL 

109 POSTO DE SAUDE ANTONIO AUGUSTO 

110 POSTO DE SAUDE CACAPAVA VELHA 

111 POSTO DE SAUDE ELDORDO 

112 POSTO DE SAUDE JARDIM CACAPAVA 

113 POSTO DE SAUDE MARIA ELMIRA 

114 POSTO DE SAUDE NOVA CACAPAVA 

115 POSTO DE SAUDE PIEDADE 

116 POSTO DE SAUDE PINUS IRIGUASSU 

117 POSTO DE SAUDE TATAUBA 

118 POSTO DE SAUDE VERA CRUZ 

119 POSTO DE SAUDE VILA PARAISO 

120 POSTO DE SAUDE VILA PRUDENTE 

121 POSTO DE SAUDE VILA SANTOS 

122 POSTO FUSAN 

123 POSTO MÉDICO CENTRAL 

124 PSF JARDIM RAFAEL 

125 PSF JARDIM SAO JOSE 

126 PSF NUCLEO SANTA LUZIA 

127 PSF SANTA ISABEL 

128 QUARTEL 

129 RAQUEL PEGAS 

130 REDE ORTO 

131 RIBEIRO E CRISPIM-CONS.VETERINARIO 

132 SOLMAR CLÍNICA ODONTOLOGICA EIRELI 

133 SPACO BELEZA E BEM-ESTAR- PODOLOGA 

134 TAIS HELENA LARA - CIRURGIA DENTISTA 

135 TAO MEDICINA 

136 TPR SANTOS - COISA DE BICHO 

137 UBS CENTRO DE SAUDE 

138 UBS RESIDENCIAL ESPERANCA 
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 NOME DO PONTO 

139 UNIMED 

140 VALE CLIN ODONTOLOGIA 

141 VILA SAUDE CONSULT ODONTOLOGICO 

142 VILA VICENTINA LAR DE IDOSOS 

143 VILA VICENTINO DE CACAPAVA 

144 VIVAZ CLÍNICA ODONTOLOGICA 

Fonte: Stericycle – e-mail 09/03/2022 
Grafia idêntica ao original 

2.3.7.7.4 Formas de destinação e disposição final 

Segundo informações do SNIS (2020) os resíduos sólidos de saúde são 

transportados para Mogi Mirim (SP). A empresa Stericycle Gestão Ambiental, localizada em 

Mogi Mirim, possui licença de operação pela CETESB nº 65004472, válida até 21/12/2026, 

para sistema de tratamento dos serviços de saúde, exceto incinerador, conforme verificado 

nas figuras a seguir. 

Segundo informações da Stericycle Gestão Ambiental, em e-mail de 09/03/2022, 

os resíduos A1, A4 e E são tratados com Autoclave e os resíduos A2 e A3 – micro-ondas, 

todos estes são destinados em Aterro da Sete Ambiental (empresa SETE TECNOLOGIA EM 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS S.A), localizado na Rodovia Professor Boanerges Nogueira 

de Lima, km 218, Lagoa Branca, no município de Casa Branca (SP). Tal localidade possui 

Licença de Operação da CETESB nº 63002454, com validade até 28/10/2024 com a finalidade 

de operação de aterro sanitário de codisposição de resíduos domiciliares e industriais não-

perigosos (classe II) gerados no município de Casa Branca e outros, para a disposição final 

de até 300 t/dia de resíduos. 

Já os resíduos classificados como B, são incinerados pela INCA Incineração e 

Controle Ambiental Ltda, localizada na Avenida Filomena Cartafina, nº 23.601, bairro Distrito 

Industrial III, em Uberaba (MG) e depois encaminhados para o aterro classe I da empresa 

Soma Ambiental, Tratamento e Disposição de Resíduos S.A, localizada na Avenida Filomena 

Cartafina, nº 12.000, bairro Zona Rural, em Uberaba (MG). 
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Figura 53: Licença de Operação - Stericycle Gestão Ambiental pág.1 

Fonte: CETESB (2022) - Licenciamento Ambiental – Consulta de Processo 
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Figura 54: Licença de Operação - Stericycle Gestão Ambiental pág.2 

Fonte: CETESB (2022) - Licenciamento Ambiental – Consulta de Processo 
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Figura 55: Licença de Operação - Stericycle Gestão Ambiental pág.3 

Fonte: CETESB (2022) - Licenciamento Ambiental – Consulta de Processo 
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2.3.7.8. RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) 

2.3.7.8.1 Origem 

De acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA nº 307, DE 5 DE JULHO DE 2002, 

alterada pela Resolução nº 469/2015, alterada pela Resolução nº 448/12, alterada pela 

Resolução nº 431/11, alterada pela Resolução nº 348/04 (BRASIL, 2002), resíduos da 

construção civil são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras 

de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 

tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 

plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça 

ou metralha. 

Conforme MMA (2012), os resíduos volumosos estão definidos nas normas 

brasileiras que versam sobre resíduos da construção e, normalmente são removidos das 

áreas geradoras juntamente com os RCC. 

2.3.7.8.2 Classificação 

Os resíduos da construção civil deverão ser classificados da seguinte forma, 

conforme Resolução Conama nº 307/02 e alterações (BRASIL, 2002): 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, 
tais como: 
a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de 
outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de 
terraplanagem; 
b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: 
componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), 
argamassa e concreto; 
c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em 
concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 
 
II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como 
plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras, embalagens vazias de 
tintas imobiliárias e gesso; (Redação dada pela Resolução nº 469/2015); 
 
III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem ou recuperação; (Redação dada pela Resolução n° 431/11); 
 
IV - Classe D - são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 
tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou 
prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas 
radiológicas, instalações industriais e outros, bem como telhas e demais 
objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à 
saúde. (Redação dada pela Resolução n° 348/04); 
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§ 1º No âmbito dessa resolução consideram-se embalagens vazias de tintas 
imobiliárias, aquelas cujo recipiente apresenta apenas filme seco de tinta em 
seu revestimento interno, sem acúmulo de resíduo de tinta líquida. (Redação 
dada pela Resolução nº 469/2015); 
 
§ 2º As embalagens de tintas usadas na construção civil serão submetidas 
a sistema de logística reversa, conforme requisitos da Lei nº 12.305/2010, 
que contemple a destinação ambientalmente adequados dos resíduos de 
tintas presentes nas embalagens. (Redação dada pela Resolução nº 
469/2015). 

2.3.7.8.3 Geradores 

i) Poder Público e concessionária (SABESP) 

O poder público municipal é um gerador de RCC que são provenientes de obras 

de edificações novas, reformas e manutenções de equipamentos públicos, obras e ou 

manutenção de pavimentação e terraplenagem. 

A concessionária de serviço público - SABESP - é também geradora de RCC 

quando na execução e ou manutenção de suas redes de serviços (manutenção e execução 

de rede de água e esgoto). 

ii) Pequeno gerador privado de RCC 

O pequeno gerador de RCC é aquele que gera um volume de descarte até 1 m³; 

estes resíduos são provenientes de pequenas obras ou reformas gerenciadas e ou 

executadas geralmente de forma direta pelo proprietário ou ocupante do imóvel. 

iii) Grande gerador privado de RCC 

São aqueles geradores que produzem volumes de RCC para descarte acima de 

1 m³; trata-se de obras de reformas e manutenção de edificações, demolições e obras novas, 

executadas na maioria das vezes por empreiteiras ou construtoras e gerenciadas por 

profissionais habilitados. 

2.3.7.8.4 Geração 

Segundo Moraes e Henkes (2013) no município de Caçapava aproximadamente 

100 toneladas de resíduos são gerados por dia na construção civil, sendo destes 80% 

referente a obra particulares de pequeno porte e 20% de obras de médio ou grande porte, 

abrangendo serviços de reforma de construções e demolições. 

2.3.7.8.5 Coleta e Transporte 

Conforme PMC (2020), em notícia de 07/08/2020, a coleta de resíduos de 

construção civil e volumosos em pequena quantidade são recolhidos pelo Departamento de 
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Serviços Municipais. Os agendamentos para a retirada podem ser realizados das 9h às 12h 

pelo número 3652-9351. 

Há também dois Pontos de Entrega Voluntárias de Caçapava (PEV), na região 

central (Rua Regente Feijó, 18) ou no Santa Luzia II (Rua João das Chagas do Nascimento – 

Motoclube Serpente de Metal), das 9h às 12h em que a população pode destinar, conforme a 

Figura 56 a qual mostra a divulgação da operação Cata-Bagulho. 

 

 
Figura 56: Operação Cata - Bagulho 
Fonte: PMC (2020) - notícia de 07/08/2020 

 
Conforme relatos na Oficina de diagnóstico do PMGIRSC em 06/07/2022, a 

Operação Cata-Bagulho existe, mas não funciona, pois toda vez o caminhão está quebrado 

e não há reserva. 
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Além dos locais apontados na Figura 56, de acordo com informações obtidas no 

DSM pelo gestor do convênio, há descarte voluntário nas baias da linha do trem localizados 

em: 

• Baia 1: Rua Eng.º Carlos Roberto Carbognin, Vila Santos, SN; 

• Baia 2: Avenida Coronel Alcântara, Centro, SN; 

• Baia 3: Avenida Vera Cruz, Vera Cruz, SN; 

• Baia 4: está fora de utilização; 

• Baia 5: Avenida Vera Cruz, Vera Cruz, SN; 

• Baia 6: Avenida Vera Cruz, Vera Cruz, SN; 

• Baia 7: Rua Pastor Arnaldo Antônio do Nascimento, Santa Luzia, SN. 

 

Ressalta-se que o sistema de baias precisa ser aprimorado, pois há locais em que 

há apenas uma base de concreto sem indicação de tipo de resíduo a ser descartado. Assim 

a população acaba descartando o tipo de resíduo que convém, como é o caso da Figura 57, 

em que uma moradora descarta na Baia 6 seus resíduos. 

 

 
Figura 57: Baia 6 - Avenida Vera Cruz, Vera Cruz, SN 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 
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Nos demais, os RCCs são coletados por empresas privadas, cujo pagamento pelo 

serviço é feito pelo próprio solicitante do recolhimento ou gerador do resíduo. 

2.3.7.8.6 Destinação e disposição final 

i) Reutilização, Reaproveitamento e Reciclagem 

A ideia da reutilização de materiais deve nortear o planejamento da obra desde a 

fase da concepção do projeto, o que possibilitará, por exemplo, a adoção de materiais 

reaproveitáveis até o final da obra. 

O reaproveitamento das sobras de materiais dentro do próprio canteiro segue as 

recomendações da Agenda 21 e é a maneira de fazer com que os materiais que seriam 

descartados com um determinado custo financeiro e ambiental retornem em forma de 

materiais novos e sejam reinseridos na construção evitando a retirada de novas matérias-

primas do meio ambiente. O Quadro 25 apresenta os tipos de resíduos possivelmente gerados 

segundo as fases das obras e seu reaproveitamento. 

 

Quadro 25: Identificação dos resíduos por etapas da obra e possível reaproveitamento 

FASES DA 
OBRA 

TIPOS DE RESÍDUOS 
POSSIVELMENTE GERADOS 

POSSÍVEL REUTILIZAÇÃO 
NO CANTEIRO 

POSSÍVEL 
REUTILIZAÇÃO FORA 

DO CANTEIRO 

Limpeza do 
terreno 

Solos Reaterros aterros 

Rochas, vegetação, galhos - - 

Montagem do 
canteiro 

Blocos cerâmicos, concreto 
(areia, brita) 

Base de piso, enchimentos Fabricação de agregados 

Madeiras 
Fôrmas/escoras/tratamentos 
(gravatas) 

Lenha 

Fundações 
Solos Reaterros Aterros 

Rochas Jardinagem, muros de arrimo - 

Superestrutura 

Concreto (areia; brita) Base de piso; enchimentos Fabricação de agregados 

Madeira Cercas, portões Lenha 

Sucata de ferro, fôrmas plásticas Reforço para contrapisos Reciclagem 

Alvenaria 
Blocos cerâmicos, blocos de 
concreto, argamassa 

Base de piso, enchimentos, 
argamassas 

Fabricação de agregados 

Papel, plástico - Reciclagem 

Instalações 
hidro-
sanitárias 

Blocos cerâmicos Base de piso; enchimentos Fabricação de agregados 

PVC; PPR - Reciclagem 

Instalações 
elétricas 

Blocos cerâmicos Base de piso; enchimentos Fabricação de agregados 

Conduítes; mangueiras; fio de 
cobre 

- Reciclagem 

Reboco 
interno/externo 

Argamassa Argamassa Fabricação de agregados 

Revestimentos 
Pisos e azulejos cerâmicos - Fabricação de agregados 

Piso laminado de madeira; 
papel; plástico; papelão 

- Reciclagem 

Forro de gesso Placas de gesso acartonado 
Readequação em áreas 
comuns 

- 

Pinturas 
Tintas; seladoras; vernizes; 
textura 

- Reciclagem 

Coberturas 
Madeiras - Lenha 

Cacos de telhas de fibrocimento - - 

Fonte: adaptado de Valotto (2007) 
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Outros exemplos de aplicação acontecem na confecção de pavers para pisos, 

utilização de resíduos de alvenaria, concretos e argamassas em bases para pisos de concreto 

sem função estrutural e a confecção de blocos de concreto utilizando agregados reciclados 

de blocos cerâmicos, concreto ou caco de cerâmica. 

Não há em Caçapava nenhum tipo de reaproveitamento, reutilização ou 

reciclagem destes resíduos. Conforme relatos na Oficina de diagnóstico do PMGIRSC em 

06/07/2022, será instalada uma usina de reciclagem de resíduos da construção civil particular 

em Caçapava, conforme a responsável técnica, estão em processo de solicitação da licença 

de instalação na CETESB e acreditam que mais 3 a 4 meses já estarão operando. 

ii) Disposição final 

O município possui um aterro de inertes localizado na Rua Doutor Rubens Telles 

Pereira, 21, Res. Esperança. Este aterro possui Licença de Operação Precária na CETESB 

nº 57000332, com validade até 27/06/2022 e área de atividades ao ar livre de 21.753,94 m² e 

área construída de 24,86 m². 

 

 
Figura 58: Aterro de Inertes – Zona 23s, UTM longitude 425941 e latitude 7442261 

Fonte: Google Earth – 17/02/2021 
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Esta licença foi concedida a título precário para acompanhamento das operações 

do aterro e cumprimento da exigência técnica nº 08, até 30.06.2022. Sendo estas: 

• As operações de carga e descarga de resíduos da construção civil deverão ser 

precedidas de todos os cuidados, de forma a evitar a emissão de poeiras e 

material particulado ao meio ambiente; 

• As vibrações geradas pelas atividades do empreendimento deverão ser 

controladas de modo a evitar incômodos ao bem-estar público; 

• Os níveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão 

atender aos padrões estabelecidos pela norma NBR 10151 - "Acústica - Avaliação 

do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade - Procedimento", 

da ABNT, conforme Resolução Conama nº 01 de 08/03/90, retificada em 16/08/90; 

• O eventual recebimento de material oriundo de dragagem de rios e córregos 

deverá ser precedido de parecer técnico favorável emitido pela CETESB para 

cada obra de dragagem conforme legislação vigente; 

• Somente poderão ser dispostos no aterro, resíduos sólidos inertes, de acordo 

com a classificação da Norma NBR 10004/04 da ABNT, e ainda, resíduos da 

construção civil classe A, conforme Resolução CONAMA nº 307/02. O 

recebimento, armazenamento ou triagem de quaisquer outros tipos de resíduos 

no local, misturados aos resíduos inertes, deverá ser efetuado em área coberta e 

pavimentada, para posterior encaminhamento a destino adequado; 

• Fica proibida a disposição no aterro de inertes, de resíduos oriundos de 

movimentação de terra em obras lineares quando houver indícios, evidências e/ou 

confirmação de áreas contaminadas no local de origem dos resíduos e/ou no seu 

entorno; 

• Deverá ser providenciado o isolamento visual da área; 

• Deverá ser realizado o monitoramento de águas subterrâneas em 1 (um) ponto 

de montante e 2 (dois) pontos de jusante do empreendimento, semestralmente; 

• Deverá ser implantado plano de recebimento diário de resíduos; 

• A área de segregação dos resíduos antes da sua disposição no aterro, bem 

como a área de reservação temporária dos materiais segregados deverão ser 

pavimentadas; 

• O local para armazenamento provisório de eventuais resíduos da construção 

civil, classificados como classe D pela Resolução CONAMA nº 307/02 deverá ser 

devidamente coberto e pavimentado; 
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• A CETESB deverá ser informada no prazo de 90 (noventa) dias da emissão 

desta Licença, sobre as destinações a serem dadas aos resíduos classes B, C e 

D na Resolução CONAMA nº 307/02, que chegarem ao aterro; 

• Deverá ser apresentado à CETESB, no prazo de 90 (noventa) dias da emissão 

desta Licença, Plano de Inspeção e Operação do Aterro; 

• Deverá ser encaminhado à CETESB, anualmente até 31 de janeiro, o relatório 

compreendendo a tabulação dos resultados de monitoramentos e quantidade de 

resíduos inertes recebida no ano anterior, juntamente com dados de pluviometria 

e eventual geração de líquidos percolados; 

• Os efluentes líquidos oriundos da captação de águas de chuva deverão ser 

coletados e dissipados conforme projeto a ser apresentado à CETESB no prazo 

de 90(noventa) dias da emissão desta Licença. 

 

Atualmente o aterro de inertes municipal está recebendo os RCCs de obras 

públicas, os resíduos provenientes das baias e alguns tipos de resíduos de limpeza pública, 

conforme demonstrado na Figura 59. Os caçambeiros (recolhedores particulares), não 

possuem atualmente um local de destinação adequada no município. 

 

 

 
Figura 59: Aterro de inertes municipal 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 
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iii) Descarte irregular 

de acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, há descarte 

irregular em: Vila Quirino, Estrada dos Areeiros, Estrada Metal G. 

 

 
Figura 60: Descarte de RCC na Estrada lateral da Metal G 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

2.3.7.9. RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS (RSV) 

2.3.7.9.1 Dados Gerais e Caracterização 

Os RSV são resíduos geralmente abandonados pela população em logradouros 

públicos, que devem ter coleta diferenciada por apresentaram-se volumosos e/ou com alguma 

dificuldade para manuseio. Constituem-se principalmente por móveis, eletrodomésticos, 

pneus, sucatas de veículos etc. 

Conforme MMA (2012), os resíduos volumosos estão definidos nas normas 

brasileiras que versam sobre resíduos da construção e, normalmente são removidos das 

áreas geradoras juntamente com os RCC. 

2.3.7.9.2 Geração 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, são 

estimados, aproximadamente, 270 toneladas/mês. 

2.3.7.9.3 Coleta e Transporte 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, a coleta e 

transporte destes resíduos é realizada pelos Programas Cata-Bagulho e Cata-PEV. A equipe 

da Prefeitura Municipal disponibilizada aos programas são: Cata-Bagulho: 01 motorista, 03 

coletores e Cata-PEV: 01 motorista, 03 coletores. Os equipamentos utilizados são: Cata-PEV: 
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01 Van ano 2004 capacidade de 1700 Kg e Cata-Bagulho: 01 Caminhão F-350 Carroceria 

Aberta capacidade 2.100 Kg. 

Para a retirada dos resíduos, abre-se protocolo por telefone ou presencialmente e 

o caminhão da Prefeitura retira os objetos no local solicitado, conforme detalhado no item 

2.3.7.8.5 - Coleta e Transporte, na página 115. Também são efetuadas ações do Programa 

“Bairro Mais Limpo” em que faz a coleta destes resíduos, a qual está detalhada no item 7.1.1.5 

- Ação preventiva: Projeto Bairro Mais Limpo, na página 226. 

2.3.7.9.4 Destinação e disposição final 

i) Aterro sanitário de Tremembé 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os resíduos 

sólidos volumosos são transferidos para a caçamba rolon e posteriormente levados ao aterro 

sanitário de Tremembé, detalhado no item 2.3.7.1.6iv) - Aterro sanitário, página 81. 

ii) Disposição Irregular 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, os locais 

de disposição irregular são: Estrada dos Areeiros, Área verde na Nova Caçapava, Estrada 

lateral da Metal G, Estrada Francisco Miranda Campos. 

2.3.7.10. RESÍDUOS DE ÓLEO COMESTÍVEL 

2.3.7.10.1 Dados gerais e caracterização 

Segundo MMA (2012), os resíduos de óleos comestíveis são os resíduos de óleos 

gerados no processo de preparo de alimentos. Provêm das fábricas de produtos alimentícios, 

do comércio especializado (restaurantes, bares e congêneres) e também de domicílios. 

Apesar dos pequenos volumes gerados, são resíduos preocupantes pelos impactos que 

provocam nas redes de saneamento e em cursos d’água. 

O potencial poluidor deste resíduo é enorme; apenas um litro de óleo de cozinha 

pode contaminar até um milhão de litros de água. Além disso, ao atingir o solo, o óleo facilita 

a sua impermeabilização, fazendo com que ele não absorva tanto a água das chuvas e, 

consequentemente, as inundações sejam mais frequentes. Os efeitos negativos também se 

estendem para a atmosfera, pois quando o óleo de cozinha usado se decompõe ocorre a 

emissão de metano, um gás que também causa o efeito estufa. 

2.3.7.10.2 Coleta, transporte e disposição final 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, em 

Caçapava não há monitoramento por parte do Poder Público quanto à destinação final de óleo 



124 

 

 

vegetal e não existe programa de coleta seletiva para resíduo de óleo comestível pela 

Prefeitura, porém na Associação Katuretê existe um ponto de entrega voluntária de óleo 

vegetal, que a associação comercializa posteriormente (Figura 61). No ano de 2021 foi 

coletada uma média de 35 l/mês de Óleo Vegetal. 

 

 
Figura 61: Bombona para recebimento de óleo usado 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

2.3.7.11. RESÍDUOS CEMITERIAIS 

2.3.7.11.1 Caracterização 

Segundo Silva & Malagutti Filho (2010), os cemitérios “são vistos como fontes de 

contaminação do ambiente, e sua implantação está sujeita ao atendimento dos critérios legais, 

fazendo-se necessária a implantação de equipamentos de proteção ambiental para 

salvaguardar o solo e as águas subterrâneas”. 

Os resíduos sólidos cemiteriais são: 

• Resíduos da construção civil; 

• Resíduos das exumações; 

• Resíduos dos féretros; 

• Resíduos das jardinagens, varrição e limpeza. 

 

Parte dos resíduos gerados nos cemitérios se sobrepõe a outras tipologias de 

resíduos, como os resíduos da construção e manutenção de jazigos, os resíduos secos e dos 

resíduos verdes dos arranjos florais e similares e os resíduos de madeira provenientes dos 

caixões. Já os resíduos da decomposição de corpos (ossos e outros) provenientes do 

processo de exumação são específicos deste tipo de instalação. 
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Os resíduos sólidos gerados nos cemitérios, caracterizados por materiais comuns, 

como restos de flores e velas, restos de caixões, folhas de varrição e entulho de construção 

de túmulos são acondicionados em caçamba municipal (cada cemitério conta com uma 

caçamba), recolhidos por empresa contratada e destinados ao aterro em valas. 

2.3.7.12. CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA 

O Cemitério Municipal São João Batista, localiza-se na Avenida da Saudade, 409, 

no Jardim Campo Grande. Este possui Licença de Operação na CETESB nº 57003547, 

emitida em 29/11/2021, para ampliação nas quadras 39 e 42, contemplando 261 sepulturas, 

contemplando 1.305 jazigos, em área de 1.019,20 m². 

Foram definidas as seguintes exigências técnicas: 

• Os resíduos sólidos, não humanos, resultantes da exumação dos corpos, 

deverão ser adequadamente armazenados e ter destinação ambiental e 

sanitariamente adequada, de modo a atender ao artigo 9º da Resolução CONAMA 

335 de 2003. Deverão ser seguidos os processos para segregação, 

acondicionamento, identificação, armazenamento, coleta, transporte, tratamento 

e disposição final de todos os resíduos gerados, em conformidade com o PLANO 

DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CEMITÉRIO apresentado na 

oportunidade do licenciamento; 

• Deverão ser apresentados relatórios anuais de ações adotadas para 

desativação dos jazigos, conforme cronograma e Plano de Desativação dos 

Jazigos apresentados na oportunidade do licenciamento, em que o município se 

comprometeu a remover 81 jazigos até 2023 para desocupação da faixa de 05 

metros de recuo. 

 

Esta licença foi emitida considerando o Plano de Desativação de Jazigos, 

assinado pelo Município de Caçapava, para implantação de recuo interno de 5 (cinco) metros 

da divisa do empreendimento nas quadras 39 e 42 (área de 407,18 m²). 

2.3.7.13. RESÍDUOS AGROSSILVOPASTORIS 

2.3.7.13.1 Origem 

Segundo a Lei nº. 12.305/2010, os resíduos agrossilvopastoris são os resíduos 

gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos 

utilizados nessas atividades. 
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2.3.7.13.2 Caracterização 

De acordo com o Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA, 2012), os 

resíduos agrossilvopastoris englobam três grandes grupos, distribuídos de acordo com sua 

tipologia e tecnologia de produção, sendo eles: 

• Resíduos Orgânicos: resíduos gerados na agricultura, pecuária e 

agroindústrias associadas ao setor; 

• Resíduos Inorgânicos: embalagens vazias de agrotóxicos, embalagens de 

fertilizantes e insumos veterinários da pecuária; e 

• Resíduos Domésticos da Área Rural: resíduos com a mesma característica que 

o resíduo domiciliar urbano, porém de cunho agrícola ou pastoril. 

2.3.7.13.3 Resíduos Domésticos da Área Rural 

Segundo IPEA (2013) mesmo sendo diversificada, nota-se que a composição do 

resíduo sólido rural é cada vez mais semelhante à do resíduo urbano, devido, muitas vezes, 

à proximidade das comunidades rurais a centros urbanos, além de hábitos e bens de consumo 

contemporâneos (alimentação, vestuário, lazer, produtos de higiene e limpeza etc.) inseridos 

por toda a sociedade. O resíduo doméstico rural era composto essencialmente por restos 

orgânicos, mas atualmente se verifica um volume crescente de frascos, sacos plásticos, 

pilhas, pneus, lâmpadas, aparelhos eletroeletrônicos etc., que se acumulam ou se espalham 

ao longo das propriedades rurais. 

Por meio da compostagem, a matéria orgânica produzida pode ser utilizada como 

parte da ração animal, adubo, ou, ainda, fonte de energia/combustível. Enquanto os resíduos 

sólidos inorgânicos são passíveis de reciclagem, diminuindo o passivo ambiental, além de 

propiciar uma fonte de renda complementar às famílias. 

A coleta dos resíduos domésticos na área rural é realizada juntamente com a 

coleta dos RSDs na área urbana e está descrita no item 2.3.7.1.4 - Coleta convencional, na 

página 56. 

Destaca-se que em Caçapava os produtores rurais utilizam os resíduos do 

mercado municipal para alimentação suína de terceiros e compostagem dos feirantes, 

conforme informado no item 2.3.7.2.4v) - Feiras Públicas (Mercado Municipal), na página 93. 

2.3.7.13.4 Resíduos inorgânicos 

Conforme IPEA (2013), os resíduos sólidos inorgânicos gerados no setor 

agrossilvopastoril podem ser distintos especialmente em agrotóxicos, fertilizantes e insumos 

farmacêuticos veterinários. 
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Para as embalagens de agrotóxicos, constatou-se que a legislação e as ações 

que gerem o setor são eficazes, sendo concertadas a gestão de coleta, transporte, 

armazenamento e destinação ambientalmente correta das embalagens vazias. Tais resíduos 

serão detalhados nos resíduos de logística reversa. 

Para o segmento de fertilizantes, a legislação vigente não contempla a destinação 

das embalagens, sendo que estatísticas e informações para o retorno ou a destinação das 

embalagens são praticamente inexistentes. Tem -se como prática de destinação sacarias de 

fertilizantes na área rural: 

• Venda ou doação desse material para reciclagem ou para cerealistas que as 

reaproveitam. Aqueles que procuram reaproveitar as sacarias dentro da 

propriedade as utilizam para ensacar esterco, pedras, serragem, calcário, terra 

para contenção de água etc. Apesar das formas criativas para a reutilização das 

sacarias, muitos produtores as reaproveitam de maneira inadequada. Alguns as 

utilizam para armazenar milho, café, frutas etc., o que pode resultar na 

contaminação dos alimentos, mesmo quando as embalagens foram previamente 

lavadas; 

• Outros formatos de eliminação das embalagens vazias são: 

o incineração antes ou depois do reaproveitamento na propriedade; 

o descarte junto com o lixo comum. 

 

Os resíduos originados por serviços prestados à saúde animal, como seringas, 

agulhas, ampolas, frascos de vacinas e embalagens de parasiticidas, entre outros produtos 

de uso veterinários, são denominados Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). Tais resíduos 

são classificados como “Resíduos Perigosos”, que necessitam de cuidados especiais desde 

sua geração até a disposição final (ABNT, 2004). 

Os medicamentos veterinários são utilizados para o tratamento, a prevenção e a 

promoção do crescimento de animais produtores de alimentos. Mesmo com a aplicação das 

boas práticas veterinárias, o uso desses medicamentos pode resultar em resíduos nos 

alimentos de origem animal, como carne, leite e ovos. Com base nesta problemática a Anvisa 

produziu uma resolução e uma instrução normativa para regular esta situação, sendo: 

• A Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 328/19 trata da avaliação do risco 

à saúde humana de medicamentos veterinários e dos métodos de análise para 

fins de avaliação da conformidade; 

• A Instrução Normativa (IN) 51/19 estabelece a lista de limites máximos de 

resíduos, ingestão diária aceitável e dose de referência aguda para insumos 
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farmacêuticos ativos de medicamentos veterinários em alimentos de origem 

animal. 

2.3.7.13.5 Resíduos orgânicos 

O Projeto LUPA de 2016/2017 mostra as maiores produções no período em 

Caçapava, dispostos nos quadros a seguir. 

 

Quadro 26: Estatísticas Agrícolas, 2016/17 
ITEM UNIDADE N.DE UPAs MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO TOTAL 

Distância à sede do município km 279 2,0 9,3 25,0 - 

Área total hectare 279 0,7 78,8 1.361,2 21.994,7 

Área com cultura perene hectare 27 0,1 2,4 30,0 64,4 

Área com cultura temporária hectare 148 0,1 19,7 255,0 2.914,3 

Área com pastagem hectare 235 0,4 48,8 463,0 11.463,9 

Área com reflorestamento hectare 26 0,5 94,1 679,4 2.446,0 

Área com vegetação natural hectare 167 0,1 22,6 506,7 3.781,0 

Área com vegetação de brejo e várzea hectare 30 0,1 3,7 12,0 109,4 

Área em descanso hectare - - - - 0,0 

Área complementar hectare 269 0,1 4,5 175,1 1.215,7 

Fonte: SÃO PAULO (2017) – Projeto LUPA: - Dados Consolidados Municipais 2016/2017 
 

Quadro 27: Tipos de cultura, 2016/17 
CULTURA N.DE UPAs MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO TOTAL 

Braquiária 225 0,4 47,5 400,0 10.681,7 

Eucalipto 26 0,5 94,1 679,4 2.446,0 

Cana-de-açúcar outras finalidades 94 0,1 18,5 130,0 1.741,1 

Arroz 6 12,0 110,3 200,0 662,0 

Milho-silagem 22 0,2 19,7 140,0 434,1 

Gramas 18 1,0 15,9 73,5 285,4 

Outras gramíneas para jardim (m2) 6 15,0 37,3 70,0 224,0 

Feijão 3 40,0 63,3 100,0 190,0 

Mandioca 19 0,2 8,6 72,6 163,9 

Capim-napier (ou capim-elefante) 65 0,1 2,3 15,0 148,6 

Milho-doce(verde) 4 1,0 37,0 100,0 148,0 

Colonião 6 1,0 11,0 50,0 66,0 

Outras gramíneas para pastagem 3 7,2 13,1 18,0 39,2 

Pupunha 2 1,0 15,5 30,0 31,0 

Aveia 1 25,0 25,0 25,0 25,0 

Gramíneas para fenação (tonelada) 2 7,0 8,0 9,0 16,0 

Milho safra 5 0,1 2,3 5,0 11,6 

Maracujá 8 0,2 1,0 2,0 7,7 

Alface 16 0,1 0,5 3,0 7,5 

Caqui 3 2,0 2,5 3,0 7,5 

Tangerina 4 0,1 1,8 6,0 7,2 

Pomar doméstico 11 0,1 0,5 2,0 5,7 

Banana 6 0,1 0,9 2,0 5,3 

Sorgo-forrageiro 1 3,0 3,0 3,0 3,0 

Anona (fruta-do-conde, ou pinha, ou atemoia) 1 3,0 3,0 3,0 3,0 

Outras olerícolas 15 0,1 0,2 0,5 2,6 

Couve (ou couve-crespa) 12 0,1 0,2 1,0 2,4 

Horta doméstica 10 0,1 0,2 1,0 2,0 

Quiabo 6 0,1 0,3 1,0 2,0 

Berinjela 5 0,1 0,4 1,0 1,9 

Feijão-vagem (ou vagem, ou feijão-verde) 5 0,1 0,4 1,0 1,9 
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CULTURA N.DE UPAs MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO TOTAL 

Bambu 2 0,5 0,9 1,2 1,7 

Jabuticaba 1 1,5 1,5 1,5 1,5 

Lichia 2 0,5 0,8 1,0 1,5 

Pepino 2 0,2 0,6 1,0 1,2 

Cebolinha 10 0,1 0,1 0,2 1,2 

Chuchu 1 1,0 1,0 1,0 1,0 

Couve-flor 5 0,1 0,2 0,5 1,0 

Tomate envarado 1 1,0 1,0 1,0 1,0 

Pimentão 1 1,0 1,0 1,0 1,0 

Jiló 5 0,1 0,2 0,5 1,0 

Brocolos (ou brócolis) 5 0,1 0,2 0,5 1,0 

Repolho 2 0,1 0,3 0,5 0,6 

Abobora (ou jerimum) 3 0,1 0,2 0,2 0,5 

Cenoura 1 0,2 0,2 0,2 0,2 

Chicória (ou chicória-de-folha-crespa) 2 0,1 0,1 0,1 0,2 

Beterraba 1 0,1 0,1 0,1 0,1 

Ervilha 1 0,1 0,1 0,1 0,1 

Outros viveiros 1 0,1 0,1 0,1 0,1 

Fonte: SÃO PAULO (2017) – Projeto LUPA: - Dados Consolidados Municipais 2016/2017 

 

Dentre os quadros apresentados pode-se perceber que as maiores produções são 

relacionadas às pastagens, culturas temporárias e reflorestamentos. Dentre as culturas 

temporárias destacam-se a cana-de-açúcar, o arroz e o milho. 

Conforme o Censo agropecuário de 2017, Caçapava produziu 25.874 toneladas 

de cana-de-açúcar no ano. Segundo IPEA (2012), para cada tonelada de cana moída ou 

esmagada na unidade industrial, se obtêm em média 120 kg de açúcar e mais 14 litros de 

álcool, ou 80 litros de álcool no caso de destilarias. Quanto aos resíduos, para cada tonelada 

de cana esmagada e consequente obtenção de produtos, são obtidos cerca de 100 a 400 kg 

de torta de filtro, 800 a 1 mil litros de vinhaça e 260 kg de bagaço de cana (30% da produção 

total). Caçapava ainda produziu 12.560 toneladas de milho no ano. Segundo IPEA (2012), os 

resíduos do processamento do milho são constituídos da palha e do sabugo, totalizando um 

fator residual de 58%. 

De acordo com IPEA (2012), estima-se que a cultura do arroz produza cerca de 

200 t de biomassa para cada 1 mil toneladas de grãos colhidos. Assim, pode-se considerar 

que o processamento do arroz gera cerca de 20% de resíduos de casca. 

O Quadro 28 mostra as explorações animais em Caçapava, sendo que dentre as 

maiores explorações animais destacam-se as bovinoculturas de corte e leiteira. No Quadro 

29 pode-se verificar a produção média de dejetos de animal vivo. 
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Quadro 28: Explorações animais, 2016/17 
ITEM UNIDADE N.DE UPAs MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO TOTAL 

Apicultura colmeias 3 12,0 28,0 60,0 84,0 

Asininos e muares cabeças 6 1,0 3,5 12,0 21,0 

Avicultura de corte cabeças/ano 1 100,0 100,0 100,0 100,0 

Avicultura para ovos cabeças 1 100,0 100,0 100,0 100,0 

Bovinocultura de corte cabeças 119 5,0 89,0 780,0 10.590,0 

Bovinocultura leiteira cabeças 66 1,0 72,2 500,0 4.766,0 

Bovinocultura mista cabeças 10 3,0 41,8 120,0 418,0 

Caprinocultura cabeças 1 40,0 40,0 40,0 40,0 

Equinocultura cabeças 72 1,0 9,4 100,0 675,0 

Outra exploração animal cabeças 1 7,0 7,0 7,0 7,0 

Ovinocultura cabeças 5 30,0 54,0 100,0 270,0 

Piscicultura m2 tanques 4 750,0 11.187,5 30.000,0 44.750,0 

Suinocultura cabeças 3 3,0 34,3 50,0 103,0 

Fonte: SÃO PAULO (2017) – Projeto LUPA: - Dados Consolidados Municipais 2016/2017 
 

Quadro 29: Produção média de dejetos de animal vivo 

Tipo de criação Kg/dia 

Frango de corte 0,085 

Poedeiras 0,064 

Gado de leite 0,086 

Gado de corte 0,058 

Suíno 0,084 

Fonte: IPEA (2012) 
 

De acordo com IBGE 2020, perante o reflorestamento em Caçapava destacam-se 

os eucaliptos, foram plantados 3.454 ha, com uma produção de papel e celulose de 4.370 m³. 

De acordo com IPEA (2012), as fábricas de papel e celulose geram uma quantidade de 

resíduos de aproximadamente 48 t de resíduos para cada 100 t de celulose produzida, ou 

seja, produzem 48% de resíduo em seu processo produtivo. Os dados resultantes da geração 

de resíduos, obtidos a partir das informações do IBGE, são fornecidos em m³ de madeira em 

tora, sendo necessário converter estes valores para tonelada. Utilizou-se o fator de conversão 

de 0,45, valor considerando pela Agência Nacional de Energia Elétrica como sendo a 

densidade média do eucalipto no Brasil. 

2.3.7.14. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

2.3.7.14.1 Origem 

De acordo com a Lei nº. 12.305/2010 (BRASIL, 2010), são resíduos de serviços 

de transportes os resíduos originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira. 

2.3.7.14.2 Características 

Conforme PMC (2020), o Terminal Rodoviário de Caçapava, localizado Av. Brasil, 

1001 - Vila Antônio Augusto Luiz, passou por uma reforma no final de 2020. Conforme notícia 
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de 11/12/2020 em períodos anteriores à pandemia do Coronavírus, o Terminal Rodoviário de 

Caçapava, recebia em média cerca de 20 mil pessoas diariamente. Hoje, esse número oscila 

em torno de 5 mil. 

A Reforma do Terminal Rodoviário foi realizado pela ICF Construtora (Contrato nº 

31/2020; TOMADA DE PREÇOS Nº 05 / 2020). No edital estava previsto que após a 

conclusão da obra, de acordo com as determinações da CONTRATANTE, o canteiro de 

serviços deverá ser totalmente retirado, procedendo-se à desmontagem de suas instalações, 

executando-se demolições necessárias, reaterros, regularizações diversas do terreno, 

eliminação de todas as interferências, removendo-se todo o entulho e materiais inservíveis. 

Todo entulho resultante deste serviço será transportado com segurança na caçamba e 

descartado em local apropriado. 

2.3.7.14.3 Destinação e disposição final 

Em relação ao acondicionamento temporário, coleta, e destinação final de 

Resíduos de Serviços de Transporte (RST) gerados em locais públicos, tais como pontos de 

ônibus e terminal rodoviário, verificou-se que as práticas adotadas são similares às aplicadas 

com os Resíduos Sólidos Domésticos (RSD). 

 

 
Figura 62: Terminal Rodoviário de Caçapava 

Fonte: PMC (2020) - notícia de 11/12/2020 
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2.3.7.15. RESÍDUOS DE MINERAÇÃO 

2.3.7.15.1 Origem 

Os resíduos de mineração, segundo a Lei 12305/2010 (BRASIL, 2010), são os 

gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios. 

2.3.7.15.2 Caracterização dos resíduos 

Os resíduos sólidos contendo substâncias minerais apresentam potencial para 

uso em outras atividades industriais ou na construção civil. A reciclagem de resíduos 

industriais e de metais torna-se importante fator de redução de impactos ambientais e de 

custos. Essas práticas diminuem a pressão sobre a demanda por recursos minerais novos. 

2.3.7.15.3 Problemática das minerações no Paraíba do Sul e em Caçapava 

A planície aluvial da bacia do Rio Paraíba do Sul tem uma importância relevante, 

devido à capacidade de estocagem hídrica dos depósitos da bacia sedimentar de Taubaté e 

Resende. A composição dessas bacias, contendo grande quantidade de conglomerados 

constituídos por seixos intercalados em leitos de argilas, e de areias em disposição 

entrecruzada, funciona como uma bacia de retenção e liberação da água de infiltração, capaz 

de manter o rio perene durante todo o ano, contrabalançando a estreiteza do corredor do 

Paraíba (SÃO PAULO, 1999). 

O vale do Paraíba fornece areia principalmente para atender à demanda da região 

metropolitana de São Paulo, que consome 80% de sua produção. Essa atividade mineradora 

se apresenta de forma ostensiva no Vale do Paraíba e pode com prometer o uso futuro das 

águas e das terras agricultáveis que cedem crescente espaço para as cavas. Esse 

comportamento do setor requer atenção quanto ao ordenamento, planejamento e 

aprimoramento tecnológico da atividade de mineração (BITAR et al, 2000), pois além de ser 

uma atividade degradadora existem extrações ilegais que intensificam a preocupação com a 

atividade da mineração. Entretanto a extração de areia ocupa lugar de destaque entre as 

atividades econômicas da região. 

Na visão da Agra (2002), as atividades de recuperação de áreas degradadas pela 

extração de areia envolvem dois tipos de operações: a recuperação física referente à adoção 

de medidas para a estabilização do terreno minerado com a constituição de taludes e bermas 

e a recuperação biológica que se refere principalmente à implantação de vegetação nativa no 

entorno da área minerada e recomenda que os planos de lavra e de recuperação devam ser 

elaborados simultaneamente. Lavra e recuperação são atividades indissociáveis e devem ser 

executadas simultaneamente. Uma mina não se encerra quando se esgota a jazida, mas sim 

quando se conclui a recuperação da área minerada. 
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2.3.7.15.4 Situação da Mineração em Caçapava 

Conforme São Paulo (2008), em 2007 Caçapava apresentava 36 

empreendimentos inseridos na área do Zoneamento Minerário do Paraíba do Sul, entre esses 

empreendimentos, 25 encontravam-se paralisados e 11 estavam em atividade. Havia ainda 

46 cavas no município (Figura 63). 

 

 
Figura 63: Número e situação das minerações de areia no Município de Caçapava 

Fonte: São Paulo (2008) 

 

A maioria dos empreendimentos mostra uma qualidade de recuperação vegetal 

regular ou ruim, situando-se entre os municípios com pior desempenho na recomposição 

vegetal das áreas de extração de areia. As áreas de lavra e aquelas definidas para 

recuperação correspondem, respectivamente a 610 e 320 ha aproximadamente, com uma 

taxa de recuperação de 39%. Por outro lado, a proximidade de fragmentos florestais tem 

grande importância, proporcionando a formação de futuros corredores ecológicos (Figura 64). 

 

 
Figura 64: Qualidade da recuperação vegetal nas minerações de areia 

Fonte: São Paulo (2008) 
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São Paulo (2012), no Relatório do Grupo de Trabalho (GT) apresenta a revisão 

do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade minerária de extração de areia na bacia 

hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” e faz uma comparação dos 

empreendimentos minerários inseridos na área do Zoneamento Minerário do Paraíba do Sul 

(Figura 65). 

 
Figura 65: Qualidade da recuperação vegetal nas minerações de areia 

Fonte: Adaptado de São Paulo (2012) - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO GT PARAÍBA CRIADO 
PELA RESOLUÇÃO SMA 16 DE 28/04/2011 

 

As figuras a seguir mostram a localização dos 37 empreendimentos na área do 

Zoneamento Minerário do Paraíba do Sul, em que, a maioria das ocorrências registradas em 

Caçapava associa-se ao avanço da atividade extrativa para o interior da Zona de Proteção/ZP, 

embora se verifiquem alguns casos na Zona de Conservação da Várzea/ZCV. 
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Figura 66: EMPREENDIMENTOS - ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE AREIA NA VÁRZEA DO RIO PARAÍBA DO SUL TRECHO JACAREÍ-PINDAMONHANGABA MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – Detalhe 1 

Fonte: Adaptado de São Paulo (2012) - revisão do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” 
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Figura 67: EMPREENDIMENTOS - ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE AREIA NA VÁRZEA DO RIO PARAÍBA DO SUL TRECHO JACAREÍ-PINDAMONHANGABA MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – Detalhe 2 

Fonte: Adaptado de São Paulo (2012) - revisão do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” 
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Figura 68: EMPREENDIMENTOS - ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE AREIA NA VÁRZEA DO RIO PARAÍBA DO SUL TRECHO JACAREÍ-PINDAMONHANGABA MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – Detalhe 3 

Fonte: Adaptado de São Paulo (2012) - revisão do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” 
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Figura 69: EMPREENDIMENTOS - ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE AREIA NA VÁRZEA 
DO RIO PARAÍBA DO SUL TRECHO JACAREÍ-PINDAMONHANGABA MUNICÍPIO DE 

CAÇAPAVA – Localização e legenda 
Fonte: Adaptado de São Paulo (2012) - revisão do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade 

minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” 

 

Segundo ANM (2022), Caçapava possui 188 processos ativos de mineração de 

acordo com o Cadastro Mineiro da ANM – Agência Nacional de Mineração, em 08/02/2022. 

A pesquisa mineral é a fase que visa a descobrir e estudar em detalhe as jazidas 

que apresentem viabilidade técnica, econômica e ambiental, sendo sucedida pelos estágios 

de desenvolvimento e de produção da mina. Com esse objetivo, as empresas de mineração 

investem em pesquisa, tanto para identificar novas jazidas, como para ampliar o 

conhecimento das reservas minerais das minas em lavra de forma a dar continuidade às suas 

atividades. 
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O elevado número de requerimentos e autorização de pesquisa gera expectativa 

de expansão das reservas atuais e descoberta de novas jazidas. As figuras a seguir mostram 

que a maioria dos processos visam a expansão do mercado. 

 

 
Figura 70: Percentual dos processos minerários ativos em 08/02/2022, por tipo de 

requerimento 
Fonte: ANM – Agência Nacional de Mineração (2022) - Cadastro Mineiro 

 

 
Figura 71: Percentual dos processos minerários ativos em 08/02/2022, por fase 

Fonte: ANM – Agência Nacional de Mineração (2022) - Cadastro Mineiro 

 

Pode-se verificar ainda que os processos minerários são na maioria de extração 

de areia e argila, conforme verificado na Figura 72. 
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Figura 72: Número de processos minerários ativos em 08/02/2022, por substância 

Fonte: ANM – Agência Nacional de Mineração (2022) - Cadastro Mineiro 

 

As figuras a seguir mostram por ano os processos minerários em Caçapava na 

data de 08/02/2022, de acordo com ANM (2022), evidenciando que a grande maioria dos 

processos se iniciaram no período de 2012 a 2018. 

 

 
Figura 73: Número dos processos minerários ativos em 08/02/2022, por ano de 

abertura 
Fonte: ANM – Agência Nacional de Mineração (2022) - Cadastro Mineiro 
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Figura 74: Espacialização dos processos minerários ativos em 08/02/2022 
Fonte: Modificado de ANM – Agência Nacional de Mineração (2022) - Cadastro Mineiro 
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Na Prefeitura de Caçapava as seguintes mineradoras estão cadastradas em 

atividade até a data de 07/03/2022 e situação destas na CETESB está descrita a seguir: 

• Consmar Extração Comercio e Transportes de Minérios Ltda: 

o Localizada na Rua da Marambaia, s/n, Marambaia: Licença de Operação 

na CETESB n° 57003298, com validade até 29/04/2023 e finalidade de 

extração de areia em área de lavra licenciada refere-se a 18,10 hectares, 

inscrita dentro da poligonal de 39,89 hectares, conforme processo ANM nº 

820.627/1997, referente à Portaria de Lavra nº 86 de 19/04/2001. Dentre as 

exigências técnicas há o cumprimento integral do Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental - TCRA Nº 55546/2020, que estabelece as medidas 

de recuperação e compensação decorrentes dos impactos e intervenções 

ambientais do empreendimento; 

o Localizada na Estrada Capitão Oscar Francisco de Sales, nº 3000, Lagoa 

2, Marambaia: Licença de Operação na CETESB n° 57003571, com validade 

até 22/12/2026 e finalidade de extração de areia em cava em cava submersa 

para área de lavra de 17,56 hectares até a profundidade de 11 m, inscrita 

dentro da poligonal de 47,15 ha do processo ANM nº820.628/1997, referente 

a Portaria de Lavra nº 50 de 31/01/2002 para substância areia. A continuidade 

da extração e renovação da presente licença de operação estão 

condicionadas à execução satisfatória das medidas estabelecidas no TCRA 

vigente para o empreendimento minerário em questão; 

• Marambaia Extração e Comercio de Areia Ltda: localizada na Estrada da 

Marambaia, s/n, Marambaia: 

o Licença de Operação na CETESB n° 57002560, com validade até 

22/12/2026 e finalidade de extração de areia em área de lavra licenciada de 

39,69 hectares correspondente à configuração final inscrita dentro das 

poligonais dos processos ANM/DNPM números 820.847/1995 e 

820.848/1995, portarias de lavra números 497 e 511 ambas de 20/11/2001. 

Dentre as exigências técnicas há o cumprimento integral do TCRA - Termo 

de Compromisso de Recuperação Ambiental nº 52552/2018; 

• Mineração Paraíba Ltda: localizada na Fazenda Marajoara, s/n, no bairro 

Campo Grande: 

o Licença de Operação na CETESB n° 57003207, com validade até 

19/10/2025 e finalidade de extração de areia em área de lavra licenciada de 

15,90 hectares corresponde à configuração final e inscrita dentro da poligonal 

de 45,36 hectares, constante do Processo DNPM nº 821.047/1995, referente 
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a Portaria de Lavra nº 228/05, publicada em 02/09/2005. Dentre as exigências 

técnicas há o cumprimento integral do TCRA - Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental nº 93834/2017; 

• Mineração Sabiá de São José dos Campos Ltda EPP: localizada na Rua 

Fazenda Menino Jesus, s/n, Tatauba: 

o Licença de Operação na CETESB n° 57003276, com validade até 

05/05/2025 e finalidade de extração de areia em área de lavra licenciada de 

13,88 hectares, corresponde à configuração final e inscrita dentro das 

poligonais de 24,43 ha e 48,00 ha, constantes respectivamente, dos 

Processos DNPM nºs 821.439/12 e 821.438/12, referentes as Portarias de 

Lavra nºs 88, de 14.3.2016 e nº 119, de 23.3.2016. Dentre as exigências 

técnicas há o cumprimento integral do TCRA - Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental nº 40363/2017; 

• Toscano Extratora de Areia Ltda: localizada na Rua Fazenda Santa Luzia, s/n, 

Grama: 

o Licença de Operação na CETESB n° 57003039, com validade até 

10/02/2025 e finalidade de extração de areia em área de lavra licenciada de 

5,06 hectares e correspondente à configuração final e inscrita dentro da 

poligonal de 41,95 hectares, constante do Processo ANM nº 820.861/1997, 

Portaria de Lavra nº 519 de 28 de novembro de 2011. Dentre as exigências 

técnicas há o cumprimento integral do TCRA - Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental nº 9614/2020. 

2.3.8. LEVANTAMENTO E MAPEAMENTO DAS FORMAS DE DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 

ADOTADAS 

As figuras a seguir mostram as formas de destinação dos resíduos sólidos em 

Caçapava, as destinações relacionadas referem-se a pontos de entregas voluntários 

disponíveis para que a população destine seus resíduos, tais destinações estão descritas em 

maior detalhe no item 2.3.7 - Caracterização dos resíduos segundo a origem, na página 53 e 

no 6.1 - Sistemas de logística reversa a serem implantados de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, na página 183. 

O item 2.3.9 - Levantamento e mapeamento das formas de disposição final dos 

rejeitos adotadas, na página 147 foram elencados os locais de disposição final destes 

resíduos. 
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Figura 75: Destinação dos Resíduos Sólidos Domiciliares em Caçapava 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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Figura 76: Destinação dos Resíduos de Construção Civil e Volumosos em Caçapava 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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Figura 77: Destinação dos Resíduos de Logística Reversa em Caçapava 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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2.3.9. LEVANTAMENTO E MAPEAMENTO DAS FORMAS DE DISPOSIÇÃO FINAL DOS REJEITOS 

ADOTADAS 

Foram levantadas as formas de reciclagem, tratamento e disposição final no 

município. Nesta pode-se observar que há 3 locais para reciclagem no município que 

objetivam posterior venda dos produtos triados ou reciclados que são a Associação Katuretê, 

a Associação APAS e a COOPERTECH. 

Para disposição final no município há o aterro municipal de inertes que, conforme 

já mencionado, possui licença de operação precária recente. Neste estão destinados os 

resíduos de construção civil e alguns tipos de resíduos de limpeza pública. 

Os demais resíduos são reciclados, tratados e com disposição final em outros 

municípios, sendo que alguns destes cruzam a fronteira estadual para os estados de Minas 

Gerais e Santa Catarina. 

A Figura 78 espacializa os tipos de resíduos provindos de Caçapava e a forma de 

reciclagem, tratamento e disposição final destes, além do responsável por estas ações. 
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Figura 78: Tipos de resíduos provindos de Caçapava e a forma de reciclagem, tratamento e disposição final e suas respectivas responsabilidades 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 
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3. SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS (PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E ESPECIFICAÇÕES) 

Os procedimentos operacionais para os serviços públicos de limpeza urbana, 

manejo de resíduos sólidos e disposição final estão apresentados nos quadros a seguir. 

 

Quadro 30: Regras e procedimentos – Resíduos domiciliares, de estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços 

PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Acondicionamento 

O mobiliário urbano será adequado ao programa municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos urbanos, com a devida instalação de lixeiras, em harmonia com a 
paisagem urbana e efetivamente propiciando a possibilidade de segregação – secos e 
úmidos, em número suficiente para atender as diversas regiões do Município, conforme 
planejamento específico; 

Cabe ao Município a manutenção e implantação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) 
de resíduos sólidos urbanos destinados a atender a demanda de pequenos geradores de 
resíduos, de acordo com o planejamento municipal, de forma a propiciar a segregação 
dos resíduos recicláveis; 

Sempre que os equipamentos estiverem com a capacidade esgotada, o serviço de coleta 
e remoção dos resíduos sólidos deverá ser realizado, promovendo a adequada 
destinação a cada tipologia de resíduos sólidos. 

Coleta Seletiva 

Poderá ser habilitada para coletar os resíduos recicláveis descartados pela administração 
pública direta e indireta, sediada no Município, a (s) cooperativa (s) ou associações de 
catadores de materiais recicláveis, formalmente instituídas. Havendo necessidade, pode-
se terceirizar a coleta de resíduos recicláveis; 

Em caso de terceirização do serviço, a empresa prestadora de serviço de Coleta Seletiva 
de resíduos sólidos urbanos deverá elaborar e distribuir um manual de prestação de 
serviço e atendimento ao usuário, com aprovação do Município; 

O Município deverá fiscalizar a realização efetiva de prestação dos serviços de manejo 
de resíduos sólidos realizados por terceirização, para que seja realizado nos padrões 
técnicos adequados e estabelecido pela legislação, sem provocar riscos ou danos à 
saúde pública, ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 

A Coleta Seletiva dos resíduos recicláveis constitui parte essencial do Programa de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Municipal e deverá ser realizada no Município com 
priorização das ações de geração de renda e incentivo à formação de cooperativas ou 
associações formadas por catadores de materiais recicláveis; 

Os resíduos recicláveis secos gerados por grandes geradores deverão ser destinados 
obrigatoriamente à coleta seletiva. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Coleta Regular 

O Município de forma direta ou indireta deve planejar o sistema de coleta e remoção dos 
resíduos sólidos urbanos de pequenos geradores, de forma diferenciada, gradualmente, 
para cada tipologia de resíduos rejeitos e recicláveis, conforme horários e programação 
definidos e divulgados previamente à população; 

Com a implantação da Coleta Seletiva do município os resíduos recicláveis deverão ser 
acondicionados adequadamente e de forma diferenciada; 

A execução da coleta convencional deverá ser realizada porta a porta com frequência 
diária e/ou alternada, no período diurno e/ou noturno por todas as vias públicas oficiais à 
circulação ou que venham ser abertas, acessíveis ao veículo de coleta; 

Excluindo-se a possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta poderá ser manual, 
nunca ultrapassando um percurso de 200m além do último acesso; 

A execução dos serviços de coleta deverá ser realizada de segunda a sábado, inclusive 
feriados; O sistema de coleta deverá ser continuamente monitorado e aperfeiçoado de 
forma que o serviço atenda permanentemente a todos os pequenos geradores do 
Município, de forma a atingir a universalidade, equidade e integralidade dos serviços 
públicos de manejo dos resíduos sólidos; 

Os coletores deverão usar uniformes, luvas, botas / tênis, coletes refletivos, capas de 
chuva, bonés e outros eventuais vestuários de segurança (válido para todos os serviços 
descritos neste quadro); 

Cabe ao Município e aos possíveis prestadores de serviços terceirizados, incentivar e 
ampliar a adequada segregação dos resíduos sólidos na origem, por meio de programa 
contínuo de educação ambiental e de comunicação; 

Aos usuários do serviço de coleta é assegurado amplo acesso à informação, a prévio 
conhecimento sobre seus direitos e deveres, acesso a um manual explicativo e relatórios 
periódicos quanto à qualidade do serviço prestado; 

Quando os serviços de coleta e remoção dos resíduos sólidos dos pequenos geradores 
forem realizados de forma terceirizada, a prestadora de serviços deverá fornecer ao 
Município todos os dados e informações necessárias relativas ao desempenho do serviço 
prestado, nos termos da Lei Federal nº 12.305/10 e demais normas legais e contratuais 
cabíveis, continuando o Município corresponsável por estes resíduos; 

Os resíduos comerciais, industriais e institucionais equiparados aos resíduos domésticos 
serão coletados pelo Poder Público, desde que dentro do limite de peso, a ser definido 
por lei municipal. 

Transportadores 

Os transportadores de resíduos sólidos deverão se cadastrar junto ao Município; 

Os transportadores deverão fornecer informações ao Poder Público Municipal, sempre 
que determinado, acerca dos geradores atendidos, quantidades coletadas e sua 
destinação. 

Transporte 

Os caminhões coletores deverão ser equipados com carroceria especial para a coleta dos 
resíduos, em suas diferentes tipologias, com carregamento traseiro dotado de suporte 
para os operadores; 

Os caminhões para a coleta seletiva de resíduos secos não poderão ser compactadores, 
e sim caminhões adaptados com gaiolas e/ou baú; 

Os caminhões deverão possuir inscrições externas alusivas aos serviços prestados e 
obedecer aos dispositivos de segurança e padrões exigidos para tal; 

Os caminhões e demais equipamentos serão adequados e suficientes para atendimento 
da contratação objeto, possuindo idade máxima de 5 anos. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Receptores de 
Resíduos Sólidos 

Os receptores de resíduos sólidos devem estar devidamente licenciados junto ao órgão 
ambiental competente e regularmente cadastrados no Município; 

Os receptores de resíduos sólidos deverão informar ao órgão ambiental municipal os 
montantes de cada tipologia de resíduos recebidos, conjuntamente com a identificação 
de cada gerador. 

Destinação final 

Os resíduos advindos dos serviços em questão, se possível e preferencialmente, deverão 
ser beneficiados por meio dos processos de triagem, reciclagem e compostagem 
(considerar o processo de compostagem apenas para os resíduos orgânicos); 

Em caso da inexistência dos processos de compostagem (resíduos orgânicos) a 
disposição final dos resíduos deverá ser realizada em aterro sanitário de resíduos não 
perigosos (Classe II A), devidamente licenciado nos órgãos ambientais competentes. 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 31: Regras e procedimentos – Resíduos de limpeza urbana. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Varrição de ruas 

O serviço deverá ser realizado com todo o material necessário: vassouras, sacos 
plásticos e pórticos para os resíduos coletados nas varrições; 
Todos os resíduos gerados deverão ser recolhidos; 
Em caso de urgência, o serviço deverá ser realizado em qualquer hora ou dia; 
Os empregados deverão estar devidamente uniformizados e com equipamentos de 
segurança individuais e coletivos. 

Poda de grama e roçagem 
em terrenos baldios 

O serviço deverá ser realizado com todo o material necessário: vassouras, 
ferramentas, maquinário e trator para roçagem (caso houver). 

Destinação final 

Os resíduos orgânicos advindos dos serviços de poda e roçagem, se possível e 
preferencialmente, deverão ser beneficiados por meio do processo de 
compostagem; 
Em caso da inexistência do processo de compostagem (resíduos orgânicos), a 
disposição final dos resíduos (varrição, poda e roçagem) deverá ser realizada em 
aterro sanitário de resíduos não perigosos (Classe II A), devidamente licenciado nos 
órgãos ambientais competentes. 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 32: Regras e procedimentos – Resíduos de serviços de saúde. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Armazenamento 

Os resíduos deverão ser armazenados em área autorizada pelo órgão de controle ambiental, 
à espera do tratamento ou disposição final adequada, desde que atenda às condições 
básicas de segurança; 
Os empregados deverão utilizar todos os equipamentos de proteção individual necessários 
para realização do serviço. 

Acondicionamento 

Os resíduos segregados deverão ser embalados em sacos ou recipientes que evitem 
vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura (de acordo com o grupo de resíduo 
em questão); 
A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração 
diária de cada tipo de resíduo. 

Coleta e 
transporte 

A empresa responsável pela coleta externa dos resíduos de serviços de saúde deve possuir 
um serviço de apoio que proporcione aos seus funcionários as seguintes condições: 
higienização e manutenção dos veículos, lavagem e desinfecção dos EPIs e higienização 
corporal; 
O veículo coletor deve atender aos parâmetros estabelecidos pela NBR 12.810; 
Os resíduos comuns podem ser coletados e transportados em veículos de coleta domiciliar; 
Em caso de acidente de pequenas proporções, a própria guarnição deve retirar os resíduos 
do local atingido, efetuando a limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso dos 
equipamentos auxiliares mencionados no item 5.2.3. da NBR 12.810; 
Em caso de acidente de grandes proporções, a administração responsável pela execução 
da coleta externa deverá notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais de 
controle ambiental e de saúde pública. 
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PROCESSO PROCEDIMENTOS 

Tratamento 

Resíduos grupo E (perfurocortantes): deverão ser realizados processos, físico 
(autoclavagem ou micro-ondas) ou outros processos que vierem a ser validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana; 
Resíduos grupo B (sólidos - com características de periculosidade): se possível e 
preferencialmente, os resíduos químicos no estado sólido que apresentam risco à saúde ou 
ao meio ambiente devem ser tratados (tratamento térmico) ou atender aos parâmetros 
estabelecidos no processo "Destinação final", deste quadro; 
Resíduos grupo A1, A2 e A5 (biológicos): Devem receber tratamento prévio de esterilização 
e desinfecção. 

Destinação final 

Resíduos grupo B (sólidos): Em caso da não reutilização ou reciclagem, os resíduos em 
questão devem ser dispostos em aterro sanitário de resíduos perigosos (Classe I), 
devidamente licenciado nos órgãos competentes, porém quando tratados devem ser 
encaminhados à disposição final específica 
Resíduos do grupo A3: Devem ser atendidas as requisições descritas no Art. 18 da 
Resolução CONAMA n° 358/05; 
Resíduos do grupo D: Se possível e preferencialmente, devem ser beneficiados pelos 
processos de reutilização e reciclagem, porém em caso da inutilização dos processos 
descritos anteriormente, deverão ser encaminhados a aterro sanitário (Classe II A), 
devidamente licenciado nos órgãos competentes; 
Resíduos do grupo A1, A2, A4 e A5 (biológicos): Devem ser dispostos em aterro sanitário 
de resíduos não perigosos (Classe II A), devidamente licenciado nos órgãos ambientais 
competentes. 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 33: Regras e procedimentos – Resíduos da construção civil. 
PROCESSO PROCEDIMENTOS FONTE 

Armazenamento 

O local para armazenamento dos resíduos em questão deve ser de 
maneira que o risco de contaminação ambiental seja minimizado e 
também, deve ser aprovado pelo Órgão Estadual de Controle Ambiental, 
atendendo a legislação específica; 
Não devem ser armazenados juntamente com resíduos classe I; 
Devem ser considerados aspectos relativos ao isolamento, sinalização, 
acesso à área, medidas de controle de poluição ambiental, treinamento 
de pessoal e segurança da instalação. 

NBR 11.174 

Acondicionamento 
Deve ser realizado em contêineres e/ou tambores, em tanques e a 
granel. 

NBR 11.174 

Coleta 
A coleta deve ser realizada em contêineres ou caçambas estacionárias, 
com volume superior a 100 L. 

NBR 12.980 

Transbordo e 
triagem 

Em caso de necessidade de utilização de área para a realização de 
transbordo e triagem, a mesma deve respeitar os parâmetros 
estabelecidos na respectiva NBR. 

NBR 15.112 

Destinação final 

Se possível e preferencialmente os resíduos em questão deverão ser 
beneficiados por meio do processo de reciclagem, onde, a área de 
execução deverá atender aos parâmetros estabelecidos na respectiva 
NBR; 
Em caso da inutilização do processo de reciclagem, os resíduos deverão 
ser encaminhados a aterro sanitário (Classe II B), devidamente 
licenciado nos órgãos ambientais competentes. 

Lei 12.305/10, 
CONAMA 
307/02, NBR 
15.113 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
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Quadro 34: Regras e procedimentos – Resíduos agrossilvopastoris, resíduos de 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços (pilhas, baterias, lâmpadas 

fluorescentes e eletroeletrônicos) e demais resíduos (classe I). 
PROCESSO PROCEDIMENTOS FONTE 

Plano de 
Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos 

Os resíduos em questão deverão conter o plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos. 

Lei 12.305/10 

Logística reversa 

Os resíduos em questão deverão estar inseridos no sistema de logística 
reversa (Salienta-se que, a respectiva Lei descreve quais os resíduos 
devem ser inseridos no sistema em questão, portanto a adoção dos 
mesmos deverá ser previamente analisada). 

Lei 12.305/10 

Área para 
recebimento e coleta 
dos resíduos  

Deverá ser estabelecida área, para recebimento e coleta do resíduo em 
questão, sendo a mesma parte integrante do sistema de logística 
reversa (Salienta-se que, os procedimentos utilizados na área em objeto 
devem respeitar os processos "Armazenamento" e "Acondicionamento" 
contidos neste quadro. 

Lei 12.305/10 

Armazenamento 

Contenção temporária de resíduos deverá ser realizada em área 
autorizada pelo órgão de controle ambiental, à espera do tratamento ou 
disposição final adequada, desde que atenda às condições básicas de 
segurança. 

NBR 12.235 

Acondicionamento Deverá ser realizado em contêineres, tambores, tanques e/ou a granel. NBR 12.235 

Coleta (gerador) 

Os veículos coletores deverão portar rótulos de risco, painéis de 
segurança específicos e conjunto de equipamentos para situações de 
emergência indicado por Norma Brasileira ou, na inexistência desta, o 
recomendado pelo fabricante do produto; 
Após as operações de limpeza e completa descontaminação dos 
veículos e equipamentos, os rótulos de risco e painéis de segurança 
deverão ser retirados. 

Decreto nº 
96.044, NBR 
14.619, NBR 
13.221, NBR 
7.500 e NBR 
8.286 

Lavagem de 
embalagens - 
considerar apenas 
para os resíduos 
agrossilvopastoris 

As embalagens deverão ser lavadas por meio dos processos de tríplice 
lavagem ou lavagem sob pressão, conforme os procedimentos 
especificados a seguir: 
 - Tríplice lavagem: Lavagem interna da embalagem por três vezes 
consecutivas, vertendo o líquido gerado no tanque do pulverizador; ou 
- Lavagem sob pressão: Lavagem interna das embalagens com 
equipamento especial de admissão de água sob pressão, no interior da 
embalagem, sendo o líquido gerado coletado no tanque do pulverizador. 

NBR13.968 

Destinação final 

Se possível e preferencialmente os resíduos deverão ser beneficiados 
por meio dos processos de triagem, reutilização ou reciclagem; 
Em caso da não existência dos processos de reutilização e reciclagem, 
os resíduos devem ser dispostos em aterro sanitário (Classe I), 
devidamente licenciados nos órgãos ambientais competentes. 

Lei nº 12.305, 
NBR 10.157 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
 

Quadro 35: Regras e procedimentos – resíduos industriais (classe II). 
PROCESSO PROCEDIMENTOS FONTE 

Plano de 
Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos 

Os resíduos em questão deverão conter o plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos (Saliente-se que, a Lei respectiva descreve quais os 
resíduos devem ser inseridos no sistema em questão, portanto a 
adoção dos mesmos deverá ser previamente analisada). 

Lei 12.305/10 

Armazenamento 

O local para armazenamento dos resíduos em questão deve ser de 
maneira que o risco de contaminação ambiental seja minimizado e 
também deve ser aprovado pelo Órgão Estadual de Controle Ambiental, 
atendendo a legislação específica; 
Não devem ser armazenados juntamente com resíduos classe I; 
Devem ser considerados aspectos relativos ao isolamento, sinalização, 
acesso à área, medidas de controle de poluição ambiental, treinamento 
de pessoal e segurança da instalação. 

NBR 11.174 

Acondicionamento 
O acondicionamento dos resíduos em questão deverá ser realizado em 
contêineres e/ou tambores, em tanques e a granel. 

NBR 11.174 

Coleta 
A coleta deve ser realizada em contêineres ou caçambas estacionárias, 
com volume superior a 100 L. 

NBR 12.980 

Destinação final 
A disposição final dos resíduos em questão deverá ser realizada em 
aterro sanitário (Classe II A), devidamente licenciado nos órgãos 
ambientais competentes. 

Lei 12.305 e 
NBR 15.113 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
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4. INDICADORES PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE 

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

O monitoramento da implantação deste Plano só será possível se baseada em 

dados e informações que traduzam, de maneira resumida, a evolução e a melhoria das 

condições de vida da população, por meio de um Conselho Gestor contendo representantes 

das Secretarias do Governo, das Cooperativas, dos Vereadores e outros. 

Uma das metodologias utilizadas para descrever essa situação é a construção de 

indicadores de monitoramento de atendimento ao PMGIRS, que são valores utilizados para 

medir e descrever um evento ou fenômeno de forma simplificada. 

Dessa forma, monitorar o desempenho da implantação deste Plano passa a ser 

tarefa rotineira, sistematizada e cotidiana, garantindo assim a melhoria da qualidade de vida 

da população. 

Salienta-se que os indicadores sugeridos neste Plano não devem ser tratados 

como instrumentos rígidos, podendo ser alterados para melhor refletirem os processos 

específicos que os gestores pretendam acompanhar. 

4.1. INDICADORES DE DESEMPENHO OPERACIONAL E INSTITUCIONAL 

Na gestão dos resíduos sólidos, um indicador de desempenho é uma medida 

quantitativa da eficácia de uma entidade gestora relativamente a aspectos específicos da 

atividade desenvolvida ou do comportamento dos sistemas. Utilizando-se a leitura do território 

neste diagnóstico e da cobertura dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos, o PMGIRS deverá considerar como critérios estratégicos para avaliação dos serviços: 

• A universalidade: os serviços devem atender toda a população; 

• A integralidade do atendimento: devem ser previstos programas e ações para 

todos os resíduos gerados; 

• A eficiência e sustentabilidade econômica; 

• A articulação com as políticas de inclusão social, de desenvolvimento urbano e 

regional e outras de relevante interesse; 

• A adoção de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e formas 

adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

• O nível de satisfação do usuário. 

 

É extremamente importante que a definição dos indicadores do plano de gestão 

seja ao máximo possível coincidente com os indicadores eleitos pelo SNIS, permitindo assim, 
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que desde o primeiro monitoramento, o município possa analisar sua situação à luz de uma 

série histórica já existente. 

4.1.1. TAXA DE COBERTURA DO SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES EM RELAÇÃO 

À POPULAÇÃO URBANA 

Em Caçapava tem-se a COLETA DOMICILIAR DIRETA, também conhecida como 

porta a porta com coleta resíduos sólidos domiciliares (RDO) ou equiparáveis disponibilizados 

em calçada, testada ou via pública, em frente aos domicílios, próximos a estes, ou em pontos 

de coleta de condomínio multifamiliar vertical ou horizontal. E também a COLETA INDIRETA, 

também conhecida como ponto a ponto, com coleta de resíduos sólidos domiciliares (RDO) 

ou equiparáveis disponibilizados em pontos estacionários de uso coletivo (contêineres, 

caçambas ou contentores). A COLETA REGULAR tem a frequência mínima de uma vez por 

semana e pode ser realizada de forma direta (porta a porta) ou indireta (ponto a ponto). 

O indicador do SNIS “IN016 Taxa de cobertura do serviço regular de coleta de 

RDO em relação à população urbana” considera a coleta direta e indireta e é calculado a partir 

da seguinte equação: 

 

 
 

Quanto às informações que compõem a equação, salienta-se que CO050 se 

refere à população urbana declarada pelo município como atendida por coleta domiciliar 

regular. A informação POP_URB foi estimada pelo SNIS, para cada município brasileiro, 

adotando-se a população total estimada pelo IBGE multiplicada pela taxa de urbanização 

verificada no Censo 2010. 

O indicador do SNIS “IN014 - taxa de cobertura do serviço de coleta domiciliar 

direta (porta-a-porta) da população urbana do município” é calculado através da seguinte 

equação: 

 
 

Quanto às informações que compõem a equação, salienta-se que CO165 se 

refere à população urbana declarada pelo município como atendida por coleta domiciliar 

direta, ou seja, porta a porta. A cobertura de coleta direta apontada por IN014 indica 

essencialmente uma diferenciação na qualidade da prestação do serviço de coleta regular 

domiciliar, já que admite como atendida apenas a população urbana que é servida com a 

coleta direta. 
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Pode-se analisar na Figura 79 que em Caçapava há um crescimento da coleta 

porta a porta (direta) de 2013 para 2014, após este período se mantém próxima a 81% e com 

a coleta indireta por caçambas próxima a 19%. 

 

 
Figura 79: Taxa de cobertura da coleta domiciliar em relação à população urbana 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.2. FREQUÊNCIA DE REALIZAÇÃO DA COLETA DOMICILIAR E VARRIÇÃO DOS LOGRADOUROS 

A realização do planejamento do roteiro de coleta deve ser planejada de maneira 

social, para que se torne útil aos habitantes do município. Desta forma, a população habitua-

se aos horários e dias de coleta, colocando os resíduos somente no dia em que o caminhão 

coletor passar. 

A frequência da coleta regular dos resíduos domiciliares está disponível no 

Quadro 16: Itinerário da Coleta Domiciliar Convencional, na página 58; a coleta seletiva no 

Quadro 17: Itinerário da Coleta Seletiva, na página 61 e a varrição está demonstrada na Figura 

49: Zoneamento da Varrição, na página 87. 

A frequência pelo serviço de coleta de RDO em relação à população atendida é 

medida no SNIS pelos seguintes indicadores: 

• CO134 - PERCENTUAL DA POPULAÇÃO ATENDIDA COM FREQUÊNCIA 

DIÁRIA: Valor da relação entre a população atendida com frequência diária pelo 

serviço de coleta de RDO e a população total atendida, no final do ano de 

referência; 

• CO135 - PERCENTUAL DA POPULAÇÃO ATENDIDA COM FREQUÊNCIA 

DE 2 OU 3 VEZES POR SEMANA: Valor da relação entre a população atendida 

com frequência de 2 ou 3 vezes por semana pelo serviço de coleta de RDO e a 

população total atendida, no final do ano de referência; 
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• CO136 - PERCENTUAL DA POPULAÇÃO ATENDIDA COM FREQUÊNCIA 

DE 1 VEZ POR SEMANA: Valor da relação entre a população atendida com 

frequência de 1 vez por semana pelo serviço de coleta de RDO e a população 

total atendida, no final do ano de referência. 

 

Devido ao crescimento de Caçapava ser de forma espraiada, há uma dificuldade 

no mantimento da frequência da coleta domiciliar, como pode-se verificar na Figura 80. 

 

 
Figura 80: Percentual da população atendida com coleta domiciliar em relação à 

frequência 
Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.3. QUANTIDADE DE RESÍDUOS DOMICILIARES COLETADOS (RESÍDUOS ORGÂNICOS E 

MATERIAL RECICLÁVEL) 

Os resíduos domiciliares são coletados junto de alguns resíduos de limpeza 

pública, pois ambos são destinados para o aterro sanitário de Tremembé como descrito no 

item 2.3.7, na página 53. Em função disto os indicadores utilizados para quantificação dos 

resíduos domiciliares incluem os de limpeza pública. 

Desta forma, os indicadores utilizados do SNIS para quantificação dos resíduos 

domiciliares são: 

• CO116 - Quantidade de RDO e RPU coletada pelo agente público: Valor 

anual da soma das quantidades de RDO e RPU coletadas por serviço executado 

diretamente pelos agentes públicos. Não inclui quantidades coletadas de resíduos 

dos serviços de saúde (RSS) e resíduos da construção civil (RCC). Considera-se 

como agente público a Prefeitura (através de qualquer órgão de sua administração 

direta centralizada - secretaria, departamento, divisão ou seção) ou administração 

descentralizada (empresa pública ou autarquia); 
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• CO117 - Quantidade de RDO e RPU coletada pelos agentes privados: Valor 

anual da soma das quantidades de RDO e RPU coletadas por serviço executado 

diretamente pelos agentes privados. Não inclui quantidade coletadas de resíduos 

dos serviços de saúde (RSS) e resíduos da construção civil (RCC); 

• CO119 - Quantidade total de RDO e RPU coletada por todos os agentes: 

Valor anual da soma das quantidades totais de RDO e RPU coletadas por todos 

os agentes mencionados, públicos, privados e outros agentes, exceto 

cooperativas de catadores. As quantidades coletadas por cooperativas ou 

associações de catadores deverão ser preenchidas em campo específico no item 

Coleta Seletiva. Não inclui quantidades coletadas de resíduos dos serviços de 

saúde (RSS) e resíduos da construção civil (RCC). 

 

Nota-se na Figura 81 que a partir de 2018 a coleta é realizada por agentes 

privados. 

 

Ano de 
Referência 

CO116 - Quantidade 
de RDO e RPU 

coletada pelo agente 
público 

CO117 - Quantidade de 
RDO e RPU coletada 

pelos agentes privados 

CO119 - Quantidade total 
de RDO e RPU coletada 

por todos os agentes 

2013 504 20.400,00 20.976,00 

2014 1.043,00 19.822,00 20.865,00 

2015 445,5 21.727,00 22.172,50 

2016 174,7 21.563,40 21.738,10 

2017 2.880,00 19.253,20 22.133,20 

2018 0 21.939,60 21.939,60 

2019 0 21.631,30 21.631,30 

2020 0 22.611,70 22.611,70 

Figura 81: Quantidade de resíduos domiciliares e de limpeza pública coletados em 
tonelada/ano 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 
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Já a coleta seletiva é realizada em caminhão separado por empresa terceirizada, 

assim estes podem ser quantificados sem interferência de outros tipos de resíduos. O 

indicador utilizado para quantificação no SNIS é: 

• CS024 - Quantidade recolhida na coleta seletiva executada por empresa(s) 

contratada(s) pela Prefeitura ou SLU: Quantidade anual de resíduos sólidos 

domiciliares recolhidos pelos agentes privados contratados pela Prefeitura ou SLU 

por meio do serviço de coleta seletiva, no final do ano de referência. Excluem-se 

quantidades de matéria orgânica quando coletadas de forma exclusiva. Importante 

lembrar que esta quantidade deve ser adicionada à quantidade de RDO coletada 

de forma convencional (não seletiva). Unidade: Toneladas/Ano. 

 

A Figura 82 mostra uma crescente da coleta seletiva desde 2014. 

 

 
Ano de Referência 

CS024 - Qtd. recolhida na coleta seletiva executada por 
empresa(s) contratada(s) pela Prefeitura ou SLU 

2014 116 

2015 177,8 

2016 170,9 

2017 162,1 

2018 158,3 

2019 193,3 

2020 227,7 

Figura 82: Quantidade de recolhida de coleta seletiva (tonelada/ano) 
Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.4. PORCENTAGEM DE DOMICÍLIOS ATENDIDOS PELA COLETA SELETIVA 

O SNIS relaciona a porcentagem de população urbana do município atendida com 

a coleta seletiva do tipo porta a porta executada pela Prefeitura ou SLU (CS050) com a 

População urbana do município (POP_URB) para o cálculo da taxa de cobertura do serviço 
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de coleta seletiva porta-a-porta em relação à população urbana do município (IN030). Assim 

para o cálculo do indicador tem-se a seguinte equação: 

 

𝐼𝑁030 =
𝐶𝑆050

𝑃𝑂𝑃_𝑈𝑅𝐵
× 100 

 

Sendo: 

CS050 - POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO ATENDIDA COM A COLETA SELETIVA DO TIPO 
PORTA A PORTA EXECUTADA PELA PREFEITURA (OU SLU): População urbana do município 
atendida com a coleta seletiva do tipo porta a porta executada pela Prefeitura (ou SLU), por empresas 
contratadas pela Prefeitura, por associações ou cooperativas de catadores com parceria/apoio da 
Prefeitura ou por outros agentes que detenham parceria com a Prefeitura. Unidade habitantes; 
 
POP_URB - POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO (FONTE: IBGE): População urbana de um 
município. Inclui tanto a população atendida quanto a que não é atendida com os serviços. No SNIS é 
adotada uma estimativa usando a respectiva taxa de urbanização do último Censo ou Contagem de 
População do IBGE, multiplicada pela população total estimada anualmente pelo IBGE. Unidade 
habitantes. 

 

Em Caçapava esta taxa vem aumentando ao longo dos anos como pode-se 

verificar na Figura 83. 

 

 
Figura 83: Taxa de cobertura da coleta seletiva 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.5. TAXA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS (EXCETO MATÉRIA ORGÂNICA) EM 

RELAÇÃO À QUANTIDADE TOTAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES E RESÍDUOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA COLETADA 

O SNIS relaciona os indicadores: CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 

pelo agente público; CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada pelos agentes privados; 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada por outros agentes executores; CS009: 

Quantidade total de materiais recicláveis recuperados e CS048: Qtd. recolhida na coleta 
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seletiva executada por associações ou cooperativas de catadores com parceria/apoio da 

Prefeitura, para o cálculo da Taxa de recuperação de materiais recicláveis (exceto matéria 

orgânica e rejeitos) em relação à quantidade total (RDO + RPU) coletada (IN031). Assim para 

o cálculo do indicador tem-se a seguinte equação: 

 

𝐼𝑁031 =
𝐶𝑆009

𝐶𝑂116 + 𝐶𝑂117 + 𝐶𝑆048 + 𝐶𝑂142
× 100 

 

Sendo: 

CS009 - QUANTIDADE TOTAL DE MATERIAIS RECICLÁVEIS RECUPERADOS: Quantidade anual 
de materiais recicláveis recuperados (exceto matéria orgânica e rejeitos) coletados de forma seletiva 
ou não, decorrente da ação dos agentes executores, ou seja, Prefeitura, empresas contratadas por ela, 
associações de catadores e outros agentes, não incluindo, entretanto, quantidades recuperadas por 
catadores autônomos não-organizados nem quantidades recuperadas por intermediários privados 
('sucateiros'). Considera-se como Prefeitura qualquer órgão da administração direta centralizada 
(secretaria, departamento, divisão ou seção) ou descentralizada (empresa ou autarquia). Unidade: 
Toneladas/Ano; 
 
CO116 - QUANTIDADE DE RDO E RPU COLETADA PELO AGENTE PÚBLICO: Valor anual da soma 
das quantidades de RDO e RPU coletadas por serviço executado diretamente pelos agentes públicos. 
Não inclui quantidades coletadas de resíduos dos serviços de saúde (RSS) e resíduos da construção 
civil (RCC). Unidade: Toneladas/Ano; 
 
CO117 - QUANTIDADE DE RDO E RPU COLETADA PELOS AGENTES PRIVADOS: Valor anual da 
soma das quantidades de RDO e RPU coletadas por serviço executado diretamente pelos agentes 
privados. Não inclui quantidade coletadas de resíduos dos serviços de saúde (RSS) e 
resíduos da construção civil (RCC). Unidade: Toneladas/Ano; 
 
CO142 - QUANTIDADE DE RDO E RPU COLETADA POR OUTROS AGENTES EXECUTORES: 
Quantidade total anual de resíduos sólidos domiciliares e públicos coletados por serviço executado por 
outro(s) agente(s), exceto cooperativas ou associações de catadores. Unidade: Toneladas/Ano; 
 
CS048 - QTD. RECOLHIDA NA COLETA SELETIVA EXECUTADA POR ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS DE CATADORES COM PARCERIA/APOIO DA PREFEITURA: Quantidade anual de 
resíduos sólidos domiciliar recolhidos pelas organizações de catadores (associações ou cooperativas) 
que contam com parceria ou apoio técnico-operacional do agente público, por meio do serviço de coleta 
seletiva, no final do ano de referência. Excluem-se quantidades de matéria orgânica quando coletadas 
de forma exclusiva. Unidade: Toneladas/Ano. 
 

Em Caçapava esta taxa vem caindo desde 2015, mas em 2019 houve uma 

crescente, conforme Figura 84. 
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Figura 84: Taxa de recuperação de materiais recicláveis 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.6. RELAÇÃO ENTRE O REJEITO ACUMULADO E O MATERIAL RECEBIDO PARA TRATAMENTO 

Atualmente, em Caçapava, tudo o que está sendo coletado na coleta regular 

(porta a porta e caçambas) é direcionado ao aterro sanitário de Tremembé, sendo tratado 

como rejeito mesmo tendo resíduos reaproveitáveis. 

Desta forma, o rejeito acumulado é dado pelo total de resíduos coletados na coleta 

regular e o material recebido para tratamento é o material recebido na coleta seletiva para 

reciclagem, já que não há compostagem instaurada no município. 

No SNIS, não há um indicador que faça diretamente esta RELAÇÃO ENTRE O 

REJEITO ACUMULADO E O MATERIAL RECEBIDO PARA TRATAMENTO (INd). Mas este 

indicador pode ser calculado da seguinte maneira: 

 

𝐼𝑁𝑑 =
𝑅𝐷𝑂 𝑒 𝑅𝑃𝑈 𝑎𝑡𝑒𝑟𝑟𝑎𝑑𝑜𝑠

𝑅𝐷𝑂 𝑒 𝑅𝑃𝑈 𝑡𝑟𝑎𝑡𝑎𝑑𝑜𝑠
 

 

Na situação de Caçapava atual tal indicador pode ser calculado da seguinte 

maneira: 

𝐼𝑁𝑑 =
𝐶𝑂119

𝐶𝑆026
 

Sendo: 

CO119 - QUANTIDADE TOTAL DE RDO E RPU COLETADA POR TODOS OS AGENTES. Valor anual 
da soma das quantidades totais de RDO e RPU coletadas por todos os agentes mencionados, públicos, 
privados e outros agentes, exceto cooperativas de catadores. As quantidades coletadas por 
cooperativas ou associações de catadores deverão ser preenchidas em campo específico no item 
Coleta Seletiva. Não inclui quantidades coletadas de resíduos dos serviços de saúde (RSS) e resíduos 
da construção civil (RCC). Unidade: Tonelada/ano; 
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CS026 - QTD. TOTAL RECOLHIDA PELOS 4 AGENTES EXECUTORES DA COLETA SELETIVA 
ACIMA MENCIONADOS. Valor anual do resultado da soma das quantidades de resíduos sólidos 
recolhidos, por meio do serviço de coleta seletiva por todos os agentes - público, privado, associações 
de catadores e outros que detenham parceria com a Prefeitura - no final do ano de referência. Excluem-
se quantidades de matéria orgânica quando coletadas de forma exclusiva. Unidade: Tonelada/ano. 

 

Ressalta-se que à medida que a coleta seletiva vai sendo ampliada e for iniciada 

a compostagem no município esta relação melhorará, isto pode ser demonstrado no Quadro 

36. 

 

Quadro 36: Relação entre o rejeito acumulado e o material recebido para tratamento 
(INd) 

Ano de 
Referência 

CO119 - Quantidade total de RDO e 
RPU coletada por todos os agentes 

CS026 - Qtd. total recolhida pelos 4 agentes 
executores da coleta seletiva acima 

mencionados 
INd 

2013 20.976,00 72 291,33 

2014 20.865,00 116 179,87 

2015 22.172,50 177,8 124,70 

2016 21.738,10 170,9 127,20 

2017 22.133,20 162,1 136,54 

2018 21.939,60 158,3 138,60 

2019 21.631,30 193,3 111,91 

2020 22.611,70 227,7 99,30 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica e Felco Faleiros (2022b) 

4.1.7. AUTOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO MUNICÍPIO COM O MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS 

O SNIS relaciona os indicadores: FN220: Despesa total com serviços de manejo 

de RSU e FN222: Receita arrecadada com taxas e tarifas referentes à gestão e manejo de 

RSU, para o cálculo da Autossuficiência financeira da prefeitura com o manejo de rsu (IN005) 

tem-se a seguinte equação: 

𝐼𝑁005 =
𝐹𝑁222

𝐹𝑁220
× 100 

 

Sendo: 

FN220 - DESPESA TOTAL COM SERVIÇOS DE MANEJO DE RSU: Valor anual da soma das 
despesas com serviços de manejo de RSU realizadas por agentes privado e público. Unidade: R$/ano; 
 
FN222 - RECEITA ARRECADADA COM TAXAS E TARIFAS REFERENTES À GESTÃO E MANEJO 
DE RSU: Valor anual dos recursos arrecadados por meio da cobrança de taxas, tarifas ou outras formas 
vinculadas à prestação de serviços de manejo de RSU. Unidade: R$/ano. 

 

Ressalta-se que o município de Caçapava, de acordo com SNIS, não cobra pelos 

serviços de coleta regular, transporte e destinação final de RSU, sendo impossível calcular 

este indicador por falta de receita arrecadada com taxas e tarifas referentes à gestão e manejo 

de RSU. Assim o município não possui suficiência financeira com o manejo de resíduos 

sólidos urbanos (Quadro 37). 
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Quadro 37: Autossuficiência financeira do município com o manejo de resíduos 
sólidos urbanos 

Ano de 
Referência 

FN220 - Despesa total 
com serviços de manejo 
de RSU (Antigo campo 

GE007) 

FN201 - A Prefeitura 
(Prestadora) cobra pelos 

serviços de coleta regular, 
transporte e destinação 

final de RSU (Antigo 
campo GE012) 

FN222 - Receita 
arrecadada com taxas 
e tarifas referentes à 
gestão e manejo de 
RSU (Antigo campo 

GE006) 

IN005 - 
Autossuficiência 

financeira da 
prefeitura com o 
manejo de RSU 

2013 6.420.000,00 Não   

2014 8.354.000,00 Não   

2015 6.714.722,53 Não   

2016 8.579.192,00 Não   

2017 8.705.000,00 Não   

2018 7.245.802,72 Não   

2019 6.375.700,10 Não   

2020 7.278.009,00 Não   

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

 

Entretanto, em Caçapava, é vigente, de acordo com o Código Tributário, a Taxa 

de Limpeza Pública, disposta entre os artigos 154 a 158 da LEI Nº 1.430, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 1970 e alterações. A taxa de limpeza pública tem como fato gerador a 

prestação, pela Prefeitura, dos serviços de limpeza pública, compreendendo a coleta de lixo 

domiciliar, a remoção de lixo, entulhos e detritos, bem como a varredura e lavagem de 

logradouros públicos, maiores detalhes constam no item 5 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (SISTEMA DE CÁLCULO DOS 

CUSTOS), na página 175. 

4.1.8. DESPESA PER CAPITA COM MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM RELAÇÃO À 

POPULAÇÃO URBANA 

O SNIS relaciona os indicadores: FN220: Despesa total com serviços de manejo 

de RSU e POP_URB: População urbana do município. Para o cálculo da despesa per capita 

com manejo de RSU em relação à população urbana (IN006) tem-se a seguinte equação: 

 

𝐼𝑁006 =
𝐹𝑁220

𝑃𝑂𝑃_𝑈𝑅𝐵
 

 

Sendo: 

FN220 - DESPESA TOTAL COM SERVIÇOS DE MANEJO DE RSU: Valor anual da soma das 
despesas com serviços de manejo de RSU realizadas por agentes privado e público. Unidade: R$/ano; 
 
POP_URB - POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO (FONTE: IBGE): População urbana de um 
município. Inclui tanto a população atendida quanto a que não é atendida com os serviços. No SNIS é 
adotada uma estimativa usando a respectiva taxa de urbanização do último Censo ou Contagem de 
População do IBGE, multiplicada pela população total estimada anualmente pelo IBGE. Unidade 
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habitantes. 
 

De 2013 a 2020 pode-se verificar uma média histórica de 94,5 de despesa per 

capita com manejo de resíduos sólidos em relação à população urbana, como pode-se 

verificar na Figura 85. 

 

 
Figura 85: Despesa per capita com manejo de resíduos sólidos urbanos em relação à 

população urbana 
Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.1.9. TAXA DE EMPREGADOS EM ATIVIDADES RELATIVAS A RESÍDUOS SÓLIDOS EM RELAÇÃO À 

POPULAÇÃO URBANA (EXCETO EMPREGADOS TEMPORÁRIOS DE FRENTE DE TRABALHO) 

O SNIS relaciona os indicadores POP_URB: População urbana do município 

(Fonte: IBGE); TB001: Quantidade de coletadores e motoristas de agentes públicos, alocados 

no serviço de coleta de RDO e RPU; TB002: Quantidade de coletadores e motoristas de 

agentes privados, alocados no serviço de coleta de RDO e RPU para obtenção da Taxa de 

empregados (coletadores + motoristas) na coleta (RDO + RPU) em relação à população 

urbana. Para o cálculo da despesa per capita com manejo de RSU em relação à população 

urbana (IN019) em empreg/1000 hab, tem-se a seguinte equação: 

 

𝐼𝑁019 =
𝑇𝐵001 + 𝑇𝐵002

𝑃𝑂𝑃_𝑈𝑅𝐵
× 100 

 

Sendo: 

TB001 - QUANTIDADE DE COLETADORES E MOTORISTAS DE AGENTES PÚBLICOS, ALOCADOS 
NO SERVIÇO DE COLETA DE RDO E RPU. Quantidade de trabalhadores qualificados como 
coletadores e motoristas, pertencentes ao quadro de pessoal do agente público, alocados no serviço 
de coleta de RDO e RPU, no final do ano de referência. Considera-se como agente público a Prefeitura 
(através de qualquer órgão de sua administração direta centralizada - secretaria, departamento, divisão 
ou seção) ou administração descentralizada (empresa pública ou autarquia). Unidade: Empregados; 
 



166 

 

 

TB002 - QUANTIDADE DE COLETADORES E MOTORISTAS DE AGENTES PRIVADOS, ALOCADOS 
NO SERVIÇO DE COLETA DE RDO E RPU. Quantidade de trabalhadores qualificados como 
coletadores e motoristas, pertencentes ao quadro de pessoal dos agentes privados, alocados no 
serviço de coleta de RDO e RPU, no final do ano de referência. Unidade: Empregados; 
 
POP_URB - POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO (FONTE: IBGE): População urbana de um 
município. Inclui tanto a população atendida quanto a que não é atendida com os serviços. No SNIS é 
adotada uma estimativa usando a respectiva taxa de urbanização do último Censo ou Contagem de 
População do IBGE, multiplicada pela população total estimada anualmente pelo IBGE. Unidade 
habitantes. 
 

O Quadro 38 mostra que a partir de 2018 não há mais coletadores e motoristas 

de agentes públicos, alocados no serviço de coleta de RDO e RPU e não houve aumento de 

coletadores e motoristas de agentes privados, alocados no serviço de coleta de RDO e RPU, 

isto mostra que a coleta ficou mais eficiente, com uma menor Taxa de empregados 

(coletadores + motoristas) na coleta (RDO + RPU) em relação à população urbana. Este 

indicador permite a comparação entre os municípios com realidade diversas, visando análise 

da eficiência e otimização dos serviços em questão. 

 

Quadro 38: Taxa de empregados (coletadores + motoristas) na coleta (RDO + RPU) em 
relação à população urbana 

Ano de 
Referência 

TB001 - Quantidade de 
coletadores e motoristas 

de agentes públicos, 
alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 
(Antigo campo CO029) 

TB002 - Quantidade de 
coletadores e motoristas de 
agentes privados, alocados 

no serviço de coleta de 
RDO e RPU (Antigo campo 

CO030) 

POP_URB - 
População 
urbana do 
município 

(Fonte: IBGE) 

IN019 - Taxa de 
empregados 

(coletadores + 
motoristas) na coleta 

(RDO + RPU) em 
relação à população 

urbana 

2013 3 35 76.723 0,5 

2014 3 33 77.372 0,47 

2015 3 40 78.002 0,55 

2016 3 38 78.619 0,52 

2017 9 42 79.221 0,64 

2018 0 36 79.992 0,45 

2019 0 36 80.655 0,45 

2020 0 35 81.301 0,43 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica 

4.2. INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO DO PMGRIS 

O Quadro 39 apresenta o banco de indicadores de acompanhamento do PMGIRS. 
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Quadro 39: Banco de Indicadores de Acompanhamento do PMGIRS. 

Indicador Objetivo Fórmula Variáveis 

1 - Participação dos membros do Conselho 
Gestor em reuniões  

Medir o interesse dos membros do 
Conselho Gestor no atendimento do 
PMGIRS 

Conselho

presença

partic
n

n
I




=

 

nº presença: número de membros do 
Conselho Gestor em reuniões 
 
nº Conselho: total de representantes no 
Conselho Gestor 

2 - Porcentagem de ações atendidas dos 
programas 

Medir a execução das ações de cada 
programa no período 

programa

realizadas

Ações

Ações
ograma=Pr

 

Ações realizadas: nº ações realizadas no 
Programa 
 
Ações do Programa: total de ações 
existentes no Programa 

3 - Porcentagem do custo gasto com as ações 
em cada programa 

Medir o custo gasto das ações de 
cada programa no período 

programa

realizadas

R

açõesR
programaR

$

$
$ =

 

R$ações realizadas: custo gasto para 
realização das ações no Programa 
 
R$ações do Programa: custo total para 
execução do Programa 

4 - Porcentagem de ações executadas em 
relação às metas 

Medir o alcance da meta no período 

totais

realizadas

ações

ações
Meta =

 

ações realizadas: nº ações realizadas para 
a conquista da meta 
 
ações totais: total de ações existentes para 
a realização da meta 

5 - Porcentagem de investimento realizado 
perante as propostas de Resíduos Sólidos 
Domiciliares (RSD) 

Medir o investimento realizado em 
resíduos sólidos domiciliares no 
período RSD

RSD

RSD
total

realizado
toInvestimen =

 

realizado RSD: investimento realizado no 
setor de resíduos sólidos domiciliares 
 
total RSD: investimento total de RSD 
previsto no período 

6 - Porcentagem de investimento realizado 
perante as propostas de Resíduos Sólidos de 
Limpeza Pública (RSLP) 

Medir o investimento realizado em 
resíduos sólidos de limpeza pública 
no período RSLP

RSLP

RSLP
total

realizado
toInvestimen =

 

realizado RSLP: investimento realizado no 
setor de resíduos sólidos de limpeza 
pública 
 
total RSLP: investimento total de RSLP 
previsto no período 

7 - Porcentagem de investimento realizado 
perante as propostas de Resíduos Sólidos 
Volumosos (RSV) 

Medir o investimento realizado em 
resíduos sólidos volumosos no 
período RSV

RSV
RSV

total

realizado
toInvestimen =

 

realizado RSV: investimento realizado no 
setor de resíduos sólidos volumosos 
 
total RSV: investimento total de RSV 
previsto no período 
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Indicador Objetivo Fórmula Variáveis 

8 - Porcentagem de investimento realizado 
perante as propostas de Resíduos Sólidos de 
Construção e Demolição (RSCD) 

Medir o investimento realizado em 
resíduos sólidos de construção e 
demolição no período RSCD

RSCD
RSCD

total

realizado
toInvestimen =

 

realizado RSCD: investimento realizado no 
setor de resíduos sólidos de construção e 
demolição 
 
total RSCD: investimento total de RSCD 
previsto no período 

9 - Porcentagem de investimento realizado 
perante as propostas de Coleta Seletiva  

Medir o investimento realizado no 
período total

realizado
toInvestimen =

 

realizado: investimento realizado em 
coleta seletiva 
 
total: investimento total no manejo de 
resíduos sólidos 

10 - Porcentagem de investimentos da Prefeitura 
em relação aos recursos externos em resíduos 
sólidos 

Medir a quantidade de investimentos 
internos da Prefeitura e externos em 
relação aos resíduos sólidos externo

erno

resíduos
toinvestimen

toinvestimen
toInvestimen int=

 

investimento Prefeitura interno: 
investimento interno realizado nos 
resíduos sólidos 
 
investimento externo: investimento 
externo realizado nos resíduos sólidos  

11 - Quantidade de Audiências/Reuniões 
públicas divulgando os resultados do PMGIRS 

Medir o acesso da população aos 
resultados do PMGIRS anos

n
Audiências audiências

açãodivu
2

lg


=

 

nº audiências: nº de audiência ou reuniões 
públicas com divulgação dos resultados do 
PMGIRS no período de 2 anos 

12 - Quantidade de notícias divulgando os 
resultados do PMGIRS 

Medir o acesso da população aos 
resultados do PMGIRS anos

n
Notícias notícias

açãodivu
2

lg


=

 

nº de notícias sobre a realização das 
ações do PMGIRS no período de 2 anos 

Fonte: Felco Faleiros (2022b)



 

 

 

4.3. USO DOS INDICADORES ADOTADOS PELO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE 

SANEAMENTO - SNIS PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS ANUAL 

De acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento em (SNIS, 

2020), o município tem como prestador na área de resíduos sólidos a Secretaria de Obras e 

Serviços Municipais – SOSM, como administração pública direta. O Quadro 40 mostra os 

indicadores preenchidos no SNIS no ano de referência de 2020. 

 

Quadro 40: Indicadores de Caçapava – resíduos sólidos (2020) - SNIS 
Ano de Referência 2020 

GE202 - Há empresa com contrato de DELEGAÇÃO (concessão ou contrato de programa) 
para algum ou todos os serviços de limpeza urbana do município? (Antigo campo GE055) 

Não 

POP_TOT - População total do município (Fonte: IBGE): 95018 

POP_URB - População urbana do município (Fonte: IBGE) 81301 

CA004 - Existem catadores de materiais recicláveis que trabalham dispersos na cidade? Sim 

CA005 - Existem catadores organizados em Cooperativas ou Associações? Sim 

CA006 - Quantidade de entidades associativas 1 

CA007 - Quantidade de associados 6 

CA008 - Existe algum trabalho social por parte da prefeitura direcionado aos catadores? Não 

CC017 - Há agentes autônomos que prestam serviço de coleta de RCC utilizando-se de 
caminhões tipo basculantes ou carroceria no município? 

Sim 

CC018 - Há agentes autônomos que prestam serviço de coleta de RCC utilizando-se de 
carroças com tração animal ou outro tipo de veículo com pequena capacidade volumétrica no 
município? 

Sim 

CC019 - A Prefeitura ou SLU executa usualmente a coleta diferenciada de RCC no município? 
(Antigo campo CO027) 

Não 

CC020 - Há empresas especializadas (caçambeiros") que prestam serviço de coleta de RCC 
no município? (Antigo campo CO028)" 

Sim 

CO008 - Há serviço de coleta noturna no município? Sim 

CO019 - Os resíduos sólidos domiciliares e públicos coletados são enviados para outro 
município? 

Sim 

CO020 - Município(s) de destino de RDO e RPU exportado Tremembé/SP 

CO021 - É utilizada balança para pesagem rotineira dos resíduos sólidos coletados? Sim 

CO050 - População urbana atendida no município, abrangendo o distrito-sede e localidades 81301 

CO054 - Quantidade de caminhões compactadores com idade até 5 anos, pertencentes ao 
agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO055 - Quantidade de caminhões compactadores com idade de 6 a 10 anos, pertencentes 
ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO056 - Quantidade de caminhões compactadores com idade maior que 10 anos, 
pertencentes ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO057 - Quantidade de caminhões compactadores com idade até 5 anos, pertencentes aos 
agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

7 

CO058 - Quantidade de caminhões compactadores com idade de 6 a 10 anos, pertencentes 
aos agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO059 - Quantidade de caminhões compactadores com idade maior que 10 anos, 
pertencentes aos agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO063 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade até 5 anos, 
pertencentes ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO064 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade de 6 a 10 
anos, pertencentes ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO065 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade maior que 
10 anos, pertencentes ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO066 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade até 5 anos, 
pertencentes aos agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

1 

CO067 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade de 6 a 10 
anos, pertencentes aos agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

0 



 

 

 

Ano de Referência 2020 

CO068 - Quantidade de caminhões basculantes ou carroceira ou baús com idade maior que 
10 anos, pertencentes aos agentes privados executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO072 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade até 5 anos, pertencentes ao 
agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO073 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade de 6 a 10 anos, pertencentes 
ao agente público utilizados da coleta de RDO e RPU 

0 

CO074 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade maior que 10 anos, 
pertencentes ao agente público utilizados da coleta de RDO e RPU 

0 

CO075 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade até 5 anos, pertencentes aos 
agentes privados utilizados da coleta de RDO e RPU 

0 

CO076 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade de 6 a 10 anos, pertencentes 
aos agentes privados utilizados da coleta de RDO e RPU 

0 

CO077 - Quantidade de caminhões tipo poliguindaste com idade maior que 10 anos, 
pertencentes aos agentes privados utilizados da coleta de RDO e RPU 

0 

CO081 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade até 5 anos pertencente ao 
agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO082 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade de 6 a 10 anos pertencente 
ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO083 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade maior que 10 anos 
pertencente ao agente público executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO084 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade até 5 anos pertencente ao 
agente privado executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO085 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade de 6 a 10 anos pertencente 
ao agente privado executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO086 - Quantidade de tratores agrícolas com reboque com idade maior que 10 anos 
pertencente ao agente privado executor da coleta de RDO e RPU 

0 

CO116 - Quantidade de RDO e RPU coletada pelo agente público 0 

CO117 - Quantidade de RDO e RPU coletada pelos agentes privados 22611,7 

CO118 - Quantidade de resíduos sólidos domiciliares e públicos coletada por outro(s) agente(s)  

CO119 - Quantidade total de RDO e RPU coletada por todos os agentes 22611,7 

CO131 - Há execução de coleta com elevação de contêineres por caminhão compactador 
(coleta conteinerizada), mesmo implantada em caráter de experiência? 

Sim 

CO134 - Percentual da população atendida com frequência diária 50 

CO135 - Percentual da população atendida com frequência de 2 ou 3 vezes por semana 50 

CO136 - Percentual da população atendida com frequência de 1 vez por semana 0 

CO142 - Quantidade de RDO e RPU coletada por outros agentes executores 0 

CO154 - Os resíduos sólidos públicos (RPU) são recolhidos junto com os resíduos sólidos 
domiciliares (RDO)? 

Sim 

CO163 - Outros veículos utilizados na coleta domiciliar (especificar)  

CO164 - População total atendida no município 93117 

CO165 - População urbana atendida pelo serviço de coleta domiciliar direta, ou seja, porta a 
porta 

65853 

CP001 - Existiu o serviço de capina e roçada no município? Sim 

CP002 - Manual Sim 

CP003 - Mecanizada Sim 

CP004 - Química Não 

CS001 - Existe coleta seletiva no município? Sim 

CS009 - Quantidade total de materiais recicláveis recuperados 158,5 

CS010 - Quantidade de Papel e papelão recicláveis recuperados 80,5 

CS011 - Quantidade de Plásticos recicláveis recuperados 23 

CS012 - Quantidade de Metais recicláveis recuperados 16 

CS013 - Quantidade de Vidros recicláveis recuperados 37,3 

CS014 - Quantidade de Outros materiais recicláveis recuperados (exceto pneus e eletrônicos) 1,7 

CS023 - Quantidade recolhida na coleta seletiva executada pela Prefeitura ou SLU 0 

CS024 - Qtd. recolhida na coleta seletiva executada por empresa(s) contratada(s) pela 
Prefeitura ou SLU 

227,7 

CS026 - Qtd. total recolhida pelos 4 agentes executores da coleta seletiva acima mencionados 227,7 

CS027 - Ocorrência de coleta seletiva porta a porta executada pelo agente público ou empresa 
contratada 

Sim 

CS028 - Ocorrência de coleta seletiva porta a porta executada por sucateiros, aparistas ou 
empresas do ramo 

Não 
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CS030 - Execução de coleta seletiva porta a porta por outros agentes Não 

CS031 - Ocorrência de coleta seletiva em postos de entrega voluntária executada pelo agente 
público ou empresa contratada 

Sim 

CS032 - Ocorrência de coleta seletiva em postos de entrega voluntária executada por 
sucateiros ou empresas do ramo 

Não 

CS034 - Execução de coleta seletiva em postos de entrega voluntária feita por outros agentes Não 

CS035 - Ocorrência de coleta seletiva executada de outra forma ou sistema pelo agente público 
ou empresa contratada 

Não 

CS036 - Ocorrência de coleta seletiva executada de outra forma ou sistema por sucateiros ou 
empresas do ramo 

Sim 

CS038 - Coleta seletiva executada de forma diferente das anteriores feita por outros agentes Não 

CS042 - Ocorrência de coleta seletiva porta a porta executada por organizações de catadores 
com parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS043 - Ocorrência de coleta seletiva em postos de entrega voluntária executada por 
organizações de catadores com parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS044 - Ocorrência de coleta seletiva executada de outra forma por organizações de catadores 
com parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS045 - Ocorrência de coleta seletiva porta a porta executada por organizações de catadores 
sem parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS046 - Ocorrência de coleta seletiva em postos de entrega voluntária executada por 
organizações de catadores sem parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS047 - Ocorrência de coleta seletiva executada de outra forma por organizações de catadores 
sem parceria ou apoio do agente público 

Não 

CS048 - Qtd. recolhida na coleta seletiva executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

0 

CS050 - População urbana do município atendida com a coleta seletiva do tipo porta a porta 
executada pela Prefeitura (ou SLU) 

32520 

FN201 - A Prefeitura (Prestadora) cobra pelos serviços de coleta regular, transporte e 
destinação final de RSU (Antigo campo GE012) 

Não 

FN205 - A prefeitura cobra pela prestação de serviços especiais ou eventuais de manejo de 
RSU? (Antigo campo GE014) 

Não 

FN206 - Despesas dos agentes públicos com o serviço de coleta de RDO e RPU (Antigo campo 
CO132) 

0 

FN207 - Despesa com agentes privados para execução do serviço de coleta de RDO e RPU 
(Antigo campo CO011) 

3945848 

FN208 - Despesa total com o serviço de coleta de RDO e RPU (Antigo campo CO009) 3945848 

FN209 - Despesa com agentes públicos com a coleta de RSS (Antigo campo RS032) 0 

FN210 - Despesa com empresas contratadas para coleta de RSS (Antigo campo RS033) 204537 

FN211 - Despesa total com a coleta de RSS (Antigo campo RS035) 204537 

FN212 - Despesa dos agentes públicos com o serviço de varrição (Antigo campo VA037) 0 

FN213 - Despesa com empresas contratadas para o serviço de varrição (Antigo campo VA019) 3127624 

FN214 - Despesa total com o serviço de varrição (Antigo campo VA017) 3127624 

FN215 - Despesa com agentes públicos executores dos demais serviços quando não 
especificados em campos próprios (Antigo campo GE043) 

0 

FN216 - Despesa com agentes privados executores dos demais serviços quando não 
especificados em campos próprios (Antigo campo GE044) 

0 

FN217 - Despesa total com todos os agentes executores dos demais serviços quando não 
especificados em campos próprios (Antigo campo GE046) 

0 

FN218 - Despesa dos agentes públicos executores de serviços de manejo de RSU (Antigo 
campo GE023) 

0 

FN219 - Despesa com agentes privados executores de serviços de manejo de RSU (Antigo 
campo GE009) 

7278009 

FN220 - Despesa total com serviços de manejo de RSU (Antigo campo GE007) 7278009 

FN223 - Despesa Corrente da Prefeitura durante o ano com TODOS os serviços do município 
(saúde, educação, pagamento de pessoal, etc.). (Antigo campo GE010) 

258073927,1 

FN224 - A Prefeitura recebeu algum recurso federal para aplicação no setor de manejo de 
RSU? (Antigo campo GE025) 

Não 

OS001 - Execução de lavação de vias e praças pelo agente público Sim 

OS003 - Execução de limpeza de feiras livres ou mercados pelo agente público Não 

OS004 - Execução de limpeza de praias pelo agente público Não 

OS005 - Execução de limpeza de bocas-de-lobo pelo agente público Sim 

OS006 - Execução de pintura de meios-fios pelo agente público Não 
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OS007 - Execução de limpeza de lotes vagos pelo agente público Sim 

OS008 - Execução de remoção de animais mortos de vias públicas pelo agente público Sim 

OS009 - Execução de coleta diferenciada de pneus velhos pelo agente público Sim 

OS010 - Execução de diferenciada de pilhas e baterias pelo agente público Sim 

OS011 - Execução de coleta de resíduos volumosos inservíveis de pelo agente público Sim 

OS012 - Execução de lavação de vias e praças por empresas contratadas Sim 

OS014 - Execução de limpeza de feiras livres ou mercados por empresas contratadas Sim 

OS015 - Execução de limpeza de praias por empresas contratadas Não 

OS016 - Execução de limpeza de bocas-de-lobo por empresas contratadas Não 

OS017 - Execução de pintura de meios-fios por empresas contratadas Sim 

OS018 - Execução de limpeza de lotes vagos por empresas contratadas Sim 

OS019 - Execução de remoção de animais mortos de vias públicas por empresas contratadas Não 

OS020 - Execução de coleta diferenciada de pneus velhos por empresas contratadas Não 

OS021 - Execução de coleta diferenciada de pilhas e baterias por empresas contratadas Não 

OS022 - Execução de coleta de resíduos volumosos inservíveis por empresas contratadas Não 

OS023 - Execução de lavação de vias e praças por outros agentes diferentes dos citados Não 

OS025 - Execução de limpeza de feiras livres ou mercados por outros agentes diferentes dos 
citados 

Não 

OS026 - Execução de limpeza de praias por outros agentes diferentes dos citados Não 

OS027 - Execução de limpeza de bocas-de-lobo por outros agentes diferentes dos citados Não 

OS028 - Execução de pintura de meios-fios por outros agentes diferentes dos citados Não 

OS029 - Execução de limpeza de lotes vagos por outros agentes diferentes dos citados Sim 

OS030 - Execução de remoção de animais mortos de vias públicas por outros agentes 
diferentes dos citados 

Não 

OS031 - Execução de coleta diferenciada de pneus velhos por outros agentes diferentes dos 
citados 

Sim 

OS032 - Execução de coleta diferenciada de pilhas e baterias por outros agentes diferentes 
dos citados 

Sim 

OS033 - Execução de coleta de resíduos volumosos inservíveis por outros agentes diferentes 
dos citados 

Sim 

OS040 - Execução de poda de árvores pelo agente público Sim 

OS041 - Execução de poda de árvores por empresas contratadas Não 

OS042 - Execução de poda de árvores por outros agentes diferentes dos citados Sim 

OS043 - Execução de outros serviços diferentes dos citados pelo agente público Não 

OS044 - Execução de outros serviços diferentes dos citados por empresas contratadas Não 

OS045 - Execução de outros serviços diferentes dos citados por outros agentes Sim 

OS047 - Execução de coleta diferenciada de lâmpadas fluorescentes pelo agente público Não 

OS048 - Execução de coleta diferenciada de lâmpadas fluorescentes por empresas 
contratadas 

Não 

OS049 - Execução de coleta diferenciada de lâmpadas fluorescentes por outros agentes 
diferentes dos citados 

Não 

OS050 - Execução de coleta diferenciada de resíduos eletrônicos pelo agente público Sim 

OS051 - Execução de coleta diferenciada de resíduos eletrônicos por empresas contratadas Não 

OS052 - Execução de coleta diferenciada de resíduos eletrônicos por outros agentes diferentes 
dos citados 

Sim 

PO001 - O município possui Política de Saneamento Básico Conforme a Lei 11.445/2007? Não 

PO027 - O município implementou o sistema de informação municipal de saneamento?  

PO028 - O município possui plano municipal de saneamento básico, elaborado nos termos 
estabelecidos na Lei 11.445/2007? 

Sim 

PO029 - Quando foi aprovado?  

PO031 - Qual a vigência do plano?  

PO033 - Qual a forma de aprovação do plano?  

PO034 - Abastecimento de água Sim 

PO035 - Esgotamento sanitário Sim 

PO036 - Limpeza pública e manejo de resíduos sólidos Sim 

PO037 - Drenagem urbana e manejo de águas pluviais Sim 

PO038 - As metas do plano para o abastecimento de água estão sendo alcançadas? Sim 

PO039 - As metas do plano para o esgotamento sanitário estão sendo alcançadas? Não 

PO040 - As metas do plano para os resíduos sólidos estão sendo alcançadas? Não 
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PO041 - As metas do plano para drenagem de águas pluviais estão sendo alcançadas? Não 

PO042 - O município é integrante de algum CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL regulamentado 
pela Lei nº 11.107/2005 que tenha entre suas atribuições específicas a gestão ou prestação 
de um ou mais serviços de manejo de RSU (serviços de coleta de resíduos domiciliares 

Não 

PO048 - O Município possui Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMGIRS) conforme a Lei nº 12.305/2010 que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos? 

Não 

RS003 - O próprio gerador ou empresa contratada por ele Não 

RS020 - Existe no município a coleta diferenciada de resíduos sólidos dos serviços de saúde 
executada pela Prefeitura, pelo próprio gerador ou por empresas contratadas por eles? 

Sim 

RS028 - Prefeitura ou empresa contratada por ela 88,5 

RS030 - O município envia RSS coletados para outro município? Sim 

RS031 - Municípios para onde são remetidos os RSS Mogi Mirim/SP 

RS044 - Quantidade total de RSS coletada pelos agentes executores 88,5 

RS045 - Prefeitura ou SLU Não 

RS046 - Empresa contratada pela Prefeitura ou pelo SLU Sim 

TB001 - Quantidade de coletadores e motoristas de agentes públicos, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU (Antigo campo CO029) 

0 

TB002 - Quantidade de coletadores e motoristas de agentes privados, alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU (Antigo campo CO030) 

35 

TB003 - Quantidade de varredores dos agentes públicos, alocados no serviço de varrição 
(Antigo campo VA007) 

0 

TB004 - Quantidade de varredores de agentes privados, alocados no serviço de varrição 
(Antigo campo VA008) 

45 

TB005 - Quantidade de empregados dos agentes públicos envolvidos com os serviços de 
capina e roçada (Antigo campo CP005) 

0 

TB006 - Quantidade de empregados dos agentes privados envolvidos com os serviços de 
capina e roçada (Antigo campo CP006) 

42 

TB007 - Quantidade de trabalhadores dos agentes públicos alocados em serviços das 
unidades de processamento (Antigo campo UP062) 

0 

TB008 - Quantidade de empregados dos agentes privados (Antigo campo UP063) 0 

TB009 - Quantidade de empregados dos agentes públicos envolvidos nos demais serviços de 
manejo de RSU quando não especificados em campos próprios (Antigo campo GE047) 

0 

TB010 - Quantidade de empregados dos agentes privados envolvidos nos demais serviços de 
manejo de RSU quando não especificados em campos próprios (Antigo campo GE048) 

0 

TB011 - Quantidade de empregados administrativos dos agentes públicos (Antigo campo 
GE050) 

0 

TB012 - Quantidade de empregados administrativos dos agentes privados (Antigo campo 
GE051) 

11 

TB013 - Quantidade de trabalhadores de agentes públicos envolvidos nos serviços de manejo 
de RSU (Antigo campo GE015) 

0 

TB014 - Quantidade de trabalhadores de agentes privados envolvidos nos serviços de manejo 
de RSU (Antigo campo GE016) 

133 

TB015 - Quantidade total de trabalhadores remunerados envolvidos nos serviços de manejo 
de RSU (Antigo campo GE058) 

133 

TB016 - Existência de frente de trabalho temporária (Antigo campo GE053) Não 

VA011 - Por empresas contratadas (Km varridos) 55592 

VA016 - Há algum tipo de varrição mecanizada no município? Não 

VA039 - Extensão total de sarjetas varridas pelos executores (Km varridos) 55592 

IN001_RS - Taxa de empregados em relação à população urbana 1,64 

IN002_RS - Despesa média por empregado alocado nos serviços do manejo de rsu 54721,87 

IN003_RS - Incidência das despesas com o manejo de rsu nas despesas correntes da 
prefeitura 

2,82 

IN004_RS - Incidência das despesas com empresas contratadas para execução de serviços 
de manejo rsu nas despesas com manejo de rsu 

100 

IN006_RS - Despesa per capita com manejo de rsu em relação à população urbana 89,52 

IN007_RS - Incidência de empregados próprios no total de empregados no manejo de rsu 0 

IN008_RS - Incidência de empregados de empresas contratadas no total de empregados no 
manejo de rsu 

100 

IN010_RS - Incidência de empregados gerenciais e administrativos no total de empregados no 
manejo de rsu 

8,27 

IN014_RS - Taxa de cobertura do serviço de coleta domiciliar direta (porta-a-porta) da 
população urbana do município. 

81 
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IN015_RS - Taxa de cobertura regular do serviço de coleta de rdo em relação à população total 
do município 

98 

IN016_RS - Taxa de cobertura regular do serviço de coleta de rdo em relação à população 
urbana 

100 

IN017_RS - Taxa de terceirização do serviço de coleta de (rdo + rpu) em relação à quantidade 
coletada 

100 

IN018_RS - Produtividade média dos empregados na coleta (coletadores + motoristas) na 
coleta (rdo + rpu) em relação à massa coletada 

2064,05 

IN019_RS - Taxa de empregados (coletadores + motoristas) na coleta (rdo + rpu) em relação 
à população urbana 

0,43 

IN021_RS - Massa coletada (rdo + rpu) per capita em relação à população urbana 0,76 

IN023_RS - Custo unitário médio do serviço de coleta (rdo + rpu) 174,5 

IN024_RS - Incidência do custo do serviço de coleta (rdo + rpu) no custo total do manejo de 
rsu 

54,22 

IN025_RS - Incidência de (coletadores + motoristas) na quantidade total de empregados no 
manejo de rsu 

26,32 

IN028_RS - Massa de resíduos domiciliares e públicos (rdo+rpu) coletada per capita em 
relação à população total atendida pelo serviço de coleta 

0,67 

IN030_RS - Taxa de cobertura do serviço de coleta seletiva porta-a-porta em relação à 
população urbana do município. 

40 

IN031_RS - Taxa de recuperação de materiais recicláveis (exceto matéria orgânica e rejeitos) 
em relação à quantidade total (rdo + rpu) coletada 

0,7 

IN032_RS - Massa recuperada per capita de materiais recicláveis (exceto matéria orgânica e 
rejeitos) em relação à população urbana 

1,95 

IN034_RS - Incidência de papel e papelão no total de material recuperado 50,79 

IN035_RS - Incidência de plásticos no total de material recuperado 14,51 

IN036_RS - Massa de rss coletada per capita em relação à população urbana 2,98 

IN037_RS - Taxa de rss coletada em relação à quantidade total coletada 0,39 

IN038_RS - Incidência de metais no total de material recuperado 10,09 

IN039_RS - Incidência de vidros no total de material recuperado 23,53 

IN040_RS - Incidência de outros materiais (exceto papel, plástico, metais e vidros) no total de 
material recuperado 

1,07 

IN041_RS - Taxa de terceirização dos varredores 100 

IN042_RS - Taxa de terceirização da extensão varrida 100 

IN043_RS - Custo unitário médio do serviço de varrição (prefeitura + empresas contratadas) 56,26 

IN044_RS - Produtividade média dos varredores (prefeitura + empresas contratadas) 3,95 

IN045_RS - Taxa de varredores em relação à população urbana 0,55 

IN046_RS - Incidência do custo do serviço de varrição no custo total com manejo de rsu 42,97 

IN047_RS - Incidência de varredores no total de empregados no manejo de rsu 33,83 

IN048_RS - Extensão total anual varrida per capita 0,68 

IN051_RS - Taxa de capinadores em relação à população urbana 0,52 

IN052_RS - Incidência de capinadores no total empregados no manejo de rsu 31,58 

IN054_RS - Massa per capita de materiais recicláveis recolhidos via coleta seletiva 2,8 

Fonte: SNIS (2020) - SNIS série histórica  

 



 

 

 

5. SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS (SISTEMA DE CÁLCULO DOS CUSTOS) 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos determina que os municípios devem 

apresentar um Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos como condição para 

terem acesso a recursos da União, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à 

limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. 

O art. 29 da Lei Federal nº 11.445/2007 prevê que a sustentabilidade econômico-

financeira é pilar fundamental dos serviços públicos de saneamento e que deve ser 

assegurada através da remuneração e cobrança de tais serviços (BRASIL, 2007). 

Entende-se por sustentabilidade econômico-financeira que os custos 

operacionais, a remuneração dos investimentos realizados, os recursos para investimentos 

futuros, entre outros gastos e despesas relacionados com a manutenção apropriada dos 

serviços prestados, devem ser plenamente cobertos pelas receitas advindas de sua 

remuneração, de forma a proporcionar um serviço de qualidade, abrangente e adequado às 

necessidades dos diversos setores e agentes da sociedade. 

Nesse sentido e em consonância com o que determina a Lei 12.305/2010 (Art.19, 

Inciso XIII), o levantamento dos custos envolvidos na oferta dos serviços públicos por parte 

do poder municipal é procedimento necessário e indispensável para que se possa determinar 

a forma e os valores a serem cobrados dos usuários (BRASIL, 2010). Devem ser 

considerados, assim, alguns itens na estrutura de cálculo dos custos, conforme ABDIB et al 

(2021), no Guia para a implementação da cobrança. Tais itens estão sintetizados no Quadro 

41. 

Quadro 41: Estrutura dos custos 
Estrutura dos custos  Descrição 

Custos 
contábeis/operacionais  

Gastos fixos e variáveis com coleta, transbordo, triagem, tratamento, entre outros 
processos. Exemplos:  
Gastos com a aquisição de equipamentos, ferramentas, máquinas, veículos, 
depreciação, manutenção e conservação; Recursos humanos envolvidos, sejam 
próprios ou terceiros prestadores de serviços;  
Materiais consumíveis, gastos com energia, água, estrutura administrativa, entre 
outros.  

Custos econômicos  

Custo de oportunidade do negócio, ou seja, custos associados às oportunidades 
perdidas quando os recursos não são utilizados de forma a se produzir o maior 
valor possível. (Pindyck, & Rubinfeld, 2002). 
Remuneração adequada e competitiva do capital investido.  

Custos regulatórios  
Custos com regulação, controle e fiscalização do cumprimento das determinações 
governamentais.  

Fonte: Adaptado de ABDIB et al (2021) 

 

Para que o equilíbrio econômico-financeiro seja alcançado, faz-se necessário o 

aporte de recursos e, para tanto, o arcabouço legal que rege as políticas do setor prevê a 

implementação de instrumentos de cobrança pelos serviços prestados, de forma que a 

remuneração seja suficiente para assegurar a recuperação integral dos custos envolvidos, 



 

 

 

observando-se, ao mesmo tempo, o princípio da modicidade tarifária (Artigo 22, inciso IV, Lei 

11.445/2007). 

Os princípios balizadores da cobrança devem ser os princípios do poluidor 

pagador e do protetor recebedor, conforme previsto pelo art. 6º da lei que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. Tais conceitos têm origem nos estudos da economia da 

poluição e partem da ideia de que os danos causados pelas atividades humanas ao meio 

ambiente implicam em custos sociais, na medida em que afetam negativamente os demais 

agentes da sociedade. Dessa forma, os poluidores devem ser responsabilizados pelos custos 

da poluição que promovem, enquanto aqueles que protegem o meio ambiente, beneficiados 

pelo seu comportamento. 

Como instrumentos de cobrança das atividades de coleta, tratamento e disposição 

final, a Lei 11.445/2007 prevê a implementação de taxas e tarifas, além de subsídios para 

usuários de baixa renda. A diferença essencial entre taxas e tarifas consiste no fato de que 

as primeiras têm caráter compulsório e são cobradas pelos serviços disponibilizados aos 

contribuintes, quer estes os utilizem ou não. Já as tarifas têm relação voluntária e contratual, 

e, assim, deve haver a efetiva utilização do serviço e prévia concordância do usuário com as 

regras e o formato de cobrança. 

A prestação dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são 

considerados serviços públicos essenciais e, dada a natureza voluntária das tarifas, onde o 

usuário opta ou não por pagar por tais serviços, a adoção dessa forma de cobrança pode 

comprometer a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços prestados, caso a adesão 

por parte dos usuários seja limitada e os custos e investimentos realizados não sejam 

recuperados integralmente. Podem gerar, inclusive, reflexos negativos em termos de saúde 

pública, na medida em que o serviço pode ficar restrito a determinadas áreas e usuários, em 

detrimento de outras. 

Nesse sentido, a taxa, devida pelo uso efetivo ou potencial, é a forma de cobrança 

mais apropriada. Com ela busca-se a universalização dos serviços, além de evitar o chamado 

comportamento do “freerider” (caronista na tradução livre), situação em que determinados 

indivíduos, embora não contribuam para o custeio dos serviços prestados, acabam se 

beneficiando destes. 

A Lei Federal nº 11.445/2007, no Artigo 30, estabelece critérios que devem ser 

seguidos para a cobrança dos serviços públicos de saneamento, entre eles a categorização 

dos usuários, distribuídos por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de consumo, 

padronização de uso e qualidade requeridos, capacidade de pagamento dos consumidores, 

entre outros. Tais critérios coadunam-se com os princípios do poluidor pagador e do protetor 

recebedor e buscam refletir um sistema de cálculo para a cobrança mais justo, fazendo com 



 

 

 

que, aqueles que geram mais resíduos, arquem com custos maiores do que aqueles que 

produzem pouca poluição. 

O Decreto Federal nº 7.217/2010, que regulamenta a Lei Federal nº 11.445/2007, 

destaca que a remuneração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos 

urbanos levará em conta a adequada destinação dos resíduos coletados, bem como poderá 

considerar: 

• Nível de renda da população atendida; 

• Características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas, como a localização 

e tamanho; 

• Volume ou peso médio coletado por habitante ou domicílio; 

• Mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de resíduos 

e à recuperação dos resíduos gerados. 

 

Outros aspectos, tanto qualitativos quanto quantitativos, como o fator de uso do 

solo, frequência com que cada imóvel é atendido pela coleta e o consumo de água, também 

podem ser considerados no equacionamento do valor a ser pago pelo usuário. Ao se apreciar 

esses diversos fatores, os valores praticados devem refletir o custo efetivo dos serviços para 

os diversos segmentos da sociedade, garantindo-se a sustentabilidade das atividades. Como 

exemplo, espera-se que uma indústria, localizada em um distrito industrial e geradora de 

volumes significativos de resíduos, pague mais, proporcionalmente, que uma família de baixa 

renda que vive em um bairro popular. 

Nesse sentido, há a previsão, conforme destacado, para a utilização de subsídios, 

instrumentos econômicos de política social que contribuem para a universalização do acesso 

aos serviços de saneamento básico por parte das populações mais carentes (Lei Federal nº 

11.445/2007, art.3º, inciso VII). Na administração pública, são notórias, especialmente no 

âmbito municipal, as limitações orçamentárias enfrentadas pelos gestores na alocação dos 

recursos disponíveis entre os mais diversos setores. Ainda que se possibilite a utilização de 

subsídios às atividades, estes devem ser empregados apenas se necessário e, conforme a 

lei determina (§ 2º, art. 29 da Lei 11.445/2007), direcionados a indivíduos e famílias de baixa 

renda. Assim, minimiza-se a sobrecarga sobre os recursos orçamentários, aprimorando-se a 

própria sustentabilidade econômico-financeira das atividades, que deixam de depender, para 

o seu funcionamento, de recursos vindos de fora do próprio sistema de receitas estabelecido. 

Para que a sustentabilidade das atividades se mantenha é fundamental, ainda, 

que sejam realizados revisões, reajustes e projeções das remunerações praticadas, no 

sentido de se captar as mudanças econômicas, conjunturais e institucionais ocorridas ao 

longo de determinado período de tempo. 



 

 

 

A título exemplificativo, o Quadro 42 traz alguns municípios que instituíram taxas 

de cobrança pelos serviços de coleta e manejo de resíduos sólidos. 

 

Quadro 42: Municípios com taxas de cobrança pelos serviços de coleta e manejo de 
resíduos sólidos 

 
Fonte: IBGE Cidades – população estimada 2021 

 

Nota-se que a taxa é um instrumento de cobrança praticado em cidades de 

pequeno, médio e grande porte. Entre os exemplos, há municípios que basearam seus 

cálculos no consumo de água, enquanto outros adotaram aspectos ligados ao tamanho dos 

imóveis. Fatores de frequência da coleta e categoria dos estabelecimentos (residencial, 

comercial e industrial) também são utilizados para distinguir usuários e os valores a serem 

pagos. A cobrança pode ser realizada, ainda, através da conta de água ou mesmo do IPTU. 

5.1. ANÁLISE DAS RECEITAS GERADAS COM SERVIÇOS RELACIONADOS À GESTÃO E MANEJO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Em Caçapava, é vigente, de acordo com o Código Tributário, a Taxa de Limpeza 

Pública, disposta entre os artigos 154 a 158 da LEI Nº 1.430, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 

e alterações. 

A taxa de limpeza pública tem como fato gerador a prestação, pela Prefeitura, dos 

serviços de limpeza pública, compreendendo a coleta de lixo domiciliar, a remoção de lixo, 

entulhos e detritos, bem como a varredura e lavagem de logradouros públicos. Sendo a base 

de cálculo da taxa estipulada conforme art. 156 e 157 da seguinte maneira: 

A base do cálculo da taxa é a área edificada, sobre a qual e aplicará a 
alíquota de 0,1% (um décimo por cento) do valor de referência, vigente no 
Município na data de respectivo lançamento: (Redação dada pela Lei nº 
1825/1978) 
 
Parágrafo Único.  A taxa será acrescida: 



 

 

 

I – de 30% (trinta por cento), quando o prédio se destinar, no todo ou em 
parte, a uso comercial, industrial ou de prestação de serviço, desde que a 
atividade não esteja incluída no inciso II deste parágrafo; 
II – de 50% (cinqüenta por cento), quando o prédio estiver ocupado, no todo 
ou em parte, por hotel, padaria, confeitaria, café, bar, sorveteria, restaurante 
ou cantina, mercearia ou empório, açougue ou casa de carnes, peixaria, 
colégio, cinema e outras casas de diversões pública, clubes, cocheiras ou 
estábulos, garagens ou postos de serviço e fábrica ou oficina que empregue 
equipamento motorizado em sua produção. 
 
A Taxa de Limpeza Pública será lançada e arrecadada juntamente com o 
Imposto Predial e não poderá ser inferior a 16% (dezesseis por cento) da 
Unidade Fiscal do Município de Caçapava – UFMC. 

 

Lembra-se, entretanto, que tal taxa não é quantificada na série histórica do SNIS, 

conforme demonstrado no item 4.1.7 - Autossuficiência financeira do município com o manejo 

de resíduos sólidos urbanos, na página 163. 

De acordo com CAÇAPAVA (2021), a Lei Municipal nº 5856/2021 (LDO 2022) 

demostra que a taxa de limpeza pública não está descriminada dentre os impostos, taxas e 

contribuições de melhoria (Figura 86). Além disso, ao verificar o boleto do IPTU (Figura 87), 

pode-se averiguar que não há descriminação da taxa de limpeza pública, o que comprova que 

o município não está fazendo esta cobrança. 
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Figura 86: LDO 2022– impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Fonte: CAÇAPAVA (2021) - Lei Municipal nº 5856/2021 (LDO 2022) 
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Figura 87: Guia do IPTU em Caçapava 

Fonte: PMC (2021) – Notícia de 26/02/2021: Novo modelo de IPTU começa a ser entregue pela 
Prefeitura neste mês 
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Vale destacar que recentemente a ANA criou a NORMA DE REFERÊNCIA Nº 

1/ANA/2021, aprovada pela Resolução 79/ANA, de 14/06/2021 à qual busca a padronização 

do sistema de cobrança nos diversos municípios brasileiros, a qual foi alterada pela 

RESOLUÇÃO ANA Nº 114, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Além disso, a ANA também publicou um MANUAL ORIENTATIVO SOBRE A 

NORMA DE REFERÊNCIA Nº 1/ANA/2021: COBRANÇA PELA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ANA, 2021). 

Em vista destas normativas o município de Caçapava necessitará de adaptações 

e alterações no seu sistema de cobrança. 

5.2. ANÁLISE DAS DESPESAS COM SERVIÇOS RELACIONADOS À GESTÃO E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

O item 4.1.8 - Despesa per capita com manejo de resíduos sólidos urbanos em 

relação à população urbana, na página 164 mostra uma despesa per capita média de R$ 94,5/ 

hab/ano no período de 2013 a 2020. 

O  

 

Quadro 43 demonstra os contratos relacionados a resíduos sólidos identificados 

em Caçapava somando R$ 15.922.404,18 em valores contratados e R$ 17.218.441,72 

incluindo aditivos de valores. 

 

Quadro 43: Contratos relacionados a resíduos sólidos em Caçapava 

Ano 2017 2017 2017 2018 2020 2020 

Nro 18 57 58 65 32 39 

Fornecedor 
Cavo Serviço e 

Saneamento 

Nova Opção 

Limpeza Urbana 

Stericycle 

Gestão 
Ambiental Ltda 

Misael Amaro 

Lamin Branco - 
Me 

Nova Opcao 

Limpeza Urbana 

Milclean 

Comercio e 
Servicos Ltda 

Data Inicial 29/06/2017 14/12/2017 14/12/2017 27/09/2018 02/09/2020 29/10/2020 

Data final 28/10/2021 09/11/2021 26/10/2021 27/09/2019 24/08/2021 29/10/2021 

Valor 

Contratado 
R$ 1.728.000,00 R$ 8.000.000,00 R$ 483.550,00 R$ 280.696,86 R$ 1.309.918,68 R$ 4.120.238,64 

Valor 

Empenhado 
R$ 799.000,00 R$ 349.000,00 R$ 30.000,00 R$ 280.696,86 R$ 1.845.201,54 R$ 4.880.993,32 

Valor 
Processado 

R$ 640.353,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 233.913,98 R$ 1.372.539,20 R$ 3.605.208,81 

Valor Pago R$ 393.381,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 187.599,01 R$ 1.372.539,20 R$ 3.261.855,79 

Objeto Contrato 

CONTRATACAO 

DE ATERRO 
SANITARIO 

SERVICOS DE 

COLETA E 
LIMPEZA 
URBANA 

SERVICOS DE 

COLETA E 
LIMPEZA 
URBANA 

SERVICO DE 
ROCADA 

MECANIZADA E 
REMOCAO DE 

GRAMA 

SERVICO DE 
MANUTENCAO 

DE AREAS 

VERDES E 
JARDINS DOS 
PREDIOS DA 

S.M.E. 

SERVICO DE 
LIMPEZA E 

CONSERVACA
O NAS 

ESCOLAS 

Licitação 
Pregão 

(G00001/2017) 
Pregão 

(G00035/2016) 
Pregão 

(G00035/2016) 
Pregão 

(G00039/2018) 
Pregão 

(G00050/2019) 
Pregão 

(G00001/2020) 

Fonte: Prefeitura Municipal de Caçapava – transparência municipal: contratos firmados (PMC, 2022). 
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6. DESCRIÇÃO DAS FORMAS E LIMITES DA PARTICIPAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

LOCAL NA COLETA SELETIVA, NA LOGÍSTICA REVERSA E DE OUTRAS AÇÕES 

RELATIVAS À RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA DOS 

PRODUTOS 

6.1. SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA A SEREM IMPLANTADOS DE FORMA INDEPENDENTE DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

A responsabilidade compartilhada e a logística reversa foram instituídas pela 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), através da lei n° 12.305/10. Na lei são 

dispostos princípios, objetivos e instrumentos relacionados ao manejo de resíduos. Além 

disso, são determinadas diretrizes relacionadas à gestão integrada e ao gerenciamento dos 

resíduos. 

Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes devem estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos. 

Cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos 

quando descartados e caracterizados como Resíduos Especiais, tomar todas as medidas 

necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística 

reversa sob seu encargo, podendo, entre outras medidas: (i) implantar procedimentos de 

compra de produtos ou embalagens usados; (ii) disponibilizar PEVs de resíduos reutilizáveis 

e recicláveis; (iii) atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou 

aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos pelos consumidores. 

Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos 

produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada. 

As pessoas físicas ou jurídicas sujeitas à elaboração de Plano de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos Sólidos - PGIRS são responsáveis pela implementação e 

operacionalização integral do PGIRS aprovado pelo órgão competente. 

Esses responsáveis podem utilizar a logística reversa como instrumento para o 

retorno desses resíduos ao setor empresarial. A logística reversa é um instrumento, dentro da 

responsabilidade compartilhada, de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo 

conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 

resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros 

ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada. 
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6.1.1. EMBALAGENS VAZIAS DE AGROTÓXICOS 

6.1.1.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Os agrotóxicos são produtos e agentes químicos ou biológicos cuja finalidade é 

alterar a composição da flora e da fauna a fim de preservá-la da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos. 

Conforme Lima e Romaniello (2008), os agrotóxicos podem ser classificados 

como: Inseticidas - quando combatem as pragas, matando-as por contato e ingestão; 

Fungicidas - quando agem sobre os fungos impedindo a germinação, colonização ou 

erradicando o patógeno dos tecidos das plantas; Herbicidas - quando agem sobre as ervas 

daninhas seja pré-emergência como pós-emergência; Acaricidas - quando eliminam os 

acarinos; Nematicidas - quando eliminam os nematóides do solo; Bactericidas - quando 

controlam as bactérias, entre outros. 

Depois de fabricados e devidamente embalados, seguindo normas pré-

estabelecidas pelo governo, os agrotóxicos são transportados até as unidades revendedoras 

ou mesmo vendidos diretamente aos produtores. Nas unidades revendedoras são efetuadas 

vendas que exigem do consumidor a devolução das embalagens no prazo de até um ano, 

podendo ser revalidada em caso da não utilização do produto no prazo antes estabelecido 

por mais seis meses. Os revendedores têm por obrigação orientar os consumidores quanto 

ao local de entrega das embalagens vazias, que será devidamente especificada na nota fiscal, 

além de instruí-los quanto a tríplice lavagem ou lavagem sob pressão das embalagens. 

6.1.1.2. COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

Os usuários de agrotóxicos deverão efetuar a devolução das embalagens vazias 

aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos ou aos órgãos ambientais 

competentes (art. 53 do Dec. nº 4.074/2002). Tais embalagens permanecerão guardadas 

nesses estabelecimentos até que as empresas detentoras do registro façam o recolhimento 

delas, ficando responsáveis pela sua destinação final (art. 54 do Decreto. nº. 4.074/2002). 

Todo o processo, desde o transporte até a central, até o destino final das embalagens 

(reciclagem ou incineração) é administrado pelo Instituto Nacional de Processamento de 

Embalagens Vazias (INPEV). 

6.1.1.3. COLETA E DESTINAÇÃO 

O município de Caçapava não conta, segundo o INPEV, com unidades de 

recebimento de embalagens, mas estas podem ser levadas à unidade de recebimento de 

Taubaté. A seguir estão apresentados alguns dados desta unidade de recebimento: 

• UNIDADE CENTRAL – TAUBATÉ; 

• Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias – Taubaté; 
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• Endereço da Central - AVENIDA JOSÉ GERALDO DE MATTOS, 765 - 

DISTRITO INDUSTRIAL - TAUBATÉ - SP - 12042-055; 

• Nome do Responsável: Bruno Brito; 

• Telefone: (12) 2125-2418; 

• Horário de Agendamento: Manhã: 08:30 - 11:30 Tarde: 13:30 - 17:00; 

• Orientações: 

o Tolerância de 10 min de atraso do horário marcado; 

o Não recebemos embalagens de produtos veterinários, domissanitários, 

óleo lubrificante, sacaria e latas de sementes e demais produtos não 

agrícolas; 

o Embalagens tríplice lavadas perfuradas e com tampas separadas;  

o Embalagens flexíveis, rótulos, bula e lacres devem ser entregues dentro 

de sacos de resgate, não misturar com as tampas;  

o Para a devolução de resíduos de fosfina é necessário que estes estejam 

desativados através do processo úmido ou seco e entrar em contato com a 

central para verificar disponibilidade para o recebimento das barricas. 

 

Para colocar em prática sua responsabilidade de promover a destinação 

ambientalmente correta das embalagens vazias, como representante da indústria fabricante, 

o INPEV mantém parcerias com empresas recicladoras. Essas empresas recebem e reciclam 

as embalagens vazias respeitando os padrões preestabelecidos de segurança, qualidade e 

rastreabilidade, as normas dos órgãos ambientais e as exigências legais. Os Produtos 

Reciclados são: 

• Artefatos para construção civil, como dutos corrugados e tubos para esgoto; 

• Artefatos para indústria automotiva e de transportes, como caixa para bateria, 

dormentes ferroviários e postes de sinalização; 

• Artefatos para indústria energética, como cruzetas para postes; 

• Moldes em papelão para proteção industrial e de móveis; 

• Novas embalagens e tampas para defensivos agrícolas, a Ecoplástica Triex e 

a Ecocap. 

 

As embalagens que não podem ser recicladas são encaminhadas para a 

incineração. 

Salienta-se que, a Prefeitura não dispõe de espaço específico para 

armazenamento destes resíduos, uma vez que não é responsável por sua coleta e destinação 

final; também não tem nenhum programa para o recolhimento dos mesmos. 
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6.1.2. PILHAS E BATERIAS 

6.1.2.1. CARACTERIZAÇÃO 

As pilhas e baterias utilizadas no município, devem ser levadas após utilizadas 

aos estabelecimentos que as venderam, conforme a Resolução CONAMA nº 401/2008 para 

que tenham uma disposição adequada por se enquadrarem em resíduos perigosos. 

Apresentando-se sob várias formas (cilíndricas, retangulares, botões), podem conter um ou 

mais dos seguintes metais: chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), níquel (Ni), prata (Ag), 

lítio (Li), zinco (Zn), manganês (Mn) e seus compostos. As substâncias das pilhas que contêm 

esses metais possuem características de corrosividade, reatividade e toxicidade e são 

classificadas como "Resíduos Perigosos – Classe I". 

A Instrução Normativa Ibama n° 8/2012 institui, para fabricantes nacionais e 

importadores, os procedimentos relativos ao controle do recebimento e da destinação final de 

pilhas e baterias ou de produtos que as incorporem. 

6.1.2.2. COLETA E TRANSPORTE 

Em 2018, com a associação das principais empresas fabricantes e importadoras 

de pilhas à GREEN Eletron, o Programa Green Recicla Pilha foi lançado. 

Todo estabelecimento que comercializa pilhas deve participar da logística reversa, 

conforme consta na Resolução Conama nº 401 /2008. Como forma de viabilizar a participação 

destas empresas, o Programa Green Recicla Pilha permite que os estabelecimentos 

comerciais se cadastrem no sistema como pontos de entrega, sendo o comércio responsável 

por encaminhar as pilhas e baterias recebidas para os centros e consolidação do Programa, 

ou suas próprias centrais de distribuição. Em seguida, a Green Eletron providencia a coleta 

das pilhas nestas centrais e as encaminha para a destinação final ambientalmente adequada 

Os consumidores devem descartar suas pilhas em um ponto de entrega mais 

próximo, que podem ser identificados pelo mapa ou endereço no site do Programa. 

Os pontos de entrega armazenam as pilhas recebidas e, ao atingir uma 

quantidade determinada, as encaminham para o sistema de coleta e triagem. Os 

representantes do comércio têm apoiado bastante a expansão do Programa com a criação de 

novos pontos. 

Segundo informações da GM&CLog (2022), há postos de coleta da empresa pelo 

Programa GREEN RECICLA PILHAS em Caçapava, como pode-se verificar no Quadro 44. 
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Quadro 44: Postos de coleta da GM&CLog em Caçapava 
Posto de coleta Endereço Bairro 

CARREFOUR- SP - 
Caçapava 

Avenida Brasil, s/n  Vila Antônio Augusto Luiz  

Casas Bahia Caçapava  Rua Sete de Setembro, 23, .  Centro  

Compre Bem - 24  Rua Regente Feijó, 148  Vila Santos  

DROGA RAIA - Caçapava  Praça da Bandeira, 45, 0  Centro  

Drogaria São Paulo - DSP 
Caçapava  

Av. Cel. Manoel Inocêncio, 141, -  Centro  

DROGASIL - Caçapava 1  Rua Coronel João Dias Guimarães, 355, 0  Vila São João  

Prefeitura Municipal de 
Caçapava  

Rua Regente Feijó, 18  Vila Santos  

SINCOVAT Caçapava  Rua Presidente Roosevelt, 109  Centro  

Fonte: GM&CLog (2022) - Programa GREEN RECICLA PILHAS 

 

Conforme notícia da Prefeitura Municipal de Caçapava em 04/07/2019 (PMC, 

2019a), a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente gerencia ecopontos para descarte de 

pilhas e baterias em diversos prédios públicos (Figura 88). Mensalmente, a equipe da 

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente faz visitas aos pontos de coleta para monitorar 

a quantidade e a necessidade da retirada e posterior envio dos materiais à empresa. 

Atualmente, de acordo com informações da Secretaria de Planejamento e Meio 

Ambiente, em 10/03/2022, foram recolhidos 150 kg de pilhas no ano de 2021, as quais foram 

destinadas à empresa GM&CLog, responsável pela destinação correta por logística reversa e 

sem custo para o município. 

Os ecopontos de coleta estão localizados nos seguintes endereços: 

• Câmara Municipal dos Vereadores - Av. Cel. Manoel Inocêncio, 151, Centro; 

•  Pq Ecológico da Moçota - R. Antônio Guedes Tavares, s/n, Vl Menino Jesus; 

• Sabesp - Rua Antônio de Castro Júnior, nº 222, Jardim América; 

• Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) – Ladeira São José, 90, Centro; 

• PSF Caçapava Velha - Estrada Municipal do Barreiro, s/n, Caçapava Velha; 

• PSF Nova Caçapava - Av. Honório Ferreira Pedrosa, s/n, Pq Res Nova 

Caçapava; 

• PSF Piedade - Av. Honório Ferreira Pedrosa, s/n, Pq Res Nova Caçapava; 

• Sec da Cidadania e Assistência Social - R Alberto Pinto de Faria, 290, Jd 

Julieta; 

• Sec de Cultura, Esporte e Lazer - R Dr. José de Moura Resende, 475, Vera 

Cruz; 

• Sec de Defesa e Mobilidade Urbana - Av. Cel. Manoel Inocêncio, 999, Vl São 

João; 

• Sec de Educação - R Francisco Romão do Amaral, nº 81, Vila Santa Isabel; 

• Sec de Finanças - Rua Cap. Carlos de Moura, nº 243, Vila Pantaleão; 

• Sec de Obras e Serviços Municipais - Rua Regente Feijó, nº 17, Vila Santos; 

• Sec de Planejamento e Meio Ambiente - Rua Regente Feijó, nº 17, Vila Santos; 
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• Sec de Saúde - Rua Prof. João Batista Ortiz Monteiro, Vila Antônio Augusto. 

 

 
Figura 88: Ecoponto – pilhas e baterias 
Fonte: PMC (2019b) – Notícia de 29/07/2019 

 

6.1.2.3. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

As pilhas e baterias são destinadas à empresa GM&CLog (GM&C SOLUÇÕES 

EM LOGÍSTICA REVERSA E RECICLAGEM LTDA), localizada na Av. Dr. Sebastiao Henrique 

da Cunha Pontes, 8000 / 8500 Galpão N2, Century Industrial - Chácaras Reunidas, São José 

dos Campos (SP). 

Esta possui Licença de Operação na CETESB nº 57003590, com validade até 

19/02/2025 e finalidade de reciclagem e/ou recuperação de sucatas metálicas, envolvendo 

celulares, notebooks, tablets, equipamentos eletroeletrônicos, fios e cabos, pilhas e baterias, 

SIM card e cartões magnéticos, totalizando média anual de 2.460 toneladas. 

6.1.3. PNEUS 

6.1.3.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Os pneus podem gerar muitos problemas ambientais devido sua destinação 

inadequada. A queima a céu aberto dos resíduos pneumáticos contamina o ar com uma 
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fumaça altamente tóxica composta de carbono e dióxido de enxofre, além de poluir o solo por 

liberar grande quantidade de óleo que se infiltra e contamina o lençol freático. 

Se deixados em ambiente aberto, sujeito a chuvas, os pneus acumulam água, 

servindo como local para a proliferação de insetos. Se encaminhados para aterros 

convencionais, provocam "ocos" na massa de resíduos, causando a instabilidade do aterro. 

Se destinados a unidades de incineração, a queima da borracha pode gerar material 

particulado e gases tóxicos, necessitando de um sistema de tratamento que pode ser de alto 

custo. 

Em vista desta situação tem-se como principais riscos destes resíduos: 

• Dificuldade na biodegradação, levando centenas de anos para se degradar na 

natureza (600 anos); 

• Foco do mosquito Aedes Aegypt, transmissor da dengue, chikunguya e zika; 

• Grande volume gerado de pneus inservíveis ocupa grandes espaços nas 

cidades. 

 

A Resolução Conama 416, de 30 de setembro de 2009, que dispõe sobre a 

prevenção à degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação 

ambientalmente adequada, estabelece que os fabricantes e importadores de pneus novos, 

com peso unitário superior a 2,0 Kg (dois quilos), ficam obrigados a coletar e dar destinação 

adequada aos pneus inservíveis existentes no território nacional. 

A Instrução Normativa n° 09/2021 do Ibama constitui-se em um instrumento que 

estabelece mecanismos de controle e das informações a serem prestadas por parte dos 

fabricantes, importadores e destinadores de pneumáticos, por meio do Cadastro Técnico 

Federal. 

6.1.3.2. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

Conforme informações de PMC (2020), em notícia de 09/06/2020, o município de 

Caçapava, por meio da Secretaria de Obras/ PEV Móvel, iniciou um cadastramento das 

bicicletarias que desejarem a retirada de pneus usados em seus estabelecimentos, o que 

pode ser feito pelo PEV Móvel (Figura 89) ou pelo caminhão da Coleta Seletiva. 

 



190 

 

 

 
Figura 89: PEV móvel 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

 

Os empreendedores do segmento devem entrar em contato com a Secretaria de 

Obras / DSM, pelo telefone 3652-9351, das 9h às 12h e fazer um cadastro de sua empresa 

para que seja incluída no serviço de coleta. 

O objetivo do programa é evitar o descarte irregular de pneus, dando a destinação 

correta a esses materiais, colaborando, assim, para o meio ambiente e para a saúde da 

população, já que esses objetos podem se tornar criadouros do mosquito da Dengue. O 

serviço é gratuito e abrange todas as regiões de Caçapava. 
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Figura 90: Cadastro de bicicletarias para recolhimento de pneus usados 

Fonte: PMC (2020) - notícia de 09/06/2020 
 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, tais pneus 

são direcionados à COOPERTECH e no mês de janeiro/2022 foram coletados cerca de 153 

kg pneus de bicicletas, sendo a destinação final é através de venda para outras empresas. 

Quanto aos pneus inservíveis gerados nas borracharias e oficinas mecânicas, o 

Município não firmou convênio com a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos – 

ANIP, que se incumbe do recolhimento e destinação final adequada desses resíduos. 

O Convênio de Cooperação Mútua para abertura de um Ponto de Coleta de Pneus 

é formalizado diretamente com o Poder Público. A Prefeitura indica um local coberto para 

onde são levados os pneus recolhidos pelo serviço de Limpeza Pública por borracheiros, lojas 

de pneus, particulares e outros. 

Por meio de convênio, a Reciclanip fica responsável por toda gestão da logística 

de retirada dos pneus inservíveis do Ponto de Coleta e pela destinação ambientalmente 

adequada em empresas licenciadas pelos órgãos ambientais competentes e homologados 

pelo Ibama. 

No site da Reciclanip estão disponíveis instruções de como abrir um ponto de 

coleta, uma minuta de convênio e um formulário para preenchimento do interessado, 

conforme demonstrado na Figura 91. 
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Figura 91: Tramitação para abertura posto de coleta municipal de pneus inservíveis 

Fonte: Reciclanip (2022) 
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Atualmente, os pneus inservíveis da Prefeitura Municipal e os recolhidos em 

descarte irregular, são acondicionados no Setor de Transportes (Garagem), com retirada de 

empresa terceirizada sob demanda. 

 

  
Figura 92: Forma de armazenamento dos pneus no Setor de Transportes (Garagem) 

Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 07/04/2022 

6.1.3.3. FORMAS DE TRATAMENTO 

Conforme IBAMA (2017), no seu relatório de Pneumáticos de 2017, as tecnologias 

de destinação ambientalmente adequadas praticadas pelas empresas destinadoras e 

declaradas, são: 

• Coprocessamento: utilização dos pneus inservíveis em fornos de clínquer como 

substituto parcial de combustíveis e fonte de elementos metálicos; 

• Laminação: processo de fabricação de artefatos de borracha; 

• Granulação: processo industrial de fabricação de borracha moída, em diferente 

granulometria, com separação e aproveitamento do aço; 

• Pirólise: processo de decomposição térmica da borracha conduzido na 

ausência de oxigênio ou em condições em que a concentração de oxigênio é 

suficientemente baixa para não causar combustão, com geração de óleos, aço e 

negro de fumo. 

 

Para a aplicação dessas tecnologias descritas, muitas vezes, é necessária a 

transformação do pneu inservível em lascas ou chips, por meio da trituração. As empresas 

trituradoras coletam ou recebem pneus inteiros, radiais e convencionais, bem como os 

resíduos de borracha provenientes do processo de laminação. 
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6.1.4. ÓLEOS LUBRIFICANTES, SEUS RESÍDUOS E EMBALAGENS 

6.1.4.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens são considerados altamente 

poluentes. Os óleos lubrificantes são de origem fóssil, extraídos a partir do petróleo, com isso 

esse tipo de resíduo pode contaminar o solo dos aterros controlados, ou até mesmo onde são 

descartados, possibilitando ainda que com as chuvas seja levado para rios, lagos e lençol 

freático. 

A Resolução CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005, dispõe sobre o rerrefino 

de óleo lubrificante. Pelo disposto no art. 17 desta Resolução, são obrigações do revendedor: 

I - receber dos geradores o óleo lubrificante usado ou contaminado; 
II - dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão 
ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e 
seu recolhimento de forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando 
recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar 
o meio ambiente; 
III - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado 
ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, 
combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a 
inviabilização da reciclagem; 
IV - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente 
ao coletor, exigindo: 
a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão 
ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para 
a atividade de coleta; 
b) a emissão do respectivo certificado de coleta. 
V - manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de 
compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo 
lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de cinco anos; 
VI - divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição do óleo 
acabado posto à venda, a destinação disciplinada nesta Resolução, na 
forma do Anexo III; e 
VII - manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental 
competente para venda de óleo acabado, quando aplicável, e do 
recolhimento de óleo usado ou contaminado em local visível ao consumidor. 

 

Ressalta-se ainda que a Resolução ANP nº 20 de 18/06/2009 dispõe sobre os 

requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de coleta de óleo 

lubrificante usado ou contaminado e a sua regulação. 

Segundo APROMAC (2011), no seu Guia Básico: Gerenciamento de Óleos 

Lubrificantes Usados ou Contaminados, o óleo lubrificante sofre deterioração ou 

contaminação, perdendo suas propriedades ótimas e não servindo mais para a finalidade para 

a qual foi elaborado, exigindo sua substituição para garantir a integridade e o bom 

funcionamento do motor ou equipamento. 

Aquele produto essencial, após retirado do motor ou equipamento, passa a ser 

um resíduo perigoso chamado óleo lubrificante usado ou contaminado. Acontece que o óleo 
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lubrificante usado ou contaminado contém em si cerca de 80% a 85% de óleo lubrificante 

básico. 

Vários processos tecnológicos chamados de “rerrefino” são capazes de extrair 

desse resíduo essa importante matéria-prima com a mesma qualidade do produto de primeiro 

refino, atendendo as especificações técnicas estabelecidas pela ANP. 

Por essa capacidade de recuperação da matéria-prima nobre que é o óleo 

lubrificante básico e pela minimização da geração de resíduos, o rerrefino foi escolhido pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 362/2005, como 

o destino obrigatório dos óleos lubrificantes usados ou contaminados. 

O Quadro 45 apresenta um resumo de como proceder com cada tipo de resíduo 

gerado da troca de óleos lubrificantes: 
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Quadro 45: Resumo de gerenciamento de resíduos contaminados gerados na troca de 
óleos lubrificantes. 

 

 
Fonte: APROMAC (2011) - Guia Básico: Gerenciamento de Óleos Lubrificantes Usados ou 

Contaminados 
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6.1.4.2. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

Conforme informações do Sindicato Nacional da Indústria do Rerrefino de Óleos 

Minerais (SINDIRREFINO, 2016), Caçapava encaminhou em 2016 para logística reversa 

26.710 litros de óleo lubrificante usado ou contaminado. 

Conforme SINIR (2018), o Instituto Jogue Limpo é uma associação de empresas 

fabricantes ou importadoras de óleo lubrificante. Sua função é realizar a logística reversa das 

embalagens plásticas de óleo lubrificante usadas e de óleo lubrificante usado ou contaminado 

(OLUC). O sistema é estruturado e disponibilizado gratuitamente pelos fabricantes e 

importadores associados. A prioridade é a reciclagem, com tratamento adequado das 

embalagens recebidas e destinação ambientalmente correta, transformando-as em insumo 

industrial e minimizando impactos ambientais. O reaproveitamento proveniente da reciclagem 

reduz a extração de combustíveis fósseis do meio ambiente e a geração de resíduos no 

planeta. 

De acordo com SINIR (2018), no Relatório anual de implantação de 2018 sobre 

Embalagens Plásticas de Óleos Lubrificantes, Caçapava envia para a Central de Hortolândia 

do Instituto Jogue Limpo desde 2013 embalagens plásticas de óleos lubrificantes, tendo 

enviado 1.443 kg até 2018, sendo que no ano de 2018 foi enviado 196 kg (Quadro 46). 

A Yushiro do Brasil Indústria Química Ltda, CNPJ 44.012.540/0001-60, localizado 

na Av. Henry Nestlé, 3100 - Vila Galvão, Caçapava, é uma empresa Associada ao Instituto 

Jogue Limpo e possui um CADRI válido na CETESB para destinação de óleos lubrificantes 

recuperados para LUBRASIL lubrificantes Ltda, em Piracicaba, conforme demonstrado nas 

figuras a seguir. 
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Quadro 46: Embalagens Plásticas de Óleos Lubrificantes de Caçapava enviadas ao Jogue Limpo 
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Fonte: SINIR (2018) - Relatório anual de implantação de 2018 sobre Embalagens Plásticas de Óleos Lubrificantes 
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Figura 93: CADRI da Yushiro Do Brasil Indústria Química Ltda para destinação de 

óleos lubrificantes recuperados -pág. 1 
Fonte: CETESB (2022) – andamento de processos 
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Figura 94: CADRI da Yushiro Do Brasil Indústria Química Ltda para destinação de 

óleos lubrificantes recuperados -pág. 1 
Fonte: CETESB (2022) – andamento de processos 
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Segundo consulta em 22/02/2022, na relação de processos de licenciamento da 

CETESB, há também outros estabelecimentos que possuem resíduos de óleos lubrificantes 

com LICENÇA DE OPERAÇÃO válida, mas não possuem CADRI: Autoposto Avenida de 

Caçapava ltda; Autoposto Brasil de Caçapava ltda; Autoposto Siqueira Salomão ltda; Rede 

de postos Sete Estrelas ltda; Selminho autoposto ltda; Taiada autoposto ltda e Centro 

automotivo atual do Vale ltda. 

Atualmente os resíduos de óleos lubrificantes decorrentes dos meios de transporte 

e maquinários da Prefeitura são acondicionados no Setor de Transportes (Garagem), com 

retirada de empresa terceirizada sob demanda (Figura 95). 

 

 
Figura 95: Acondicionamento dos resíduos de óleos lubrificantes decorrentes dos 

meios de transporte e maquinários da Prefeitura 
Fonte: Felco Faleiros – fotografia tirada em 05/05/2022 

6.1.5. LÂMPADAS FLUORESCENTES, DE VAPOR DE SÓDIO E MERCÚRIO E DE LUZ MISTA 

6.1.5.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Alguns anos atrás, as lâmpadas mais usadas tanto pelas empresas quanto para 

uso doméstico eram as incandescentes. Como essas lâmpadas causam muito impacto 

negativo ao meio ambiente e consomem mais energia, foram desenvolvidas opções mais 

modernas e com uma tecnologia de iluminação melhor, como as lâmpadas fluorescentes e as 

lâmpadas LED. 
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Quanto à durabilidade, as lâmpadas de LED possuem durabilidade próxima a 

20.000 horas, enquanto as fluorescentes compactas chegam a 10.000 horas e 

incandescentes apenas a 750 horas. Desta forma, as lâmpadas LED geram menos resíduos, 

e tais resíduos podem ser reciclados e tratados como resíduos eletrônicos, mas ainda não há 

legislação definida para tal procedimento. 

Ressalta-se, segundo MONTEIRO et al (2001), que o pó que se torna luminoso 

encontrado no interior das lâmpadas fluorescentes contém mercúrio, o que as transforma em 

resíduos perigosos Classe I. Isso não está restrito apenas às lâmpadas fluorescentes de forma 

tubular, mas encontra-se também nas lâmpadas fluorescentes compactas. 

6.1.5.2. COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL 

No município ainda não há nenhum programa específico para o descarte de 

lâmpadas e, desta forma, não há coleta seletiva de lâmpadas ou uma empresa especializada 

na descontaminação e reciclagem e lâmpadas perigosas. 

Segundo MONTEIRO et al (2001), os procedimentos para o manuseio de 

lâmpadas que contêm mercúrio incluem as seguintes exigências: 

• Estocar as lâmpadas que não estejam quebradas em uma área reservada, em 

caixas, de preferência em uma bombona plástica para evitar que se quebrem; 

• Rotular todos as caixas ou bombonas; 

• Não quebrar ou tentar mudar a forma física das lâmpadas; 

• Quando houver quantidade suficiente de lâmpadas, enviá-las para reciclagem, 

acompanhadas das seguintes informações: 

o Nome do fornecedor (nome e endereço da empresa ou instituição), da 

transportadora e do reciclador; 

o Número de lâmpadas enviadas; 

o A data do carregamento; 

o Manter os registros dessas notas por três anos, no mínimo; 

• No caso de quebra de alguma lâmpada, os cacos de vidro devem ser removidos 

e a área deve ser lavada; 

• Armazenar as lâmpadas quebradas em contêineres selados e rotulados da 

seguinte forma: "Lâmpadas Fluorescentes Quebradas – Contém Mercúrio". 

 

Segundo RECICLUS (2022), a Associação Brasileira para Gestão da Logística 

Reversa de Produtos de Iluminação foi criada em 2016 para operacionalização da logística 

reversa das lâmpadas fluorescentes no Brasil. A Reciclus surgiu a partir da assinatura da Lei 

PNRS e de um Acordo Setorial para implementação do Sistema de Logística Reversa de 

Lâmpadas que contêm Mercúrio em sua composição. O Acordo prevê a redução na geração 
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de resíduos, tendo como proposta, melhorar a prática de hábitos de consumo sustentável e 

promover o aumento da reciclagem e economia circular. 

Em Caçapava há um único ponto de coleta pela RECICLUS no CARREFOUR, 

localizado na Av. Brasil, 401 - Centro Caçapava - Caçapava – SP. Conforme a Reciclus, 

qualquer varejista e estabelecimento que comercializem lâmpadas podem ter um coletor da 

Reciclus gratuitamente, e recebem todo o suporte necessário para transporte, instalação do 

ponto e retirada de lâmpadas quando solicitado. As fases do Processo de reaproveitamento 

estão descritas na Figura 96. 

 

 
Figura 96: Fases do Processo de Reaproveitamento Reciclus 

Fonte: RECICLUS (2022) 

6.1.6. PRODUTOS ELETRÔNICOS E SEUS COMPONENTES 

6.1.6.1. DADOS GERAIS E CARACTERIZAÇÃO 

Em outubro de 2019 foi assinado um Acordo Setorial para implantação do sistema 

de logística reversa de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico e seus componentes, a 

fim de estruturar, implementar e operacionalizar o sistema em abrangência nacional. Já em 

fevereiro de 2020, foi publicado o Decreto Federal nº 10.240/2020 que estabelece normas 

para a implementação de sistema de logística reversa obrigatória, com previsão de alcançar 
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todo o mercado nacional, especialmente as empresas e associações que não foram 

signatárias do Acordo Setorial de 2019. 

As associações gestoras são: Associação Brasileira de Reciclagem de 

Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos – Abree e Gestora para Resíduos de Equipamentos 

Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron. 

O DECRETO Nº 10.240, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 Regulamenta o inciso 

VI do caput do art. 33 e o art. 56 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e complementa o 

Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017, quanto à implementação de sistema de logística 

reversa de produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico. 

6.1.6.2. COLETA E TRANSPORTE 

Segundo PMC (2020), em notícia de 10/06/2020, a Secretaria de Obras e Serviços 

Municipais, a partir do dia 15/06/2020, possui uma equipe do PEV Móvel que percorrerá as 

principais regiões de Caçapava, em visitas às oficinas para criar o cadastro e firmar a 

participação desses empreendimentos. 

As oficinas que aderirem ao programa terão os materiais para descarte recolhidos 

em suas lojas. O serviço será realizado por meio de uma linha de coleta do PEV, que passará 

em dois dias específicos da semana, terça e quinta-feira. 

A proposta é fazer uma parceria com essas oficinas, programando dias 

específicos, nos quais o PEV Móvel irá até elas para a retirada dos materiais desnecessários 

à sua produção, dando a esses a destinação correta e garantindo emprego e renda para as 

cooperativas de reciclagem. 

O programa tem a parceria e o apoio da COOPERTECH que faz a 

descaracterização e a reciclagem desses produtos e a venda de componentes para a indústria 

produtiva. São recolhidos todos os tipos de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico, cujo 

funcionamento dependa de correntes elétricas com tensão nominal de, no máximo 240 voltz, 

incluindo celulares, baterias, pilhas, computadores, batedeiras, câmeras, liquidificador, 

cartucho de tintas, chuveiros, coifas, máquinas de lavar, micro-ondas, entre outros. 

De acordo com informações obtidas no DSM pelo gestor do convênio, foram 

coletados cerca de 970,30 kg de eletroeletrônicos em janeiro de 2022. A COOPERTECH, 

após triagem e reciclagem, realiza a venda de peças separadas (plástico, metal, cobre, placas, 

etc.) para diferentes empresas. 
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Figura 97: Cadastro de oficinas de eletroeletrônicos 

Fonte: PMC (2020) - notícia de 10/06/2020 

 

Conforme ABREE (2022), o Programa “Se Liga” é a ação da ABREE - Associação 

Brasileira de Reciclagem de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, que oferece a oportunidade 

da destinação final dos Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, com o apoio das prefeituras 

locais por meio das Secretarias do Meio Ambiente, lojas do varejo e parceiros para o descarte 

ambientalmente adequada dos produtos em fim de vida. Em Caçapava existem dois locais 

vinculados à ABREE para descarte de resíduos eletroeletrônicos: 

• Loja VIVO: Rua Prudente de Moraes, 41, Loja 17- Centro, Caçapava-SP; 

• MARIA GERTRUDES LAUREANO FERREIRA - TELEFONIA - CENTRO – 

CAÇAPAVA: Av Coronel Manoel Inocêncio, 35, Centro, Caçapava, SP. 
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Segundo informações da ABREE (2022), a entrega de produtos que não 

couberem no coletor deve ser feita mediante agendamento pelo e-mail: coleta@abree.org.br 

ou via WhatsApp +55 11 97656-2374. 

A Green Eletron é uma gestora sem fins lucrativos de logística reversa de 

eletroeletrônicos e pilhas que está presente em todo o território nacional, com Pontos de 

Entrega Voluntária (PEVs) espalhados em diversas redes de varejo, para o descarte de 

consumidores domésticos. 

A Figura 98 mostra o Ponto de Entrega Voluntária de Caçapava da Green Eletron, 

localizado na Casas Bahia Caçapava (Praça da bandeira, 23, Centro). 

 

 
Figura 98: Ponto de Entrega Voluntária da Green Eletron em Caçapava 

Fonte: Green Eletron (2022) 

mailto:coleta@abree.org.br
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6.1.7. DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 

Conforme Pinheiro et al (2009), as etapas de reciclagem dos resíduos 

eletroeletrônicos são similares para a maioria dos equipamentos e consistem em: 

• Desmontagem: remoção das partes contendo substâncias perigosas (CFCs, 

Hg, PCB etc.), das partes que contenham substâncias de valor (cabos contendo 

cobre, aço, ferro e partes contendo metais preciosos). O risco ambiental nessa 

etapa é a contaminação do solo por meio da estocagem imprópria dos Resíduos 

eletroeletrônicos ou vazamento de óleos ou CFCs das partes removidas. Essa 

etapa é feita no Centro de Triagem; 

• Segregação de metais ferrosos, não ferrosos e plásticos: é normalmente feita 

manualmente no Centro de Triagem; 

• Reciclagem/recuperação dos materiais de valor: os materiais ferrosos, não 

ferrosos, plásticos e contendo metais preciosos são destinados a plantas 

específicas para recuperação. São encaminhados às empresas recicladoras; 

• Tratamento/disposição de materiais e resíduos perigosos: a fração do material 

não recuperado deve ser caracterizada para posterior disposição em aterros 

sanitários ou aterros para resíduos industriais, conforme legislação vigente. 

 

Para melhor compreensão do processo de desmanufatura, a Figura 99 apresenta 

um sistema de triagem dos materiais presentes em telefones celulares e pequenos 

eletrodomésticos, televisor e computador e refrigerador e ar-condicionado. 
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Figura 99: Esquema de triagem de materiais presentes em produtos eletroeletrônicos 

Fonte: Pinheiro et al, 2009 

6.2. RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA DOS PRODUTOS, PERTINENTE 

AO TITULAR DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, COM PRIORIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DE COOPERATIVAS 

OU DE OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS E 

RECICLÁVEIS 

O DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022, que regulamenta a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/10), estabelece que a implantação da Coleta 

Seletiva é um instrumento essencial para a disposição ambientalmente adequada dos rejeitos. 

A Coleta Seletiva deve ser implantada pelos titulares dos serviços públicos de limpeza e 

manejo dos resíduos sólidos e estabelecer, no mínimo, a separação prévia dos resíduos secos 

e úmidos. 

Progressivamente os resíduos secos devem ser separados em parcelas 

específicas de acordo com as metas estabelecidas nos planos de gestão e conforme sua 
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constituição ou composição. Os consumidores são obrigados a acondicionar adequadamente 

e de modo diferenciado os resíduos, disponibilizando os recicláveis/reutilizáveis para coleta 

ou devolução. 

A responsabilidade compartilhada deve ser organizada de forma individualizada e 

encadeada, sendo os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores 

e titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são 

responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos. 

De acordo com a referida lei, o setor privado - fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, são responsáveis por adotar ações desta natureza, em relação 

aos produtos que lançam no mercado, indicando, claramente, que estes atores são 

responsáveis, dentre outros aspectos, pelo “recolhimento dos produtos e dos resíduos 

remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambientalmente 

adequada”. Este é o instrumento de logística reversa, também definido na PNRS e crucial 

para a gestão efetiva destes resíduos. 

Os titulares dos serviços de limpeza urbana devem estabelecer em suas áreas de 

abrangência as formas adequadas de acondicionamento, segregação e disponibilização para 

a coleta seletiva dos resíduos, sendo os geradores responsáveis pelo cumprimento das 

normas. A Coleta Seletiva tem como prioridade a participação de cooperativas e associações 

de trabalhadores com materiais recicláveis e reutilizáveis, possibilitando a inserção social e 

produtiva de pessoas físicas com baixa renda. A participação destes grupos deve estar 

prevista por meio de programas e ações nos planos municipais de gestão integrada de 

resíduos sólidos. 

O correto equacionamento da coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares 

secos passa pela observância das competências e responsabilidades estabelecidas 

claramente na lei, que dispõe o seguinte: 

• O Setor Privado deve adotar mecanismos que viabilizem a coleta dos resíduos 

sólidos de seus produtos, após o consumo ou o término da vida útil, restituindo-os 

para a reciclagem ou o reaproveitamento no ciclo produtivo, assim como 

participarem de projetos e/ou programas sobre resíduos sólidos, patrocinando a 

realização dos serviços e a compra de equipamentos e materiais. Evidentemente, 

devem ser escolhidas empresas que apresentem posturas coerentes com os 

objetivos de preservação ambiental; 

• Os consumidores devem acondicionar os resíduos gerados, disponibilizá-los 

adequadamente para coleta e efetuar a devolução dos produtos e embalagens 

submetidos à logística reversa, assim como podem participar de maneira 

voluntária, nas campanhas educativas e mutirões de limpeza, promovendo a 

conscientização acerca do assunto “Coleta Seletiva”. 
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Porém certas atividades devem permanecer centralizadas e sob a 

responsabilidade da administração municipal, como: 

• Implementar planos, programas, projetos e políticas de gerenciamento de 

resíduos sólidos, que incluam todas as diretrizes necessárias ao adequado 

reaproveitamento e reciclagem dos resíduos recicláveis e compostáveis, assim 

como a destinação adequada de apenas rejeitos aos aterros sanitários, 

devidamente licenciados; 

• Adotar procedimentos para o reaproveitamento dos resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos; 

• Estabelecer sistema de Coleta Seletiva; 

• Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

• Articular com os setores econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno 

ao ciclo produtivo dos resíduos gerados pós-consumo, oriundos dos serviços de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Realizar as atividades definidas nos acordos setoriais ou termos de 

compromissos firmados com o setor privado, mediante a devida remuneração pelo 

setor empresarial; 

• Priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas e associações de 

catadores, bem como sua contratação; 

• Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Realizar o levantamento de dados, caracterização dos resíduos, realização de 

medições diversas e elaboração de plantas e planos de trabalho; 

• Elaborar estudos estatísticos sobre o desenvolvimento dos trabalhos e cálculo 

das receitas e despesas relacionadas a resíduos sólidos; 

• Elaborar e implantar projetos operacionais e educativos, voltados à 

problemática dos resíduos sólidos; 

• Elaborar e veicular instrumentos de divulgação/comunicação propostos e 

definir conteúdos e locais onde serão afixados ou entregues; 

• Priorizar e fomentar a organização e o funcionamento de cooperativas e/ou 

associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

preferencialmente por pessoas físicas de baixa renda, oferecendo assessoria e 

estrutura operacional e técnica suficiente; 

• Estruturar Unidades de triagem de resíduos sólidos; 
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• Realizar reuniões e audiências públicas com representantes da comunidade e 

demais setores, para tratar assuntos pertinentes ao manejo adequado dos 

resíduos sólidos; 

• Avaliar e divulgar das dificuldades e os resultados dos trabalhos realizados; 

• Coletar, dar destinação e disposição final ao resíduo sólido urbano gerado pelo 

pequeno gerador e pelos órgãos públicos do município; 

• Exigir e fiscalizar a apresentação de plano de gerenciamento de resíduos pelo 

grande gerador e pelo gerador de resíduos perigosos; 

• Coletar o RSD porta a porta e/ou em Postos de Entrega Voluntária (PEV), e dar 

a destinação e disposição final adequada; 

• Implementar programa de educação ambiental junto ao sistema de ensino 

público e à população do município; 

• Nomear equipe para formatação do programa a ser desenvolvido na rede de 

educação; 

• Instituir campanhas periódicas de incentivo à Coleta Seletiva; 

• Apresentar cadastro de todos os vendedores/fornecedores e produtores de 

agrotóxicos, pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes, lâmpadas led, 

fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista e produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes. 

 

Neste contexto, o Quadro 47 apresenta as competências e as responsabilidades 

do setor privado, poder público e dos consumidores, na coleta seletiva. 

 

Quadro 47: Competências e Responsabilidades na Coleta Seletiva. 
Competência   Responsabilidades   

Setor privado   

Deve adotar mecanismos que viabilizem a coleta dos resíduos e sua logística reversa, assim 
como participar de projetos e programas do município; 
 
Enquanto geradores são obrigados a dar destinação/disposição correta dos resíduos por 
eles gerados, inclusive elaboração e apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos;   

Poder público   

Representado pelo titular da prestação de serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, deve estabelecer sistema de coleta seletiva, estendê-lo aos resíduos oriundos dos 
serviços públicos de limpeza urbana, priorizar as cooperativas e associações de catadores 
e dar disposição final aos resíduos e rejeitos; 
 
Realizar acordos setoriais e/ou termos de compromisso com a iniciativa privada para 
gerenciamento e gestão dos resíduos da logística reversa. 

Consumidores   
Devem acondicionar os resíduos gerados, disponibilizá-los adequadamente para coleta e 
efetuar a devolução dos produtos e embalagens submetidos à logística reversa e participar 
voluntariamente de campanhas e projetos que o município implantar. 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

 

O art. 33 da Lei Federal nº 12.305/2010 aponta que os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como 

outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as 
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regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas; 

pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâmpadas 

fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista e produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos. 

Conforme Decreto Federal nº 10.936/2022, os sistemas de logística reversa 

previstos são estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou 

de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados, na forma do 

disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 

poder público e o setor empresarial. 

De acordo com a referida lei, o setor privado - fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes, são responsáveis por adotar ações desta natureza, em relação 

aos produtos que lançam no mercado, indicando, claramente, que estes atores são 

responsáveis, dentre outros aspectos, pelo “recolhimento dos produtos e dos resíduos 

remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambientalmente 

adequada”. Este é o instrumento de logística reversa, também definido na PNRS e crucial 

para a gestão efetiva destes resíduos. 

Quanto aos acordos setoriais, o Decreto Federal nº 10.936/2022 define como atos 

de natureza contratual, firmados entre o Poder Público e os fabricantes, os importadores, os 

distribuidores ou os comerciantes, com vistas à implantação da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto. 

A responsabilidade compartilhada deve ser organizada de forma individualizada e 

encadeada, sendo os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores 

e órgãos públicos responsáveis pelos ciclos de vida dos produtos, ou seja, os setores 

empresariais, poderes públicos e coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 

direcionadas à observância das determinações e diretrizes da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. 

No que diz respeito à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, conforme art. 36 da Lei Federal nº 12.305/2010, e, priorizando a organização e o 

funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis: 

• Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos; 
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• Estabelecer sistema de coleta seletiva; 

• Articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos 

dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

• Realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso 

na forma do §7º do art. 33 da Lei Federal nº 12.305/2010, mediante a devida 

remuneração pelo setor empresarial; 

• Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

• Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

6.2.1. SITUAÇÃO EM CAÇAPAVA 

Os resíduos de limpeza urbana não possuem reaproveitamento em Caçapava, 

alguns destes resíduos são destinados para o aterro sanitário de Tremembé e outros para o 

aterro municipal de inertes, em ambos os locais não existe reaproveitamento. 

A compostagem é incentivada no município por meio dos programas: CLAREIRA 

NA MATA e BAIRRO MAIS LIMPO e para os resíduos do mercado municipal com 

compostagem dos resíduos pelos feirantes. 

Há no município a coleta seletiva porta a porta dos resíduos domiciliares secos 

pela empresa Nova Opção (contratada da Prefeitura Municipal) a qual destina tais resíduos 

às Associações de catadores Katuretê e APAS. 

Também existem postos de entregas voluntárias nos seguintes locais no 

município: 

• COOPERTECH Cooperativa de Trabalho e Produção de Materiais Recicláveis 

do Vale do Paraíba (COOPERTECH); 

• Katuretê; 

• APAS; 

• Secretaria de Obras e Serviços Municipais; 

• Supermercado Carrefour. 

 

Ressalta-se que a COOPERTECH além da coleta de recicláveis no PEV, também 

recebe pneus de bicicletas inservíveis e eletrônicos. 

Há também um PEV instalado na Secretaria de Obras e Serviços Municipais de 

Caçapava visando a coleta de EPS para a empresa Proecologic. 
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Observa-se que há baias e PEVs no município para entrega voluntária de RCCs 

e RSVs, mas sem reutilização e reciclagem. 

Quanto a logística reversa a Prefeitura Municipal de Caçapava possui 

implementado: 

• “Ecopontos de pilhas”, os quais são monitorados pela Secretaria de 

Planejamento e Meio Ambiente e com destinação à empresa GM&CLog, 

responsável pela destinação correta por logística reversa e sem custo para o 

município; 

• PEV móvel para coleta de pneus de bicicletas e eletroeletrônicos e destinação 

à COOPERTECH; 

• Os resíduos de óleos lubrificantes decorrentes dos meios de transporte e 

maquinários da Prefeitura são acondicionados em galão de 200 litros na 

Secretaria de Obras para processo de venda. 

 

Por meio de acordos setoriais em Caçapava o setor privado possui coleta e 

destinação adequada dos seguintes resíduos: 

• PILHAS E BATERIAS: há postos de coleta da empresa GM&CLog pelo 

Programa GREEN RECICLA PILHAS DA GREEN Eletron; 

o CARREFOUR- SP – CAÇAPAVA;  

o Casas Bahia Caçapava;  

o Compre Bem – 24;  

o DROGA RAIA – CAÇAPAVA;  

o Drogaria São Paulo - DSP CAÇAPAVA;  

o DROGASIL - CAÇAPAVA 1;  

o PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA; 

o SINCOVAT CAÇAPAVA; 

• EMBALAGENS PLÁSTICAS DE ÓLEOS LUBRIFICANTES: Caçapava envia 

para a Central de Hortolândia do INSTITUTO JOGUE LIMPO desde 2013 

embalagens plásticas de óleos lubrificantes: 

o Yushiro Do Brasil Indústria Química Ltda, CNPJ 44.012.540/0001-60, 

localizado na Av. Henry Nestlé, 3100 - Vila Galvão, Caçapava, é uma empresa 

Associada ao INSTITUTO JOGUE LIMPO; 

• LÂMPADAS FLUORESCENTES: Há um único ponto de coleta pela RECICLUS 

no CARREFOUR – CVA, localizado na Av. Brasil, 401 - Centro Caçapava - 

Caçapava – SP; 
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• ELETROELETRÔNICOS: Associação Brasileira de Reciclagem de 

Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos – Abree e Gestora para Resíduos de 

Equipamentos Eletroeletrônicos Nacional – Green Eletron: 

o Dois locais vinculados à ABREE para descarte de resíduos 

eletroeletrônicos: 

▪ Loja VIVO: Rua Prudente de Moraes, 41, Loja 17- Centro, Caçapava-

SP; 

▪ MARIA GERTRUDES LAUREANO FERREIRA - TELEFONIA - 

CENTRO – CAÇAPAVA: Av Coronel Manoel Inocêncio, 35, Centro, 

Caçapava, SP; 

o O Ponto de Entrega Voluntária de Caçapava da Green Eletron, localizado 

na Casas Bahia Caçapava (Praça da bandeira, 23, Centro). 

 

Para os demais resíduos de logística reversa não possuem acordos setoriais ou 

termos de cooperação no município, sendo necessário que os consumidores destinem seus 

resíduos em cidades próximas, como é o caso dos agrotóxicos, seus resíduos e embalagens 

com posto mais próximo em Taubaté-SP. 
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7. AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 

7.1. DEFINIÇÃO DE AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS POR ÁREAS ESPECÍFICAS 

Conforme a ABNT (2015), na NBR ISO 9000:2015 que trata Sistemas de gestão 

da qualidade — Fundamentos e vocabulário, ação preventiva e corretiva são definidas da 

seguinte forma: 

• Ação preventiva: ação para eliminar a causa de potencial não conformidade ou 

outra situação potencialmente indesejável. Pode existir mais de uma causa para 

uma não conformidade potencial. Ação preventiva é executada para prevenir a 

ocorrência, enquanto a ação corretiva é executada para prevenir a recorrência; 

• Ação corretiva: ação para eliminar a causa de uma não conformidade e para 

prevenir recorrência. Pode existir mais de uma causa para uma não conformidade. 

A ação corretiva é para evitar a recorrência, enquanto a ação preventiva é 

executada para prevenir a ocorrência. 

 

Tal conceito pode ser extrapolado para a área de resíduos sólidos tanto na área 

técnica, ambiental, econômica, social e institucional. Pois uma previne a ocorrência e a outra 

a recorrência. 

 

Quadro 48: Relação das principais ações preventivas e corretivas atinentes ao 
gerenciamento de resíduos sólidos 

AÇÃO TIPO ÁREA TEMÁTICA DA AÇÃO DIAGNÓSTICO  

Fiscalização da 
recuperação de áreas 
de mineração 

C  Área ambiental  

Há no município áreas de passivo ambiental 
que devem passar por processo de 
recuperação, mediante elaboração TCRAs 
firmados pela CETESB e PRADs – Programa 
de Recuperação de Área Degradada. 

Fiscalização da 
recuperação de passivo 
de contaminação 
ambiental por chumbo 

C Área ambiental 

Foram destinados recurso do FEPRAC para 
recuperação da área que pertenceu à 
empresa Faé que recuperava resíduos de 
chumbo, como de baterias 

Controle de emissão de 
gases e percolados  

P  Área técnica/ambiental  

Atualmente, a disposição final dos resíduos 
sólidos ocorre em aterro sanitário dotado de 
sistema de drenagem e correto 
tratamento/destinação dos gases e 
percolados, de maneira a prevenir possíveis 
impactos advindos dos mesmos.  

Educação ambiental 
para redução e 
reaproveitamento de 
resíduos nas fontes 
geradoras  

P  Área social/ambiental  
Existem ações pontuais, como a SEMANA 
LIXO ZERO e atividades na rede de ensino 
pública municipal.  

Coleta seletiva  P  Área técnica/ambiental  

Existente, efetuado por empresa terceirizada 
contratada pela Prefeitura Municipal e 
direcionada às Associações de catadores 
Katuretê e APAS. Além de pontos de entrega 
voluntária 

Cadastro de grandes 
geradores passíveis de 
elaboração de PGRS e 
de logística reversa  

P  Área institucional  
Não existe cadastramento de grandes 
geradores e nem uma legislação com a linha 
de corte dentre estes 
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AÇÃO TIPO ÁREA TEMÁTICA DA AÇÃO DIAGNÓSTICO  

Entrega voluntária de 
resíduos  

P  Área social/ambiental  
As baias da linha do trem devem ser 
melhoradas e reformadas para que se 
transformem efetivamente em PEVs  

Triagem de resíduos  P  Área social/ambiental  
Existente. Há a atuação da Associação de 
catadores Katureté, APAs, COOPERTECH e 
de catadores informais. 

Programa de 
monitoramento da 
eficiência dos serviços 
de coleta e limpeza 
publica  

P  
Área institucional/econômica/ 

técnica  

Os resíduos recolhidos pela empresa Nova 
Opção vão para o Aterro sanitário de 
Tremembé junto dos domiciliares. Já os 
resíduos recolhidos pela Prefeitura Municipal 
estão sendo dispostos no aterro municipal de 
inertes inadequadamente 

Programa de 
monitoramento da 
eficiência da disposição 
final de resíduos sólidos  

P/C  
Área institucional/econômica/ 

técnica  

Existente. Monitoramento realizado por meio 
dos responsáveis pelo aterro sanitário de 
Tremembé/SP, prevenindo problemas e/ou 
agravamento de situações adversas frente à 
possibilidade de conhecer a situação com 
antecedência e tomar as medidas 
necessárias (no caso, medidas corretivas).  

Previsão de 
investimentos em 
equipamentos de coleta 
diferenciada, 
reciclagem  

P  
Área institucional/econômica/ 

técnica  

Inexistente. A previsão de investimentos em 
equipamentos evitaria problemas 
decorrentes da depreciação e/ou falta deles.  

Previsão de pleito de 
recursos federais, 
estaduais e/ou outras 
esferas em caso de 
ausência de recursos 
para manutenção dos 
serviços de limpeza e 
disposição final de 
resíduos  

P  
Área institucional/econômica/ 

técnica  

Inexistente. Não foram identificadas 
previsões de recebimento de recursos ou 
prospecção externa para ações de 
gerenciamento e manejo de resíduos sólidos 
no município.  

Cadastro de aterros 
próximos para uma 
possível recepção dos 
resíduos em caso de 
impeditivo de 
disposição final no local 
atualmente utilizado  

P  
Área técnica/econômica/ 

ambiental  

Há o conhecimento acerca dos 
empreendimentos existentes passíveis de 
atender o município, ou seja, existe 
conhecimento de alternativa a ser adotada 
em caso de necessidade, de maneira a evitar 
a prática da disposição final incorreta.  

Campanhas de 
combate à Dengue 

P/C Área ambiental/social/saúde 

Existente. Campanhas preventivas em 
Igrejas. Combate ao descarte irregular por 
meio de operações cata-bagulho e 
fiscalizações no Programa Bairro Mais Limpo 

Programas 
relacionados a resíduos 
sólidos 

P/C Área ambiental/social/saúde 

Existente. Projeto Clareira na Mata 
(educação formal), Projeto Bairro Mais 
Limpo, Semana Lixo Zero, Operação Cata-
PEv e Operação Cata-Bagulho 

Consórcio com outros 
municípios para 
disposição final de 
resíduos sólidos 

P/C 
Área 

ambiental/técnica/econômica/
institucional 

Consórcio de Desenvolvimento Integrado do 
Vale do Paraíba – CODIVAP firmado, mas 
sem operações de disposição final de 
resíduos consorciada em Caçapava 

Legenda: P – ação preventiva e C – ação corretiva 
Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

7.1.1. AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO 

7.1.1.1. AÇÃO CORRETIVA - INQUÉRITOS CIVIS ACIONADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ATIVOS NO 

MUNICÍPIO EM RELAÇÃO À DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS 

Foram encontrados 2 inquéritos civil junto ao município para averiguação de 

lançamento irregular de resíduos: 
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• Lançamento irregular de resíduos (lixo e entulho) na Rodovia SP 103, Vila 

Paraíso em Caçapava – Inquérito Civil MP nº 14.0700.0000003/2017-7; 

• Lançamento irregular no Terreno da Rua Rubens Teles Pereira, residencial 

Esperança – Inquérito Civil MP nº 14.0700.0000012/2018-4. Como ação corretiva 

a esta situação o município solicitou à CETESB a Licença de Operação para aterro 

de inertes e esta foi concebida em situação precária, mediante exigências técnicas 

descritas no item 2.3.7.8.6ii) - Disposição final, na página 119. 

 

De acordo com informações do gestor do Convênio (PORTARIA N” 05/GAB, DE 

1° DE FEVEREIRO DE 2022), em e-mail de 07/03/2022, há um acordo judicial nos autos da 

Ação Civil Pública nº 1002014-69.2016.8.26.0101, que desencadeou em um TAC – Termo de 

Ajuste de Conduta, o qual o município vem cumprindo. 

7.1.1.2. AÇÃO CORRETIVA - PASSIVO DE CONTAMINAÇÃO AMBIENTAL POR CHUMBO 

Conforme CETESB (2020), os membros do Conselho de Orientação do Fundo 

Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas – FEPRAC se reuniram 

virtualmente, e aprovaram em 25/08/2020 a destinação de R$ 600 mil reais para a 

investigação e reabilitação da área contaminada em Caçapava, que pertencia a Faé. 

A empresa (FAÉ S A Indústria e Comércio de Metais) recuperava resíduos de 

chumbo, como de baterias, e foi à falência em 1999, deixando um passivo de contaminação 

ambiental. Sua área em Caçapava, atualmente, entre outros aspectos que demonstram a 

gravidade de sua situação e sérios riscos à população, se encontra com um galpão destelhado 

e caixas de concreto contendo escórias dos resíduos de chumbo, que lá permanecem. 
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Figura 100: FAÉ S A Indústria e Comércio de Metais 

Fonte: CETESB (2020) – Reunião FEPRAC – 25/08/2020 
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Figura 101: Proposta de investimento na área da FAÉ S A Indústria e Comércio de 

Metais 
Fonte: CETESB (2020) – Reunião FEPRAC – 25/08/2020 

 

O município de Caçapava possui na CETESB um CADRI nº 57003201, válido até 

29/10/2025 em que destina à PIONEIRO ECOMETAIS INDUSTRIAL LTDA em ÁGUA DOCE 

– SC o seguinte resíduo: 

• Resíduo: F042 - Acumuladores elétricos à base de chumbo e seus resíduos; 

• Origem: Material proveniente do reprocessamento de baterias automotivas em 

alto forno; 
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• Classe: I Estado Físico: SOLIDO O/I: I Qtde: 15 t / ano; 

• Composição Aproximada: Resíduos perigosos de fontes não específicas, o 

qual não apresenta as características de toxicidade, corrosividade, 

inflamabilidade, reatividade e patogenicidade, conforme NBR; 

• Método Utilizado: Standard Methods for the Examination of Water and 

Wastewater - 23ª Edição; EPA; 

• Environmental Protection Agency; Processos internos baseados em normas da 

ABNT/CETESB; NBR 10.004; NBR 10.005; NBR 10.006; NBR 10.007; 

• Cor, Cheiro, Aspecto: Inodoro, cor e aspectos característicos; 

• Acondicionamento: E02 - A granel; 

Destino: R13 - Reutilização/reciclagem/recuperação internas. 

 

Conforme relatos na Oficina de Diagnóstico do PMGIRSC em 06/07/2022, houve 

uma Ong que esteve em Caçapava fazendo um estudo para análise do material, conforme 

informações de Raquel havia muita terra misturada ao chumbo, desqualificando o 

aproveitamento do material, no entanto não foi passado nenhum resultado ao Poder Público 

Municipal. Após esta situação a Prefeitura Municipal entrou em contato com mais com mais 2 

empresas para análise do material, sendo que com uma empresa de Suzano foi negado o 

pedido de CADRI na CETESB porque a empresa que estava solicitando análise não tem 

autorização da CETESB para processar aquele tipo de material. A outra empresa era a 

PIONEIRO ECOMETAIS INDUSTRIAL LTDA, com esta foi firmado um CADRI, eles entraram 

com toda a documentação, a CETESB obteve autorização do órgão estadual de Santa 

Catarina e ambos autorizaram, mas a empresa após isto disse que não possuía mais interesse 

em fazer análise deste material, assim não foi enviado nenhum material para o local, apesar 

da vigência do CADRI. Com relação ao FEPRAC, a verba é para um estudo de viabilidade do 

material, neste estudo farão análise do material e averiguarão o grau de contaminação da 

área (se existir) para posterior busca de alternativas. 

7.1.1.3. AÇÃO PREVENTIVA: SEMANA LIXO ZERO 

Conforme notícia no site da Prefeitura Municipal em 19/10/2021, Caçapava adere 

à Semana Lixo Zero (PMC, 2021), com programação voltada para a população, tal ação atua 

na educação ambiental para redução e reaproveitamento de resíduos sólidos (Figura 102). A 

educação ambiental atual na principalmente como ação preventiva, pois está formando 

agentes disseminadores. Entretanto, a semana Lixo Zero também traz medidas corretivas 

como por exemplo o mutirão de limpeza em área com recorrência de descarte irregular. 
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Figura 102: Semana LIXO ZERO - Caçapava 

Fonte: Prefeitura Municipal de Caçapava (PMC, 2021a) – notícia de 19/10/2021 

 

Nesta semana ainda houve o Festival Amigos do Saci em que constou na sua 

Programação o Mutirão Lixo Zero, conforme demonstrado na Figura 103. 
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Figura 103: Festival Amigos do Saci (16ª Edição) com Mutirão Lixo Zero 

Fonte: Amigos do Saci (2021) – 16º Festival 
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7.1.1.4. AÇÃO PREVENTIVA: COMBATE À DENGUE - FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E OPERAÇÃO 

CATA-BAGULHO 

Conforme notícia no site da Prefeitura Municipal em 11/01/2021, Caçapava faz 

vistorias com a equipe de dengue (Prefeitura Municipal de Caçapava, 2021b), ao todo foram 

dez agentes de campo de empresa terceirizada contratada realizando trabalhos de densidade 

larvária, que detectam as espécies de mosquitos presentes, a fase de desenvolvimento e os 

níveis de infestação. Em uma outra frente, agentes servidores da Prefeitura atuam em paralelo 

com visitas às residências, orientando a população e buscando focos de proliferação do 

mosquito. 

Também são realizadas campanhas informativas em Igrejas, conforme notícia no 

site da Prefeitura Municipal em 09/06/2021 (Prefeitura Municipal de Caçapava, 2021c). 

Conforme notícia no site da Prefeitura Municipal em 22/01/2021, há em Caçapava 

a Operação Cata-bagulho que atua no combate à dengue e também no descarte irregular, 

sendo um programa contínuo do Departamento de Serviços Municipais (Prefeitura Municipal 

de Caçapava, 2021d). 

 

 
Figura 104: Combate à Dengue – Operação Cata-bagulho 

Fonte: Prefeitura Municipal de Caçapava (PMC, 2021c) – notícia de 22/01/2021 
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7.1.1.5. AÇÃO PREVENTIVA: PROJETO BAIRRO MAIS LIMPO 

O projeto consiste na realização de atividades de conscientização ambiental, com 

palestras e distribuição de panfletos, e oferta de serviços como operação cata-bagulho e cata-

Pev. 

A Prefeitura de Caçapava, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Municipais 

– DSM (Departamento de Serviços Municipais) realiza no sábado, dia 19/02/2022, das 9h às 

11h, o Projeto Bairro Mais Limpo na região da Piedade (Figura 105). 

A programação contará com seis palestras, realizadas das 9h às 11h, na Igreja 

Nossa Senhora Rainha da Paz (Rua Canário 155 - Jamab 2). Os temas abordados serão 

“Importância do Meio Ambiente”, “Prevenção a Queimadas”, “Consumo Consciente”, 

“Separação de Resíduos”, “Serviços do Departamento de Serviços Municipais” e 

“Empreendedorismo com Recicláveis”. A palestra "Consumo Consciente" será ministrada por 

Kelly Fernandes, do Instituto Lixo Zero; e a palestra "Separação de Resíduos" será ministrada 

por Andréa Ferreira, da APAS (Associação Paulista de Atitudes Sustentáveis). 

No mesmo local será realizada uma exposição sobre lixo com acervo do DSM. Os 

moradores receberão ainda orientações sobre compostagem e biopori. 

Na Praça José Natal da Cunha será realizada operação cata-bagulho para o 

recolhimento de materiais como sofás velhos, racks e colchões. Além de guarda-roupas, 

camas e estantes desmontadas, entre outros itens. O evento contará também, no mesmo 

local, com um ponto de entrega voluntária de lixo eletrônico, o cata-PEV. 
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Figura 105: Projeto Bairro + Limpo 

Fonte: PMC (2022) – Notícia de 15/02/2022 

7.1.1.6. PROJETO AMBIENTAL CLAREIRA NA MATA 

O Projeto de Educação Ambiental Clareira na Mata é fruto do Convênio de 

Cooperação Técnica para Projetos Comunitários da Japan International Cooperation Agency 

– JICA e a Prefeitura Municipal de Caçapava que tem como objetivo contribuir para o 

aprimoramento das habilidades práticas para a Educação Ambiental dos professores da rede 

pública do Ensino Fundamental I, além da promoção da compreensão e das iniciativas de 

proteção ambiental junto às crianças e aos munícipes. 

As atividades relacionadas aos alunos da rede municipal são pautadas num 

Currículo de Educação Ambiental desenvolvidos para os alunos do 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental I e as atividades que visam alcançar os munícipes são pautadas nos Programas 

de Educação Ambiental dispostos a seguir: 

• Vamos aprender sobre as relações ecológicas: 

o Cultivo de crotalária e prevenção da dengue; 
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o Vamos aprender sobre a relação ecológica observando as frutas caídas no 

solo; 

• Vamos aprender sobre a biodiversidade: 

o Vamos refletir sobre a biodiversidade através das plantas medicinais; 

• Vamos aprender sobre o sistema da natureza: 

o Vamos pesquisar sobre o que acontece com as folhas caídas; 

o Vamos aprender sobre o sistema das florestas; 

o Vamos aprender sobre a dispersão das sementes das plantas; 

• Vamos conhecer as características da natureza de sua terra natal: 

o Vamos aprender sobre a natureza local com as árvores frutíferas; 

• Vamos interagir e aprender com a natureza: 

o Vamos proporcionar às pessoas com deficiência o contato com a natureza; 

o Vamos descobrir a natureza através dos cinco sentidos; 

• Vamos cuidar do meio ambiente através de ações cotidianas: 

o Vamos reciclar o óleo vegetal residual doméstico; 

o Vamos transformar resíduos em recursos - Compostagem Doméstica; 

o Pensando sobre a vida humana e a água. 

 

Destaca-se o programa “Vamos cuidar do meio ambiente através de ações 

cotidianas”, o qual relaciona-se diretamente com os resíduos sólidos. 

7.2. DEFINIÇÃO DE AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS POR HORIZONTE TEMPORAL 

Com o objetivo de apresentar a definição das ações preventivas e corretivas ao 

longo do horizonte temporal de 20 anos, conforme preconização da PNRS em relação ao 

horizonte de planejamento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS), foi confeccionado o Quadro 49, que apresenta as ações elencadas no Quadro 48 

de acordo com os seguintes prazos: Curto prazo; Médio prazo e Longo prazo. 

 

Quadro 49: Ações preventivas e corretivas por horizonte temporal 
AÇÃO TIPO PRAZO 

Fiscalização da recuperação de áreas de mineração C  Contínua 

Fiscalização da recuperação de passivo de contaminação ambiental 
por chumbo 

C Contínua 

Controle de emissão de gases e percolados  P  Contínua 

Educação ambiental para redução e reaproveitamento de resíduos nas 
fontes geradoras  

P  Contínua 

Coleta seletiva  P  Contínua 

Cadastro de grandes geradores passíveis de elaboração de PGRS e 
de logística reversa  

P  Curto prazo 

Entrega voluntária de resíduos  P  Curto prazo 

Triagem de resíduos  P  Contínua 

Programa de monitoramento da eficiência dos serviços de coleta e 
limpeza publica  

P  Contínua 
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AÇÃO TIPO PRAZO 

Programa de monitoramento da eficiência da disposição final de 
resíduos sólidos  

P/C  Contínua 

Previsão de investimentos em equipamentos de coleta diferenciada, 
reciclagem  

P  Contínua 

Previsão de pleito de recursos federais, estaduais e/ou outras esferas 
em caso de ausência de recursos para manutenção dos serviços de 
limpeza e disposição final de resíduos  

P  Contínua 

Cadastro de aterros próximos para uma possível recepção dos 
resíduos em caso de impeditivo de disposição final no local atualmente 
utilizado  

P  Curto prazo 

Campanhas de combate à Dengue P/C Contínua 

Programas relacionados a resíduos sólidos P/C Contínua 

Consórcio com outros municípios para disposição final de resíduos 
sólidos 

P/C Médio Prazo 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 

7.3. DEFINIÇÃO DE PROGRAMA DE MONITORAMENTO 

Além dessas ações de prevenção e correção de problemas, todo projeto ou 

programa deve ter incorporado um conjunto de técnicas e procedimentos de monitoramento 

para avaliação dos resultados, de modo não apenas a garantir a sua execução no tempo 

planejado, com os recursos previstos, mas também, e, sobretudo, a identificação das 

necessidades de medidas corretivas durante o processo. 

Sem o monitoramento do Programa não se pratica a sua gestão; assim com o 

efetivo monitoramento, a gestão passa a ser uma atividade contínua, sistemática e regular 

que objetiva determinar se a implantação e implementação do Programa estão sendo 

realizadas de acordo com os objetivos e metas pré-estabelecidos. 

As ações preventivas são priorizadas por meio do contínuo monitoramento, 

diminuindo-se, assim, o número de ações corretivas. Existem algumas etapas importantes 

dentro de um processo de análise e monitoramento, para identificar, corrigir e prevenir não 

conformidades de Programas; são elas: 

• Etapa 1 - Basicamente para se evidenciar uma não conformidade, ou seja, um 

erro que esteja ocorrendo dentro do Programa, é necessário que sejam realizados 

registros de todos os processos e procedimentos que ocorrem dentro do 

Programa, para quando for necessário julgar se os objetivos ou metas estão sendo 

realizados como planejado. Para isso, são importantes registros legíveis, exatos, 

atualizados e rastreáveis; 

• Etapa 2 - As não conformidades precisam ser identificadas de forma ágil, para 

que as ações corretivas possam ser estabelecidas. As ações corretivas e 

preventivas têm por finalidade a conformidade com os objetivos e metas 

estabelecidos, para que o desempenho do Programa não seja prejudicado por 

desvios. Quando detectados e corrigidos os desvios, tomam-se ações para que a 

ocorrência destes seja evitada novamente; 
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• Etapa 3 - Para identificar e resolver as deficiências do Programa de Resíduos 

Sólidos, o Conselho Gestor deve verificá-lo ativa e continuamente, por meio de 

um programa de monitoramento contínuo e sistemático. Após a implantação e 

lançamento da coleta seletiva, nos moldes deste Plano, as ações devem ser 

ajustadas de acordo com as demandas e necessidades verificadas ao longo do 

processo. 

 

O Conselho Gestor é o grupo responsável por todo o processo de monitoramento, 

devendo assegurar: 

• A continuidade, sustentabilidade e ampliação do Programa; 

• A mobilização da população em geral e dos grupos prioritários, buscando 

sempre novos participantes e parceiros para o Programa. 

 

Neste cenário, basicamente o monitoramento deve estar diretamente vinculado 

aos seguintes itens: 

• Comprovação da conformidade legal; 

• Verificação do alcance dos objetivos, metas, programas, projetos e ações 

propostos; 

• Indicadores ambientais e de desempenho. 

 

Assim, monitorar um Programa de Resíduos Sólidos significa estabelecer 

indicadores de sua efetividade e eficiência; indicadores que deverão ser verificados ao longo 

da ampliação e aperfeiçoamento do Manejo de Resíduos Sólidos no município, conforme 

verificado no item 4.1 - Indicadores de desempenho operacional e institucional, na página 154. 
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8. AÇÕES PARA MITIGAÇÃO DAS EMISSÕES DOS GASES DE EFEITO ESTUFA 

Conforme CETESB (2022), no seu Programa Estadual de Mudanças Climáticas, 

os principais gases que contribuem para o aumento do efeito estufa e suas respectivas fontes 

antropogênicas, são os seguintes: 

• CO2 – Responsável por cerca de 60% do efeito-estufa, cuja permanência na 

atmosfera é de pelo menos centena de anos, o dióxido de carbono é proveniente 

da queima de combustíveis fósseis (carvão mineral, petróleo, gás natural, turfa), 

queimadas e desmatamentos, que destroem reservatórios naturais e sumidouros, 

que tem a propriedade de absorver o CO2 do ar; 

• CH4 – Responsável por 15 a 20% do efeito estufa, é um componente primário 

do gás natural, também produzido por bactérias no aparelho digestivo do gado, 

aterros sanitários, plantações de arroz inundadas, mineração e queima de 

biomassa; 

• N2O – Participando com cerca de 6% do Efeito-Estufa, o óxido nitroso é 

liberado por microrganismos no solo (por um processo denominado nitrificação, 

que libera igualmente nitrogênio – NO). A concentração deste gás teve um enorme 

aumento devido ao uso de fertilizantes químicos, à queima de biomassa, ao 

desmatamento e às emissões de combustíveis fósseis; 

• CFCs – Responsáveis por até 20% do efeito estufa, os clorofluorcarbonos são 

utilizados em geladeiras, aparelhos de ar-condicionado, isolamento térmico e 

espumas, como propelentes de aerossóis, além de outros usos comerciais e 

industriais. Como se sabe, esses gases reagem com o ozônio na estratosfera, 

decompondo-o e reduzindo, assim, a camada de ozônio que protege a vida na 

Terra dos nocivos raios ultravioletas. Estudos recentes sugerem que, as 

propriedades de reter calor, próprias do CFCs, podem estar sendo compensadas 

pelo resfriamento estratosférico resultante do seu papel na destruição do ozônio. 

Ao longo das últimas duas décadas, um ligeiro resfriamento, de 0,3 a 0,5ºC, foi 

medido na baixa estratosfera, onde a perda do ozônio é maior; 

• O3 – Contribuindo com 8% para o aquecimento global, o ozônio é um gás 

formado na baixa atmosfera, sob estímulo do sol, a partir de óxidos de nitrogênio 

(NOx) e hidrocarbonetos produzidos em usinas termoelétricas, pelos veículos, 

pelo uso de solventes e pelas queimadas; 

• O Protocolo de Quioto também menciona os gases hidrofluorocarbonos 

(HFCs), perfluorocarbonos (PFCs) e hexafluorsulfúrico (SF6), sendo as principais 

fontes de emissão: Indústria, refrigeração, aerossóis, propulsores, espumas 

expandidas e solventes. 
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Em atendimento ao disposto no art. 9º da Lei Federal nº 12.305/2010, devem ser 

previstas tecnologias visando a recuperação energética dos resíduos, tendo em vista a 

emissão de gases de efeito estufa originada da decomposição de resíduos orgânicos, 

presentes principalmente nos resíduos urbanos e agrossilvopastoris. 

Em convergência ao preconizado na PNRS, a emissão de gases gerados da 

biodegradação da matéria orgânica dos resíduos dispostos em aterros sanitários ou outros 

meios de disposição final, devem ser enfrentadas através de mecanismos do estabelecimento 

de metas relativas ao aproveitamento destes gases. 

8.1. PREVISÃO DE TECNOLOGIAS VISANDO A RECUPERAÇÃO ENERGÉTICA DOS RESÍDUOS 

De acordo com El-Deir e Guimarães (2015), os resíduos sólidos urbanos (RSU) 

são fonte de matéria prima para gaseificação, sendo constituídos principalmente de materiais 

com carbono orgânico e hidrogênio que podem ser transformados em gás. Em média, um 

quilo de lixo doméstico possuí o equivalente energético a 0,21 litros de óleo diesel, sendo esta 

energia possível de ser recuperada e utilizada para produção de biogás. 

A gaseificação é a conversão de combustíveis sólidos em gasosos através de 

reações termoquímicas utilizando ar, vapor ou oxigênio, em quantidades inferiores às 

necessárias para a combustão. As reações ocorrem em equipamentos denominados, 

gaseificadores, que se diferenciam tecnicamente pela temperatura, pressão de trabalho e 

combustível utilizado. No Brasil já se tem disponibilidade de equipamentos para 

beneficiamento de lixo com qualidade técnica e alta produtividade. Mesmo os equipamentos 

importados contam com assistência técnica nacional e preços viáveis para qualquer 

empreendimento de reciclagem, podendo os mesmos ser adaptados para o gás combustível. 

Em Caçapava os resíduos sólidos domésticos são direcionados para o Centro de 

Gerenciamento de Resíduos de Tremembé, em que possui aterro sanitário devidamente 

operado e instalado, os possíveis danos causados pela gaseificação são minimizados, pois 

os mesmos são coletados por meio de drenos, proporcionando o aproveitamento de geração 

de energia, convertendo o metano a dióxido de carbono menos nocivos ao meio ambiente. 

Conforme a ESTRE (2021), tais sistemas são de alta eficiência e segurança para 

impermeabilização do solo, drenagem e coleta de líquidos percolados (chorume), que são 

descontaminados e viram água de reuso, drenagem e tratamento de gases que contribuem 

com o efeito estufa, monitoramento geotécnico com relatórios periódicos controlados pelos 

órgãos ambientais e controle ambiental da fauna e flora. 

8.1.1. ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS LIMPAS COMO FORMA DE MINIMIZAR IMPACTOS AMBIENTAIS 

Uma excelente medida para harmonizar desenvolvimento e meio ambiente é o 

uso de tecnologias limpas, entendidas essas como todo processo concebido para usar menos 
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recursos naturais, reaproveitar matérias-primas e eliminar a poluição, enfim, agredir menos o 

meio ambiente, promovendo a redução do impacto ambiental durante o ciclo produtivo. 

A RESOLUÇÃO SIMA Nº 047, DE 06 DE AGOSTO DE 2020, estabelece diretrizes 

e condições para o licenciamento de unidades de preparo de Combustível Derivado de 

Resíduos Sólidos - CDR e da atividade de recuperação de energia proveniente do uso de 

CDR. Nesta, o CDR é definido como um combustível alternativo preparado a partir de resíduos 

sólidos, conforme os requisitos estabelecidos desta Resolução, comercializável em 

substituição a combustíveis convencionais, para ser utilizado em fornos e caldeiras industriais 

ou em unidades de tratamento térmico de resíduos, de maneira a não causar perdas de 

eficiência de processos produtivos nem prejuízo à qualidade de produtos, sem causar 

impactos ambientais adicionais ao ar, à água e ao solo, em comparação aos impactos gerados 

pelo uso exclusivo de combustíveis convencionais. 

A aplicação de plasma térmico em resíduos resulta em cinzas ou se transforma 

em estado líquido (lava), devido ao alto nível da temperatura dentro do reator, formando uma 

matéria vitrificada e inerte. Para cada 1.000 Kg de resíduo, pode-se obter 150 Kg de pedras 

(VIMIEIRO, 2007). 

O resíduo resultante da aplicação por plasma térmico é constituído de gases e 

sólido vítreo, não oferecendo risco ao meio ambiente, parecido com o minério obsidiana, um 

minério de alta dureza de cor negra encontrada na natureza. Os gases gerados no processo 

de plasma são menores que na incineração e pirólise, os componentes tóxicos e perigosos 

contidos nos gases são quebrados pela alta temperatura e transformados em gases 

combustíveis e, assim, neutralizando os gases ácidos (BARTOLOMEU et al., 2011). 

Os autores ainda afirmam que a tecnologia de plasma térmico pode utilizar resíduo 

sólido em forma de combustível para a sua operação, tornando uma energia renovável e 

alternativa, atingindo diretamente os aterros sanitários em virtude da redução desse serviço, 

pois não há emissão direta para a atmosfera, todo tipo de material sólido ou líquido 

contaminado pode ser efetivamente neutralizado com a tecnologia de plasma térmico, em 

inclusive materiais perigosos e tóxicos, sem necessitar de pré-processamento, com exceção 

dos resíduos radioativos, que devem seguir a normatização específica da comissão nacional 

de energia nuclear. 

Há também outras tecnologias capazes de minimizar os impactos ambientais, 

sendo elas: 

• Tecnologias de separação e classificação de resíduos: utilizam tecnologias de 

sensores óticos para diferenciar tipos de materiais e acelerar a separação dos 

materiais recicláveis. Podendo ser utilizada em todos os tipos de resíduos sólidos 

urbanos, esta tecnologia pode ser utilizada na aplicação da eliminação dos 

resíduos clorados e metais e na homogeneização do valor calorífico do 

combustível. Os plásticos, por exemplo, podem ser separados de acordo com os 
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polímeros com que são fabricados, cor ou tamanho. Papéis e papelões de 

diferentes tipos também podem ser automaticamente classificados. Também 

podem ser separados diferentes materiais em um mesmo fluxo e os processos 

controlados em tempo real, assim como a análise estatística dos materiais 

separados. Os projetos também podem ser personalizados com as necessidades 

específicas dos empreendimentos. Esta tecnologia pode ser utilizada para os 

resíduos domésticos, industriais, comerciais, limpeza urbana e construção civil; 

• A compostagem é um processo controlado de decomposição microbiana de 

uma massa heterogênea de resíduos no estado sólido e úmido, em um espaço de 

tempo mais curto do que se dá na natureza. Processo que, conduzido 

corretamente, viabiliza a produção de adubo orgânico a partir de resíduos 

orgânicos (folhas, galhos, caules, inflorescências, palhas, sabugos, raízes de 

plantas, cascas de árvores, cascas de frutas, bagaços, cama de animais, restos 

de alimentação, restos vegetais resultantes de capinas, colheitas e podas de 

plantas, algas, plantas aquáticas, estercos, ossos, casca de ovos, penas, 

vísceras, cascas de mariscos) que não devem ser usados na forma in natura. O 

composto resultante deste processo pode ser utilizado na adubação de plantas 

alimentícias e de plantas ornamentais, sendo um insumo essencial para a 

melhoria da qualidade do solo e para a manutenção da fertilidade, contribuindo 

significativamente para a sustentabilidade do sistema de produção (EMBRAPA, 

2009). 

8.1.2. INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO AMBIENTAL E EMPRESARIAL 

VOLTADOS PARA A MELHORIA DOS PROCESSOS PRODUTIVOS E AO REAPROVEITAMENTO 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, INCLUÍDOS A RECUPERAÇÃO E O APROVEITAMENTO ENERGÉTICO 

No município podem ser previstos diversos meios de para a melhoria dos 

processos produtivos e reaproveitamento dos resíduos sólidos como o: 

• Planejamento de rotas de veículos de coleta de resíduos sólidos; 

• Manutenção e bom estado dos veículos de coleta de resíduos sólidos; 

• Utilização de tecnologias de energia limpa e aproveitamento energético, como 

já citado anteriormente; 

• Drenagem de biogás; 

• Compostagem de resíduos orgânicos; 

• Reciclagem de resíduos sólidos; 

• Implantação da logística reversa. 

 

Quanto ao meio empresarial, cabe à empresa identificar o uso mais vantajoso da 

logística reversa, criando processos e iniciativas que resultem em ganhos para o meio 
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ambiente e para a sociedade, além de impacto na reputação da sua marca e na redução dos 

custos de produção. 

Quanto a recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, o DECRETO Nº 

10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 (BRASIL, 2022), traz que ainda haverá disciplinamentos 

de forma específica em ato conjunto dos Ministros de Estado do Meio Ambiente, de Minas e 

Energia e do Desenvolvimento Regional (Art. 31). 

Art. 31.  A recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos a que se 
refere o § 1º do art. 9º da Lei nº 12.305, de 2010, qualificados nos termos do 
disposto na alínea “c” do inciso I do caput do art. 13 da referida Lei, será 
disciplinada, de forma específica, em ato conjunto dos Ministros de Estado 
do Meio Ambiente, de Minas e Energia e do Desenvolvimento Regional. 
 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao aproveitamento 
energético dos gases gerados na biodigestão e na decomposição da matéria 
orgânica dos resíduos sólidos urbanos em aterros sanitários. 
 

Quanto aos incentivos, o mesmo Decreto no Art. 86, afirma que as instituições 

financeiras federais poderão criar linhas especiais de financiamento para atividades 

relacionadas à gestão e ao gerenciamento de resíduos sólidos, conforme segue: 

Art. 86.  As instituições financeiras federais poderão criar linhas especiais de 
financiamento para: 
I  - aquisição de máquinas e equipamentos utilizados na gestão de resíduos 
sólidos, realizada por cooperativas ou por outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 
II  -  atividades relacionadas à gestão e ao gerenciamento de resíduos 
sólidos, incluídas: 
a) triagem mecanizada; 
b) reutilização; 
c) reciclagem; 
d) compostagem; 
e) recuperação e aproveitamento energético; 
f) tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos; e 
g) atividades de inovação e desenvolvimento; 
III  -  projetos de investimentos em gestão e gerenciamento de resíduos 
sólidos; e 
IV - recuperação de áreas contaminadas por atividades relacionadas à 
disposição inadequada de resíduos sólidos. 
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9. AÇÕES PARA EMERGÊNCIA E CONTINGÊNCIA 

As ações emergenciais e contingenciais visam propor diretrizes e estratégias para 

ações e medidas de prevenção e controle de situações de riscos e agravos à realização e 

regularidade dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

9.1. RISCOS RELATIVOS AOS FATORES CLIMÁTICOS 

Com relação às ocorrências relacionadas aos fatores climáticos e ambientais, as 

medidas emergenciais são necessárias na ocorrência de inundações, interdições de estradas 

e vias de transportes. 

Diante disto foi verificada a Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de 

Massa e Inundações de Caçapava (figuras a seguir), desenvolvida por CPRM (2018). 

As Corridas de Massa e Enxurradas podem ser verificadas na forma de: 

• bacias de drenagem com alta suscetibilidade à geração de enxurrada, que 

pode atingir trechos planos e distantes situados à jusante, induzindo, ainda, 

solapamento de talude marginal, em Caçapava a incidência é de 8,06 Km², que 

corresponde a 2,18% da área do município; e 0,0 Km ², que corresponde a 0,0% 

da área urbanizada/edificada do município; e 

• bacias de drenagem com alta suscetibilidade à geração de enxurrada, que 

pode atingir trechos planos e distantes situados a jusante, induzindo, ainda, 

solapamento de talude marginal (incidência: 63,067 Km², que corresponde a 17,05 

% da área do município; e 0 Km², que corresponde a 0 % da área 

urbanizada/edificada do município. 

 

A Suscetibilidade a Movimento de Massa e Inundações estão especializadas e 

quantificadas nas figuras e quadros a seguir. 
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Figura 106: Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e Inundações 

Fonte: adaptado de CPRM (2018) - Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e 
Inundações de Caçapava 
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Figura 107: Legenda - Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e 

Inundações 
Fonte: adaptado de CPRM (2018) - Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e 

Inundações de Caçapava. 
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Quadro 50: Quadro Legenda - Suscetibilidade a Movimento de Massa 

 
Fonte: adaptado de CPRM (2018) - Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e Inundações de Caçapava. 
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Quadro 51: Quadro legenda – Suscetibilidade a inundações 

 
Fonte: adaptado de CPRM (2018) - Carta Municipal de Suscetibilidade a Movimento de Massa e Inundações de Caçapava. 
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Segundo o Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava, em 

CAÇAPAVA (2011), o mapeamento das áreas de risco elaborado pela Prefeitura Municipal 

em conjunto com a Defesa Civil apontou para a ocorrência de 46 pontos de alagamento; 08 

pontos de escorregamentos; 02 pontos com quedas de barreiras; e 06 ocorrências de 

solapamentos. No caso dos alagamentos, salienta-se que a maior parte decorre da 

inexistência de estruturas para coleta e transporte das águas pluviais, ocorrendo em áreas 

geralmente irregulares. 

O Ribeirão dos Mudos e o Córrego Manoelito, ambos afluentes do Paraíba do Sul, 

apresentam trechos com evidente assoreamento além de travessias e seções de escoamento 

insuficientes para vazões oriundas de chuvas intensas, refletindo em várias ocorrências de 

inundações. O processo de assoreamento advém dos sedimentos trazidos de montante, bem 

como do lançamento ilegal de resíduos diversos nos leitos e margens. 

Essas condições podem ser verificadas também, de um modo geral, para os 

demais corpos hídricos que correm através da área urbanizada em direção ao Paraíba do Sul. 

Este, por sua vez, teve seu nível de água elevado, à montante da ponte de acesso ao bairro 

Vila Menino Jesus, devido à inserção de rochas no seu leito, implicando, em outras palavras, 

num barramento artificial. Segundo informações do GEL, isso ocorreu em tempos remotos e 

por conta dessa elevação, os córregos que afluem à montante, como o Manoelito, por 

exemplo, tiveram seu nível d’água médio aumentado, ocasionando remansos que, na visão 

dos técnicos locais, afetam áreas urbanas quando de chuvas intensas. Além disso, houve um 

aumento do risco de inundação das áreas, como por exemplo, o bairro Vila Paraíso, situadas 

nas proximidades das margens do Paraíba do Sul. 

Portanto, de uma maneira geral o município requer uma revisão de seus 

equipamentos de drenagem, com a implantação de estruturas compatíveis ao regime de 

cheias dos corpos d á́gua e às condições de solo e suas ocupações, além de diretrizes para 

nortear o processo de uso ocupação do solo de suas sub-bacias urbanas e implementação 

de medidas referentes à gestão e manejo do sistema. 

Os principais problemas de drenagem urbana existentes em Caçapava estão 

elencados no Quadro 52 e especializados na Figura 108. 
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Quadro 52: Principais problemas de drenagem urbana existentes em Caçapava 

 
....continua.... 
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Fonte: CAÇAPAVA (2011) - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico 
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Figura 108: Localização das Principais Áreas com Problemas de Drenagem Urbana no Município 

Fonte: CAÇAPAVA (2011) – adaptado de Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico 
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9.2. RISCOS RELATIVOS AOS FATORES SOCIOAMBIENTAL 

De forma geral, o enfrentamento das situações de risco se dá em parte pela 

implementação de Plano Preventivo de Defesa Civil, do qual o presente trabalho de 

mapeamento das áreas de risco constitui importante instrumento para a priorização de 

medidas. Devem estar associados ao monitoramento das áreas de risco, o qual deve se valer, 

quando necessário, de remoção preventiva ou definitiva. 

Em IG (2012), no mapeamento de riscos associados a escorregamentos, 

inundações, erosão, solapamento, colapso e subsidência de Caçapava foram mapeados 32 

setores de risco, distribuídos em 17 áreas, 2 setores (6%) enquadram-se na classe de risco 

muito alto, 2 setores (6%) enquadram-se na classe de risco alto, 10 setores (31%) na classe 

de risco médio e 18 setores (57%) na classe de risco baixo compreendendo 504 moradias em 

risco, frente a processos de inundação, solapamento de margens de drenagens e 

escorregamento, além de 4 prédios residenciais, 63 estabelecimentos comerciais, 4 grandes 

equipamentos, 320 metros de vias, 3 pontes. 

As figuras e quadros a seguir mostram a localização e situação de cada área de 

risco. 
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Figura 109: MAPA DAS ÁREAS DE RISCO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA (SP) – 

localização geral 
Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, 

solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - município de Caçapava 
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Figura 110: MAPA DAS ÁREAS DE RISCO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA (SP) – det. A 

Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, 
solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - município de Caçapava 
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Figura 111: MAPA DAS ÁREAS DE RISCO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA (SP) – det. B 

Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, 
solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - município de Caçapava 
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Figura 112: MAPA DAS ÁREAS DE RISCO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA (SP) – det. C 

Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, 
solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - município de Caçapava 
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Figura 113: MAPA DAS ÁREAS DE RISCO DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA (SP) – 

detalhe Área Central 
Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, 

solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - município de Caçapava 
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Quadro 53: Quadro síntese dos resultados do Mapeamento de Áreas de Risco do Município de Caçapava 

 
... continua... 
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... continua... 
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Fonte: IG (2012) - Mapeamento de riscos associados a escorregamentos, inundações, erosão, solapamento, colapso e subsidência. Relatório técnico - 

município de Caçapava 
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9.3. RISCOS RELATIVOS AOS FATORES OPERACIONAIS 

Quanto aos fatores operacionais algumas medidas devem ser tomadas para 

melhoria do sistema: 

• Implantar programa de revisão e manutenção preventiva de veículos e 

equipamentos: 

o Realizar revisões e manutenções preventivas de veículos e equipamentos 

utilizados nos serviços de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, de 

modo a evitar transtornos em relação à paralisação dos serviços; 

• Implantar programa de revisão e manutenção periódica de veículos e 

equipamentos: 

o Determinar periodicidade para revisões e manutenções de veículos e 

equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública e manejo de 

resíduos sólidos, de modo a evitar transtornos em relação à paralisação dos 

serviços; 

• Disponibilizar reserva de veículos e equipamentos: 

o Disponibilizar reserva de veículos e equipamentos, de modo a evitar 

transtornos em relação à paralisação dos serviços em caso de quebra e/ou 

acidentes envolvendo os veículos utilizados nos serviços; 

• Organização prévia das rotas de coleta regular e seletiva em períodos de datas 

festivas (Natal, Ano Novo, Carnaval e festividades locais): 

o A organização prévia das rotas de coleta regular e seletiva em datas 

festivas almeja manter a ordem no município, sem causar desconforto aos 

munícipes quanto a disposição de resíduos em vias e calçadas por muito 

tempo, prezando pelo bem-estar da população e conservação do ambiente. 

9.4. RISCOS RELATIVOS AO MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E AÇÕES PARA EMERGÊNCIA E 

CONTINGÊNCIA 

Conforme o Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava, em 

CAÇAPAVA (2011), foram identificados nos quadros a seguir os principais tipos de 

ocorrências, as possíveis origens e as ações a serem desencadeadas para os serviços de 

limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos. 
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Quadro 54: Planos de Contingências – Serviço de Limpeza Pública 

 
Fonte: CAÇAPAVA (2011) - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava 

 

Quadro 55: Planos de Contingências – Serviço Relacionados a RSD 

 
Fonte: CAÇAPAVA (2011) - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava 
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Quadro 56: Planos de Contingências – Serviço Relacionados a RCC 

 
Fonte: CAÇAPAVA (2011) - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava 

 

Quadro 57: Planos de Contingências – Serviço Relacionados a RSS 

 
Fonte: CAÇAPAVA (2011) - Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico de Caçapava 

 

Em relação à disposição provisória e/ou emergencial de resíduos em caso de 

inviabilização do local atualmente utilizado (aterro sanitário de Tremembé/SP), a 

municipalidade não conta um plano alternativo, havendo, entretanto, o conhecimento de 

aterros sanitários aos quais poderia recorrer em caso de necessidade, como o de 

Jambeiro/SP, que é considerado como a opção mais viável num primeiro momento pela 

municipalidade. 

No que tange às condições de logística dos resíduos sólidos ao local de disposição 

final, em condições climáticas e ambientais adversas que culminem em impeditivo de 

escoamento destes por rota convencional, existem outras vias de acesso. para o aterro 

sanitário de Tremembé, por meio de: 

• BR – 116 e SP – 123; 

• SP – 062 e SP - 123; 

• SP – 103; SP – 070; SP – 123; e 

• BR – 116 e SP – 062. 

 

Não foi evidenciado aumento significativo da geração de resíduos sólidos urbanos 

durante os períodos festivos, como Natal, Ano Novo, Carnaval e Páscoa, pois é prática comum 

que os munícipes viajem a outras localidades quando das referidas datas. Entretanto, é 

importante a organização prévia das rotas de coleta regular e seletiva em datas festivas, 

prezando pelo bem-estar da população e conservação do ambiente. 
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10. LEVANTAMENTO E ANÁLISE DAS LEGISLAÇÕES (CORRELACIONANDO-AS COM 

O DIAGNÓSTICO DO PMGIRS) 

O município ainda não possui uma Política Municipal de Resíduos Sólidos, mas 

traz legislações específicas do tema como: 

• Lei municipal nº 3537/1997 que regulamenta o serviço de coleta de entulho 

através de caçambas metálicas e suas alterações pelas Leis municipais nº 

3636/1998 e 3710/1999. Além da obrigação de credenciamento das empresas na 

secretaria de Obras e serviços Municipais de Caçapava, há nesta lei 

regulamentações da forma de acondicionamento e transporte das caçambas e 

ainda a determinação de que a destinação dos resíduos de entulho deverá ser 

realizada em local previamente determinado pela Prefeitura municipal. Alterada 

pelas leis: 

o Lei nº 5.843/2021 de 06/07/2021: ALTERA o Artigo 2°; 

o Lei nº 5.024/2011 de 28/04/2011: ALTERA o artigo 5º; 

o Lei nº 4.435/2005 de 16/09/2005: ALTERA o caput do artigo 4º; 

o Lei nº 3.970/2002 de 01/04/2002: ALTERA o artigo 4º e INCLUI no artigo 

4º § 1º e § 2º; 

o Lei nº 3.710/1999 de 24/05/1999: ALTERA o Artigo 4º; 

o Lei nº 3.636/1998 de 15/06/1998: ALTERA o Artigo 2°; 

• Lei municipal nº 3805/2000 dispõe sobre a gestão, o tratamento final dos 

resíduos sólidos no município e dá outras providências. Esta Lei necessita de 

atualização para estar em consonância com a Lei Federal nº 12.305, seu Decreto 

Regulador; a Lei Federal nº 11.445/2007 e suas alterações e decretos reguladores 

e também com a Resolução da ANVISA RDC nº 222, de 28/03/2018; 

• Lei municipal nº 4008/2002 proíbe a instalação de depósitos de resíduos 

sólidos, químicos, tóxicos, radioativos e hospitalares advindos de outros 

municípios em Caçapava. Desta forma, no caso de Consórcio os resíduos terão 

que ser destinados em outros municípios; 

• Lei municipal nº 4529/2006 dispõe sobre medidas para inibir o descarte de lixo 

e entulhos no município. Tal Lei define posturas para o manejo dos resíduos 

sólidos pela população; 

• Lei nº 4722/2007 Torna obrigatório a todas as empresas produtoras, 

distribuidoras e que comercializam, no atacado e no varejo, disquetes, cds e dvds, 

localizadas no município de Caçapava, informarem sobre a necessidade do 

descarte deste material em local apropriado. Tal Lei necessita de uma visão mais 
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ampla abordando o manejo dos resíduos eletroeletrônicos como um todo, visando 

o descarte adequado; 

• Lei nº 4.978/2010 dispõe sobre a obrigatoriedade de se manterem limpos os 

terrenos situados no município de Caçapava e determina providencias pertinentes 

a matéria. (Lei nº 5.709/2019 de 12/08/2019 ALTERA os Artigos 2°, Art. 6° e Art. 

7°); 

• Lei municipal nº 5.237/2013 Dispõe sobre a obrigatoriedade de farmácias e 

drogarias receberem medicamentos como prazo de validade vencido para 

descarte, no âmbito do município de Caçapava; 

• Lei municipal nº 5418/2016 autoriza o poder executivo municipal a implantar 

pontos | de entrega voluntaria de materiais inservíveis no âmbito do município de 

Caçapava e dá outras providencias; 

• Lei municipal nº 5477/2017 dispõe sobre a obrigatoriedade da retirada e 

descarte em local adequado de galhos e folhas após a poda de árvores, por 

empresas é de telecomunicações e energia elétrica em 24 (vinte e quatro) horas 

após a realização da respectiva poda; 

• Lei municipal nº 5.723/2019 dispõe sobre o descarte de medicamentos 

vencidos, impróprios ao consumo ou não utilizados, e dá outras providências. Esta 

lei determina que os estabelecimentos que comercializem medicamentos deverão 

disponibilizar recipientes adequados e de fácil visualização para recolhimento de 

medicamentos vencidos, impróprios ao consumo ou não utilizados, bem como dar 

a destinação ambientalmente adequada aos resíduos recebidos; 

• Lei municipal nº 5740/2019 dispõe sobre medidas de coleta e de reciclagem de 

óleos de origem vegetal e animal de uso culinário e seus resíduos no município 

de Caçapava a fixarem o certificado de coleta realizado por empresa certificada e 

credenciada. Tal Lei define posturas para o manejo e destinação dos resíduos de 

óleo vegetal e animal, visando minimizar os impactos ambientais. (Lei nº 

5.765/2020 de 02/06/2020 ALTERA o Art. 12); 

• Lei municipal nº 5796/2020 dispõe sobre a proibição da distribuição de folhetos, 

panfletos ou qualquer outro tipo de material impresso veiculando mensagens 

publicitárias em ruas, praças, logradouros e demais locais públicos do município, 

nas condições que especifica e dá outras providências. Esta Lei vem de encontro 

com os preceitos da Política Federal e Estadual de Resíduos Sólidos em que 

prezam a redução dos resíduos sólidos; 
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• Lei municipal nº 5858/2021 dispõe sobre o plantio, a poda e o corte de árvores 

plantadas em todo o território do Município de Caçapava e determina outras 

providências. 

 

As Leis municipais nº 5.237/2013 e nº 5.723/2019 tratam da logística reversa dos 

medicamentos vencidos, são similares e complementares. Ambas as Leis possuem a mesma 

temática, o que dificulta o entendimento da população para a postura adequada. 

Tais legislações abordam a temática dos resíduos sólidos em Caçapava, mas não 

possuem a complexidade de uma Política Municipal de Resíduos Sólidos. São diversas 

legislações municipais específicas da temática de resíduos sólidos, entretanto há uma 

dificuldade de uma visão ampla na questão dos resíduos sólidos. A criação da Lei da Política 

Municipal de Resíduos Sólidos aliando os preceitos da Política Nacional de Resíduos Sólidos 

e da Política Estadual de Resíduos Sólidos é essencial para a melhoria do entendimento da 

população em relação ao manejo e descarte adequado dos resíduos sólidos. 

Um maior detalhamento destas informações pode ser verificado no Produto 1 – 

Legislação Preliminar do PMGIRS de Caçapava. 

No decorrer deste Produto 2 - Diagnóstico do PMGIRS de Caçapava foram citadas 

diversas legislações relativas a cada tipo de resíduos e suas adequações no município, vale 

destacar que em relação aos serviços executados no município no Art. 3 da Lei Federal nº 

11445/2007 alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020, define-se os serviços de saneamento 

relativos à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos que são atribuídas ao poder público 

municipal, sendo estes: 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 
instalações operacionais de: 
... 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas 
atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e 
instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e 
conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos 
de limpeza urbana. 
 
Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos as atividades operacionais de 
coleta, transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou 
reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e destinação final dos: 
 
I - resíduos domésticos; 
II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, 
em quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por 
decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que 
tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da 



263 

 

 

norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de 
ajustamento de conduta; e 
III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como: 
a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias 
e logradouros públicos; 
b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos; 
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados 
pelas águas pluviais em logradouros públicos; 
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; 
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros 
eventos de acesso aberto ao público; e 
f) outros eventuais serviços de limpeza urbana. 

 

O Quadro 58 apresenta os serviços prestados em Caçapava com relação aos 

resíduos sólidos. 

 

Quadro 58: Serviços prestados em Caçapava com relação aos resíduos sólidos 

Serviços  Prefeitura Terceirizado 

Coleta   

Resíduos domiciliares  X 

Resíduos comerciais  X 

Limpeza Urbana   

Varrição  X 

Capina  X 

Roçada  X 

Poda  X 

Feiras públicas X  

Asseio e conservação urbana   

Túneis   

Escadarias   

Monumentos   

Abrigos   

Sanitários públicos   

Praças  X 

Raspagem e remoção   

Terra  X 

Areia  X 

Limpeza de sistema de drenagem   

Desassoreamento de rios e córregos X  

Bocas de lobo X  

Bueiros X  

Transporte, tratamento e destinação final   

Resíduos Sólidos Domiciliares  X 

Resíduos de Limpeza Urbana  X 

Fonte: Felco Faleiros (2022b) 
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10.1. ANÁLISE DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO REFERENTE A QUANTIA DE RECURSO 

INVESTIDO EM DETERMINADO PROJETO DE GESTÃO DE RESÍDUOS E CONTRATOS EM 

VIGÊNCIA 

A situação orçamentária do município foi descrita no item 5 - SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (SISTEMA DE 

CÁLCULO DOS CUSTOS), na página 175. 

Neste item foi demonstrado que o município possui no Código Tributário uma Taxa 

de Limpeza Pública, disposta entre os artigos 154 a 158 da LEI Nº 1.430, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 1970 e alterações. Em que tem como fato gerador a prestação, pela 

Prefeitura, dos serviços de limpeza pública, compreendendo a coleta de lixo domiciliar, a 

remoção de lixo, entulhos e detritos, bem como a varredura e lavagem de logradouros 

públicos. Entretanto, na série histórica do SNIS tal taxa não é computada. 

Quanto aos contratos o  

 

Quadro 43, na página 182 relaciona os contratos vigentes em Caçapava somando 

R$ 15.922.404,18 em valores contratados e R$ 17.218.441,72 incluindo aditivos de valores. 

A previsão de investimentos e possibilidades de aporte estão demonstradas a 

seguir. 

10.1.1. NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) – EXERCÍCIO 2021 

A Lei Municipal nº 5.805/2020 estima a receita e fixa a despesa do município para 

o exercício de 2021. A Receita Orçamentária é estimada em R$ 304.096.920,00 e se desdobra 

em: R$ 286.490.469,00 do Orçamento Fiscal e R$ 17.606.451,00 do Orçamento da 

Seguridade Social. Dentre as receitas correntes os impostos taxas e contribuições de melhoria 

somam R$ 68.002.500,00, destaca-se que a Taxa de Limpeza Pública não está relacionada 

dentre as taxas existentes, mesmo existindo no Código Tributário a Taxa de Limpeza Pública, 

disposta entre os artigos 154 a 158 da LEI Nº 1.430, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 e 

alterações. 

A Despesa é fixada em R$ 304.096.920,00, sendo: R$ 201.481.281,00 do 

Orçamento Fiscal e R$ 102.615.639,00 do Orçamento da Seguridade Social. O Quadro 59 

mostra a despesa fixada desdobrada em funções e na área de saneamento foram 

identificados R$ 763.500,00 e gestão ambiental R$ 863.675,00 e urbanismo R$ 

49.771.140,00. 

 



265 

 

 

Quadro 59: Despesa fixada desdobrada em funções 

 
Fonte: LEI MUNICIPAL Nº 5.805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

O Quadro 60 detalha as ações e as fontes de recursos para execução das 

despesas relacionadas a resíduos sólidos. Ressalta-se que a maioria provém do tesouro 

direto. 



266 

 

 

Quadro 60: Despesas fixadas relacionadas a resíduos sólidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: LEI MUNICIPAL Nº 5.805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 – ANEXO QUADRO I B 
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10.1.2. NO PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO (PPA) – PERÍODO 2022 A 2025 

A Lei Municipal nº 5.905/2021 estabelece o plano plurianual do município para o 

período 2022 a 2025 e define as metas e prioridades da administração pública municipal para 

o exercício de 2022. 

Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, & 1º, da Constituição, o Plano 

Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2022/2025, no qual são definidas as 

diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, 

na forma dos Anexos I a V. 

São estabelecidas para o quadriênio 2022/2025 as seguintes diretrizes 

norteadoras da execução dos programas e ações a cargo dos órgãos municipais: 

I - construir novas unidades de saúde e revitalizar as já existentes; 
II - reestruturar o atendimento hospitalar; 
III - melhorar e humanizar atendimento nas Unidades Básicas de Saúde; 
IV - implantar postos de saúde móveis para área rural; 
V - melhorar a infraestrutura das unidades de ensino; 
VI - ampliar formação continuada para profissionais da rede municipal de 
ensino; 
VII - fortalecer e ampliar escolas de ensino integral; 
VIII - construir novas unidades escolares; 
IX - ampliar serviços de atenção a idosos, crianças, pessoas portadoras de 
deficiências e pessoas em situação de vulnerabilidade; 
X - ampliar e implantar projetos de atividade esportiva e de lazer que 
promovam mais qualidade de vida para o município; 
XI - desenvolver projetos de fortalecimento da cultura e do turismo; 
XII - pavimentar e repavimentar a malha viária do município; ampliar 
manutenção de estradas rurais; 
XIII - modernizar e ampliar serviços do centro de operações integradas; 
XIV - implantar programa de revitalização das vias públicas com 
acessibilidade e arborização; 
XV - ampliar, aperfeiçoar e popularizar os canais de transparência e 
ouvidoria municipal; 
XVI - melhorar a gestão dos processos, respeitando os limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Dentre as diretrizes não há nenhuma específica para saneamento ou para 

resíduos sólidos. Mesmo assim no ANEXO V desta Lei em que trata dos Programas de 

Governo pode-se identificar algumas ações relacionadas ao tema e metas propostas como 

pode-se verificar no Quadro 61. 
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Quadro 61: Programas de Governo - ações relacionadas a saneamento e/ou resíduos sólidos 

AÇÃO 
ÓRGÃO 

EXECUTOR 
PRODUTO/UNIDADE DE 

MEDIDA 
FUNÇÃ

O 
SUB-

FUNÇÃO 

FINANCEIRO/FÍSICO 

2022 2023 2024 2025 TOTAL 

2495 EDUCACAO 
AMBIENTAL NO 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SE 

ALUNOS ATENDIDOS 

12 361 

R$ 63,00 R$ 63,00 R$ 63,00 R$ 63,00 R$ 252,00 

UNIDADES META 4200 META 4200 META 4200 META 4200   

2496 EDUCACAO 
AMBIENTAL NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

SE 
ALUNOS ATENDIDOS 

12 365 
R$ 27,00 R$ 27,00 R$ 27,00 R$ 27,00 R$ 108,00 

UNIDADES META 1800 META 1800 META 1800 META 1800   

1092 ESTUDOS E 
PROJETOS DE 
SANEAMENTO BASICO 

SPLAN 
ESTUDOS REALIZADOS 

17 512 
R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 100,00 

UNIDADES META 1 META 1 META 1 META 1   

1125 ATERRO DE 
INERTES E PEV 

SOSM 

RESIDUOS 

15 452 

R$ 110,00 R$ 106,00 R$ 104,00 R$ 100,00 R$ 420,00 

M3 - METROS CUBICOS 
META 
60000 

META 
60000 

META 
60000 

META 
60000 

  

2164 
COLETA/DESTINACAO 
DO LIXO DOMICILIAR E 
HOSPITALAR 

SOSM 

TONELADAS/ MES 
RECOLHIDAS  

15 452 

R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,00 

R$ 
14.000,00 

R$ 
53.000,00 

T - TONELADAS 
META 
25850 

META 
25850 

META 
25850 

META 
25850 

  

2180 
LIMPEZA/CONSERVAC
AO DE CORREGOS, 
CANAIS E RIOS 

SOSM 

MTS CONSERVADOS 

17 512 

R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 6,00 R$ 24,00 

M - METROS META 6 META 6 META 6 META 6   

2454 LIMPEZA E 
DESOBSTRUCAO DAS 
CABECEIRAS DE 
CORREGOS 
CANAIS E RIOS 

SOSM 

MTS CONSERVADOS 

17 512 

R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 192,00 

M - METROS META 6 META 6 META 6 META 6   

2458 
CONSTR/REVITALIZAC
AO DE PRACAS, 
PARQUES E JARDINS 

SOSM 
MTS CONSERVADOS 

15 451 
R$ 650,00 R$ 200,00 R$ 175,00 R$ 175,00 

R$ 
1.200,00 

M - METROS META 35 META 35 META 35 META 34   

2482 EDUCACAO 
AMBIENTAL 
INFORMAL 

SPLAN 
ACOES COORD OU EXEC. 

18 541 
R$ 32,00 R$ 33,00 R$ 33,00 R$ 34,00 R$ 132,00 

UNIDADES META 7 META 7 META 7 META 7   

2483 FISCALIZACAO E 
CONTROLE 
AMBIENTAL 

SPLAN 
EQUIPAMENTO ADQUIRIDO 

18 542 
R$ 25,00 R$ 225,00 R$ 17,00 R$ 17,00 R$ 284,00 

UNIDADES META 4 META 5 META 2 META 2   

2485 SERVICOS 
AMBIENTAIS 

SPLAN 
UNIDADES 

18 542 
R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 4,00 

UNIDADES META 1 META 1 META 1 META 1   

2487 PROJETOS DE 
SANEAMENTO BASICO 

SPLAN 
PROJETOS PROMOVIDOS 

17 512 
R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 21,00 R$ 21,00 R$ 82,00 

UNIDADES META 1 META 1 META 1 META 1   

24.88 PROJETOS E 
PLANOS AMBIENTAIS 

SPLAN 
PLANO CONTRATADO 

18 541 
R$ 601,00 R$ 101,00 R$ 104,00 R$ 157,00 R$ 963,00 

UNIDADES META 2 META 2 META 2 META 2   

1134 PROJETO DE 
ADEQUACAO DA 
CAPTACAO DE 
RESIDUOS 

SICA 

PROJETOS APOIADOS 

20 605 

R$ 20,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20,00 

UNIDADES META 1 0 0 0   

Nota: Valores expressos em R$ milhares medias / 2021 
Fonte: Lei Municipal nº 5.905, de 18 de novembro de 2021 
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10.1.3. NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 

A Lei Municipal nº 5.856, de 28 de julho de 2021 estabelece, nos termos do art. 

165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e 

execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

O Art. 18 desta Lei abre a possibilidade do Poder Executivo enviar à Câmara 

Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente 

sobre: 

I — Instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas; 
II - Revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços 
prestados; 
III - Modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de 
Direitos a eles relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais 
justa; 
IV - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação 
dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor 
do Município e dos contribuintes. 
 

Tal artigo é importante no caso de alteração da taxa de limpeza pública. 

A Lei nº 5.856, de 28 de julho de 2021 ainda determina que a lei orçamentária 

conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos. A reserva de contingência será fixada em no máximo 1,5 

% da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à 

sua conta. 

10.2. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE APORTE DE RECURSOS SUPLEMENTARES NO ÂMBITO 

ESTADUAL E/OU FEDERAL, DENTRE OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS 

O município pode buscar aporte de recursos suplementares junto as esferas 

federal e estadual para implementação do PMGIRS, realização de obras, melhorias no 

sistema de coleta de resíduos, aquisição de maquinários, entre outros benefícios. 

O Governo Federal instituiu o Plano Plurianual da União – PPA (Lei Federal nº 

13.971/2019) para o período de 2020 a 2023, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei 

Federal nº 14.194, de 20 de agosto de 2021) para elaboração e execução da lei orçamentária 

2022, além da Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei Federal nº 14.144, de 22 de abril de 2021), 

a qual estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2021. 

A União prevê a execução de programas na área de saneamento básico, 

educação ambiental e resíduos sólidos, entre eles: 
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• Programa de Qualidade Ambiental Urbana, que objetiva promover a melhoria 
da qualidade ambiental urbana, com ênfase nos temas prioritários: combate 
ao lixo no mar, gestão de resíduos sólidos, áreas verdes urbanas, qualidade 
do ar, saneamento e qualidade das águas, e áreas contaminadas; 

• Programa de Saneamento Básico, que visa ampliar o Acesso da População 
a Serviços Adequados de Saneamento Básico. 

 

O Programa de Qualidade Ambiental Urbana prevê uma projeção de R$ 

13.631.000,00 para o período de 2021 a 2023 e o Programa de Saneamento Básico prevê um 

investimento para o período de 2021 a 2023 de R$ 6.124.379.000,00 em investimentos. 

A LDO de Lei Federal nº 14.194/2021 ainda determina as agências financeiras 

com prioridades para saneamento e resíduos sólidos no Art. 122 como pode-se verificar: 

Art. 122. As agências financeiras oficiais de fomento terão como diretriz 
geral a preservação e a geração do emprego e, respeitadas suas 
especificidades, as seguintes prioridades para: 
 
I - a Caixa Econômica Federal, redução do deficit habitacional e melhoria 
das condições de vida das populações em situação de pobreza e de 
insegurança alimentar e nutricional, especialmente quando beneficiem 
idosos, pessoas com deficiência, povos indígenas, povos e comunidades 
tradicionais, mulheres chefes de família ou em situação de vulnerabilidade 
social, policiais federais, civis e militares, e militares das Forças Armadas 
que morem em áreas consideradas de risco ou faixa de fronteira prioritárias 
definidas no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento Regional - 
PNDR, por meio de financiamentos e projetos habitacionais de interesse 
social, projetos de investimentos em saneamento básico e desenvolvimento 
da infraestrutura urbana e rural, e projetos de implementação de ações de 
políticas agroambientais; 
... 
V - o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, o 
estímulo à criação e à preservação de empregos com vistas à redução das 
desigualdades, à proteção e à conservação do meio ambiente, ao aumento 
da capacidade produtiva e ao incremento da competitividade da economia 
brasileira, especialmente, por meio do apoio: 
... 
d) à modernização da gestão pública e ao desenvolvimento dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e dos serviços sociais básicos, tais como 
saneamento básico, educação, saúde e segurança alimentar e nutricional; 
... 
g) aos projetos destinados ao turismo e à reciclagem de resíduos sólidos 
com tecnologias sustentáveis; e 

 

No PPA 2020 – 2023 (Lei Estadual nº 17.262, de 09/04/2020), o Estado prevê a 

execução de programas na área de saneamento básico, educação ambiental e resíduos 

sólidos, entre eles: 

• Planejamento, formulação e apoio à implementação política do 
saneamento que objetiva ampliar a atuação do estado para o 
desenvolvimento do setor, com ações técnicas e financeiras nos municípios, 
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proporcionando benefícios socioambientais e de saúde pública para a 
população, fortalecendo a gestão da política de saneamento; 

• Abastecimento de água e esgotamento sanitário na área operada pela 
SABESP que objetiva contemplar as populações na área atendível pela 
SABESP com abastecimento de água, esgotamento sanitário e tratamento de 
esgotos, proporcionando a melhoria das condições sanitárias e da qualidade 
do meio ambiente, de forma sustentável, resultando na melhora da qualidade 
de vida da população e produzindo efeitos multiplicadores nos âmbitos 
socioeconômico e ambiental, e buscando a universalização; 

• Evolução regulatória em energia elétrica, gás canalizado e saneamento 
básico que objetiva assegurar a adequada prestação dos serviços de energia 
elétrica, gás canalizado e saneamento básico, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável dos setores e garantindo o equilíbrio nas 
relações entre usuários, prestadores de serviços e poder concedente, além 
de proporcionar a modicidade de tarifas; 

• Fortalecimento do planejamento e gestão ambiental que objetiva 
promover o planejamento articulado entre diferentes políticas públicas, a partir 
do oferecimento de subsídios técnicos e instrumentos para apoio ao 
diagnóstico, prognósticos e monitoramento, bem como suporte à elaboração 
e implementação dessas políticas regionais e/ou setoriais, sempre 
estimulando a integração municipal por meio das ações do município verde 
azul no estado de São Paulo; 

• Gestão e gerenciamento de resíduos sólidos no estado de São Paulo que 
objetiva promover um melhor planejamento, gestão e gerenciamento de 
resíduos sólidos, enfatizando as soluções regionalizadas; melhorar a 
qualidade dos aterros, assim como a redução dos resíduos lá dispostos; 
desenvolver sistemas de monitoramento da política de resíduos e de 
rastreamento dos resíduos sólidos; aprimorar a logística reversa no estado; e 
a adoção de tecnologias para o tratamento. 
 

A LOA-SP de 2021 (Lei Estadual nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020) fomentou 

em Caçapava ações relacionadas no Quadro 62. 
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Quadro 62: Ações fomentadas em Caçapava pelo Estado de São Paulo em 2021 

NOME DEPUTADO 
ENTIDADE / 
PREFEITURABENEFICIADA 

MUNICÍPIO CNPJ OBJETO VALOR 

DOUGLAS GARCIA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CAÇAPAVA 

Caçapava 45.848.140/0001-52 Custeio 100000 

SERGIO VICTOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAÇAPAVA 
Caçapava 45.189.305/0001-21 

Investimento/custeio da FUSAM - FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO 

MUNIC DE CACAPAVA 
330.000 

CORONEL NISHIKAWA  
SAO PAULO SECRETARIA DA 
SEGURANCA PUBLICA  

Caçapava 46.377.800/0001-27 SEGURANÇA PÚBLICA Compra de viaturas para o 11º GI de Caçapava 150.000 

DELEGADO OLIM  
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 

SAO PAULO  
São Paulo 04.236.548/0001-96 SEGURANÇA PÚBLICA Reforma - Delegacia de Polícia de Caçapava/SP  200.000 

FERNANDO CURY  
ASSOCIACAO BENEFICENTE 
SOLDADOS DE CRISTO - 
ABESC  

Caçapava 06.963.405/0001-01 DESENVOLVIMENTO SOCIAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS  44.000 

FERNANDO CURY  
CASA DA CRIANCA DE 
CACAPAVA  

Caçapava 45.847.308/0001-05 DESENVOLVIMENTO SOCIAL AQUISIÇÃO DE VEICULOS 44.000 

ERNANDO CURY 

 CONVIVER ASSOCIACAO 
FILANTROPICA ASSISTENCIAL 

E EDUCACIONAL PARA 
PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  

Caçapava 01.696.702/0001-14 DESENVOLVIMENTO SOCIAL REFORMA  46.000 

FERNANDO CURY  LAR EMMANUEL  Caçapava 51.609.840/0001-97 DESENVOLVIMENTO SOCIAL OBRAS - REFORMA  44.000 

LETÍCIA AGUIAR  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇAPAVA  

Caçapava 45.189.305/0001-21 
 SEGURANÇA PÚBLICA Aquisição de Equipamentos Guarda Civil 
Municipal.  

100.000 

MARCIO DA 

FARMÁCIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAÇAPAVA  
Caçapava 45.189.305/0001-21 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL INFRAESTRUTURA PARA 

PAVIMENTAÇÃO  
100.000 

SERGIO VICTOR  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇAPAVA  

Caçapava 45.189.305/0001-21 DESENVOLVIMENTO REGIONAL Infraestrutura urbana  200.000 

Fonte: Lei Estadual nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020 
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A LDO do Estado de São Paulo de 2022 (Lei nº 17.387, de 22 de julho de 2021), 

traz no seu artigo a as diretrizes para fomento, sendo estas: 

Artigo 37 - A agência financeira oficial de fomento, que constitui o Sistema 
Estadual de Crédito, cuja missão é promover e financiar o desenvolvimento 
econômico e social do Estado, fomentará projetos e programas de eficiência 
energética; de desenvolvimento social e regional e de ampliação da 
competitividade dos agentes econômicos do Estado, de acordo com as 
definições de seu projeto estratégico e em sintonia com as diretrizes e 
políticas definidas pelo Governo Estadual, incluindo o Plano Plurianual, 
observadas as determinações legais e normativas referentes aos fundos 
estaduais dos quais é o gestor e as instruções aplicáveis ao Sistema 
Financeiro Nacional. 
§ 1º - A agência financeira oficial de fomento observará, nos financiamentos 
concedidos, as políticas de redução das desigualdades sociais e regionais; 
de geração de emprego e renda, de preservação e melhoria do meio 
ambiente; de incentivo ao aumento da participação de fontes de energias 
renováveis na matriz energética paulista, inclusive com o aproveitamento 
energético de resíduos sólidos urbanos; de ampliação e melhoria da 
infraestrutura; de crescimento, modernização e ampliação da 
competitividade do parque produtivo paulista, das atividades comerciais e 
de serviço sediados no Estado, do turismo e do agronegócio, com atenção 
às iniciativas de apoio às micro e pequenas empresas, à inovação e 
desenvolvimento tecnológico. 
§ 2º - A realização de operações de crédito com os Municípios ou quaisquer 
entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública 
Municipal fica condicionada à outorga de garantias, na forma estabelecida 
pela agência financeira oficial de fomento. 
§ 3º - Na implementação de programas de fomento com recursos próprios, 
a agência financeira oficial de fomento conferirá prioridade às micros, 
pequenas e médias empresas atuantes nos diversos setores da economia 
paulista. 
§ 4º - Os empréstimos e financiamentos concedidos pela agência financeira 
oficial de fomento deverão garantir, no mínimo, a remuneração dos custos 
operacionais e de administração dos recursos, assegurando sua 
autossustentabilidade financeira, ressalvados os casos disciplinados por 
legislação específica. 
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11. DEFINIÇÃO DA ESTRATÉGIA DE MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

O campo de comunicação social, por meio da linguagem escrita e audiovisual 

pode impulsionar a consciência crítica e a formação de sujeitos coletivos, comprometidos com 

as propostas do PMGIRSC, e será utilizada como primeira estratégia para a congregação de 

esforços rumo à organização e mobilização da comunidade, em torno dos propósitos dos 

objetivos estabelecidos para a participação social. Isto faz parte das práticas educativas 

construídas, tendo como destaque os processos de mobilização social e organização da 

comunidade. 

As relações pedagógicas inseridas nesse contexto, promovem a assimilação de 

ideias que favorecem aos interesses de seus propagadores, ou seja, dos coordenadores dos 

trabalhos do PMGIRSC, que também se apropriam do conhecimento da população, que 

estabelece sua própria pedagogia a partir de sua cultura, conhecimentos e experiências de 

vida, forte traço para o fortalecimento dos processos de transformação coletiva. 

A mobilização e a organização social devem ser vistas como prática educativa 

para a participação, instituindo-se, assim, como elemento de mudança de hábitos e costumes 

tendo a propriedade de ampliar o desenvolvimento social dos atores coletivos. 

A Figura 114 mostra que a estratégia de mobilização e participação social passa 

por etapas. 

 
Figura 114: Estratégia de mobilização e participação social 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

11.1. PROCESSO DE SENSIBILIZAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

É necessário entender que a mobilização e participação social em planos, 

programas e projetos não se reduz a uma proposta metodológica. Ela é, antes de tudo um 

princípio político de expressiva importância. Traz consigo um diferencial na qualidade de vida 

das pessoas que se encontram na comunidade, no que tange às dimensões da saúde, 

trabalho e vida social. Por esse motivo, deve ser revestida de compreensão em sua essência, 
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no significado que imprime no processo de engajamento que todos devem assumir, com vistas 

ao coletivo. 

A concepção de que esse processo é complexo e demanda uma relação dialógica 

entre os diferentes atores sociais que possuem variadas fontes de conhecimento, promove a 

legitimidade, o reconhecimento e a qualificação necessários, por não apresentar apenas um 

sistema simplificado de transmissão de informações técnicas, mas propiciar o debate pautado 

na ciência, tecnologia e cultura. 

Obviamente, o conteúdo de saberes da população, necessita da colaboração 

técnico/científico, para efetivar as ações decorrentes dos planos, programas e projetos a 

serem desenvolvidos, tendo-se, no entanto, a certeza de que são aliados do cotidiano 

sociocultural daquele espaço geográfico. 

Conhecer as pessoas que já exercem algum tipo de liderança entre os moradores 

é fase inicial do processo de sensibilização, para que sejam atores a somarem esforços com 

relação ao trabalho a ser desenvolvido. 

Torna-se necessário promover situações em que novas lideranças sejam 

identificadas e auxiliem na ampliação dos procedimentos para a mobilização da comunidade, 

gerando a inserção produtiva com vistas ao alcance de objetivos traçados pelo plano. 

Sendo assim, serão convidados os grupos de pessoas da comunidade, líderes 

comunitários, representantes de empresas e demais representantes de setores do município 

especialmente, para que haja uma oitiva qualificada que permitirá descobrir o que a população 

identifica de situações causadoras de problemas sociais, de saúde e ambientais. A questão 

dos resíduos sólidos será abordada em um evento aberto a toda a população, de forma a criar 

a conexão entre o que identificaram como problemas e a existência destes. É importante que 

esse convite chegue a todos, indistintamente. 

O Processo de Sensibilização e Mobilização para Participação Social inicia-se 

com a participação dos atores relacionados na Figura 115. 
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Figura 115: Processo de Sensibilização e Mobilização para Participação Social 

Fonte: Felco Faleiros (2022a) 

 

Nessa fase do trabalho será elaborado um mapeamento do que será reconhecido 

pela comunidade como circunstâncias que provocam malefícios na e para a comunidade e 

que são oriundas da falta de conhecimento e de ações adequadas com relação à redução, 

reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos. 

11.2. APRESENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL ADOTADA NA CONSULTA 

PÚBLICA, AUDIÊNCIA PÚBLICA, NAS OFICINAS DE DIAGNÓSTICO E DURANTE TODO O 

PROCESSO DE LEVANTAMENTO DE DADOS NECESSÁRIOS À CONSTRUÇÃO DO PMGIRS 

O processo de construção do PMGIRS deverá levar a mudanças de hábitos e de 

comportamento da sociedade como um todo. Nesse sentido, o diálogo terá papel estratégico. 

Conforme determina a Lei Federal nº 12.305/2010 no seu artigo 14, a participação social é 

assegurada na elaboração do Plano. 

Art. 14.   
Parágrafo único.  É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos 
de resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, 
implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, 
de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007.  
 
Art. 3º 
VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam 
à sociedade informações e participação nos processos de formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos 
sólidos; 

 

Lideranças 
Locais

Secretarias 
Municipais 

Líderes 
comunitários

Empresários

Novas 
Lideranças
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De forma compartilhada, todos os cidadãos, a indústria, o comércio, o setor de 

serviços e ainda as instâncias do Poder Público têm responsabilidade pelos resíduos sólidos 

gerados. A participação social é também um instrumento de avaliação da eficácia da gestão 

e da elaboração das políticas públicas, devendo a população ser informada dos dados sobre 

esses resíduos, fato que estimulará e contribuirá em sua participação e controle sobre os 

serviços públicos. 

Objetivos específicos: 

• Dar publicidade ao PMGIRS em elaboração no Município; 

• Disseminar informações sobre a PNRS; 

• Viabilizar canais de participação e controle social na elaboração e 

implementação do PMGIRS; 

• Divulgar amplamente os objetivos, o processo, as formas e os canais de 

participação; 

• Estimular todos os segmentos sociais e órgãos públicos a participarem do 

processo de planejamento da gestão integrada de resíduos sólidos; 

• Buscar a cooperação junto a outros processos locais de mobilização social. 

 

No Relatório 1 – Legislação Preliminar do PMGIRSC pode-se verificar o 

detalhamento das estratégias de mobilização social adotada na consulta pública, audiência 

pública, nas oficinas de diagnóstico e durante todo o processo de levantamento de dados 

necessários à construção do PMGIRS. 

11.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE AS ESTRATÉGIAS DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

O primeiro evento de mobilização social do PMGIRSC foi a Oficina Pública Online 

de 06/07/2022, nesta estiveram presentes 12 pessoas e em virtude da baixa adesão das 

pessoas foi discutido na reunião sobre: a forma de divulgação ocorrida e o hábito da 

população caçapavense em relação a participações em reuniões públicas. 

Em relação à divulgação foi constatado que esta foi realizada de forma correta, 

entretanto, gostariam de buscar uma estratégia para melhor capilarização das pessoas. 

Ressalta-se que as próprias pessoas que estavam presentes disseram que convidaram 

pessoas, mas que estas não compareceram. Sobre a capilaridade o gestor do convênio disse 

que fez convites específicos em grupos pessoais, além das formas de divulgação oficiais 

realizadas, mesmo assim não houve interesse. 

Foi discutido ainda sobre prós e contras reuniões presenciais e online, sendo que 

participantes questionaram se a forma presencial poderia ser mais eficaz, entretanto o Gestor 

do Convênio comentou que: “por histórico, nestes últimos 2 anos de pandemia, percebo que 
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a oficina online estava tendo uma maior participação das pessoas, isto percebi até nos 

Conselhos que participo que a reunião online, além de ser mais produtiva estava tendo maior 

participação da população”. 

Participantes sugeriram para repensar dias e horários adequados para ter uma 

presença maior dos munícipes e lideranças pode ser uma estratégia, mas de acordo com 

relatos na reunião as pessoas realmente não estão interessadas, quando tem assuntos que 

envolve Prefeitura gera menos interesse ainda, por não confiarem em nada mais do que 

ocorre, então chega realmente em uma situação de conflito. 

Em virtude da baixa presença na reunião e discussão sobre as estratégias de 

mobilização social, propõe-se que a próxima oficina seja mantida da forma virtual, mas que 

seja também transmitida ao vivo no Facebook da Prefeitura, que os membros do grupo de 

acompanhamento sejam convocados e que as lideranças tenham um convite diferenciado 

para que sejam mais bem cativadas. Além disso, em uma tentativa de melhor adequação de 

horário, sugere-se que a reunião seja realizada em horário comercial, já que a anterior foi 

realizada no período noturno. 

Salienta-se ainda que mesmo com baixa adesão à reunião, as pessoas que 

estiveram presentes participaram e contribuíram em prol do PMGIRSC em uma reunião com 

duração de 2 horas. 

11.4. BANNER PERMANENTE NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Como estratégia de comunicação permanente com a população para participação 

da elaboração do PMGIRSC, a Prefeitura Municipal disponibilizou um banner permanente no 

site oficial da Prefeitura Municipal (Figura 116), com encaminhamento para o site do 

PMGIRSC no item 12, na página 283). 
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Figura 116: Banner permanente no site oficial da Prefeitura Municipal 

Fonte: Prefeitura Municipal de Caçapava - PMC (2022c) 

11.5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA ELABORAÇÃO DO PMGIRS 

A Prefeitura Municipal de Caçapava está divulgando os resultados do PMGIRS de 

Caçapava à população, conforme demonstrado em Notícia de 22/02/2022 na Figura 117. 
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Figura 117: Divulgação pela Prefeitura Municipal de Caçapava dos resultados do PMGIRS 

Fonte: Prefeitura Municipal de Caçapava - PMC (2022d) – Notícia de 22/02/2022 
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11.6. PERSPECTIVAS 

Assegurar a participação de representações de bairros, associações de entidades 

de classe, de empresários e das autoridades locais é prioritário, pois sensibilizar e mobilizar 

a sociedade para a participação no PMGIRSC, por meio dos munícipes, assume real 

importância no que concerne o cumprimento da lei vigente, acerca da Política Nacional de 

Resíduos e no processo socioeducativo do município. Quando há o envolvimento da 

população, desde as discussões acerca dos objetivos e estratégias do trabalho, promove-se 

o conhecimento e entendimento do que acontece com a necessidade de saneamento, não 

somente da área vulnerável, mas de todos os demais espaços da comunidade local, das 

causas dos problemas e as soluções plausíveis e coerentes a serem adotadas, favorecendo 

a sustentabilidade dos feitos coletivos. 

Apresentar as necessidade e anseios da população, demonstra o caráter 

democrático que leva à participação, como função social e política no sentido de fazer com 

que haja, por parte dos munícipes, a tomada de decisões das mais simples às mais 

complexas. 

Envolver a sociedade local durante todo o processo de elaboração e execução do 

PMGIRSC e/ou de possíveis projetos pontuais segundo as necessidades, para a 

responsabilidade coletiva na preservação e conservação dos recursos naturais. 

Estimular a criação de novos grupos representativos da sociedade não 

organizada, promovendo a participação efetiva e a defesa de seus interesses relativos ao 

meio ambiente, assim como dos serviços de saneamento básico, tendo em vista o princípio 

da universalização desse setor. 

Registrar as atividades desenvolvidas. 

Demonstrar que os principais beneficiários da mobilização e participação social 

são as pessoas que compõem a comunidade e, consequentemente, o município. 

Considerar a opinião pública no âmbito das questões que envolvem os resíduos 

sólidos é elevar o nível de consciência da população com relação aos impactos por eles 

causados no cotidiano da comunidade. O reconhecimento coletivo de que há a premência do 

desenvolvimento de uma política sustentável, de implementação e de regulamentação quanto 

ao tratamento e destino final dos resíduos sólidos, permite que a população se empenhe em 

alcançar o objetivo de saneamento dos cenários do meio ambiente que se encontram 

degradados. 

Ter visão sistêmica do trabalho e a integralidade das ações que deverão ser 

trabalhadas nas capacitações e reuniões desenvolvidas com os diversos grupos do município.  
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Rever, de forma geral, os procedimentos de cada grupo tarefa, fazendo ajustes 

necessários relativos às questões técnicas e/ou legais que possam surgir no decorrer do 

processamento dos trabalhos. 

Avaliar, periodicamente, todos os processos que envolvem a participação popular, 

desde as atividades individuais, até aquelas que envolvem grande contingente populacional. 

Divulgar os resultados das ações desenvolvidas no âmbito dos diferentes grupos 

de trabalho junto ao PMGIRSC, fazendo a publicização dos efeitos gerados pela participação 

popular, no alcance dos objetivos estabelecidos na fase inicial de mobilização, em que os 

segmentos sociais foram protagonistas na discussão das metas e alternativas de ação a 

serem implementadas. 
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12. CRIAÇÃO DE PÁGINA ELETRÔNICA DE INTERLOCUÇÃO PERMANENTE COM A 

POPULAÇÃO 

12.1. CRIAÇÃO DE PÁGINA ELETRÔNICA PARA INTERLOCUÇÃO PERMANENTE E FACILITAÇÃO DE 

ACESSO DO PÚBLICO EM GERAL ÀS INFORMAÇÕES SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Todas as informações relativas à elaboração do PMGIRS – CAÇAPAVA estarão 

disponíveis, gratuitamente e a todos os interessados, no site do PMGIRS – CAÇAPAVA no 

link https://pmgirscacapava.wixsite.com/pmgirs (FELCO FALEIROS, 2022), a Figura 118 

apresenta seu conteúdo inicial. Ressalta-se que o site será alimentado durante todo o 

desenvolvimento de elaboração do PMGIRS. 

Para contato direto com qualquer interessado sobre a elaboração do PMGIRS 

também foi criado o e-mail do PMGIRS – CAÇAPAVA (Figura 118). 

 

 
Figura 118: Página inicial 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 

12.2. ATUALIZAÇÃO DA PÁGINA DURANTE O PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DO PLANO 

A página eletrônica será alimentada durante todo o processo de elaboração do 

PMGIRS, bem como será disponibilizado, gratuitamente a qualquer interessado, todos os 

relatórios elaborados e já aprovados e os convites de eventos de participação popular. 

 

https://pmgirscacapava.wixsite.com/pmgirs
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Figura 119: Aba Download 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 
 

12.2.1. ESPAÇO ESTRUTURADO PARA INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES E DADOS PELO VISITANTE 

Na aba “Contato” foi criado espaço estruturado para inserção de informações e 

dados pelo visitante, que pode fazer seu contato via e-mail ou formulário. 
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Figura 120: Contato via e-mail 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 
 

 
Figura 121: Contato via formulário 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 
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12.2.2. DESIGNAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE UM RESPONSÁVEL POR ATENDER ÀS SOLICITAÇÕES DA 

POPULAÇÃO VISITANTE DA PÁGINA 

Para funcionalidade destas ferramentas, a equipe técnica da empresa Felco 

Faleiros foi designada para responder às solicitações; caso seja necessário, as solicitações 

serão encaminhadas ao gestor do projeto, Eng. Civil. Agenor Micaeli (Chefe de Div. de Con. 

e Saneamento Ambiental). 

12.2.3. DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E LAYOUT DA PÁGINA ELETRÔNICA PELO 

MUNICÍPIO 

A estrutura do site está dividida em: início; planejamento; equipe técnica; eventos; 

download e contato. 

A página inicial contém o objetivo de desenvolvimento sustentável que o Plano 

contempla, o e-mail de contato, descreve a importância da elaboração do Plano de Resíduos 

de Caçapava e os responsáveis. 

A aba planejamento mostra os produtos que serão entregues e as formas de 

participação pública em cada produto (Figura 122). 

 

 
Figura 122: Planejamento 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 

 
 

Na aba equipe técnica mostra as pessoas que fazem parte do expediente da 

Prefeitura, os membros do grupo de acompanhamento para a elaboração do PMGIRS; a 

fiscalização pela Myr e a elaboração dos relatórios técnicos pela empresa Felco Faleiros. 

Na aba Eventos mostra todos os eventos que serão realizados no PMGIRS, as 

datas e locais dos eventos serão publicados com antecedência (Figura 123). 
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Figura 123: Eventos 

Fonte: Felco Faleiros (2021) - Site PMGIRS – CAÇAPAVA 
 

Na aba download ficarão disponíveis todos os relatórios elaborados e já 

aprovados. Desta forma, o produto 1 e 2 já aprovados, já estão disponíveis no site, conforme 

demonstrado na Figura 119, na página 284. 
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E por fim, na aba contato estão disponíveis o e-mail de contato e um formulário 

eletrônico para contato, conforme demonstrado no item 12.2.1 - Espaço estruturado para 

inserção de informações e dados pelo visitante, na página 284. 

12.2.4. PERMANÊNCIA DA PÁGINA ELETRÔNICA APÓS A FINALIZAÇÃO DO PMGIRS 

A página eletrônica será mantida e atualizada pela equipe técnica da empresa 

Felco Faleiros, durante toda a elaboração do PMGIRS e as senhas de acesso e edição serão 

fornecidas ao gestor do projeto, para que a página seja mantida após a finalização do 

PMGIRS, sendo um canal de acompanhamento, onde a população terá acesso ao andamento 

das ações propostas no Plano. 
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ANEXO 01 – QUANTITATIVO DA VARRIÇÃO 

 

VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

Mercado Galpão  2176   2176 
Diário com 

repasse 
 

Centro 

1 

R. Cel. Alcântara 105,27 

647,60 1.295,20 

 

diário com 

repasse 
974,91 

R. Prudente de Moraes 142,06 

Praça da Bandeira 252,61 

Av. Cel. Manoel Inocêncio 147,66 

2 

R. Cap. João Ramos 101,1 

755,09 1.510,18 

Trav. Maj. Almeida Teles 104,73 

R. Prudente de Moraes 192,91 

R. Marques do Herval 226,04 

R. Comendador João Lopes 130,31 

3 

R. Coronel Alcântara 202,87 

890,65 1.781,30 

R. Cônego Rodovalho 365,21 

R. Comendador João Lopes 82,02 

R. Marques do Herval 83,11 

R. 14 de Abril 79,16 

R. Cel. José Guimarães 78,28 

6 

R. Cel. Alcântara 180,7 

790,03 1.580,06 

R. 7 de Setembro 282,45 

R. Treze de Maio 135,32 

Trav. Dr. Freitas 136,38 

Praça Rodrigues Alves 55,18 

7 

Praça Dr. Pedro de Toledo 89,18 

790,17 1.580,34 

R. Cel. Manoel Esteves 93,52 

R. Treze de Maio 190,18 

R. Cap. João Ramos 162,42 

R. Marques do Herval 162,53 

R. Comendador João Lopes 92,34 

8 

R. Mtro. Teodoro Tibushesck 194,37 

1.741,40 3.482,80 

R. Prof. Lindolpho Machado 180,8 

Av. Brasil 972,56 

R. Amador Bueno 165,89 

R. Cap. João Ramos 43,58 

Ladeira São José 184,2 

9 

R. Cel. João Dias Guimarães 74,49 

725,13 1.450,26 

R. Cel. Manoel Esteves 227,53 

R. Comendador João Lopes 158,52 

R. Irmãos Brancatti 91,32 

Av. Dr. Pereira de Mattos 173,27 

10 

R. Pres. Rossevelt 131 

792,55 1.585,10 
R. Prudente de Moraes 128,55 

R. Irmãos Brancatti 87,73 

Av. Dr. Pereira de Mattos 445,27 

Cel. Manoel 11 Av. Cel Manoel Inocêncio 991,61 991,61 1.983,22 

Eldorado 

88 

Av. Desembargador Percival de Moura Alcântara 549,02 

1.730,39 3.460,78 

segunda e 
quinta 

86,48 

R. Alcino Rodrigues 73,23 

R. José Silvestre 97,23 

R. Cap. Vitório L. Batista 107,95 

R. Dr. Alberto de M. Borges 283,71 

R. José H. Borges 282,05 

Av. Dr. Adhemar M. Barbosa Romeu 119,14 

R. Dr. Pedro de Souza 107,42 

R. Olinto O. do P. Leite 110,64 

89 

Av. Adhemar M. Barbosa Romeu 362,81 

1.649,37 3.298,74 

R. José C. Copeli 518,78 

R. Avelino Leite Almeida 155,21 

R. José V. Quinson 127,53 

R. José B. Siqueira Reis 97,11 

R. Yone L. Moutinho 95,58 

R. Walter de P. Pinto 96,03 

R. Ten. Agostinho B. Alvarenga 96,79 

Av. Desembargador Percival de Moura Alcântara 99,53 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

Eldorado 90 

Av. Dr. Adhemar M. Barbosa Romeu 622,19 

2.025,09 4.050,18 

R. João Batista Guimarães 97,37 

R. Dona Domitila Freitas Guimarães 116,07 

R. Fornovo Di Taro 118,72 

R. Exped. José P. da Silva 119,47 

R. Prof. Ulisses P. Bueno 116,3 

R. Dona Lucia T. Pereira 186,32 

R. Carlos R. da Silva 200,5 

R. Geraldo de Oliveira 164,02 

R. João B. Leite 127,91 

R. Dr. José V. F. Marcondes 96,77 

R. Aurélio Piroti 59,45 

Pinus 

100 

R. Escot. Jonatas L. da S. Fogaça 179,03 

2.662,97 5.325,94 

segunda e 
quinta 

112,31 

R. Manoel M. da Silva 180,22 

R. José B. Pierre 185,6 

R. Sr. Nery J. Amante 180,76 

R. Hélio F. dos Santos 147,4 

R. Frederico F. Filho 206,49 

R. Vicente de Siqueira/ Av. Edith P. Marcondes 655,98 

R. Osvaldo Soares 41,88 

R. N. Sr. De Lourdes 40,03 

R. Vicente M. Lopes 191,89 

R. André P. de Rebouças 135,66 

R. Wilson G. Machado 75,66 

R. Aristides da S. Lobo 117,55 

R. Isabel T. S. Pimentel 144,91 

R. José C. do Patrocínio 43,95 

R. Antonio H. de C. Souza 135,96 

101 

R. Thiago de O. Nogueira 165,97 

1.547,44 3.094,88 

R. Jurema M. S. de Assis 201,8 

R. Nelisa M. S. de Paula 170 

R. João B. M. dos Santos 208,2 

R. Ver. Edi C. Azevedo 178,57 

R. Prof. Pedro F. dos Santos 45 

R. Ver. Rui Rodrigues 188,1 

Av. Plínio F. Granda 189,79 

Av. Joaquim P. de Oliveira 200,01 

102 

Av. Daniel Berg 199,98 

1.067,43 2.134,86 

R. Therezinha T. Silvano 83,55 

R. Flávio Vilaça 170 

R. Nelson R. da Silva 45,57 

R. Hélio F. Canettieri 184,3 

R. Durval B. Filho 181,91 

R. Rene Pinto Barbosa 202,12 

103 

Av. Plínio F. Granda 375,77 

1.741,56 3.483,12 

R. Prof. Pedro F. dos Santos 191,66 

R. Celso do C. Siqueira 269,48 

R. Vanderlei Santos 317,18 

R. José L. dos Santos 286,81 

R. Therezinha M. de Oliveira 300,66 

Real Park 98 

R. Silvia P. Bannout 89,38 

1.293,49 2.586,98 
segunda e 

quinta 
20,70 

R. Maria Aparecida Machado 86,66 

R. Benedito M. dos Santos 86,49 

R. Antonio C. Trama 139,97 

R. Sydney Flávio de Araújo 499,88 

R. Felício V. dos Santos 123,63 

R. Cantídio Vitor 225,66 

R. Sd. Ricardo Savino 41,82 

Vila Santos                      
Vila Nali                  

Jardim São José 

31 

R. Rui Barbosa 89,51 

2.022,99 4.045,98 

segunda e 
quinta 

180,40 

R. Nove de Julho 249,32 

R. Cel. Jaime R. de Lima 261,18 

Av. Francisca Salles Damasco 328,63 

R. Sebastião Soares Lara 328,85 

R. Dona Maria C. P. Bueno 232,54 

R. Dona Mariquinha Lara 233,99 

R. José C. Pantaleão 229,47 

R. Paul Harris 69,5 

32 

Av. Francisca Salles Damasco 210,23 

1.602,86 3.205,72 

R. Cel. Jaime R. de Lima 136,14 

R. Amacio Mazzaropi 102,14 

R. Nove de Julho 91,64 

R. Lázaro L. Zamenhof 237,8 

R. Joaquim R. de Araújo 239,78 

R. Luso de Souza 234,54 

R. Francisco Alves 175,94 



303 

 

 

VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. José V. Nogueira 174,65 

33 

Av. Francisca Salles Damasco 276,64 

1.181,38 2.362,76 

R. Dona Francisca de A. Santos 245,55 

R. Antonio dos Santos 125,9 

R. Prof. José F. S. dos Santos 112,62 

Av. Francisco A. Moreira 243,11 

R. Pe. José B. A. Monteiro 177,56 

34 

R. Regente Feijó 231,07 

904,43 1.808,86 

R. Rui Barbosa 226,7 

R. Dona Francisca de A. Santos 43,1 

Trav. Humaitá 69,98 

Trav. Guarani 69,49 

R. Quinze de Novembro 196,98 

R. Marechal Teodoro 67,11 

35 

R. Coronel Joaquim Pantaleão 217,67 

1.121,78 2.243,56 

R. Sold. José A de Pantaleão 187,08 

R. Quinze de Novembro 231,47 

R. Marechal Teodoro 241,94 

R. Dona Amélia Pantaleão 243,62 

36 

R. Cap. Carlos de Moura 413,65 

934,38 1.868,76 
R. José Bonifácio 225,78 

R. Quinze de Novembro 151,08 

R. Marechal Teodoro 143,87 

37 

R. Ten. Mesquita 258,83 

1.018,43 2.036,86 

R. Sargento Andiras Monteiro 310,63 

R. Dona Amélia Pantaleão 258,2 

R. Cap. Carlos de Moura 86,63 

R. Sargento Geraldo Bertti 104,14 

38 

R. Rui Barbosa 724,48 

2.489,00 4.978,00 

R. Regente Feijó 267,89 

R. Francisco de A. Pereira 351,72 

R. José C. Pantaleão 165,59 

R. Joaquim R. de Araújo 167,54 

R. Luso de Souza 171,14 

R. José V. Nogueira 400,58 

R. Ten. Mesquita 76,7 

R. Sargento A. Nogueira 88,83 

Trav. Prof. Armando Araújo 74,53 

André Martins 42 

R. José Q. da Costa 85,01 

2.006,88 4.013,76 
segunda e 

quinta 
32,11 

R. Isabel A. Arantes 197,49 

R. do Porto 723,79 

R. Homero L. Alegri 141,85 

R. Andre S. O. Lima 107,77 

R. José M. do Sobrinho 131,97 

R. Benedito A. de Moura/ R. Paul Harris 195,58 

R. José C. Pantaleão 186,9 

R. José Bettoni 236,52 

Rua do Porto 43 

Estrada Municipal José F. Alvarenga 113,24 

3.806,96 7.613,92 
segunda e 

quinta 
60,91 

R. Henrique Dias 169,94 

R. Diogo A. Feijó 113,76 

R. Oswaldo Cruz 80,45 

R. Antônio G. Tavares 428,37 

Subtenente Luiz Gonzaga de Toledo Araújo 2218,41 

R. Fernando Navajas 682,79 

Jardim Rafael 

39 

R. Joaquim Pereira 352,11 

1.606,96 3.213,92 

segunda e 
quinta 

98,76 

R. José T. do Prado 100,14 

R. Arthur B. de O. Porto 143,19 

R. Rafael Citro 290,19 

R. Pe. A. Pereira 93,25 

R. Antonio F. de Barros 139,5 

R. Boaventura M. Damasco 133,7 

R. Ten. Mesquita 125,25 

R. Sold. José A. de Abreu 229,63 

40 

R. Antonio F. de Barros 409,74 

2.771,05 5.542,10 

R. Joaquim Pereira 226,54 

R. Arthur B. de O. Porto 205,48 

R. Rafael Citro 207,62 

R. do Porto 505,2 

R. Sarg. Geraldo Bertti 142,98 

R. Vinte e Nove de Abril 206 

R. Sold. José A. de Abreu 162,54 

R. Ten. Mesquita 84,69 

R. Elias M. de Cerqueira 160,31 

R. José de Siqueira 190,05 

R. Ten. Luciano Ribeiro da Luz 147,03 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Dr. Milton de Menezes Moura 122,87 

41 

R. Antonio F. de Barros 440,52 

1.794,37 3.588,74 

R. Arthur B. de O. Porto 171,05 

R. Antonio Spinelli 152,95 

R. Luis Vaz de Camões 84,14 

R. Joaquim Manoel de Freitas 220,83 

R. Benedito Bicudo Leite 272,02 

R. José Adolfo Marcondes da Silva 308,84 

R. Elias M. de Cerqueira 144,02 

Vila Menino Jesus 

44 

R. Arlindo M. Antônio Tosetto 312,96 

1.962,62 3.925,24 

segunda e 
quinta 

165,01 

R. Visconde do Rio Branco 583,01 

R. Olavo Bilac 169,77 

R. Claudino R. da Silva 336,8 

R. Pe. José de Anchieta 123,17 

R. João Fujarra 61,41 

R. José D. de Faria 126,14 

R. Francisco C. P. Sobrinho 125,76 

R. Amarcílio Dias 123,6 

45 

R. Frei Sérgio 182,44 

1.635,46 3.270,92 

R. Pe. Bento A. S. e Almeida 136,17 

R. Maj. Antonio R. Barbosa 182,32 

Estrada Municipal José F. Alvarenga 304,83 

R. Firmino M. da Costa 272,25 

R. Antônio G. Tavares 185,62 

R. Joaquim G. do Amaral 371,83 

46 

Estrada Municipal José F. Alvarenga 505,71 

1.784,80 3.569,60 

R. Sergipe 500,06 

R. Ceará 72,78 

R. Maranhão 82,89 

R. Pará 91,04 

R. Amazonas 99,69 

R. Maj. Osório da C. Lara 105,89 

R. Cel. José A. de Araújo 106,91 

R. Alferes F. J. da Cunha 109,71 

R. Prof. Alexandre de F. Dias 110,12 

47 

Av. Almirante Tamandaré 138,74 

1.828,56 3.657,12 

R. Prof. Cacilda G. Pacheco 245,15 

R. Prof. Alexandre de F. Dias 144,71 

R. Alferes F. J. da Cunha 145,01 

R. Cel. José A. de Araújo 101,39 

R. Maj. Osório da C. Lara 183,59 

R. Alagoas 181,24 

R. Amazonas 138,34 

R. Pará 139,02 

R. Maranhão 142,23 

R. Ceará 139,02 

Praça Tiradentes 130,12 

48 

R. Prof. Alexandre de F. Dias 141,87 

1.447,40 2.894,80 

R. Alferes F. J. da Cunha 186,65 

R. José E. Farat 196,26 

R. Cap. João F. M. de V. Neto 240,42 

R. Manoel Pacheco 116,17 

R. Pernambuco 178,05 

R. Antônio G. Tavares 387,98 

49 

R. Paraíba 194,07 

1.653,99 3.307,98 

R. Piauí 182,68 

R. Pernambuco 179,54 

R. Amazonas 326,23 

R. Pará 228,23 

R. Maranhão 226,27 

R. Ceará 316,97 

Village 

93 

R. Tereza Ramos dos Santos 210,65 

1.743,59 3.487,18 

segunda e 
quinta 

74,10 

R. Maurício Vidal Lara 196,5 

R. Caetano Moreira 381,89 

R. Amadeu dos Anjos Gonçalves 358,8 

R. Antonio Rossi 386,17 

R. Said Mansur 209,58 

94 

R. Tereza Ramos dos Santos 326,32 

2.887,39 5.774,78 

R. Mauricio Vidal Lara 310 

R. Ten. Antonio N. de Aguiar 293,43 

R. Raquel Soares C. Silva 140,63 

R. Edina Ap. R. de Lima 347,94 

R. Carmella Zanetti Rodrigues 354,49 

R. Ottilla Gallioti 366,05 



305 

 

 

VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Maria Benedita A. Pinto 369,19 

R. José P. Turci 379,34 

Piedade 

84 

Rod. João do A. Gurgel 415,98 

1.150,10 2.300,20 

quarta e 
sábado 

36,73 

R. José Francisco de Assis 120,19 

R. Simplício Berti 126,66 

R. Cap. Mário R. da Silva 113,48 

R. Francisco Alves Nogueira 110,89 

R. Geraldo Francisco Rufino 44,22 

R. João Antonio Nogueira 93,3 

Praça Luis Galdino 125,38 

85 

Rod. João do A. Gurgel 165,85 

1.145,66 2.291,32 

R. Antonio Januzzi 307,9 

R. Benjamin Elías 247,63 

R. Francisco A. de Nogueira 85,98 

R. Cap. Mário R. da Silva 295,24 

R. Simplício Berti 43,06 

Primavera 

25 

R. de Túlio Giulio 149,35 

1.678,37 3.356,74 

segunda e 
quinta 

46,55 

R. Waldomiro P. Vidal 61,45 

R. Maria J. Ferrari 50,72 

R. Dona Olímpia F. Santos 48,5 

R. Maria Ap. T. Salles 49,95 

R. José da C. Paschoal 104,07 

R. Sérvulo Carneiro 100,14 

R. José L. F. de Almeida 160,54 

R. Nelly N. Natali 265,84 

R. Gen. Pedro L. P. Bittencourt 352,75 

R. João C. Resende 335,06 

26 

R. José L. F. de Almeida 273,89 

1.230,90 2.461,80 

R. Odete M. Pedrosa 100,64 

R. Dr. Pedro de Almeida 101,01 

R. Ary Barroso/ R. de Túlio Giulio 693,52 

R. Primeiro Cemitério de Jambeiro 61,84 

R. Marechal Rondon 292,71 

Jardim Amália 

27 

R. Gonçalves Dias 480,63 

2.289,46 4.578,92 

segunda e 
quinta 

116,46 

R. Benedito Iunes 271,11 

R. Benedito M. de Toledo 212,82 

R. Ary Barroso 303,98 

R. Marechal Rondon 292,87 

R. Monteiro Lobato 288,6 

R. Prof. José F. S. dos Santos 290,11 

Av. Francisco A. Moreira 149,34 

28 

R. Prof. José F. S. dos Santos 292,57 

1.392,59 2.785,18 

R. Francisco A. Moreira 293,11 

R. Pe. José B. A. Monteiro 292,28 

R. Eng. Carlos A. Carbognin 157,61 

R. Castro Alves 244,4 

R. Rufino E. da C. Salgado 112,62 

29 

R. Ary Barroso 294,55 

1.839,15 3.678,30 

R. Marechal Rondon 293,46 

R. Monteiro Lobato 294,66 

R. Castro Alves 204,42 

Av. Francisca Salles Damasco 209,67 

R. Antonio dos Santos 214,4 

R. Carlos E. dos Santos 105,42 

R. Benedito A. de Araújo 222,57 

30 

R. Rui Barbosa 245,04 

1.757,83 3.515,66 

R. Afonso Henrique 476,24 

R. Nove de Julho 244,79 

R. José G. de Carvalho 233,87 

R. Bento M. do Nascimento 324,45 

R. Cel. Jaime R. de Lima 243,7 

R. Manoel F. dos Santos 234,78 

Vera Cruz 

50 

Av. Vera Cruz/ R. Eng. Mário A. Trepicchio 721,02 

1.719,79 3.439,58 

terça e sexta 395,95 

R. Olímpio Catão 99,87 

R. Antônio O. Bueno 94,26 

R. Maestro Escudeiro 35,37 

R. São Francisco 86,25 

R. Santo Antônio 87 

R. Waldomiro Borba 86,73 

Av. Dr. José de M. Resende 509,29 

51 

R. Santo Antônio 223,37 

1.818,67 3.637,34 
R. São Francisco 332,03 

R. Alan Kardec 166,65 

R. Matheus L. de Carvalho 351,3 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Santo Agostinho 318,4 

R. Prof. Margarida M. A. Vieira 102,79 

R. Augusto Furlan 119,58 

R. SEM NOME 42 

R. São Bento 162,55 

52 

R. São Francisco 507,48 

1.706,09 3.412,18 

R. Francisco R. Ferreira 149,45 

R. Pres. Kennedy 154,12 

R. Dr. Pedro de M. Alcântara 165,56 

R. Prof João de A. Santos 304,88 

R. Dr. Pedro M. da Costa 160,64 

R. José F. Teixeira 231,04 

R. Prof. Aurora P. da Costa 32,92 

53 

Av. Henry Nestlé 867,71 

1.891,14 3.782,28 

R. José Paes Vidal 69 

R. Silvano C. de Toledo 200,98 

R. Prof. João B. O. Monteiro 186,21 

R. Cap. Rocha F. Venâncio 185,48 

R. Dr. João Dias P. Filho 192,93 

R. Sâo Francisco 188,83 

54 

R. Dr. Getúlio E. dos Santos 215,67 

1.766,50 3.533,00 

R. São Francisco 91,4 

R. Prof. Aurora P. da Costa 345,78 

R. Prof. João B. O. Monteiro 295,19 

R. José A. Ribas 234,84 

R. Genaro Rodrigues 248,13 

R. São Luiz 230,23 

R. Maria Marcolina da Conceição 105,26 

55 

R. Dr. Pedro M. da Costa 265,6 

1.799,13 3.598,26 

R. Benedito R. Brasil 275,86 

R. Pedro de M. Alcântara 287,65 

R. Francisco R. Ferreira 299,76 

R. Sinval F. Diniz 49,11 

R. Teodoro P. da Silva 49,11 

R. Pres. Kennedy 212,05 

R. Prof. João B. O. Monteiro 178,12 

R. São Luiz 181,87 

56 

R. Pres. Kennedy 173,29 

1.790,43 3.580,86 

R. São Bento 394,61 

Praça Santo Antônio 51,52 

R. Teodoro P. da Silva 273,43 

R. São Luiz 331,99 

R. Matheus L. de Carvalho 89,06 

Trav. Santo Antônio 196,8 

R. Santo Agostinho 279,73 

57 

Av. Vera Cruz 598,89 

2.413,80 4.827,60 

Trav. João A. de Faria 122,04 

R. João C. Pereira 59,31 

R. Osvaldo A. Correa 58,35 

R. Juan Villas 54,81 

R. Dr. José de M. Resende 348,21 

R. Antônio Dias 203,85 

Trav. Antônio Dias 92,3 

R. José Gazzola 224 

R. Eugênio de A. Salles 93,83 

R. São Pedro 223,86 

R. Germano E. dos Anjos 98,11 

R. Matheus L. de Carvalho 128,44 

R. Mario S. de O. Lima 107,8 

58 

R. Santo Agostinho 182,58 

1.890,87 3.781,74 

R. São Pedro 165,92 

R. São Bento 100,68 

R. Pres. Kennedy 22,41 

R. Dr. João D. P. Filho 497,51 

R. João D. M. da Costa 489,73 

R. Tancredo Fazzi 92,13 

R. Francisco F. Pinto 121,48 

R. Francisco R. Ferreira 61,38 

R. Lupércio de A. Camargo 119,67 

R. Benedito R. Brasil 37,38 

59 

R. Antônio C. Paz Vidal 120,1 

2.309,02 4.618,04 

R. José B. da Silva 597,26 

R. José A. Palmeira 155,86 

R. José Pançol do Binari 225,21 

R. Dr. Antônio S. C. Bueno 307,7 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Francisco C. de Toledo/ R. João G. Mota 591,89 

R. Tancredo Fazzi 153,41 

R. Francisco F. Pinto 157,59 

60 

Av. Dr. José de M. Resende 389,58 

1.932,79 3.865,58 

R. Estados Unidos 679,81 

R. Adelino Paz Vidal 53,74 

R. Valentim Paz Vidal 179,3 

R. Equador 213,81 

R. Colômbia 182,47 

R. Venezuela 234,08 

61 

R. Bolívia 270,02 

495,19 990,38 

R. Chile 247,18 

R. Nicaraguá 80,73 

R. Honduras 83,05 

R. México 84,23 

64 

R. Cláudia F. Magalhães 232,15 

3.213,52 6.427,04 

R. Av. Antônio P. Bueno 2338,82 

R. Argentina 225,67 

R. Uruguai 150,29 

R. Vicente Leoporace 138,94 

R. Prof. Carlos M. Sodero 127,65 

NS das Graças 62 

R. Pastor José 335,87 

1.806,95 3.613,90 terça e sexta 28,91 

R. Ten. Silvio D. Holembach 79,51 

R. José do A. Gurgel 86,99 

R. Adalto G. de Melo 181,54 

R. Antônio de S. G. dos Reis 209,28 

R. João F. de O. Andrade 169,26 

R. Fernando Vaz Filho 128,19 

R. José B. Alcântara Filho 343,4 

R. Benedito Filadelpho Ferrari 272,91 

Bandeirantes 63 

Rod. Dr. Edmir Viana de Moura 327,97 

1.925,45 3.850,90 terça e sexta 30,81 

R. Cap. Jesuíno N. Batista/ Av. Dr. Voltare P. Cruz 348,55 

R. Philadelfo de P. Pinto 138,93 

R. Dep. Benedito Matarazzo 197,04 

R. Gelson C. Port 206,53 

R. Simon Furman 257,3 

R. Antônio J. da Costa 224,26 

R. Pe. José M. da S. Ramos 224,87 

Vila Galvão 

65 

Av. Henry Nestlé 469,46 

1.415,25 2.830,50 

terça e sexta 43,97 

Av. Brig. Faria Lima 280,27 

R. Cap. Airton Araújo 154,16 

R. Prof. Fernando Pantaleão 150,99 

R. Prof. Zélia de S. Madureira 149,59 

R. Arthur Filho 60,27 

R. Ângelo P. de Março 150,51 

66 

Av. Henry Nestlé 161,49 

1.332,85 2.665,70 

R. Ângelo P. de Março 147,8 

R. Prof. Zélia de S. Madureira 148,8 

R. Prof. Fernando Pantaleão 149,32 

R. Cap. Airton Araújo 160,52 

R. Manoel N. da Costa 281,16 

R. Manoel A. Bastos Filho 283,76 

Paraíso 

86 

Av. Marechal Castelo Branco 1423,08 

1.837,96 3.675,92 

segunda e 
quinta 

53,28 

Viaduto Pietro Simon 151,67 

Trav. Juventina da Silva 38,48 

Trav. João C. de Santana 42,48 

Trav. Hildebrando de F. Filho 51,56 

Trav. Alfredo M. de Siqueira 62,53 

Trav. Maria J. R. Moreira 68,16 

87 

Av. Marechal Castelo Branco 734,22 

1.491,91 2.983,82 

R. Benedito Damiano 273,78 

R. Olímpio dos Santos 122,47 

R. Joaquim S. Ribeiro 97,6 

R. José Marcelo 86,17 

R. Juan Villas 177,67 

Vila São João 

15 

R. Dr. Odilon de Souza Miranda 326,23 

1.770,49 3.540,98 

terça e sexta 148,73 

R. Prof. Alcides Martins 163,69 

R. Prof. José de F. Guimarães 165,57 

R. Cel. João D. Guimarães 524,54 

R. Marechal Eduardo Sócrates 266,47 

R. José L. Siqueira 117,36 

R. Benedito V. de Almeida 123,41 

R. Major Benjamim da Silva 83,22 

16 Av. Brasil 1679,95 1.679,95 3.359,90 

17 R. José Bonani 222,13 2.042,68 4.085,36 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Francisco N. da Costa 157,76 

R. Dr. Alberto F. Pedrosa 153,54 

R. Vinicius de Moraes 92,11 

R. Duque de Caxias 383,07 

R. Major Benjamim da Silva 26,74 

R. Arthur Portes 173,95 

R. Cel. Graça Martins 170,75 

R. Benedito G. dos Santos 170,72 

R. Dona Luiza O. M. Pereira 101,8 

R. João M. de Freitas 37,68 

R. Edgar Portes 352,43 

18 

R. Duque de Caxias 128,31 

2.038,61 4.077,22 

R. João B. Freire 131,42 

R. Prof. Glicério Rodrigues 193,17 

R. Major João Prudente 429,2 

R. João N. de Freitas 219,14 

R. Dona Luiza O. M. Pereira 244,05 

R. Major Rafael P. de Araújo 148,12 

R. Antônio de C. Júnior 471,86 

R. Cônego José Pedro de A. Marcondes 73,34 

19 

R. Cel. João Dias Pereira 225,97 

1.763,60 3.527,20 

R. Arthur Portes 124,92 

R. Edgar Portes 175,47 

R. Dr. Joaquim de B. Alcântara 367,43 

R. José L. dos Santos 57,69 

R. Francisco J. M. Carvalho Braga 61,38 

R. Alberto S. Braga 70,68 

Av. Cel. Manoel Inocêncio 406,12 

R. Antônio C. Júnior 273,94 

Vila Resende 

12 

R. Prof. José B. de Araújo 431,07 

1.763,72 3.527,44 

terça e sexta 177,50 

R. 28 de Setembro 190,04 

R. Alfredo C. de Sá 172,19 

R. Ten. Antônio João 166 

R. João M. da Costa 244,03 

R. Comendador João Lopes 113,44 

R. Georgina M. Mesquita 92,86 

Av. Cidade de São Paulo 354,09 

14 

R. Prof. Alcides Coutinho 126,22 

2.109,45 4.218,90 

R. Prof. Agemiro T. Gopfert 164,16 

R. Prof. Gustavo Pereira 188,98 

Trav. Rossi 440,5 

R. Nações Unidas 199,39 

R. 28 de Setembro 329,91 

R. Desemb. Alípio Bastos 250,25 

R. Antônio X. de Assis 79 

R. João M. da Costa 170,56 

Av. Cidade de São Paulo 160,48 

20 

R. Nações Unidas 215,51 

1.893,08 3.786,16 

R. Brasilina M. de Alvarenga 154,58 

R. Prof. Francisco Juliano 226,25 

R. Prof. Gustavo Pereira 187,83 

R. 28 de Setembro 158,57 

Av. Cidade de São Paulo 146,38 

R. Prof. José B. Paes Jr. 347,32 

R. Prof. João G. Barbosa 456,64 

22 

R. Desemb. Alípio Bastos 206,58 

1.459,10 2.918,20 

R. Cap. Francisco A. Justo 289,21 

R. Antônio X. de Assis 214,44 

R. Brig. Eduardo Gomes 242,07 

R. Dr. José de O. Moura 275,15 

R. Dr. Napoleão M. Laureano 236,06 

R. Dr. Joaquim C. Knechtel 202,17 

23 

R. Dr. José de O. Moura 295,63 

1.925,17 3.850,34 

R. Dr. Napoleão M. Laureano 296,17 

R. Dr. Ademar de M. Resende 198,97 

R. Elviro Moura 54,47 

R. Osório da C. L. Neto/ R. Joaquim da E. R. Brito 399,52 

R. Silvio e Siqueira 224,53 

R. Antônio V. das C. Pereira 69,76 

R. Dr. Rafael Daldacci/ R. Prof. José B. de Araújo 386,12 

24 

Av. Ver. Altomir Spinelli 633,32 

1.943,43 3.886,86 
R. Brig. Eduardo Gomes 779,5 

R. José de N. Ferraz 226,05 

R. Benedito N. Ferraz 163,54 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Dr. Ademar de M. Resende 69,66 

R. Antônio X. de Assis 71,36 

Jd. Julieta 

4 

R. Cel. José Guimarães 225,3 

1.776,13 3.552,26 

terça e sexta 59,39 

R. Raposo Tavares 157,54 

R. Luis C. Arnaud 137,28 

R. Ten. Greenhalg 104,45 

R. Alberto P. de Faria 243,33 

R. Cel. Alcântara 124,45 

R. Arlindo O. Pinto 72,46 

R. Alm. Francisco M. Barroso 117,49 

R. Jaime Spinelli 62,37 

R. Sebastiana de Unhate 233,12 

R. Plínio Dias 90,78 

R. Cap. Jorge Dias Velho 207,56 

5 

R. Cel. Alcântara 405,11 

1.935,71 3.871,42 

Viaduto Torto 153,14 

R. Cel. José Guimarães 186,62 

R. 14 de Abril 191,41 

R. Dom Pedro II 314,65 

R. Comendador João Lopes 204,06 

Trav. Jaú 333,99 

Trav. Ezequiel Freire 146,73 

Campo Grande 13 

Av. da Saudade 520,77 

1.664,16 3.328,32 terça e sexta 26,63 

R. Dr. José de O. Moura 62,53 

R. Dr. Napoleão M. Laureano 78,98 

R. Cel. José B. Telles 111,81 

R. Cap. Tomé F. Del Rey 267,46 

R. Guilherme de Almeida 156,38 

R. Dr. João de M. Resende 154,66 

R. Orestes do Prado 107,79 

R. Pres. Arthur da C. e Silva 203,78 

Caçapava Velha 83 

R. São Crsitovão 83,64 

1.242,01 2.484,02 
quarta e 
sábado 

19,87 

R. São Benedito 387,21 

R. Dr. Bernardo Galvão Monteiro 70,62 

Praça da Matriz 60,53 

R. São Camilo 370,75 

R. São Jorge 50,74 

R. Santa Cruz 218,52 

Vila Medeiros 104 

R. Vicente S. da Silva Filho 442,69 

2.361,51 4.723,02 
quarta e 
sábado 

37,78 

R. Jhosefa T. da C. Lopes 181,74 

R. Zenaido C. da Costa 80,49 

R. Alice Eduvirges 157,09 

R. Anísio Marques de Brito 343,19 

R. Maria Antônia Sirino 220,7 

R. Antonia Montero de Souza 57,76 

R. Geni Pravet G. Moreira 245,57 

R. Pe. Manoel Rodrigues Velho 249,15 

R. José Menino Geraldo 211,14 

R. Ten. Joaquim de Oliveira 171,99 

Nova Caçapava 

77 

R. Dr. Rosalvo de A. Telles 1125,06 

1.927,42 3.854,84 

quarta e 

sábado 
186,34 

Av. Roberto E. Lee 250,61 

R. Ten. Américo Mélega 551,75 

78 

Av. Honório Ferreira Pedrosa 236,17 

1.695,29 3.390,58 

R. Geraldo A. Motta 330,92 

R. Hugo Manetti 339,6 

R. Humberto Rossi 362,49 

R. Sld. Benedito H. Ribeiro 426,11 

79 

Av. Roberto E. Lee 130,04 

1.537,05 3.074,10 

R. Sld. Geraldo M. de Almeida/ R. Ten. Hermínio B. 492,3 

R. João Scarpelli 174,77 

R. Paul Cornélio Brom 316,02 

R. Sld. Benedito V. da S. Filho 201,88 

Av. Honório Ferreira Pedrosa 173,67 

R. Sld. Oswaldo S. Breves 48,37 

80 

Av. Roberto E. Lee 131,09 

2.038,85 4.077,70 

R. João Caio Pierre 329,18 

R. Sld. Rosário Francisco 45,91 

R. Augusto B. de Araújo 223,48 

R. Joaquim G. da Silva 46,08 

R. Sold. Brasilino R. dos Santos 333,67 

R. Sld. Geraldo N. Citro 197,82 

Av. Honório Ferreira Pedrosa 194,07 

R. Dr. Geraldo A. de Oliveira 178,53 

R. Abdo Antônio Tabet 64,07 

Av. Dr. João Pantaleão 135,29 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Jorge R. Lima 159,66 

81 

Av. Dr. João Pantaleão 315,02 

1.191,57 2.383,14 

Av. Honório Ferreira Pedrosa 137,65 

Av. Roberto E. Lee 157,22 

R. Cbo. Arístides de Paula 132,78 

R. Sld. Júlio Bueno 103 

Av. José R. C. Guimarães 345,9 

82 

Av. Roberto E. Lee 162,87 

1.751,58 3.503,16 

R. João C. Resende 136,34 

Av. Honório Ferreira Pedrosa 213,2 

R. Roberto X. Alves 215,93 

Av. Pe. Moacir Rodrigues 350,81 

R. Mozart Prado Leite 259,03 

R. Ver. José Costa 220,62 

R. Pe. José F. da S. Ramos 192,78 

99 

R. Maria da Graça Osório 60,51 

1.504,71 3.009,42 

R. Regino Isidoro da A. Neto 73,84 

R. Maria do Carmo Nani Guimarães 151,38 

R. Rubens Pereira Marques 328,89 

R. Jorge Radiante 68,13 

R. José Joaquim Barbosa 166,42 

R. Maria S. Bernardes Santos 286,73 

R. Maria Rosa da Silva 179,61 

R. José A. Gomes 121,51 

R. Darci dos Santos 67,69 

Vitória Vale 

95 

R. Osias A. da Silva/ R. Manoel P. de Carvalho 181,23 

2.182,35 4.364,70 

quarta e 
sábado 

93,96 

R. Dino A. de Santana 754,34 

R. Maria C. Antônio 46,3 

R. Camilo J. da Silva 54,69 

R. Basílio Amaro 62,08 

R. Tadashi Outsuki 536,75 

R. Miguel Farat 208,82 

R. Dr. Antônio Zanetti 338,14 

96 

R. Luis de C. Gonçalves 716,95 

1.824,91 3.649,82 

R. Elpídio M. dos Santos 389,93 

R. Benedito Sá de Araújo 445,12 

R. João O. de Mecenas 233,08 

R. Henrique Antunes Maciel 39,83 

97 

R. José R. de S. Lima 370,6 

1.865,06 3.730,12 

R. Delfim L. da Cunha 396,96 

R. Henrique Antunes Maciel 271,57 

R. Manoel Ignácio Pereira 283,8 

R. Miledy S. Ferretti 121,34 

R. Luzia dos Santos 140,53 

R. José Cristino 280,26 

Vila Santa Isabel 

21 

Av. Barreto Leme 180,73 

1.715,75 3.431,50 

quarta e 
sábado 

134,32 

R. Dona Rosa R. Máximo 75,04 

R. Dona Tereza Borsoi 208,54 

R. Dr. M. Antônio Alcântara 149,07 

R. Antônio dos S. Soares 241,76 

Trav. Bonfim N. da Silva 174,43 

R. Zacharias Lanfredi 91,73 

R. Antônio Condino 94,16 

R. Oliveira China 53,15 

R. Santa Isabel 28,43 

R. Tomás A. de Oliveira 225,99 

R. Ângelo Zepelin 64,91 

R. Procópio J. de Siqueira 59,63 

R. Bernardino M. de Freitas 68,18 

71 

R. Pedro Álvares Cabral 163,92 

1.652,46 3.304,92 

Rod. João do A. Gurgel 598,32 

R. José de A. Telles 348,71 

Av. Mons. Theodomiro Lobo 125,03 

R. Antônio V. Ramos 78,81 

R. João R. de Araújo 126,94 

R. Bento P. da Mota 111,74 

R. Francisco R. do Amaral 98,99 

74 

R. Bernardino M. de Freitas 35,21 

1.746,13 3.492,26 

R. Oliveira China 79,45 

R. Santa Isabel 92,49 

R. João R. de Araújo 229,11 

R. Antônio V. Ramos 290,22 

R. Nicolau J. Nicolini 86,27 

R. Dr. Otávio N. de Azevedo 87,24 

R. Olintho P. Leite 206,2 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

R. Prof. Francisco P. da Silva 190,35 

R. Nossa Sr.ª da Boa Esperança 106,36 

R. Eugenio A. de Oliveira 118,91 

R. Luiz do Prado 224,32 

75 

R. Ângelo Zepelin 109,98 

1.738,04 3.476,08 

R. Prof. Francisco P. da Silva 148,01 

R. Procópio J. de Siqueira 116,38 

R. Francisco R. do Amaral 284,59 

R. Bento P. da Mota 298,27 

R. João R. de Araújo 58,89 

R. Oliveira China 263,63 

R. Bernardino M. de Freitas 261,16 

R. Santa Isabel 197,13 

76 

R. Tomás A. de Oliveira 73,85 

1.542,55 3.085,10 

R. João Alves 364,01 

R. Dr. M. Antônio Alcântara 43 

R. Dr. Agenor G. do Nascimento 109,53 

Av. Barreto Leme 952,16 

Sapé II 73 

R. Pres. Juscelino K. de Oliveira 409,09 

1.615,16 3.230,32 
quarta e 
sábado 

25,84 

R. Prof. Lucas N. Garcez 262,41 

R. Júlio Preste de Albuquerque 83,81 

R. Frei Kolbe 228,49 

R. Pedro J. Paes 41,46 

R. Eng. Antônio C. S. Marcondes 259,73 

R. Aníbal C. S. Tosetto 148,39 

R. Aldo Verdi 181,78 

Borda da Mata 

91 

Av. Luis Nani 627,2 

2.480,06 4.960,12 

quarta e 
sábado 

64,17 

R. Poeta O. Porto 112,94 

R. Antônio P. Barbosa 84 

R. Prof. Luis A. Brunhara 167,23 

R. Kátia M. F. Fuly 155,44 

Av. Poeta Osório Porto 164,21 

R. Gerônimo F. da Costa 224,28 

R. Carn. Odair Carvalho 69,02 

R. Geraldo de Almeida 84,72 

R. Gen. Dr. Álvaro G. Valeriane 92,2 

R. Valdomiro Ineas 73,99 

R. Jairo H. Moreira 71,47 

R. Sebastião F. Diniz 86,74 

R. Vergisto V. de Azevedo 93,57 

R. Edmundo V. de Souza 87,71 

R. Maria I. de Telles 87,71 

R. Manoel L. Salles 100,89 

R. Jorge Kalil 96,74 

92 

R. Jorge Kalil 331,75 

1.530,85 3.061,70 

R. Anselmo J. David Filho 114,45 

Av. Poeta Osório Porto 159,77 

R. Tereza dos S. Ribeiro 135,33 

R. Maj. Luiz E. Soares 69,9 

R. Maria H. Codellos 141,9 

R. José A. de Moraes 111,83 

R. Josephina Abs. Kalil 150,4 

R. João B. Santos 174,71 

R. Com. José Kalil 140,81 

Maria Elmira 

67 

Av. Ana Pereira Fonseca 533,08 

1.846,50 3.693,00 

quarta e 
sábado 

139,82 

R. Dr. Luiz C. de Moura Silva 204,18 

R. Dolores F. do Campo 151,09 

R. Alberto Azevedo 126,94 

R. Éssio Lanfredi 101,09 

R. João Araújo 104,09 

R. José M. W. Faria 88,79 

R. Edmir Mattos 74,84 

R. Ana F. Barbosa 57,19 

R. Carlos J. Pinto 42,96 

Av. Mons. Theodomiro Lobo 362,25 

68 

Av. Mons. Theodomiro Lobo 179,51 

1.818,92 3.637,84 

R. Dr. Luiz C. de Moura Silva 245,48 

R. Luiz G. Ferreira Lanfredi 149,21 

R. Éssio Lanfredi 242,57 

R. Prof. Diva S. Barbiere 141,89 

R. Maria M. Godoy de Araújo Renda 377,88 

R. Salvador Renda 171,2 

R. Maria José R. Ferreira 96,89 

R. José B. Rocha Ferreira 106,58 

R. Joaquim Q. Carvalho 107,71 
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VARRIÇÃO QUANTITATIVO 

Local Setor Rua Metragem 
Metragem geral 

Periodicidade 
Varrição 
mensal 

(km) 
Faixa Eixo M² 

69 

Av.Mons. Theodomiro Lobo 209,25 

1.539,10 3.078,20 

R. Éssio Lanfredi 250,13 

R. Francisco P. de Vasconcelos 166,77 

R. Luiz Renda 120,4 

R. Targino M. de Matos 141,9 

R. Anna A. Renda 105, 16 

R. Prof. Hercília G. de Araújo 113,55 

R. Dr. Alfredo A. Rocha 88,1 

R. Prof. Osmar O. Pacheco 76,12 

R. Dr. Luiz C. de Moura Silva 372,88 

70 

R. Prof. Zélia C. Marques 100,97 

1.714,42 3.428,84 

R. Prof. José B. de A. Mota 101,49 

R. Prof. Iracema Mattos 114,39 

R. Éssio Lanfredi 324,88 

R. Isaias Nantes 95,67 

R. Alice de S. Capelli 100,43 

R. Cap. Francisco A. dos Santos 154,04 

R. Prof. Hilda Matos 221,36 

R. Prof. Amasília de Castro 207,06 

Av. Mons. Theodomiro Lobo 231,98 

R. Isaac Nantes 62,15 

72 

Av. Mons. Theodomiro Lobo 1592,63 

1.819,55 3.639,10 

R. Grafino P. Leite 97,85 

R. Santa Isabel 26,94 

R. Nicolau J. Nicolini 45,55 

R. Dr. Otávio N. de Azevedo 56,58 

Borda do Campo 130 

R. Maria C. Pacheco 101,2 

1.057,96 2.115,92 
quarta e 
sábado 

16,93 

R. Gabriela G. P. de Oliveira 67,54 

R. Pastor A. Alves 63,05 

R. Diacono J. Pereira 72,82 

R. Maj. João de F. Sodré 57,05 

R. Rubens C. de F. Filho 49,89 

R. Celso de Assis 35,07 

R. Eng. Wilma Pacheco 611,34 

Alto da Borda 131 

R. 01 (Rua Arara Azul) 345,77 

697,24 1.394,48 
quarta e 
sábado 

11,16 
R. 02 (Rua das Calopsitas) 159,94 

R. 03 (Rua Arapongas) 148,45 

R. 04 (Rua das Calopsitas) 43,08 

TOTAL 178.490,90 356.981,80  3.700,77 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


